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A primeira etapa da vida da “Revista 
do Serviço Público”

Em novembro do ano passado operou-se, sem qualquer derramamento de sangue, 
uma das mais profundas transformações políticas da história de nossa pátria. A uma ve­
lha e inadequada estrutura do Estado substituiu-se uma outra, plenamente conforme às ne­
cessidades reais do Brasil na atual etapa de sua evolução como país livre. lima nova 
orientação foi impressa à conduta dos negócios nacionais em contraste nítido com a que 

por vários decênios caraterizara a ação governamental entre nós.

Aliás, para sermos bem precisos, devemos salientar que a data de 10 de novembro 
de 1937 representa a culminação de um imenso esforço reconstrutivo iniciado em outubro 
de 1930. Durante sete anos, através de toda sorte de dificuldades que se antepunham 
aos seus desígnios patrióticos, o presidente Getúlio Vargas não teve repouso na faina de 
instituir um regime político verdadeiramente fundado sobre a nossa realidade nacional. O  
Estado Novo surgiu, afinal, apto a encaminhar com segurança os grandes problemas bra­
sileiros no rumo de sua melhor solução.

No que diz respeito, por exemplo, à reforma de nossa administração pública, o que 
acabamos de afirmar nos parece de uma evidência indiscutivel. Assim é que no período de 
1930-37 a necessidade da criação, no Brasil, de um Serviço Civil digno desse nome foi se 
impondo de maneira cada vez mais irresistível. Procedendo com inegável sabedoria, os 
dirigentes nacionais se decidiram a encarar de frente, em sua totalidade, esse problema, an­

teriormente apenas visualizado lateral e incompletamente.

A  lei n." 284, de 28 de outubro de 1936 -— nunca seria excessivo repetí-lo ■ foi o 

alicerce solidíssimo sobre o qual se poude começar, com toda a firmeza, a edificação do 

Serviço Civil Brasileiro. O  Conselho Federal do Serviço Público Civil, por ela criado, 

realizou em pouco mais de ano e meio de existência, um trabalho que merece por diversos 

motivos ser qualificado de notável. Em meio ao cepticismo e mesmo a uma certa hostilida­

de, provenientes da incompreensão e do despeito de alguns interesses restritos contraria= 

dos, esse órgão soube levar a cabo com toda a eficácia a tarefa de que fóra incumbido.

A  leitura dos números da ‘Revista do Serviço Público durante essa primeira fase de 
sua existência ê de molde a dar uma idéia justa do que foi a atividade do C. F. S. P. C. 
As atas das sessões mostram à saciedade o enorme esforço despendido com o objetivo de 
assentar as colunas mestras de nosso Serviço Civil. Nessa documentação se encontra a 
melhor prova das dificuldades consideráveis, embora muitas vezes insuspeitadas, que foi 
necessário enfrentar para que a transição, entre a balbúrdia anteriormente existente e a es­
truturação decorrente da lei 284 se fizesse de maneira mais conveniente ao interesse coletivo 

e ao interesse individual dos servidores da União.

De janeiro de 1937 a agosto de 1938, o C. F. S. P. C. levou a efeito uma obra de 
renovação de alcance extraordinário. Uma série de atos governamentais de larga signifi­
cação, não apenas sob o ponto de vista puramente administrativo, mas tambem em seu as­
pecto social, resultou dessa atividade do C. F. S. P. C. Várias leis destinadas a completar
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a reestruturação dos quadros do funcionalismo federal em conformidade com as diretrizes 

firmadas na lei n.° 284 foram cuidadosamente elaboradas nesse período.
A  “Revista do Serviço Público”, a partir de agosto passado, vem realizando como 

órgão do D . A . S . P . um trabalho idêntico ao que efetuou como órgão do C. F. S. P. C. 
Por seu intermédio, tanto os funcionários como, em geral, os estudiosos dos assuntos rela­
cionados com a administração pública, poderão em qualquer tempo informar-se segura­
mente sobre o que o Estado Novo, desde o seu advento, tem feito no sentido do aperfei­
çoamento do Serviço C iv il. Mais tarde, quando se quizer fazer um exame do desenvolvi­
mento histórico de nossa vida administrativa, a "Revista" será, sem dúvida, uma das melho­
res fontes de documentação relativamente à época atual.

Faz agora um ano que surgiu a “Revista do Serviço Público , como órgão do ex­
tinto C. F. S. P. C. Várias razões aconselhavam que se procedesse a esse propósito com 
toda a prudência, sobretudo porque não se podia prever com exatidão o acolhimento que 
lhe seria dispensado. Este, felizmente, excedeu as espectativas mais otimistas, o que veiu 
demonstrar de modo insofismável que no Brasil já existe público para um periódico desse 
gênero.

Certamente para o bom êxito alcançado pelo órgão do C. F. S. P. C. concorreu de 
modo poderoso o natural interesse despertado pelo conjunto de modificações verificadas na 
organização do funcionalismo federal. A  tarefa do D. A. S. P., mais vasta e mais comple­

xa do que a do C. F. S. P. C., faz com que a utilidade desta publicação seja agora maior 
ainda do que na ocasião em que apareceu. Por isso, já tendo transposto galhardamente 
a etapa mais dificil — a inicial — é de esperar que a “Revista do Serviço Público” pros­
siga doravante a sua marcha vitoriosa na via de um constante melhoramento.



O Estado japonês e seus servidores

A burocracia tem raizes profundas no Ja­

pão. O  funcionário, tanto o civil quanto o mi­

litar, ocupa lugar de realce na classificação so­

cial. Explica-se o fato pela circunstância de se 

encontrar o servidor público mais próximo do 

Estado, esse Estado que é representado pelo Im­

perador. A éra do Shogunato foi essencialmen­

te burocrático. Os dáimios e os samurais não 

eram no fundo sinão funcionários que formavam 

uma casta à parte, colocada no alto. Valiam 

principalmente como guerreiros, posto que eram 

senhores feudais ou homens de armas desses se­

nhores. A Restauração criou o militarismo à 

ocidental, separando assim o funcionário civil do 

militar. Conservou, porém, em ainbos a antiga 

noção da responsabilidade, que poderiamos clas­

sificar de paternal, quando se trata de atender 

ao público, e filial com relação à necessidade de 

obedecer. Se todo japonez é obediente, avalia 

nos seus justos termos a disciplina, o funcionário, 

quer o civil, quer o militar, a pratica com uma 

severidade que não se conhece em parte alguma.

No Brasil, o Orçamento da Despesa encon­

tra emprego principalmente no pagamento dos 

ordenados. A verba pessoal é enorme compa- 

iada com a de material. Deu-se, por isso, o 

caso de se poder citar repartições em que não 

havia verba para a compra de papel ou tinta. 

No Japão, é o inverso o que ocorre. O  fun­

cionário é mal pago. Tem ordenados inexpli­

cáveis. Um adido ao Ministério do Exterior, 

quando em Tokyo, onde é obrigado a usar frack. 

casaca, cartola, ganha 80 yen mensais, ou 400$0 

cm nossa moeda. E a vida em Tokyo não é 

mais barata ou mais cara do que no Rio. Esse 

mesmo adido, quando mandado para o estran­

geiro, ganhará um mínimo de 4 contos de réis. 

Temos aí um indício da preocupação de atender

Jo sé  Jo b im

menos ao funcionário do que ao país, pois se o di­

plomata japonês no estrangeiro não tiver recursos 

com que atender às necessidades de sua vida so­

cial estará prejudicando mais ao Japão do que a si 

mesmo. Um Embaixador japonês, ganha, no pos­

to, cerca de 300 libras mensais. Quando servindo 

na Secretaria de Estado, seus vencimentos não 

irão alem de 1:500$0, importância com que se 

aposentará se for o caso. Recebe, porém, quan­

do da aposentadoria, uma gratificação que pode 

atingir a 200 contos em nossa moeda.

Não ha no Japão funcionários sem con­

curso. Ultimamente, porém, tem se dado o caso 

de não haver candidatos às vagas que se apre­

sentam. E' que o país está vivendo uma época 

de prosperidade industrial com os acontecimen­

tos militares na China. As fábricas trabalham 

dia e noite, e o índice das atividades industriais 

cresce sempre. Todo o mundo sente que essa 

prosperidade é passageira. Mas todo o mundo 

trata de aproveitar-se dela. Sobem os salários, 

diminue o número de desempregados, novas fá­

bricas se abrem e as antigas se transformam de 

modo a corresponder às necessidades do mo­

mento.

Os funcionários civis são divididos em qua­

tro categorias, a saber : 1) Classe de Shinnin, 

de nomeados diretamente pelo Imperador; 2) 

Classe de Chok.unin, de nomeados indiretamente 

pelo Imperador ; 3) Classe de Sonin, de nomea­

ção aprovada pelo Imperador ; 4) Classe de Han- 

nin. de nomeação dos Ministros. Os vencimentos 

médios anuais de um funcionário da Classe de Cho- 

kunin sobem a 5.000 yen, ou 25 contos. Das duas 

outras classes andam em 2.600 yen e 1.000 yen, 

respectivamente. Releva notar que da Classe 

de Shinnin fazem parte raríssimos funcionários, 

entre os quais os Embaixadores. Esses são 

equiparados aos Ministros de Estado e, quan­
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do recebem a designação para um novo posto, 

fazem o mesmo que os titulares das pastas no 

Gabinete ; dirigem-se ao Templo de Ize para 

venerar a Deusa Amaterasu que, segundo a his­

tória, foi a primeira habitante do Japão. Vene­

rar essa Deusa em Ize, oficialmente, só é permi­

tido, além do Imperador, aos Príncipes de San­

gue ou aos Generais e Almirantes.

E ’ oportuno lembrar que um Ministro de 

Estado recebe de ordenado mensal o equivalen­

te a 3:500$0. Ocorre, porém, que o Imperador 

os presenteia no fim do ano com um cheque. E ’ 

a tradição da gratificação, observada até hoje 

em todo o país. Mesmo o patrão particular a 

cultiva. Essa gratificação, dada em geral em 

março, que é quando termina o ano orçamentá­

rio, eqüivale geralmente a três ou quatro meses 

integrais de ordenado.

A exemplo dos funcionários civis, os mili­

tares são mal pagos. Os navios de guerra ni- 

pônicos possuem acomodações acanhadas para

o pessoal, se as compararmos com as de um in­

glês ou norte americano. " Em compensação, o 

espaço economizado é utilizado para dar maior 

eficiência na parte propriamente bélica. Par­

tem do critério de que é preferível o oficial su­

portar uma cama estreita e lavar-se nos banhei­

ros comuns a, na hora H, o barco se apresentar 

com um handicapp. Esse critério domina as re­

lações do Estado com os seus servidores. O 

Ministério do Exterior — o famoso Gaimusho 

cuja eficiência ninguém contesta >—■ está instala­

do numas barracas de madeira onde muitas ve­

zes chove através as goteiras numerosas. Os 

funcionários fazem suas refeições, segundo as 

exigências do serviço, nas próprias secções. M an­

dam vir a comida de um restaurante da esquina 

•—' peixe e arroz com chá. Fumam cigarros ba­

ratos, desses que lembram tudo menos o tabaco.

Sucede, porém, que o Gaimusho possue um 

aparelhamento de correios que nada fica a dever 

ao dos maiores países do mundo. A valise de 

Tokyo para Moscou, ou vice-versa, nunca seguiu 

nem seguirá pelo correio comum. Vai sempre 

com um portador. Os funcionários diplomáti­

cos e consulares dispõem de verbas fabulosas para 

telegramas, e podem utilizar à vontade o telefone 

internacional. Esses funcionários sofrem o peso 

de grandes responsabilidades. Quando, em To­

kyo, julgam que algo ocorreu de prejudicial ao 

Império por um descuido evitavel, são eles pu­

nidos com a aposentadoria quando não com a 

demissão. E ’ sempre o critério do Estado va­

lendo mais do que o funcionário, a função se 

sobrepondo ao indivíduo.
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A publicidade agrícola e sua importância 0

No primeiro semestre de 1936 abriu-se 

na Diretoria de Estatística da Produção, um 

concurso de provas e títulos para provimento 

de um cargo de Assistente de publicidade. 

Inscreveram-se vários candidatos, que apre­

sentaram teses sobre publicidade agrícola, de 

acordo com as instruções do edital do con­

curso. Este não chegou a realizar-se, toda­

via, por ter ficado reconhecida a inexistência 

do cargo de assistente de publicidade.

Esse fato serviu para focalizar uma sé­

ria carência existente na organização de nosso

(*) Este trabalho, conforme esclarece a nota explica­

tiva da direção da "Revista”, foi apresentado como tese 

para um concurso aberto em princípios de 1936, na Dire­

toria de Estatística da Produção, do Ministério da Agri­

cultura. Feito unicamente com essa finalidade, é natural 

que se ressinta de várias falhas e lacunas que o autor, caso 

houvesse sido levado a termo o concurso, teria se esfor­

çado por corrigir e preencher na defesa oral.

A primeira parte é fruto de leituras preparatórias que 

a premência de tempo mal permitiu fossem concatenadas. 

Terá, por isso, além dos trechos aspeados, expressões ijue 

talvez conservem, as mesmas palavras empregadas nas obras 

de que o autor se valeu e que constam da lista bibliográ­

fica encontrada no fim do trabalho.

Quanto à Segunda parte, nada mais representa que 

matéria de senso comum, dc observação pessoal e de ex­

periência de trabalho, para a qual teve o autor chamada 

sua atenção, quando exerceu a função de auxiliar técnico 

daquela repartição do Ministério da Agricultura. Já foi 

publicada — assim como o capítulo da primeira parte ijue 

se refere à aplicação do método estatístico às Campanhas 

de publicidade •— na "Revista dc Economia e Estatística", 

órgão editado pela mesma repartição.

Publicando agora, pela primeira vez na integra, tão 

despretensioso trabalho, o autor está apenas cumprindo 

ordem superior e julgou necessária esta explicação, em 

aditamento à nota da direção da "Revista do Serviço 

Público",

P a u lo  Lopes C orrêa

Ministério da Agricultura : a de um serviço 

de publicidade agrícola. Felizmente, se co­

gita agora de corrigir semelhante lacuna, des­

de muito ressentida por todos os que entre 

nós se interessam pelas questões agrícolas.

À direção da "REV IST A  D O  SER ­

V IÇ O  PÚ B L IC O ” pareceu por isso opor­

tuna a publicação de algumas das teses pre­

paradas para o concurso acima mencionado. 

No presente número figuram duas, da auto­

ria dos srs. Paulo Lopes Corrêa e Wagner 

Estellita Campos. Espera a "Revista , dessa 

forma, contribuir para o aumento, entre nós, 

da compreensão do papel que a um serviço 

de publicidade agrícola cabe desempenhar no 

desenvolvimento da produção rural brasi­

leira .

I Parte

CO N SID ERA ÇÕES  EM T O RN O  DA 

PU BLIC IDADE EM GERAL

Publicidade — num sentido amplo — é o 

processo pelo qual se procura generalizar o co­

nhecimento de alguma cousa, de algum fato ou 

de alguma idéia. Dessa maneira, tanto faz pu­

blicidade o sábio que relata, perante uma assem­

bléia de doutos, o resultado de suas experiên­

cias científicas, quanto o camelot que apregoa em 

praça pública as vantagens que auferirão aque­

les que adquirirem o seu produto; o poeta que 

manda imprimir seus versos, com o intuito de di­

vulgá-los, não pratica — dentro daquele sentido 

lato — menos publicidade do que o missionário 

que procura difundir os princípios da sua re­

ligião.
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A publicidade — que assim compreendida 

não se distingue da educação, no seu duplo as­

pecto de ensino e aprendizagem •— vem sendo 

praticada desde os tempos mais recuados, apresen­

tando-se mesmo como uma das mais antigas ati­

vidades humanas. Ela já se exercia entre as so­

ciedades primitivas como conseqüência da neces­

sidade, sentida pelo homem, de solicitar a aten­

ção e o interêsse de seus semelhantes para certos 

fatos ou idéias, cuja assimilação, por parte des­

tes, lhe proporcionasse alguma vantagem de qual­

quer natureza. Era essa, todavia, uma publici­

dade exercida por instinto, inconcientemente, sem 

o menor método e de alcance muito restrito, da­

das as condições da civilização de então, na qual 

os homens viviam aos grupos isolados, quasi não 

havendo relações de um grupo para outro, difi­

cultadas que eram pela precariedade das comu­

nicações e dos meios de transporte . _

A  publicidade, ainda que de natureza rudi­

mentar, impôs-se assim, necessariamente, como 

condição indispensável à organização dos pri­

meiros núcleos de sociedade humana, mesmo an­

tes de haverem as relações entre os homens atin­

gido o grau de intensidade que, com a permuta 

de utilidades, deu origem ao comércio, na sua ex­

pressão material. A nossa inteligência se recusa 

mesmo a admitir a possibilidade da existência de 

qualquer espécie de sociedade humana, por mais 

primitiva que fosse, na qual não se tornasse im­

perativa a necessidade de alguns indivíduos exer­

cerem sôbre outros uma influência que os levasse a 

pensar e a agir de certa maneira, que correspon­

desse quer aos interêsses pessoais daqueles indiví­

duos, quer aos interêsses coletivos da sociedade.

Acompanhando pari-passu a marcha da civi­

lização e revelando-se, ao mesmo tempo,, um de 

seus mais preciosos colaboradores, veiu a publi­

cidade se desenvolvendo, até quasi os nossos dias, 

de modo empírico e rotineiro.

Guttenberg, aperfeiçoando o material de im­

pressão e introduzindo na arte tipográfica o siste­

ma de letras moveis, deu à imprensa um grau de 

eficiência jamais sonhado e à publicidade o seu 

mais poderoso instrumento. Possibilitada pela 

imprensa a maior divulgação de conhecimentos, 

poude a civilização acelerar vivamente o ritmo de 

seu desenvolvimento e ver abrirem-se-lhe novas e 

imensas perspectivas.

O  nome predestinado do modesto tipógrafo 

de Moguncia torna-se de citação obrigatória em 

qualquer estudo de caráter geral a respeito da

publicidade; e aqui rendemos o nosso tributo a 

Johann Gensfleisch Guttenberg, nome que repre­

senta, sem dúvida, mais do que o de um grande 

propulsor do desenvolvimento da publicidade, o de 

um dos mais eficientes obreiros que erigiram o 

soberbo edifício da civilização contemporânea.

A.inda que dotada de um instrumento do va­

lor da imprensa e apesar do progresso contínuo 

verificado nos meios de comunicação e de trans­

porte, a publicidade manteve por alguns séculos 

aquele carater de empirismo e de rotina. A ex­

periência e a observação pessoal, esta nem sem­

pre bastante justa, constituíram durante longo 

tempo as únicas bases sôbre que assentava toda 

atividade publicitária.

Embora tacitamente se reconhecesse a neces­

sidade e a vantagem incontestável do exercício da 

publicidade, não se possuia ainda a noção de que 

ela constitue uma atividade bem definida, de con­

tornos nítidos. Podemos mesmo afirmar que se 

fazia publicidade um pouco à maneira por que 

M . Jourdain fazia prosa : sem saber o que fa­

zia. Julgava-se bastante, para se organizar e se 

sustentar qualquer campanha publicitária, que o 

seu encarregado —  ao lado de qualidades pes­

soais de vivacidade intelectual e de tato instin­

tivo na direção da campanha •—■ possuísse conhe­

cimento do meio em que iria exercer a sua ati­

vidade. Tal publicidade já produzia resultados 

inegavelmente compensadores; isso, entretanto, 

vem antes em abono do seu formidável valor como 

meio de influir na opinião geral do que recomen­

dar os processos primários que então se usavam.

O  grande surto de progresso verificado na 

segunda metade do século passado e a influência 

cada vez mais preponderante da ação da impren­

sa sôbre a opinião pública atrairam para a publi­

cidade o interesse não só dos grandes industriais 

e comerciantes, mas tambem dos homens de go­

verno e de todos aqueles que desempenhavam fun­

ções de carater social. O  desenvolvimento do co­

mércio internacional, o aperfeiçoamento industrial 

e a luta cada vez mais renhida pela conquista dos 

mercados impuseram, de modo categórico, a ne­

cessidade de uma orientação mais profícua e, 

portanto, mais racional, na execução da atividade 

publicitária.

Já nos primeiros anos do século atual, a pu­

blicidade comercial, a propaganda de serviços pro­

fissionais de toda espécie —■ o anúncio, enfim, 

com os mais variados objetivos — consumiam so­

mas bastante consideráveis, que representavam
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mesmo a principal fonte de renda sobre que re­

pousavam o desenvolvimento e a estabilidade das 

empresas empenhadas na exploração do periodis- 

mo, sobretudo da imprensa quotidiana.

“Mas no caso da publicidade, como em rela­

ção a tantos outros assuntos, a grande guerra 

veiu representar o papel de um poderoso estimu­

lante, fazendo descortinar novas perspectivas e 

imprimindo diretrizes diferentes à técnica da pro­

paganda. Durante os anos em que as principais 

nações do mundo se acharam empenhadas naque­

le gigantesco conflito, os seus governos- tiveram 

necessidade de formar correntes de opinião ca­

pazes de manter nas populações o tonus belicoso, 

sem o qual teria sido impossível prolongar por tan­

to tempo uma luta exaustiva, que tendia a depri­

mir os ânimos e a abater os entusiasmos. Alem 

de precisarem do apoio dos seus governados, os 

estadistas das nações beligerantes tinham tam­

bem de captar as simpatias dos neutros. Foi sob 

a pressão desses fatores que os homens de gover­

no descobriram que a publicidade era matéria 

muito mais complexa do que até então haviam 

julgado e que, para obter por meio dela o má­

ximo de resultados, era imprescindível confiar a 

sua direção a pessoas familiarizadas com os pro­

cessos mais eficazes de propaganda.

"Pode-se bem dizer que desse período data 

o reconhecimento geral de que a publicidade tem 

uma técnica e que os seus frutos se tornam incom­

paravelmente maiores, quando os antigos pro­

cessos de propaganda empírica são substituídos 

pelos da publicidade racionalizada, de acordo com 

princípios em cuja determinação entram, como ele­

mento principal, certas noções positivas de psico­

logia. Ao encerrar-se a guerra, os industriais e 

comerciantes haviam revisto as suas opiniões so­

bre publicidade e formavam uma idéia muito mais 

adiantada e esclarecida dos meios de fazer as 

suas propagandas” . (Azevedo Amaral e Annibal 

Bomfim).

Hoje em dia, a publicidade ■— que se pode 

definir como sendo "toda ação conciente desti­

nada a transmitir qualquer informação ou idéia a 

um público, com o intuito de o levar a pensar ou 

agir de determinada forma” (Azevedo Amaral 

e Annibal Bomfim) — constitue uma verdadei­

ra técnica especializada, cuja aplicação racio­

nal determina infalivelmente certos resultados. 

E ’ ela a forma mais racionalizada de orientar a 

opinião pública, empregando para isso processos 

coordenados e sistematizados que se integram em

uma técnica. Tais processos foram determina­

dos e aperfeiçoados, não só pela experiência de 

profissionais especializados, como tambem pela 

aplicação de princípios e conhecimentos científi­

cos, com especialidade da psicologia experimental.

Modernamente, o campo atinente às questões 

da técnica da publicidade é bastante extenso. A 

sua importância é comprovada à saciedade pela 

já considerável bibliografia existente a seu res­

peito — na qual se encontram obras de caráter 

nitidamente científico -— e pelo fato de a incluírem 

os países mais cultos entre as disciplinas professa­

das nas suas universidades. A própria Universida­

de do Distrito Federal, de criação ainda recente, 

incluiu-a entre as disciplinas de que consta o seu 

programa de ensino.

No campo comercial e industrial, a publici­

dade — que ainda num passado próximo consti­

tuía detalhe sem expressão na organização fun­

cional de um simples escritório de vendas — tor­

nou-se, hoje em dia, clara e insofismavelmente, 

requisito imprescindível, conditio sine qua non para 

o bom êxito integral de qualquer empreendimento.

A intensificação absorvente das atividades 

humanas, na complexa e agitada civilização dos 

nossos dias, impõe-na categoricamente, como único 

meio possível de estabelecer a relação indispen­

sável entre governantes e governados, negociantes 

e público, produtores e consumidores, enfim em 

todos os setores em que o homem exerça a sua 

atividade fecunda. '

Estudo eminentemente prático, que evoluiu 

com o meio e, ipso facto, recebeu dele o influxo 

direto de idéias em renovação constante, de ini­

ciativas e realizações as mais variadas, a publi­

cidade grangeou tal importância nos nossos dias, 

que hoje, em todo o orbe — onde quer que exista 

um núcleo de sociedade, onde quer que haja um 

agrupamento intelectual, um ambiente de negócios

— a administração pública, as grandes empresas 

de serviços públicos, os mais importantes estabe­

lecimentos comerciais, os clubes e associações de 

todo gênero, criam e mantêm departamentos técni­

cos de publicidade, com organismo próprio e pes­

soal especializado profissionalmente.

A variedade de campos de atividade a que se 

pode aplicar a técnica publicitária faz ressaltar de 

modo impressionante o seu alcance so^ il e eco­

nômico. Somente ela — e esta é sua finalidade — 

estabelece uma conexão dinâmica, uma relação di­

reta de dependência entre instituições ou indiví­

duos cuja identidade de interesses exige natural­
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mente uma aproximação mais intensa. Só ela 

consegue arrancar o homem da sua rotina natu­

ral e decidi-lo a adquirir e a usar as novas como­

didades que tornam a vida mais agradavel. As­

sim, ela contribue para melhorar o nosso standard 

of living e, mais do que a força ou o direito, im­

pele os povos atrazados a se integrarem no ritmo 

da civilização ocidental. Imprescindível na orien­

tação da opinião pública durante o desenvolvimen­

to das campanhas políticas, é inestimável o grau 

de repercussão que ela pode exercer na organi­

zação social da humanidade. No periodo de tran­

sição em que estamos vivendo, são quasi quotidia­

nas as manifestações que atestam o poder da pu­

blicidade como instrumento orientador das massas 

populares. Ainda agora acabamos de ler, ao aca­

so, num dos nossos vespertinos, o seguinte tele­

grama referente à situação inquietante que atra­

vessa o continente europeu: ‘‘Berlim, (H ) ■—- 

Anuncia-se de fonte alemã que vão ser entabola- 

das entre o Reich e a Lituânia negociações para 

normalizar as relações entre os dois países. A 

imprensa e as estações de rádio, serão convidadas a 

tratar serenamente dos problemas de interesse 

recíproco". Aí está, na intenção explícita de in­

tervir o governo alemão na orientação da divul­

gação de notícias políticas, através dos dois mais 

eficientes veículos publicitários, o reconhecimento 

tácito do extraordinário alcance social da publici­

dade. E que outra cousa é a instituição da cen­

sura sinão outra forma de reconhecimento desse 

alcance da publicidade ?

Ao técnico de publicidade, ao publicitante 

(1), está, pois, reservado o exerício de uma ati­

vidade bem definida e de alta repercussão na so­

ciedade. Ao lado das qualidades de jornalista, 

que êle deve necessariamente possuir, exigem-se- 

lhe ainda certos requisitos especiais, dispensáveis 

aos profissionais da imprensa. O  cinematógrafo e o 

radiotelefone não podem ser excluídos do seu apa- 

relhamento profissional. Outros conhecimentos es­

pecializados, imprescindíveis à organização e ao 

desenvolvimento de uma propaganda perfeita, ao 

lado de conhecimentos sólidos de psicologia —- 

tudo isto envolvendo uma cultura geral bem assi-

(I ) A expressão Publicista, comumente empregada 

para designar o Técnico dc publicidade, parece-nos ina- 

ceitavel nesta acepção. Entre Publicitário, tradução do 

francês Publicitaire, e Publicitante, que lemos alhures, 

optámos por esta última que se nos afigura mais substan­

tiva do que a primeira,

milada •— fazem da prática publicitária uma das 

profissões mais complexas e sutis dos nossos 

tempos. .

Qual o mecanismo de ação da publicidade ? 

Como atua ela no espírito humano ?

Os estudos de psicologia experimental de­

monstram que toda ação humana é provocada por 

uma necessidade ou por um desejo, em suma, por 

um interesse.

Por necessidade devemos entender tudo aqui­

lo que nos é indispensável e de cuja posse pro­

curamos nos assegurar, empregando para isso to­

dos os meios de que dispomos. Todo indivíduo 

tem um certo número de necessidades, fisicas, in­

telectuais, morais ou sociais, que variam em fun­

ção de seu temperamento, de seus hábitos, de sua 

cultura, de seu modo de vida ou de seu estado 

social.

De modo geral, as necessidades aumentam 

com a fortuna e com o raffinement do meio social.

Ha necessidades de ordem primitiva, que exi­

gem para sua satisfação a mesma quantidade de 

produtos para os habitantes de uma mesma re­

gião. Assim, rico ou pobre, o homem tem ne­

cessidade de comer uma certa quantidade de ali­

mentos e de cobrir-se de uma certa quantidade de 

tecido.

A  quantidade de produtos necessária ao in­

divíduo não está ligada de modo absoluto às pos­

ses individuais, havendo para ela um máximo que 

não pode ser ultrapassado.

O  mesmo não se observa quanto à quali­

dade das necessidades. Esta é função da riqueza 

dos indivíduos e do desenvolvimento material da 

civilização em que vivem; quanto mais ricos e 

quanto mais civilizados, tanto mais exigentes se­

rão os indivíduos a respeito da qualidade das suas 

necessidades.

As várias categorias sociais diferenciam-se, 

assim, mais pela qualidade do que pela quanti­

dade das suas necessidades.

Mas ao lado dessas necessidades bem defini­

das, comuns a todos os homens, ha em cada in­

divíduo uma tendência inata para experimentar 

desejos cada vez mais numerosos e complexos. E' 

facilmente compreensível que, si esse desejo é 

instado, exacerbado, êle acaba por se transfor­

mar numa nova necessidade, uma necessidade ar­

tificial que exigirá tambem uma satisfação. E ’ a
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publicidade, quando bem executada, que se en­

carrega de excitar esses desejos e dar-lhes o ca­

ráter de verdadeiras necessidades, levando irre­

sistivelmente os indivíduos a usarem de todos os 

meios para adquirir a posse daquilo que encarna 

o objeto de seu desejo.

O  desejo é menos imperioso do que a necessi­

dade. Não se pode resistir a esta, ao passo que é 

perfeitamente possível resistir-se àquele, pelo me­

nos enquanto não foi intensificado a ponto de se 

transformar numa verdadeira necessidade.

Ha desejos que permanecem superficiais, não 

exigindo, pois, satisfação imediata ou mediata. 

A necessidade, por sua parte, implica sempre o 

desejo violento de satisfação. Em suma, como diz 

muito bem Louis Angé, autorizado publicitante 

francês, "le besoin est un désir naíurel et irresis- 

tible, tandis que le désir est un besoin artificiei, 

plus faible, moins pressant et moins impérieux” .

Disso pode-se concluir que aquilo que se 

deseja tem amplas possibilidades de vir a ser ad­

quirido e que aquilo de que se necessita pode con­

siderar-se como adquirido. Dessa noção deduz-se 

o teorema fundamental da técnica publicitária. A 

“publicidade deve sempre procurar apresentar o 

seu objeto como sendo o meio de dar satisfa­

ção a uma necessidade ou a um desejo, isto é, ao 

interesse daquele a quem ela se dirige” .

Alguns autores que compulsámos, entre êles 

o malogrado J. Arren, que a grande guerra rou­

bou à França, sustentam que a publicidade "gera 

a necessidade". Pensamos ser isso uma força de 

expressão; necessidade, aí, deve ser interpretada, 

não no sentido rigoroso da palavra, mas simples­

mente como necessidade artificial, nascida de um 

desejo exacerbado.

Hémet, iniciador da publicidade metódica na 

França, referia-se com ironia àqueles que acredi­

tam poder a publicidade criar qualquer necessida­

de em qualquer individuo, e dizia: "Ils seraient 

fatalement conduits à croire que, par la publicité, 

il n est pas impossible dc faire naitre chez un cul- 

de-jatte le besoin pressant dune paire de bottines, 

chez un capitaliste lenvie irrésistible dc devenir 

pauvre et, enfin, chez une femme stérile, l idée fixe 

dacheter une layette. Cest, tout simplement, 

accordcr à la publicité un pouvoir quelle ne possé- 

de pas et laisser croire qu elle dispose de forces 

inconnues, mystérieuses, dont elle est loin d'être 

pourvue. Cest surtout, sur l affirmation de sem- 

blables axiomes. entrainer des commerçants dans 

une voie sans issue et qui serait jalonnée de dé-

ceptions à chaque pas” . E muito judiciosamente

— comenta Louis Angé no seu magnífico compên­

dio "Pour bien faire sa. publicité” —- o notável 

técnico concluia que o que faz a publicidade é 

antes desenvolver o que ele chamava a necessi­

dade latente. “II ne faut pas chercher ■— dizia 

Hémet •— par la publicité, à créer, dans la masse 

dune population, des besoins absolument nou- 

veaux et inhabituels, et il faut savoir, plutôt, pres­

sentir les besoins naissants, existant déjà virtuelle- 

ment, afin de les canaliser a son profit, d en cap- 

ter, en quelque sorte, le bénéfice. Sur ce terrain- 

là. la publicité est maitresse, une maitresse qui, si 

on est habile à la diriger. ne sera jamais infidèle” .

A publicidade deverá, portanto, procurar 

desenvolver, naqueles para quem se dirige, a ne­

cessidade latente, dando realce ao que houver 

de vantajoso ou desejável naquilo que constitue 

ocasionalmente o seu objeto.

E ’ sobre a base psicológica da técnica da pu­

blicidade ■— o interêsse —  que assenta toda a 

técnica da moderna pedagogia. Efetivamente, a 

escola nova ou escola ativa procura, muito ra­

cionalmente, conseguir que o aluno em aprendiza­

gem tome interêsse por aquilo que estuda, desem­

penhando na sua própria educação um papel ati­

vo, contrariamente ao que se dava no ensino for­

mal, livresco, de que ainda fomos vítima, no qual 

o discente não punha em ação sua personalidade 

ou pelo menos não era solicitado a tal, aprendendo 

ou não, passivamente, na maior parte dos casos 

sem raciocinar, à força de repetir e de decorar as 

lições.

Aliás, em última análise, a publicidade não 

é sinão uma forma de educação, na qual o publi­

citante desempenha a função de professor, sendo o 

corpo discente representado pelo público para o 

qual ela se destina.

De acordo com os métodos empregados na 

sua ação sôbre o espírito do público, podemos 

admitir tres gêneros de publicidade : a publici­

dade sugestiva, a publicidade persuasiva e a pu­

blicidade demonstrativa.

A publicidade sugestiva atua pela repetição, 

pela persistência, por anúncios imperativos, pelo 

estrépito, pelo escândalo; é um gênero espalha­

fatoso de publicidade, de muito alcance para o 

público das grandes cidades, capaz de atrair a 

atenção dos snobs e dos indiferentes. Sua utili­
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zação requer orçamentos largos e muita habilida­

de da parte do publicitante, afim de evitar des­

perdício de capital.

A publicidade persuasiva exerce sua ação 

por meio de explicações, por conselhos, por tes­

temunhos, referências, atestados, etc. Destina-se 

com especialidade às classes menos cultas, aos 

homens do campo, etc.

A publicidade demonstrativa utiliza-se, na 

sua ação, dos fatos devidamente documentados. 

Dirige-se preferentemente aos técnicos, aos pro­

fissionais, podendo em muitos casos ser útil tam­

bem ao grande público.

Como tudo o que ocorre no Universo, a pu­

blicidade acha-se subordinada à relatividade fun­

damental do tempo e do espaço.

Para o publicitante, o vocábulo tempo terá 

o significado restrito de oportun idadeo espaço 

significará o meio para o qual é dirigida a ação pu­

blicitária, encarado não só e-m função da situação 

geográfica, mas tambem em função dos diferentes 

graus de civilização e de cultura que caracterizam 

as várias camadas sociais.

O  conhecimento dessas duas relações funda­

mentais é de ordem curial para o publicitante. 

Seria inadmissível, por exemplo, que um técnico 

de publicidade tomasse a peito, nos dias que cor­

rem. a empresa de fomentar, pela propaganda, a 

produção de açúcar no Brasil, ou de induzir os 

agricultores do Rio Grande do Sul a uma cultu­

ra intensiva de carnaubeira nas suas terras, visan­

do a produção de cêra de carnaúba.

Vamos passar rapidamente em revista os 

principais veículos com que conta a publicidade 

para exercer a sua ação.

A palavra, falada é indubitavelmente um dos 

meios mais antigos de exercer a atividade publi­

citária; durante muito tempo foi mesmo a publi­

cidade oral a única maneira de transmitir ao pú­

blico o conhecimento de certos fatos de interesse 

geral ou de anunciar-lhe o aparecimento de novas 

comodidades. Os antigos arautos, que davam 

ao povo ciência das deliberações de seus senhores, 

ou os pregoeiros, que anunciavam a vinda de um 

sábio eminente, capaz de dar cura ou alívio a qual­

quer espécie de padecimento, nada mais eram do

que simples agentes de publicidade. Hoje em 

dia, o emprego da publicidade oral tem um cam­

po de ação quasi ilimitado, graças a surpreenden­

te invenção do radiotelefone.

Uma das formas mais primitivas de publici­

dade é representada pela exposição. " Voir c'est 

avoir", affirmou um poeta; “voir cest vouloir 

avoir", acrescentou um economista. O  primeiro 

negociante que teve a idéia de expor o seu artigo 

de comércio à porta de seu estabelecimento exercia 

instintivamente uma das formas mais racionais de 

publicidade. Realmente, pela exposição fica ao 

alcance dos sentidos do público aquilo que se 

deseja distribuir ao consumo. O  público recebe 

imediatamente a impressão visual e, caso seu in­

teresse tenha sido despertado, pode se socorrer 

do tacto, do olfato, do paladar e do ouvido, con­

forme a natureza do objeto. E ’, sem dúvida, a 

exposição, um ótimo meio de publicidade; sua 

prática remonta aos tempos mais afastados, vem 

sendo exercida através dos séculos e jamais será 

abandonada. E ’ claro que damos aqui ao vocábulo 

exposição seu mais amplo significado, desde a 

modesta vitrina do negociante provinciano até os 

modelos vivos das suntuosas casas de modas das 

grandes metrópoles, desde as malas-mostruário 

dos caixeiros viajantes até os mais luxuosos na- 

vios-exposição, desde as tendas dos feirantes até 

as maiores exposições internacionais.

O  cartaz representa indiscutivelmente uma 

das formas mais antigas e mais eficientes de pu­

blicidade. “Desde que a ação instintiva no sen­

tido de influenciar a coletividade, de modo a in­

cutir-lhe certas idéias, tendências, costumes ou 

preferências por determinadas pessoas ou certos 

artigos, atingiu um certo grau de desenvolvi­

mento, ocorreu espontaneamente aos que queriam 

fazer uma propaganda, o emprego de processos 

gráficos por meio dos quais o que se apregoava 

ficasse mais forte e permanentemente fixado no 

espírito público. Com a invenção da escrita e a 

aprendizagem da leitura, surgiu naturalmente o 

cartaz, que através de milênios conserva, desde 

tempos imemoriais, os característicos essenciais 

dos mais modernos especimes dessa forma de 

publicidade” . (Azevedo Amaral e Annibal Bom~ 

fim) . Conforme acentua J. Arren, o cartaz presta 

um considerável apoio às campanhas de publici­

dade, nas quais desempenha o mesmo papel que 

o bombo nas orquestras. Todavia o seu emprêgo 

apresenta alguns aspectos que não devem passar 

despercebidos ao publicitante. Assim, o cartaz
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anti-estético, desvirtuando a harmonia de uma 

paisagem bela, pode despertar, em grande número 

de pessoas, um sentimento de revolta contra o 

anunciante e seu produto, dando à propaganda 

um resultado completamente contrário ao almeja­

do. Da mesma maneira, os cartazes ambulantes 

(homens-sandwich, pernas de pau, etc.) são mui­

tas vezes chocantes, pelo espetáculo lamentavel 

que oferecem os seus portadores, verdadeiras ruí­

nas humanas que vagueiam pelas ruas tristemen­

te curvados ao peso de cartazes muitas vezes 

anunciadores de espetáculos alegres, ou dificil­

mente equilibrados em imensas pernas de pau, que 

apenas sugerem aos observadores o temor de um 

desequilíbrio iminente e desastroso. Ha inúmeras 

maneiras de se anunciar por meio de cartazes, 

excluindo essa, de que se podem tirar magníficos 

resultados : as margens das ferrovias e rodovias, 

as estações de estradas de ferro, o interior e o ex­

terior dos transportes públicos, etc.

Entre os cartazes podemos classificar tambem 

os anúncios luminosos, que constituem um dos 

mais característicos aspectos noturnos das cidades 

modernas e cujo precursor, segundo afirmam os 

publicitantes dotados de imaginação poética, foi o 

arco-iris que Deus afixou ao firmamento, após o 

dilúvio universal, para anunciar a paz entre os 

homens. -

A imprensa, como já afirmámos no início des­

tas considerações, é o mais poderoso instrumento 

com que conta a publicidade. Esta nossa afirma­

tiva é meridiana si atentarmos para o extraordi­

nário poder de infiltração que adquiriu a palavra 

impressa, mercê da rapidez dos transportes mo­

dernos e da elevação do nível de cultura das mas­

sas populares pela alfabetização. E, sem dúvida 

alguma, a palavra impressa tem uma ação incom­

paravelmente mais duradoura do que a falada; 

cabe aqui o sediço "verba volant, scripta ma- 

nent..."

O  cinema, formidável aquisição do gênio hu­

mano, é uma das formas mais sutis de publicida­

de. Torna-se quasi desnecessário frisar a enorme 

influência que êle exerce e o poder de sugestão 

que possue a imagem, essa lenta e segura intoxi­

cação, nem sempre favoravel, que age insensivel­

mente, sem que o público o perceba. Pela ação 

do cinema, hoje duplicada pela introdução do som 

na sua técnica, têm-se modificado costumes inve­

terados e abandonado tradições seculares. Publi­

cidade indireta, publicidade involuntária, muitas 

vezes nem calculada, mas que evidencia ampla­

mente a sua influência incontestável e quasi ine­

vitável. Sua utilização requer habilidade extrema 

da parte do publicitante. O  filme publicitário deve 

ser feito de maneira que se insinue no espírito 

do espectador sem assumir o carater de imposi­

ção. E ’ uma técnica toda particular, que exige o 

emprêgo dos mais adequados meios de expressão 

cinematográfica —  som, cõr, etc. —  e que requer 

a colaboração de cenaristas, metteurs en scène, de­

senhistas e até, muitas vezes, de atores.

Quanto ao rádio, podemos sustentar, sem 

receio de exagero, que êle representa, no que con­

cerne à publicidade, a maior aquisição da humani­

dade desde a invenção da imprensa. Símbolo fiel 

da época em que vivemos, o rádio-telefone como 

instrumento publicitário supera em muitos pontos 

de vista a própria imprensa. Não entraremos em 

detalhes a êsse respeito, mesmo porque a feição 

que resolvemos imprimir ao nosso trabalho não 

nos permite cogitar de minúcias. .

A aplicação do método estatístico na orienta­

ção das campanhas de publicidade destinadas à 

conquista e à distensão de mercados produz, sem 

dúvida, resultados excelentes.

O  problema da distribuição racional de mer­

cadorias aos mercados consumidores envolve 

questões de publicidade que o negociante moder­

no, assoberbado pela concorrência, não deve des­

conhecer.

Os velhos métodos empíricos de venda, 

"catch-as-catch-can method of selling" na pito­

resca expressão de Horace Secrist, vêm obriga­

toriamente cedendo lugar a processos científicos 

de análise dos mercados.

Algumas importantes firmas dos Estados 

Unidos, país onde a técnica publicitária atingiu 

um alto grau de perfeição — compreendendo a 

necessidade e o alcance do conhecimento objetivo 

dos mercados para o bom resultado das campa­

nhas de venda — mantêm em suas organizações 

departamentos de pesquisas comerciais, que re­

presentam verdadeiros laboratórios científicos, 

cuja função consiste em coligir, tabular e interpre­

tar as informações concernentes aos diversos pro­

cessos de venda e seus resultados, e em investi­

gar qual o método mais capaz de desenvolver a 

eficiência do órgão a que estão diretamente afe­
tas as vendas.
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Todo plano de campanha de vendas implica 

necessariamente uma campanha de publicidade. 

Geralmente, o que se faz antes- de empreender a 

campanha publicitária é imaginar quais as idéias 

relativas à mercadoria e quais as formas de ex­

pressá-las mais capazes de fixar a atenção dos 

possíveis compradores e despertar-lhes o desejo 

de adquirir o artigo. Tomando como base essa 

seleção apriorística de idéias, põe-se em execução 

a campanha divulgadora, na qual são investidas 

quantias por vezes bastante consideráveis. E ’ na­

tural que a falibilidade dessa base acarrete gran­

des desperdícios que significam "not merehj indi­

vidual loss, but social loss; it is a diversion of 

capital and productive energij iiito unprofitable 

channels” . (H . Secrist)

Impõe-se, por conseguinte, afim de evitar tais 

desperdícios, o emprego de um método que per­

mita experimentar, "undcr laboratory conditions", 

o alcance prático das idéias e formas de expressão 

que se imagina capazes de provocar nos prová­

veis consumidores a desejada reação, antes de pôr 

em risco, numa atividade publicitária de resulta­

dos problemáticos, somas importantes e energias 

aproveita^eis.

O  método estatístico preenche cabalmente 

essa finalidade e é perfeitamente aplicavel ao exer­

cício da publicidade.

A lei das médias, em torno da qual giram os 

problemas estatísticos, pode ser proveitosamente 

empregada pelo homem de negócios na experi­

mentação das idéias e formas de expressão que se­

rão usadas nas suas campanhas de venda.

Exemplifiquemos, supondo que uma grande 

empresa de produtos alimentícios industrializados 

pretenda levar a efeito uma campanha de publici­

dade que atinja, não diretamente o consumidor, 

mas todos os merceeiros de um determinado país; 

suponhamos que o número total desses merceeiros, 

não tomando em consideração a maior ou menor 

importância de seus estabelecimentos, seja por 

exemplo, de 200.000. Após imaginar e fixar al­

guns grupos de idéias e formas de expressão, que 

lhe pareçam eficientes no sentido de provocar a 

desejada procura, o encarregado da campanha 

lança mão de um deles e envia-o, por via postal 

e sob a fofma de circular, não aos 200.000 mas, 

vamos dizer, a um grupo de 1.000 merceeiros. 

Evidentemente a parcela escolhida para amostra 

deve ser suficientemente numerosa e bem repre­

sentativa do todo, afim de que os resultados da 

experiência sejam característicos. Desde que os

1.000 merceeiros preferidos para o test estejam 

dentro de tais condições, podemos confiar em que 

o número de pedidos provocados pela remessa das 

circulares publicitárias representará, muito apro­

ximadamente, o quanto por mil se obteria caso as 

mesmas circulares fossem enviadas a todos os

200.000 merceeiros. ,

Tal processo será repetido com outros grupos 

de 1.000 merceeiros e com diferentes grupos de 

idéias e formas de expressão. Assim se tornará 

possível determinar, de modo racional e pouco dis­

pendioso, quais as idéias e formas de expressão 

mais aconselhavèis para provocar a desejada pro­

cura e, portanto, dar maior eficiência à atividade 

publicitária.

Esse método do sampling é aplicável não só 

à publicidade feita através de circulares postais, 

mas tambem à publicidade exercida através de 

intermediários. Uma vez que a realização da 

venda depende da transmissão aos possíveis com­

pradores de certas idéias referentes ao artigo, ca­

pazes de lhes provocar o desejo de adquiri-las, 

pode o negociante inteligente determinar, em seu 

laboratório dc vendas, as mais eficientes dessas 

idéias e empregá-las proveitosamente, seja qual 

for o meio de transmiti-las ao público.

Si, por exemplo, estiver sendo considerada a 

possibilidade de uma campanha intensiva atra­

vés da imprensa, na qual se vá empenhar quantia 

considerável, nada mais racional do que deter­

minar antecipadamente, pelo método de laborató­

rio, as idéias e formas de expressão mais capazes 

de influenciar as centenas de milhares de leitores 

com que contam os periódicos. E isso não é tudo; 

o método do sampling permite ainda verificar an­

tecipadamente, num grau de exatidão bastante 

acentuado, qual o número de pedidos que provo­

cará o anúncio final, tal como deverá ser publi­

cado nos jornais. E ’ bastante, para isso, reme­

tê-lo, antes de distribuí-lo à imprensa, a grupos 

típicos de leitores e aplicar os resultados obtidos 

ao total provável. O  alcance de tal conhecimento 

é meridiano, si se considerar que uma causa fre­

qüente de desperdício da publicidade é a que 

decorre da insuficiência de stock de mercadorias 

necessário para atender a uma elevação da pro­

cura motivada pela ação publicitária.

O  método estatístico é, pois, um excelente co­

laborador da técnica da publicidade e não é ad­

missível que o publicitante moderno ignore as 

vantagens do seu emprego na perfeita orientação 

das campanhas publicitárias.
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11 Parte 

PU BLIC IDAD E  AGRÍCOLA  

Significação e alcance econômico

A atividade publicitária aplicada à agricul­

tura é de importância transparente até para os 

menos argutos observadores.

Pelas próprias condições em que se exerce 

o trabalho agrícola, vivem os que a êle se en­

tregam isolados dos grandes centros de civiliza­

ção e dos grandes órgãos administrativos. D i­

ficilmente chegam até êles os novos conhecimen­

tos que a .Ciência, no seu labor fecundo e inces­

sante, vai anexando ao patrimônio da humanida­

de. No nosso país, então, cuja vastidão territo­

rial, aliada à deficiência de meios de comunica­

ção, constitue antes um mal do que um bem, re­

giões ha em que o homem do campo executa o 

trabalho agrícola de modo rotineiro e anacrônico, 

usando das mesmas práticas obsoletas dos tempos 

do Brasil-colônia. À míngua de publicidade orien­

tadora, os nossos agricultores permanecem na 

ignorância das necessidades dos mercados, com­

pletamente alheios ao movimento econômico do 

país, entregando-se muitas vezes, inconciente- 

mente, a atividades desaconselhaveis, por inopor­

tunas, que redundam em grave desperdício de 

energia e causam não pequenos prejuízos indivi­

duais, de repercussão inevitável sôbre a economia 

nacional.

Num país como o Brasil, em que qualquer 

espécie de instrução deixa muito a desejar e em 

que a difusão do ensino agrícola elementar ainda 

não passou da fase de discussão entre meia dú­

zia de patriotas abnegados, cresce de importân­

cia o papel da publicidade agrícola porque só elá 

consegue, de algum modo, suprir essa deficiên­

cia de instrução especializada, ministrando às po­

pulações rurais os ensinamentos básicos indispen­

sáveis ao bom desempenho das suas atividades.

Somente através da publicidade agrícola se 

torna possível estabelecer entre a administração 

pública — responsável pelo bem estar geral — 

e as classes agrícolas ■— de cujas atividades de­

pende em magna pars, no Brasil, esse bem estar

— um intercâmbio de relações tendentes a fomen­

tar e a aperfeiçoar a produção agrícola nacional.

Unicamente a divulgação poderá dinamizar 

os conhecimentos que as pesquisas científicas dos 

departamentos técnicos vão adquirindo a respeito

das condições da agricultura nacional e dos pro­

blemas que lhe são inerentes. Exclusivamente a 

publicidade agrícola tornará proveitosa a já abun­

dante coleção de informações existentes a respeito 

da natureza do nosso solo, dos diferentes climas 

que afetam as nossas variadas regiões agrícolas, 

das culturas mais apropriadas a tais solos e cli­

mas, etc. Somente por seu intermédio poderão 

os homens do campo adquirir o conhecimento das 

modernas práticas agrícolas, defender a capacida­

de produtiva de suas terras pela adubação, evitar 

a destruição das reservas florestais, combater as 

pragas que atacam as plantações e os rebanhos, 

aperfeiçoar a pecuária, etc. Unicamente através 

da ação orientadora da publicidade oficial ficarão 

os agricultores informados sobre a situação dos 

mercados de produtos agrícolas, sobre a sua pro­

cura, oferta, cotações, condições de transporte, 

etc. Assim se lhes tornará possível orientar suas 

atividades sobre bases mais sólidas, o que lhes 

evitará muitos prejuízos e contribuirá considera­

velmente para a prosperidade econômica da 

nação.

Ressalta pois, de modo impressionante, o 

extraordinário alcance da publicidade agrícola e 

a complexidade da sua natureza.

No Brasil, país cuja economia assenta em 

cheio sobre as atividades agro-pastoris e cujo nível 

de instrução elementar figura tristemente entre os 

mais baixos do planeta, a publicidade agrícola 

se mostra, ainda mais do que em outros países, 

uma função de relêvo capital que deve merecer 

especial atenção da parte dos poderes adminis­

trativos.
E' estranhamente incompreensível que a im­

portantíssima e complexíssima função -da publici­

dade agrícola esteja, no Brasil, afeta a uma sim­

ples secção burocrática subordinada a uma dire­

toria especializada em assunto muito diferente e 

de campo de ação bem delimitado. Seria desejar 

o impossível, pretender que esse órgão adminis­

trativo, atualmente incumbido da publicidade agrí­

cola no Brasil, desse desempenho satisfatório à 

magnitude da função que lhe é atribuída, dentro 

da exiguidade de seus recursos e dentro da falta 

de autoridade que decorre da sua natureza bu­

rocrática de simples secção subordinada a uma 

diretoria especializada. Tal secção poderia, quan­

do muito, dar desempenho satisfatório ao trabalho 

publicitário referente às atividades da mesma di­

retoria . O  fato é tão aberrante que -—■ estamos 

seguro — a primeira reforma que se levar a efei­
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to no mais importante dos nossos ministérios não 

deixará de corrigí-lo, pela criação de uma direto­

ria de publicidade agrícola que, nesse setor admi­

nistrativo, ponha o Ministério da Agricultura pelo 

menos em pé de igualdade com algumas adminis­

trações estaduais. Afigura-se-nos mesmo inadia- 

vel uma remodelação no sentido de ser atribuída 

a um órgão autônomo a complicada função de di­

vulgar, tornando-os úteis, os conhecimentos agrí­

colas e os assuntos econômicos diretamente liga­

dos à agricultura nacional. Somente um aparelho 

administrativo autônomo, munido de pessoal técni­

co habilitado e de material tipográfico eficiente, 

dará à publicidade agrícola brasileira a orienta­

ção e a capacidade necessárias e imprescindíveis 

ao desenvolvimento e aperfeiçoamento da produ­

ção agro-pecuária da nação.

E ’ mistér que fique bem estabelecido todavia 

que nem de leve nos passa pela cabeça a idéia 

de que se deva tirar à Diretoria de Estatística da 

Produção a possibilidade de imprimir e divulgar o 

resultado de suas atividades; pelo contrário, é nos­

sa firme convicção que a Diretoria de Estatística 

deve necessariamente manter sua secção de publi­

cidade e ter mesmo a exclusividade de publicação 

das estatísticas agrícolas brasileiras bem como dos 

estudos econômicos que delas resúltarem, elabo­

rados pela sua secção competente. Efetivamente, 

pensamos que só assim será possível dar às nos­

sas estatísticas o carater de oportunidade, publi­

cando-as em tempo de serem utilizadas pelas 

classes agrícolas, na orientação de suas ativida­

des e na distribuição dos seus produtos aos mer­

cados. As estatísticas só valem pelo que elas 

possam influir no campo em que se exercem; es­

tatísticas feitas para arquivo são estatísticas nati- 

mortas, de valor praticamente nulo. E ’ inestimá­

vel a colaboração que a secção de publicidade da 

Diretoria de Estatística da Produção —- uma vez 

mantida — poderá prestar ao futuro órgão incum­

bido da direção da publicidade agrícola brasilei­

ra; a êste caberá então dar o destino mais con­

veniente e mais útil às conclusões a que houverem 

chegado as estatísticas, no campo econômico.

Evidentemente a publicidade agricola ha que 

ser feita levando-se em consideração as condições 

materiais e o preparo intelectual do público a que 

ela se destina.

No Brasil, por exemplo, não podemos preten­

der atribuir ao rádio-telefone e ao cinematógra- 

fo o mesmo grau de eficiência que possuem em 

outros países, na divulgação de informações agrí­

colas; isso pela simples razão de ser ainda muito 

reduzido, nas zonas rurais brasileiras, o número de 

lavradores que fazem uso de aparelhos rádio- 

receptores e de não permitir, por enquanto, o es­

tado incipiente da cinematografia nacional que se 

obtenham dela grandes resultados, como instru­

mento publicitário. Não quer isso dizer todavia 

que se deva abandonar de modo absoluto tais veí­

culos de publicidade; mesmo nas nossas atuais 

condições, o rádio e o cinema podem prestar óti­

mos serviços, como elementos auxiliares, mormen­

te em campanhas de caráter agudo — si assim nos 

podemos exprimir como é, por exemplo, a do 

combate à saúva e como seria a de um levanta­

mento censitário agro-pastoril em todo o territó­

rio da República. Ao lado dos inegáveis resulta­

dos que a sua utilização proporcionará, certamen­

te contribuirá tambem para despertar entre as 

populações camponezas o interesse por tão magní­

ficas aquisições da civilização contemporânea, tor­

nando possível assim a sua maior difusão e, den­

tro de algum tempo, o seu emprego intenso no 

Brasil, como meios de publicidade agrícola dos 

mais cômodos e dos mais eficientes.

Ponderada a dolorosa contingência do anal­

fabetismo que afeta a quasi unanimidade dos in­

divíduos que formam o primeiro degrau da classe 

agrícola nacional, torna-se indispensável, no nos­

so meio, o exercício da publicidade oral. Só assim 

se poderá remediar a falta de conhecimentos cm 

que se debate considerável massa de brasileiros 

úteis, empenhados em trabalho produtivo e que se 

tornaria, sem dúvida, muito mais produtivo, si 

fossem levadas até eles, diretamente, pela voz de 

pessoas entendidas, as noções modernas indis­

pensáveis à melhoria da prática agrícola.

A criação de comissões periódicas, consti­

tuídas por agrônomos ou práticos competentes, 

que percorressem as zonas rurais, ministrando aos 

homens do campo iletrados as informações de que 

necessitam e que não podem obter por outro mo­

do, parece-nos ser a única solução capaz de aten­

der a tal problema. E ’, sem dúvida, um .meio dis­

pendioso e pouco prático de publicidade agrícola, 

imposto todavia pelas nossas condições particula­

res e indispensável, pelo menos até que se extin- 

ga em nosso país a mácula do analfabetismo.
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A imprensa, compreendendo tudo o que seja 

impresso ■—■ desde o periódico diário até a mono­

grafia — é e será ainda por algum tempo, mau 

grado a elevada porcentagem de analfabetismo 

reinante no seio das nossas massas rurícolas, a 

única maneira capaz de, em matéria de publicida­

de agrícola, produzir obra útil e duradoura. O  ór­

gão encarregado do exercício da atividade publi­

citária agrícola nacional deverá procurar tirar dela 

o máximo aproveitamento possível, imprimindo-lhe 

a orientação mais consentânea com a diversidade 

estrutural da numerosa classe agrícola brasileira.

Um dos pontos mais relevantes e que deve 

merecer consideração especial por parte da publi­

cidade agrícola oficial é o que se refere à orien­

tação necessária no sentido de que o seu Serviço 

de Publicações atinja a todas as camadas que 

compõem o aglomerado proteiforme constitutivo 

da classe rural no Brasil. Aliás, como já deixá­

mos acentuado na primeira parte deste nosso tra­

balho, toda atividade publicitária está condicio­

nada às contingências de tempo e de espaço. E 

as contingências de espaço devem ser encaradas, 

não somente quanto à superfície, mas tambem 

quanto ao que Horace Secrist denomina contour, 

no sentido de relevo.

Os mais variados graus de capacidade in­

telectual se encontram agrupados .na heterogênea 

classe agrícola nacional, desde o trabalhador de 

enxada, geralmente iletrado, incumbido do ama­

nho da terra, até o técnico de laboratório, o cien­

tista, a quem compete fazer pesquisas a respeito 

das condições biológicas das plantas, dos animais, 

dos solos, etc., visando aplicar os seus resultados 

à prática agrícola e beneficiar assim a agricultura 

nacional. E ’ claro que as publicações agrícolas 

destinadas ao primeiro deverão ter um carater ni­

tidamente diferenciado daquelas que se dirigem 

ao segundo.

Simplisticamente, considerando que nada ha 

de organizado nesse sentido, julgamos bastante 

aceitável, como início de sistematização, a divisão 

das publicações em tres tipos : elementares, mé­

dias e superiores.

No primeiro tipo se incluiria tudo o que se 

destinasse ao grosso das populações rurais. Pro- 

curar-se-ia resumir em publicações de tal tipo, 

cm estilo simples e ao alcance de qualquer pessoa, 

tudo o que fosse de carater essencialmente prá­

tico, as noções básicas sóbre as condições agríco­

las brasileiras, as práticas gerais mais aconselha- 

Veis ao bom exercício da agricultura, as épocas de

plantio e de colheita das nossas principais cultu­

ras, etc. Teriam tais publicações uma finalidade 

eminentemente didática, procurando suprir de al­

gum modo, entre os agricultores, as deficiências 

do nosso ensino agrícola elementar.

As publicações compreendidas no segundo 

tipo, destinadas aos indivíduos da classe agrícola 

possuidores de cultura já mais desenvolvida, se­

riam naturalmente as mais numerosas, dada a di­

versidade de assuntos de que podem tratar. Sua 

finalidade primordial seria transmitir ao público, 

do modo mais eficiente e o mais rapidamente pos­

sível, os resultados das pesquisas científicas.

O  progresso da agricultura está subordinado, 

cada vez mais, aos estudos de laboratório. O  agri­

cultor que deseja aproveitar suas terras incultas e 

resolve utilizá-las, por exemplo, na cultura de 

plantas forrageiras, necessita de informações úteis 

e oportunas a respeito das variedades mais acon- 

selhaveis às condições especiais de solo e de cli­

ma que afetam essas terras e a respeito da produ­

ção e utilização de tais colheitas; da mesma manei­

ra, o fazendeiro que se vê a braços com uma inva­

são de insetos que lhe dizimam as plantações, ou 

com moléstias que lhe prejudicam os rebanhos, 

procura defender-se aplicando as descobertas ci­

entíficas. À medida que o trabalho de pesquisa 

cientifica cresce em.volume e em importância, de­

vem tambem ser aperfeiçoados os meios de divul­

gar seus resultados rápida e eficientemente.

E ’ prática quasi generalizada pela maioria 

das instituições científicas transmitir ao público 

leigo apenas os resultados de suas pesquisas, sem 

maiores explicações; assim, por exemplo, anuncia- 

se a descoberta de um novo inseticida e a melhor 

maneira de aplicá-lo, sem nada dizer a respeito do 

modo como se chegou a descobri-lo no laborató­

rio, como despertou êle o interêsse dos industriais 

e çm que se funda o seu poder de eficiência. Co­

mo regra geral, tais detalhes são reservados a pu­

blicações de ordem científica, de circulação limi­

tada .

O  modelar Serviço de Informações do Depar­

tamento de Agricultura dos E. Unidos, com a sua 

autoridade incontestável, afirma, através do últi­

mo relatório de seu diretor, Sr. M . S. Eisen- 

hower, que “there is active interest in popular 

cxplanations of the scientific principies underlying 

research, in interpretations as clear and simple as 

words can ma.ke them” . E cita, como modelo de
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publicação destinada a explicar aos leigos os mais 

intrincados princípios científicos, em linguagem a 

êles acessível, um dos Farmers Bulletin, saído em 

1935, intitulado "The what and how of hybrid 

corn", acrescentando que "there is no better way 

to indicate to laymen the real significance of the 

rtsults of scicntific rescarch than to take them 

behind the scenes, to interest them in the princi­

pies involved, to rcveal interesting angles and tan- 

gles, to record some of the failures as well as the 

triumphs” .

O  crescente reconhecimento, por parte dos 

homens de ciência, do valor da divulgação rápida 

e popular dos resultados das pesquisas científi­

cas, se reflete numa resolução adotada pelo 12° 

Congresso Internacional de Veterinária, reunido 

em 1934, nos Estados Unidos. Dessa resolução 

é o seguinte trecho : "Be it resolved : "That the 

\2th International Veterinary Congress hereby 

embody in its deliberatlons a broad recognition of 

the importance of prompt announcement and wide 

distribution of significant results of sound res- 

earch. That the nations provide adequate facili- 

ties, personnel, and funds for perfecting present 

methods of disseminating knowledge, thereby fa- 

cilitating early and broad use of such knowledge, 

aiding research, and preventing duplication of 

effort".

Às publicações do tipo médio caberia, portan­

to, tornar acessíveis às camadas alfabetizadas da 

classe agrícola, não só as conclusões a que chegas­

sem os técnicos de laboratório, mas ainda desper­

tar-lhes o interêsse pelos princípios e processos 

científicos; dentro desta orientação, elas contri­

buiriam fartamente para levantar o nível cultural 

da classe rural e teriam sua ação publicitária cer­

cada de maiores elementos de sucesso.

As publicações do terceiro tipo, do tipo su­

perior, seriam essencialmente técnicas, destman- 

do-se aos estudiosos de assuntos agrícolas possui­

dores de cultura superior. Teriam como finalida­

de o intercâmbio, entre os técnicos, de conheci­

mentos científicos adquiridos pelas pesquisas mais 

recentes, em toda a esfera agrícola mundial. O  já 

abundante acervo de publicações de diferentes 

proveniências, existente na biblioteca da D . E. 

P ., será uma ótima fonte para publicações desse 

tipo. O  seu aproveitamento, pela tradução e pela 

adaptação ao nosso meio, é trabalho que cabe per­

feitamente dentro das atribuições do órgão encar­

regado da publicidade agrícola oficial.

A quasi calamitosa vastidão do nosso territó­

rio complica sobremaneira o exercício da ativi­

dade publicitária no Brasil.

O  problema da regionalização da informação 

agrícola, por exemplo, torna-se aqui bastante di­

fícil, pelas grandes distâncias que separam as zo­

nas rurais dos órgãos administrativos centrais e 

pelos fracos meios existentes para vencê-las.

No setor publicitário, como aliás em vários 

outros setores da esfera agrícola, torna-se indis­

pensável no Brasil, afim de evitar desperdício de 

capital e duplicidade de esforços, uma estreita co­

laboração entre as administrações regionais e a 

administração central. Uma vez estabelecida a 

maneira de melhor executar essa cooperação, terá 

a publicidade agrícola dado um grande passo no 

sentido da sua maior eficiência.

O  Serviço de Informações do Departamento 

de Agricultura dos Estados Unidos, que pode ser­

vir de paradigma ao de qualquer país, . resolveu 

praticamente esse problema da regionalização rá­

pida e oportuna da informação agrícola, por meio 

da sua rêde modelar de broadcasting. Os progra­

mas rádio-agrícolas são alí organizados escrupu­

losamente, de maneira a produzirem o máximo 

de utilidade ao agricultor. As regiões agrícolas 

cujas condições naturais se assemelham são distri­

buídas em grupos; cada um desses grupos tem o 

seu programa especial, em dias e horas determi­

nados. Dada a grande vulgarização da rádio- 

telefonia entre as classes rurícolas da progressista 

república do Norte, pode o Department of Agri- 

culture lançar mão de tal veículo de publicidade, 

na certeza de estar praticando obra util. E' ex­

traordinário o grau de eficiência que isso confere 

ao Serviço de Informações; qualquer acontecimen­

to imprevisto que possa ocasionar prejuízo à eco­

nomia rural (pragas, secas, chuvas excessivas, 

etc.) é, por esse modo, imediatamente combati­

do pelas necessárias instruções. E a população 

rural norte-americana corresponde amplamente ao 

esforço da administração pública, ouvindo com to­

da a pontualidade e com o máximo interesse os 

programas rádio-agrícolas organizados pelo ser­

viço competente.

No nosso pais, como já dissemos atrás, não é 

possível, pelo menos por enquanto, a utilização, 

em tão alto grau, desse meio de comunicação. A 

regionalização da informação agrícola torna-se 

bastante difícil e morosa, dados os meios com que 

podemos contar para a sua execução.
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• A criação do cargo de agrônomo municipal, 

alvitrada pela Secretaria da Agricultura do Esta­

do de São Paulo, evidencia suficientemente o 

quanto preocupa a administração do próspero Es­

tado o problema da regionalização da informação 

agrícola. Não sabemos si a idéia já foi objetiva­

da no terreno da prática; dentro das condições 

brasileiras, é essa, sem dúvida, uma das maneiras 

mais aceitaveis de enfrentar aquele problema.

A intensificação da prática, assás elogiavel, 

de congregar periodicamente os lavradores de de­

terminadas regiões em congressos agrícolas, expo­

sições regionais, etc., é francamente aconselhavel. 

São inestimáveis os benefícios que tal prática po­

de prestar à difusão de conhecimentos agrícolas. 

Citamos como padrão dessas assembléias regionais, 

a "Semana dos Fazendeiros”, feliz iniciativa do 

dr. Bello Lisboa, ex-diretor da Escola Superior 

de Agricultura e Veterinária de Viçosa, que se 

realiza, já ha sete anos, nesse modelar estabeleci­

mento de ensino agrícola. Foi-nos dada a opor­

tunidade de assistir à última delas e de constatar 

o grau de interesse que tais certamens despertam 

entre os lavradores da região, que se mostram ab­

solutamente necessitados de informações referen­

tes às suas atividades agrícolas. Os numerosos 

cursos práticos que aquela escola proporciona, du­

rante a "Semana dos Fazendeiros’.’, são acompa­

nhados interessadamente pelos lavradores e vêm 

contribuindo consideravelmente para a melhoria da 

agricultura no Estado de Minas. Ao verificar­

mos a avidez com que os homens do campo bus­

cam se informar a respeito dos menores e mais 

simples fatos agrícolas, tivemos bem nítida a im­

pressão do contraste chocante existente entre essa 

necessidade premente de informações e a dis­

plicência com que é executado no Brasil o servi­

ço de publicidade agrícola. Chegámos até a co­

gitar seriamente da conveniência de uma campa­

nha publicitária, levada a efeito pelos agricultores, 

com a finalidade de salientar, perante a adminis­

tração pública, as vantagens que adviriam ao 

pais, de uma organização mais eficiente do Servi­

ço oficial de publicidade agrícola. . .

Outra maneira, que reputamos eficiente, de 

enfrentar o problema da regionalização da publi­

cidade agrícola, consiste na distribuição de co­

municados à imprensa. Tais comunicados, natu­

ralmente redigidos em linguagem concisa e acessí­

vel, abordariam assuntos agrícolas interessando a 

determinadas regiões e seriam enviados aos jor­

nais de maior circulação nessas regiões. Dada a

reconhecida boa vontade com que os nossos ho­

mens de imprensa recebem e publicam tudo aquilo 

que interessa à economia nacional, mormente 

quando traz o cunho oficial, não se pode negar 

a utilidade desse meio de regionalizar a informa­

ção agrícola.

Um ponto interessante, que afeta qualquer 

serviço de publicidade agrícola, é o que se refere 

ao pedido de informações por meio de correspon­

dência postal ou telegráfica. Tais pedidos são 

freqüentes, não só do próprio país, como tambem 

do estrangeiro; abordam geralmente assuntos agrí­

colas de carater elementar, que podem ser perfei­

tamente respondidos por um agrônomo possuidor 

de cultura sólida em matéria agrícola generaliza­

da. Na atual organização do serviço de publici­

dade, a resposta a tais pedidos exige muitas vezes, 

quando não o encaminhamento aos Departamen­

tos especializados, consultas demoradas por par­

te do encarregado da correspondência, afim de 

prestar informação à altura de ser útil ao interes­

sado. Ora, tudo isso significa desperdício de tem­

po, quer para os funcionários, quer para o interes­

sado na informação; impõe-se, como solução ló­

gica desse problema, a formação de um quadro 

de agrônomos de boa cultura em assuntos agrí­

colas de carater geral e, portanto, aptos a darem 

resposta imediata a consultas de tal natureza; 

muito lucrará o órgão incumbido da publicidade 

agrícola no Brasil si contar entre os seus funcio­

nários, alguns agrônomos nessas condições. Essa 

lacuna, que já observámos de longa data no nos­

so serviço de informações agrícolas, foi tambem 

motivo de considerações por parte do diretor do 

Office of Information do U. S. Department of 

Agriculture, no seu último relatório ao ministro da 

Agricultura daquele país. Após uma série de 

consideranda mais ou menos idênticos aos que fi­

zemos acima, chega o Sr. Eisenhower a esta con­

clusão, tambem idêntica à nossa : "I think the De­

partment should consider the possibility of for- 

ming a. staff of persons with a well-rounded agri- 

cultural bakground who can prepare authoritative 

replies to a large percentage of the inquiries in 

the subject-matter category. I believe such a plan 

tvould provide much better service for the public 

and result in economies within the Department".
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Não queremos encerrar este nosso despreten­

sioso trabalho sem fazer algumas considerações a 

respeito da publicidade estatística.

E' transcendente a importância que apresen­

ta a divulgação das estatísticas agrícolas; é fato 

fora de discussão, que ninguém dotado de me­

diana inteligência pode pôr em dúvida.

Na agitada época atual, em que a estrutura 

econômica das nações se caracteriza por uma in­

terdependência cada vez mais estreita entre as 

várias esferas de atividade humana, não se pode 

absolutamente prescindir do conhecimento exato 

dos fatos referentes à produção e à circulação de 

utilidades básicas, como são as de origem agrícola. 

Esse conhecimento só se adquire pelo emprêgo do 

método estatístico, assim como somente a divulga­

ção, através da ação publicitária, permite o seu 

aproveitamento no sentido de orientar as classes 

produtoras na distribuição dos produtos aos mer­

cados.

Pela maneira concienciosa como são elabo­

radas, pelos dados em que se assentam, colhi­

dos nas fontes mais seguras e mais dignas de fé 

pelo carater de imparcialidade- e de desinteresse 

de que se revestem, são as estatísticas agrícolas 

oficiais as únicas capazes de merecer a confiança 

integral de todos aqueles cujas atividades e cujos 

capitais se acham, de algum modo, interessados no 

trabalho agrícola.

A inexistência ou a falta de divulgação des­

ses indispensáveis elementos de orientação daria 

em resultado um verdadeiro cáos e sérios prejuí­

zos aos que vivem da exploração da terra; os es­

peculadores, interessados na alta ou na baixa dos 

preços de produtos agrícolas, poriam em circula­

ção tantas e tão contraditórias informações esta­

tísticas, que os fazendeiros se veriam completa­

mente desamparados e desorientados para merca- 

dejarem os frutos de seus esforços.

A  classe agrícola, pelas próprias condições 

em que se desenvolve a sua atividade — condi­

ções que não lhe permitem organização classista 

em moldes tão perfeitos quanto a de outras, nem 

aproveitamento oportuno das flutuações dos pre­

ços — seria necessariamente a maior prejudica­

da por uma possível carência de informações esta­

tísticas merecedoras de confiança.

A publicidade estatística oficial de carater 

econômico beneficia pois, duplamente, aos agri­

cultores: diretamente, mantendo-os informados a 

respeito das safras e dos preços, fora de suas zo­

nas de atividade, e indiretamente, porque as infor­

mações desinteressadas do Governo tendem, na­

turalmente, a afastar da circulação as falsas e per­

turbadoras estatísticas dos especuladores interes­

sados no controle e na manobra dos preços.

O  conhecimento exato das condições das cul­

turas e dos resultados das safras, em outras re­

giões que não as suas, só pode chegar aos lavra­

dores através da divulgação das estatísticas ofi­

ciais. E ’ facilmente avaliavel o transtorno que 

traria, aos que vivem do trabalho agrícola, a fal­

ta de informações oficiais; isso os colocaria na 

dependência de informações divulgadas por pes­

soas interessadas e que poderiam ser honestas ou 

não. Ora, ninguém ignora que as cotações, nos 

mercados regionais são, em via de regra, mais in­

fluenciadas pelos resultados das colheitas em todo 

o país e até no estrangeiro do que pelos resulta­

dos locais. E ’ evidente que, quanto mais seguras 

forem as informações possuidas pelos fazendei­

ros a respeito do suprimento e da procura prová­

veis, tanto menor será a possibilidade de virem a 

ser prejudicados por especuladores e tanto melhor 

se processarão a distribuição e o comércio de seus 

produtos; e isso representa benefício tanto ao pro­

dutor como ao consumidor.

Não somente às classes agrícolas interessa a 

divulgação das estatísticas oficiais referentes à 

produção agrícola. As atividades econômicas dos 

povos não constituem compartimentos estanques; 

pelo contrário, elas se entrosam cada vez mais e 

qualquer fato que fira um dos setores em que elas 

se apliquem, dificilmente deixará de repercutir, em 

maior ou menor grau, na economia coletiva. As­

sim é que as grandes indústrias de manufaturas, 

as empresas que se dedicam ao comércio de má­

quinas agrícolas, os estabelecimentos de ferra­

gens, os próprios negociantes dos chamados arti­

gos de luxo, gente enfim que nem compra e nem 

vende produtos agrícolas, têm, ou pelo menos 

devem ter, alto interesse no conhecimento das es­

tatísticas agrícolas. Só esse conhecimento capa­

cita-os a uma distribuição econômica de suas mer­

cadorias nas zonas rurais, pela graduação das re­

messas, de acordo com o provável poder de aqui­

sição dos lavradores, revelado, de certo modo, 

pelos resultados previstos para as safras. Uma 

distribuição assim orientada evita consideráveis 

perdas ao comércio e permite a venda em melho­

res termos, resultando, pois, em benefício às popu­

lações camponezas.

Da mesma maneira, as empresas de transpor­

te não podem prescindir do conhecimento anteci­
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pado do provável volume das safras, afim de to­

marem as providências necessárias no sentido de, 

no momento oportuno, disporem de carros sufi­

cientes para a veiculação dos produtos agrícolas, 

do campo para os mercados urbanos. São fre­

qüentes, sobretudo no Brasil, os casos de depre­

ciação do valor dos produtos agrícolas, em conse­

qüência da falta de transportes que permitam o 

escoamento das safras.

Os próprios negociantes varejistas dos pe­

quenos municípios situados dentro das zonas agrí­

colas são interessados nas informações estatísti­

cas relativas à produção agro-pecuária. De fato, 

os seus pedidos de mercadorias para stock são 

feitos muitas semanas e, às vezes, muitos meses 

antes da época em que esperam vendê-las; é, pois, 

de grande alcance que estejam, o mais cêdo possí­

vel, de posse de informações seguras a respeito das 

perspectivas das safras e do provável poder de 

compra de seus clientes habituais.

A divulgação pronta e oportuna de informa­

ções estatisticas oficiais referentes à economia 

agrícola, informações essas que devem merecer 

absoluta confiança, pelo cuidado com que são ela­

boradas e por sua natureza imparcial e desinteres­

sada, permite portanto, aos lavradores, aos nego­

ciantes, aos industriais, às empresas de transpor­

te, enfim aos que trabalham nos mais variados 

setores de atividade econômica, procederem com 

um grau de prudência e de inteligência que não 

lhes seria possível, caso não existissem tais infor­

mações ou não lhes fosse dada a necessária pu­

blicidade .

Não ha certamente, em todo o mundo, orga­

nização pública ou particular tão bem aparelhada, 

para esse mistér da elaboração e divulgação de es­

tatísticas agrícolas, como o Bureau of Crop Es- 

timates do Department of Agriculture dos Esta­

dos Unidos.

Durante a estação agrícola, essa repartição 

publica mensalmente os resultados de suas estatís­

ticas que, diga-se de passagem, são o mais per­

feitas possivel. Tamanho interesse despertam tais 

estatísticas e tão notável influência podem exer­

cer nos mercados, que todos os funcionários par­

ticipantes no seu preparo são proibidos, por lei, 

^e prestar ou usar em beneficio próprio qualquer 

espécie de. informe a elas referente, antes do dia 

e da hora em que são oficialmente divulgadas.

Todos os aspectos estatísticos que possam in­

teressar à economia agrícola são abrangidos nas 

informações publicadas pelo Bureau of Crop Es-

timates: áreas cultivadas, estado das culturas, ren­

dimentos, suprimentos, qualidade e valor dos pro­

dutos vegetais, existência de gado, valor de ani­

mais e seus produtos, etc. Os dados sobre que 

se baseiam as estimativas são coletados por um 

corpo técnico de agentes e "crop specialists’’ pagos 

e rigorosamente selecionados pelo Estado. Além 

desses, ha ainda uma imensa legião de informan­

tes voluntários, constituída por fazendeiros, infor­

mantes distritais, informantes municipais, etc., e 

várias listas de informantes para inquéritos es­

peciais .

Afim de que a divulgação das informações 

estatísticas seja feita simultaneamente através de 

todo o território estadunidense, a remessa é feita, 

em dias e horas previamente anunciados, geral­

mente nos cinco primeiros dias do mês, a todos 

os solicitantes e às companhias telegráficas que 

mantêm agências dentro do próprio Department 

e que se incumbem de transmiti-las às bolsas de 

comércio e à imprensa; essas companhias provi­

denciam no sentido de, no momento designado, 

as linhas estarem desimpedidas para divulgar ime­

diatamente os dados de maior interêsse. Ao mes­

mo tempo seguem, por via postal, para os perió­

dicos de todo o país, quadros mimeografados em 

que os dados novos figuram ao lado dos de pe­

ríodos correspondentes de anos anteriores, o que 

permite à imprensa fazer imediatamente comen­

tários e deduções em torno do estado da safra em 

curso.

Logo após essa primeira divulgação, são as 

estimativas da produção agro-pecuária reunidas, 

a título de “informações estatísticas”, na publica­

ção mensal Crops and Markets, sob a orientação 

direta do órgão central do Department of Agri­

culture; os comentários em torno dos dados ofi­

ciais, as apreciações concernentes à situação e às 

perspectivas da economia agrícola, são elaborados 

por pessoal especializado, no Bureau of Agricul- 

tural Economics e publicados, tambem mensal­

mente, na The Agricultural Situation (".A brief 

summary of economic conditions") . O  número de 

exemplares dessas publicações distribuído mensal­

mente ultrapassa a casa do milhão.

Como se vê, não se pode ser mais dinâmico 

nem mais perfeito, em matéria de publicidade eco­

nômica .

No nosso país, infelizmente, ainda muito ha 

que fazer para se chegar a tal grau de perfei­

ção. Por motivos que independem das reparti­

ções técnicas, as nossas estatísticas agrícolas não
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podem ainda apresentar o coeficiente de utilidade 

que oferecem nos Estados Unidos. Todavia, es­

peramos confiantemente que o esforço- que vem 

desenvolvendo a Diretoria de Estatística da Pro­

dução e que a orientação prática e eficiente que 

está sendo imprimida ao seu trabalho, venham a 

permitir, dentro de lapso de tempo relativamente 

curto, dar à estatística agrícola brasileira e à sua 

publicidade, o máximo poder de utilização em be­

nefício da economia nacional.
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A publicidade agrícola e sua significação
W a g n e r  E st e ll it a  C a m p o s

PU BLIC IDAD E

Importância ■— Conceituação — Alcance — 

Requisitos essenciais

Valendo-se, sobretudo, de método indutivo 

no domínio de suas pesquisas, o economista não 

se pode socorrer, entanto, do processo da expe­

rimentação. E ’ que os fatos sociais, sobretudo os 

que decorrem das relações estabelecidas entre os 

homens na base da produção e distribuição das 

riquezas, extremamente complexas e de alcance 

muito vasto, evidentemente não poderiam ser sub­

metidos a experiências, cujos resultados — admi­

tida sua viabilidade — ultrapassariam, caso negati­

vo, o primeiro limite do simples insucesso expe­

rimental, da não confirmação da hipótese, para 

atingir horizontes mais dilatados, repercutindo na 

própria estrutura orgânica do grupo social.

Não se poderia, positivamente, conceber uma 

experiência, por exemplo, em matéria de trocas 

internacionais e muito menos de propriedade. Em­

bora a compreensão comum, valendo-se de con­

cepções empíricas, atribua o carater de experiências 

a movimentos que acarretam quer transformação 

parcial ou total, quer alteração no sentido dos sis­

temas, não se pode, em justa razão, emprestar tal 

carater a esses fenômenos complexos, alheios, pelo 

menos até certo grau, à predeterminação dos ho­

mens e sujeitos, ainda, à influência de fatores di­

versos, que se encontram na base mesma de qual­

quer evolução humana.

Um plano econômico tambem não é, nem pode 

ser, uma experiência, porque não somente a sua 

realização, como a sua própria concepção, é con­

dicionada pelo imperativo do meio e das necessi­

dades coletivas. Muito menos ainda, se poderiam

denominar experiências as iniciativas privadas, 

destituídas do carater científico de "verificação de 

hipóteses" como, por exemplo, a criação de socie­

dades cooperativas.

Desamparado, assim, do concurso eficiente 

do processo experimental, o economista recorre, 

porém, à observação, para o desenvolvimento do 

seu sistema de pesquisas, do “conjunto de proces­

sos lógicos que conduz à descoberta da verdade” . 

A observação, entanto, em matéria econômica, cho­

ca-se com dificuldades acentuadas, si bem que 

não insuperáveis.

Os fenômenos sociais são mais dificilmente 

observáveis, de um lado pela impossibilidade de 

se os "isolar" e de outro por serem menos pal- 

paveis e mais fugitivos. E é por isso que M . 

Ansiaux, depois de acentuar todos os impecilhos 

que se antepõem à observação, em economia, afir­

ma que : "La tâche de léconomiste est dès lors 

singulièrement malaisée. II doit s'efforcer de per- 

cer des secrets, comme Vhistorien il doit faire la 

critique des textes. Tandis que le chimiste opère 

paisiblement installé dans son laboratoire, lécono­

miste qui entreprend une enquête est obligé de se 

soumettre à tous les ennuis materiels et parfois 

aux humiliations de Vinterview". (Traité d ’Eco- 

nomie Politique , vol. I, pág. 22).

Esta dificuldade com que se choca, desde 

logo, a observação em matéria econômica pode ser, 

em grande parte, atenuada, e removida mesmo, 

pela publicidade, leal, objetiva, estabelecida em 

bases racionais, com objetivos estritamente cientí­

ficos, alheios a finalidades secundárias de pura 

realização de interesses.

Ha em Economia, como dizia Bastiat, “o que 

se vê e o que não se vê” . A  publicidade racional, 

bem orientada, estruturada cientificamente em ba­
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ses psicológicas, utilizando a contribuição indis­

pensável da Estatística, ‘‘desvenda o que não se 

vê”, facilitando a observação dos fatos econômicos.

*

* *

À publicidade, porém, não poderíamos em­

prestar somente a valiosa mas limitada função de 

coordenadora dos fenômenos econômicos para sua 

melhor observação. Ela não se limita ao papel por 

assim dizer, estático, já assinalado, mas tem ainda 

um aspecto dinâmico, levando a coletividade a pen­

sar e agir de determinada forma.

Constitue um problema psicológico e socio­

lógico porque, dirigindo-se ao espírito público, re­

presenta uma potência, que impulsiona a massa 

num rumo determinado; é um problema social por­

que diz respeito às condições de desenvolvimento 

quer da agricultura, quer da indústria, quer do 

comércio; é um problema de cultura porque a arte 

lhe pode e deve ser associada em sua execução. 

Não seria exagero dizer, mesmo, que ela se torna 

cada vez mais necessária em todas as atividades 

humanas.

P. Prat Gaballi, estudando os “Aspectos so- 

ciales de la Publicidad" mostra como a publicidade 

"se utiliza com más intensidad cada dia cn todos 

los paises civilizados, para influir sobre el espirito 

de las multitudes desde los más variados puntos 

de vista . Concebida originariamente para fines uti­

litários al servicio de empresas particulares, descu- 

bierta más tarde su fuerza educadora, se he con­

vertido en una palaca economica, politica y social 

formidable, presta a ofrecer sus inagotables re­

cursos a todos los interesses colectivos, morales y 

materiales, a todas las ideologias y a todas las 

grandes aciones nobles" ("Publicidad Racional", 

pag. 403). Precisamente esta "fuerza educado­

ra", constitue o segredo máximo da importância 

extraordinária da publicidade.

Ela influencia o que Keyserling chamou a 

“alma das culturas”, os “estados coletivos”, as 

"culturas”, que considera "autenticas unidades vi- 

tales" submetendo-se, como tais, "a la ley dei de- 

venir y dei perecer". "Asi como la naturaleza de 

determinados estados dei alma individual depen­

de en absoluto de determinadas especies de rela.- 

cion entre determinados elementos psicologicos, asi 

tambien ocurre con las almas coletivas. Cada qual 

vive tal como es, merccd a la presencia de deter­

minados elementos en determinada distribucion de

peso". (Keyserling, "E l mundo que nace", trad. 

de Ramon Tenreiro, pags. 26 e 27). A magnitude 

da significação social da publicidade está, exata­

mente, em que sobretudo pela sua força educado­

ra, ela pode decidir a “determinada distribuição de 

peso”, cuja presença condiciona os estados de 

alma coletivos.

Não será demais documentar, ainda uma vez 

nossas considerações, com outras palavras de Key­

serling, um dos mais admiraveis pensadores con­

temporâneos pela densidade, pela concisão e, so­

bretudo, pela profundidade. "El que quiera rea­

lizar la cultura", diz ele, tem que "ser maestro en 

las leyes dei tratamiento psicologico de la expres- 

sion magica, de la posible acción a distancia". 

porque "E l verdadero intermediário de lo espiritual 

no es hoy el autor de gruesos libros, sino el perio- 

dista" (Ob. cit. pag. 162).

A imprensa, canalizando a expansão de idéias 

e opiniões, acelera prodigiosamente o ritmo da ati­

vidade humana. Não foi, portanto, sem razão 

que Tarde afirmou : "Ce n est pas la quatrième 

page des journaux qui est composèe de réclames. 

Tout le corps du journal est une sorte de grande 

reclame continuelle et générale". (Tarde "Psy- 

chologie Economique", vol. I, pag. 186) .

Já Napoleão I dizia que quatro jornais inimi­

gos podem fazer maior mal que um exército de

4.000 homens.

E ’ de nossos dias a extraordinária influência 

da propaganda na realização da “Grande Alema­

nha”, cujas etapas vêm sendo precedidas, cada 

uma, de campanhas intensas, destinadas, exter­

namente, a justificá-las, e, internamente, a dar-lhes 

o apoio da opinião pública alemã.

Interrompamos, porém, esta ordem de con­

siderações, que nos levariam longe, sobre a signi­

ficação crescente da publicidade, para retomar­

mos o fio de nossas considerações.

A publicidade, para integrar-se em seu obje­

tivo, para facilitar a observação em matéria ecõ- 

nômica e impulsionar a massa a pensar ou agir de 

determinada forma, deve ser estabelecida em ba­

ses racionais, de um lado socorrendo-se da Esta­

tística como fonte subsidiária e imediata e de 

outro suprindo-se de conhecimentos da psicologia 

das coletividades. A publicidade empírica, des­

provida de alicerces racionais, não somente pode 

contribuir para uma observação falha dos fenô­

menos como, no domínio da influenciação das 

massas, ser de resultado nulo, ou mesmo acar­

retar efeitos contraproducentes. Assim, depois de
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esboçarmos, em traços gerais, os requisitos indis­

pensáveis a uma publicidade racional, examinare­

mos a contribuição que lhe traz a ciência psicoló­

gica antes de entrarmos no campo de sua aplica­

ção às atividades agrícolas.

*

★ ★

Depois de definir a publicidade “a ação con- 

ciente destinada a transmitir qualquer informa­

ção ou idéia a um público, com o intuito- de o le­

var a pensar ou agir de determinada forma" Aze­

vedo Amaral e A . Bomfim assinalam-lhe o cara­

ter de "uma técnica baseada em princípios de 

psicologia científica e em fatos de observação” 

sendo o técnico "o indivíduo capaz de prover os 

resultados de qualquer atividade desenvolvida em 

certa direção, porque fez estudos especiais, adqui­

rindo assim conhecimentos das relações de causa 

e efeitos, em determinada categoria de fenôme­

nos” . ( “Pub. Comercial” pag. 23).

A simples conceituação de publicidade, por­

tanto, já lhe faz entrever os carateres complexos e, 

de maneira geral, delineia os principais requisi­

tos exigidos pela sua boa execução. Sendo uma 

"ação conciente”, pessupõe, desde logo, no idea- 

lizador de uma campanha, uma assimilação perfei­

ta dos seus determinantes e objetivos; destinando- 

se a "transmitir qualquer informação ou idéia” 

exige um conhecimento capaz dos meios com que 

será efetuada a transmissão, bem como a con­

cepção exata da informação ou idéia a ser transmi­

tida; dirigindo-se a “um público”, subentende um 

conhecimento preciso do grupo social e das con­

dições mesológicas ou seja do conjunto de condi­

ções físicas, mentais, técnicas e institucionais; vi­

sando através a transmissão da idéia ou informa­

ção, fazer com que a coletividade pense ou aja 

de determinada forma, requer, como condição es­

sencial, uma segura orientação psicológica e o 

manejo de métodos de pesquisas aperfeiçoados.

★

★ ★

Considerada em seu aspecto estático, a pu­

blicidade, auxiliando a observação dos fenômenos 

econômicos com o torná-los mais palpaveis, fa­

cilita extraordinariamente a tarefa do economista; 

em seu aspecto dinâmico, norteando a ação da 

massa, ela redobra de importância, assume, como

já assinalámos, papel preponderante na vida in­

tensa de hoje, enfileira-se, como fator de grande 

importância, entre os determinantes da evolução 

humana, porque termina por influenciar e modi­

ficar as condições de vida, o grau de desenvolvi­

mento técnico, acelerando e facilitando assim “o 

esforço que os homens despendem para sair das 

condições sociais em que se encontram” e para 

“intelectualizar o esforço", como acrescentou G . 

Valois. (Apud. André Fourgeaud, “Du Code 

Individualiste au Droit Syndical" pag. 22) . Mas 

para que ela se revista de carater tão importante 

no quadro da evolução humana, a previsão dos re­

sultados faz-se mistér, como se faz mistér que 

seja rigorosamente uma técnica, senhora dos “co­

nhecimentos das relações de causa e efeito em de­

terminada categoria de fenômenos”, baseada em 

princípios de psicologia e fatos de observação. 

Por outro lado, a publicidade sobre revestir-se 

dos requisitos já enunciados, deve levar em conta, 

igualmente, o fator oportunidade, de natureza vá­

ria mas nem por isso prescindivel. A determina­

ção dos fins, ou dos resultados a obter deve cin- 

gir-se — é óbvio — a um critério que, de maneira 

geral, se engloba no interesse social.

*

* *

Como a elaboração, a execução de uma cam­

panha qualquer de publicidade precisa ater-se a 

cuidados da mesma ordem. A escolha dos meios, 

dos modos de execução, exige, por seu turno, 

bases racionais, que assentem, sobretudo, no fator 

eficiência.

Muitas vezes a publicidade, desenvolvida se­

gundo um plano bem elaborado, na concepção do 

qual se levaram em conta todas as exigências da 

determinação do fim, do conhecimento dos fato­

res mesológicos, da psicologia coletiva das massas, 

redunda em fracasso ou perde sua eficiência, pela 

ineficácia dos meios empregados. Não nos com­

petiria traçar, aqui, uma história desses meios, 

porque esta se entrosa, de certo modo, na histó­

ria mesma da civilização. A . Amaral e A . Bom­

fim, na obra já citada, acentuam, com muita opor­

tunidade; "O  sentido de cada etapa da civiliza­

ção é invariavelmente traçado por uma ou mais 

invenções técnicas que determinam novas condi­

ções de vida, criam necessidades até então inexis­

tentes, modificam as idéias, os sentimentos e os 

costumes e impõem aos homens valores, de acordo
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com os quais se tem de organizar toda a vida so­

cial”, sendo portanto "evidente que um meio de 

publicidade tem a sua eficácia na razão direta da 

harmonia existente entre ele e as tendências pre­

dominantes da época” .

O  emprego de métodos cada vez mais ade­

quados, que despendam no mínimo e alcancem no 

máximo, a racionalização enfim, invade-lhe o do­

mínio, como vem invadindo soberanamente o do­

mínio de quasi todas as atividades do homem 

de hoje.

Fugiria ao alcance da tese enumerarmos aqui, 

nestas considerações gerais, a não ser exempli- 

ficativamente, os meios de que se serve a pu­

blicidade, bastando ao nosso objetivo assinalar 

que eles tendem, cada vez mais, a se harmonizar 

com as "tendências predominantes na época” .

BASES PSICOLÓG ICAS

Assinalámos, já, que a publicidade, dirigindo- 

se a um público, a uma massa, para transmitir-lhe 

qualquer informação ou idéia exige, consequente­

mente, um conhecimento profundo da psicologia 

coletiva, afim de que possa prever resultados, isto 

é, medir, de certo modo, as possibilidades e o al­

cance das conseqüências por ela provocadas.

A eficácia dos resultados varia, principalmen­

te em função de um sólido embasamento psico­

lógico.

Prat Gaballi focalizando, rapidamente, as vá­

rias etapas do percurso histórico da publicidade, 

assinala que "Con las artes graficas empieza real­

mente la historia dc la publicidad, pero no toda­

via de la publicidad moderna. Esta arranca dei 

momento en que se intenta metodizarla. y se re- 

curre para ello, al concurso de la ciência psicolo- 

gica" (Ob. cit. , pag. 1).

A ciência psicológica foi, assim, o mais deci­

sivo dos impulsos que ritmaram o desenvolvimen­

to histórico da publicidade e o fator definitivo que 

a fez desprender-se de suas formas empíricas, fa­

zendo com que assumisse a fisionomia moderna 

de publicidade-racional.

Importantíssima, imprescindível, pois, a con­

tribuição da ciência psicológica, justificando-se, 

assim, a predominância e a extensão que lhe da­

remos no decorrer deste trabalho.

Le Dantec, em "Les Influences Ancestrales". 

constata que “Dans un animal qui fait partie dune 

societé, on peut distinguer les caracteres relatifs 

à la vie sociale" ao lado dos “caracteres relatifs 

à la vie individuelle". (pag. 84). Realmente o 

homem, sendo um ser gregário, a conciência que 

domine sua vida interior tem que ser a resultante 

da conciência da espécie. Ele não pode ser, por­

tanto, estudado abstratamente, sendo mistér que 

a sua psicologia seja ambientada na estrutura psí­

quica da coletividade. E ’ preciso que se consi­

dere o homem no meio social em que vive, deter­

minando-se as ações recíprocas do indivíduo e da 

coletividade. “Ce que nous en dit notre conscience

— escreve Dwellshauvers ■— est peu de chose en 

comparaison des tendances que le millieu social 

a fait naitre en nous et qui provoquent nos pensées, 

nos sentiments et nos actions” ("LInconscient'’, 

pag. 317).

E, ainda aqui, queremos nos abrigar sob a 

concisão profunda de Keyserling: "No hay un 

impenctrable muro divisorio que separe un alma de 

otra, como un cuerpo de otro. E l inconciente, a 

modo de eter las liga a todas. Toda coexistência 

crea, de un modo necessário, una verdadera unidad, 

que transforma los indivíduos en algo distincto de

lo que eran antes. Lo que crea el matrimonio es 

solo expresión suprema de lo que o.curre en toda 

conversacion personal, en toda conferencia. Ori- 

ginanse asi, a cada momento, autênticas almas co­

letivas, y lo coletivo prevalece con tanta mayor 

fuerza sobre sus componentes cuanto más com- 

pleja y permanente sea la relacion creada y cuan­

to más se oponga, como totalidad, a otras coleti­

vidades” (Ob. cit. pags. 25 e 26) .

Não divagamos, e nem é nosso intuito resva­

lar para a escalada dos preciosismos ou mergulhar 

no luxo das citações. Fazemos constatações bá­

sicas, alicerçados nas palavras dos mestres que, só 

eles, nos poderiam fornecer, em terreno tão difí­

cil — mas básico para o estudo da publicidade — 

as diretrizes seguras e necessárias.

*

★ ★

Admitindo-se a “teoria da subtração”, do 

predomínio das qualidades comuns sobre as in­

dividuais, de Scipio Sighele, ou a da indução das 

emoções num estado afetivo, de Mc Dougall; acei­

tando-se o desaparecimento do sentimento de res­

ponsabilidade, o contágio e a sugestibilidade ■—
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que constituem as bases teóricas da explicação de 

Le Bon -—, ou a “necessidade de imitação’’ que ali­

cerça a doutrina de Tarde; preferindo-se a resur- 

reição da horda primitiva, a identificação do “eu" 

na pessoa do chefe como laço da coletividade, que 

fundamentam a explicação Freudiana, não se pode 

fugir à constatação inicial de que a psicologia do 

individuo se transforma na coletividade.

De todas as explicações dadas ao fenômeno 

constatado, parece-nos mais lógica e racional a de 

Júlio Rassak, por ele explanada em capitulo es­

pecial de sua admiravel obra "Psychologie de

l opinion et de la propagande politique" e que, 

em linhas gerais, iremos estudar aqui. Em suas 

partes vitais, essa explicação tem inúmeros pontos

de aproximação com a teoria de Freud __ o revo-

lucionador da psicologia.

Rassak, após criticar as várias teorias a que 

nos referimos, propõe-se, para a resolução do pro­

blema, duas questões : a de pesquisar a origem 

da tendência dos homens a formar coletividades 

e a de explicar porque o carater do homem se 

transforma, desde que ele faz parte de uma cole­

tividade.

Depois de aceitar, em princípio, o pensa­

mento de W .  Trotter de que a gregariedade dos 

homens é instintiva, parecendo-lhe que, no fundo, 

sejam idênticas a tendência de pluricelularidade de 

Lrotter e a tendência libidinosa de Freud, ambos 

querendo exprimir uma “tendência social inata, nos 

homens , Rassak aceita a existência dessa ten­

dência social inata como causa da constituição das 

coletividades. Partindo dessa constatação, inter­

preta as palavras de Schiller “a fome e o amor 

fazem marchar a máquina do mundo", como a ex­

pressão de desdobramento de dois instintos que 

regem a vida do homem: o instinto de conserva­

ção do indivíduo e o instinto de conservação da 

espécie. A  fome obriga o homem a nutrir-se para 

conservar seu corpo. O  amor obriga-o a pro- 

crear, para reproduzir a espécie. Conformes a es­

tes 2 instintos, o homem tem 2 interesses: o indi­

vidual e o social. Quando contraditórios estes in­

teresses, expressão daqueles instintos, o social 

empolga e predomina no homem, porque "o inte­

resse da coletividade é mais forte que o interesse 

da conservação do indivíduo".

O  instinto social, e não o contágio e a su­

gestão, é que constitue, portanto, o motivo por 

que o homem sacrifica seu interesse pessoal ao 

coletivo.

Resolvida, assim, a primeira questão, Rassak 

aborda com extraordinária penetração a segunda 

e, para solucioná-la, constata, inicialmente, que a 

multidão se conduz, muitas vezes, como um sel­

vagem. O  homem civilizado julga e conduz-se 

segundo seus conhecimentos e sua experiência. 

Seus atos têm uma origem lógica. O  selvagem não 

tem conhecimentos e seus atos têm uma origem 

extra-lógica. Como indivíduo, em sua vida priva­

da, o homem tem conhecimentos suficientes para 

raciocinar; ao contrário, é ignorante dos negócios 

da coletividade.

Quando uma coletividade aceita um remédio, 

diz Rassak, no mais das vezes ela é incapaz de 

diagnosticar o mal e examinar o remédio proposto.

Si a multidão se conduz como um selvagem é 

porque seu raciocínio não é guiado por seus co­

nhecimentos e sua experiência, mas por seus sen­

timentos, pelo subconciente e o inconciente. O 

indivíduo, em face de um problema coletivo, não 

escolhe a solução segundo seus conhecimentos. 

Não conhece o problema e não pode julgar a so­

lução proposta. Age, portanto, ilogicafnente, se­

gundo fatores completamente estranhos ao pro­

blema. •

Constitue ponto de contato, nas doutrinas de 

vários autores que estudaram a psicologia cole­

tiva, a assinalação de sentimentos elementares, au­

sência de raciocínio e espírito crítico, receptivida­

de para idéias simples, idéias exageradamente ge­

neralizadas .

Constatámos, pois, que o instinto social é que 

obriga o homem a interessar-se pelos negócios da 

coletividade. Ele é obrigado a formar uma opinião 

qualquer sobre estes negócios, mas faltam-lhe co­

nhecimentos necessários para raciocinar. Como 

se processa a formação de sua opinião ? Qual é 

a sua gênese ? “II n'est pas suffisant de demons- 

trer la verité d’une thèse par des arguments lo- 

giques pour faire agir les hommes : la [orce motrice 

des actes humains nest pas cachée dans la rai- 

son" (Rassak, ob. cit. pag. 53).

A Revolução francesa queria reduzir t u d o ^  

um agente único: a razão. Mas o juizo dos

* *

*
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homens não é influenciado unicamente pelo co­

nhecimento, e sim tambem por sentimentos obscu­

ros, cujas raizes se ocultam no inconciente e no 

subconciente.

Incontestável que o pensamento do homem 

depende diretamente de suas faculdades intele­

ctuais. Mas estas faculdades sofrem a influência 

do conciente, do inconciente e do subconciente;, o 

primeiro formado por conhecimentos e por lições 

tiradas quer da observação, quer do estudo, quer 

da experiência; o segundo pelos instintos biológi­

cos — o instinto de conservação, sexual, gregário, 

etc. —- e pelas heranças ancestrais; finalmente o 

último, pelas imagens esquecidas e desejos recal­

cados .

A propaganda, pois, deve apoiar-se não so­

mente nos desejos concientes como, e principal­

mente, nos subconcientes. E é por isso que Rassak, 

servindo-se de uma imagem felicíssima, condensa 

do seguinte modo o seu pensamento: "Les ins- 

tincts biologiques et les héritages ancestraux de 

1’inconscient, les souvenirs oubliés et les désirs 

refoulés du subconscient sont pour l’âme humaine 

ce que sont les cordes pour le piano. Quand le 

marteau attaque une corde, elle entre en vibration 

et cette vibration entraíne les autres cordes. Tou- 

tes les parties de 1’instrument resonnent en même 

temps. Pour obtenir un son voulu, il faut savoir 

sur quelle touche appuyer le doigt” .

★

★ *

A publicidade, visando provocar na massa 

um pensamento ou uma ação, precisa levar em 

conta, primordialmente, os componentes do in­

conciente e do subconciente para saber, em dado 

momento, e previamente, sur quelle touche 

appuyer le doigt" afim de que possa obtenir un 

son voulu". Este o seu segredo, a sua matriz fe­

cunda de resultados, mas esta, igualmente, a difi­

culdade máxima com que esbarra nas suas tarefas 

construtivas, e que só pode ser removida através 

um desbastamento seguro do terreno de ação e o 

emprego de vistas penetrantes, unicamente exeqüí­

veis pelo conhecimento profundo dos ensinamen­

tos psicológicos.

★

* ★

Dirigir a “alma coletiva” implica, portanto, 

uma ação direta sobre o inconciente ou subcon­

ciente. Os homens, em grande maioria, são inca­

pazes de raciocinar sobre os negócios públicos ba­

seados exclusivamente em seus conhecimentos. 

Não se pode compreender a liberdade do homem 

como a ação determinada pela convicção, sinão 

sob um ponto de vista muito relativo, de vez que a 

convicção humana já é "prisioneira" das influências 

ihconcientes e subconcientes.

A justificação doutrinária de uma idéia não 

basta, para fazer com que os homens ajam. E ’ 

preciso ir além e influenciar a estrutura complexa 

das outras instâncias de sua “psychê” .

"Pour faire agir les masses, diz Rassak, ce 

n'est pas assez de faire appel à leur intelligence 

et à leur interêt. II faut mettre en mouvement les 

instincts inconscients et leurs souvenirs et désirs 

subconscients".

Ha palavras de ordem na orientação das ati­

vidades econômicas da massa, como ha palavras de 

ordem na sua direção política. Em cada nação, 

apenas um grupo reduzido de pessoas se dá ao 

trabalho de conhecer os programas e as diretrizes 

doutrinárias, quer num, quer noutro sentido. A 

maioria, no setor político como no ecônomico, guia- 

se pelas palavras de ordem.

Ora a publicidade -— não é demais repetir — 

dirige-se à massa. Massa, no sentido em que a 

tomou Ortega Gasset: “A sociedade é sempre uma 

unidade dinâmica de 2 fatores: minorias e massas. 

As minorias são indivíduos ou grupo de indiví­

duos especialmente qualificados. A massa é o 

conjunto de pessoas não especialmente qualifica­

das” . . . “Massa é o homem médio” . . . “é o ho­

mem enquanto não se diferencia de outros homens, 

sinão que repete, em si, um tipo genérico” (rA  

Rebelião das Massas”, pg. 9 ). Dirigindo-se à 

massa, não se pode dirigir apenas à razão e à 

inteligência; é preciso que se atinjam os senti­

mentos já existentes, os instintos, as imagens es­

quecidas e os desejos recalcados.

*

* *

Urge resumir nossas considerações que, em 

campo tão extenso, poderiam ser dilatadas em ex­

cesso. Da argumentação que examinámos, acom­

panhando sempre o pensamento de Rassak, pode­

mos sintetizar a fundamentação psicológica da pu­

blicidade como explicando-se de 2 maneiras :

l .R) Criação de um sentimento subcon­

ciente, com a introdução, no subconciente, de 

uma imagem esquecida.
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2.a) Despertar de um sentimento, pro­

vocando a ação de um instinto ou hábito in- 

conciente ou então de um desejo ou imagem 

subconciente.

De maior eficácia nos parece basear a pro­

paganda em sentimentos já existentes, que preten­

der criar sentimentos novos.

Não nos compete aqui, é claro, e nem seria 

possivel, fazer uma enumeração taxativa de todos 

os sentimentos que podem ser despertados, de to­

dos os instintos e muito menos de todos 'os hábi­

tos ou imagens subconcientes cuja ação pode ser 

provocada.

A publicidade, visando, quer despertar uns 

ou provocar outros, precisa ter em linha de conta, 

como já acentuámos, o fator oportunidade e as 

condições mesológicas que ambientam o grupo 

social.

Em todo caso, podemos citar exemplificati- 

vamente: os sentimentos nacionalistas, os senti­

mentos religiosos, o instinto de justiça, o instinto 

de conservação, o instinto sexual.

★

★ *

Embora não tenhamos como objetivo desen­

volver, em nosso trabalho, toda a técnica da pu­

blicidade, mas apenas examinar, na medida de 

nossas forças, as bases científicas, sobretudo de 

ordem psicológica, em que ela deve assentar, não 

nos furtamos ao dever de ■— ligeiramente embora, 

e para que não pareça termos apenas esboçado 

construções abstratas, sem uma finalidade imedia­

ta dc aplicação —• recorrer a alguns fatos que, 

em nosso modo de ver, traduzem e documentam a 

realidade dos princípios que adotámos.

Azevedo Amaral, em "A Aventura Política 

do Brasil” •— estudo admiravel e completo, va- 

sado em raro espírito de compreensão e síntese, 

das causas que influenciaram a evolução eco- 

nômico-social do país, ao assinalar "os primeiros 

sinais da reação das forças vivas da nacionalidade 

contra o estado de cousas a que nos ia reduzindo o 

exclusivismo agrário, concretizado então na deca­

dente lavoura assucareira”, mostra como Alves 

Branco para criar, em 1884, um sistema de defesa 

alfandegária capaz de proteger um novo surto 

industrial soube, com extraordinária visão, com­

preender a psicologia da classe agrária: Explo­

rando habilmente os sentimentos da classe agrí­

cola dominante, que se achava muito irritada com 

os ingleses pelas medidas por estes adotadas para 

a repressão do tráfico de escravos, Alves Branco 

soube imprimir à sua política de proteção alfande­

gária o cunho de uma represália patriótica, atin­

gindo certos interesses britânicos. Sem esse arti­

fício político, é bem possivel que aquele grande es­

tadista não tivesse conseguido levar por diante o 

seu empreendimento. Evidentemente os lavradores 

que dominavam a política nacional foram mais se­

duzidos pelas idéias de dar algumas alfinetadas na 

Inglaterra, cujos navios embaraçavam o tráfico, 

que impressionados pela visão sagaz de Alves 

Branco ao dizer-lhes, em palavras que hoje pode­

mos julgar proféticas, estar o futuro de nossa agri­

cultura no suprimento de matérias primas às in­

dustrias que se criassem no Brasil” ("Aventura 

Política do Brasil ”, pag. 195).

Eis aí, um fato que documenta o nosso ponto 

de vista.

Si Alves Branco se limitasse à propaganda 

doutrinária de que o futuro da agricultura esta­

va no suprimento de matérias primas às indús­

trias brasileiras, não seria tão satisfatório o re­

sultado obtido porque, como repetidamente acen­

tuámos, para movimentar uma coletividade não 

basta dirigir-se à sua razão e à sua inteligência. 

Mas Alves Branco, tocando fundo no âmago da 

coletividade agrária, desencadeou uma campanha 

que despertou o sentimento de nacionalismo, pro­

vocando a ação de um desejo recalcado que era, 

no caso, "dar algumas alfinetadas na Inglaterra”, 

em virtude das medidas adotadas por ela na re­

pressão ao tráfico de escravos.

★

★ ★

Rassak, em abono de sua interpretação, cita 

vários exemplos, e entre eles, o das eleições ingle­

sas de 1924, em que o partido trabalhista, visan­

do remediar a crise econômica, preconisava a ra­

cionalização de certos ramos da produção, en­

quanto os conservadores, ao invés de falar da 

crise econômica, falavam da independência do 

Império britânico, que ninguém ameaçava, da in­

tromissão dos estrangeiros nos negócios inter­
inos, etc.

Assim, toda sua propaganda era baseada num 

sentimento nacional despertado, na ação de ima­

gens subconcientes.
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Sem absolutamente lhes entrarmos no méri­

to, interessando-nos apenas, a sua objetividade, 

observamos que os extensos resultados da' campa­

nha de imprensa, recentemente movida entre nós, 

em torno da questão do petróleo, tambem podem 

ser perfeitamente explicados dentro das bases teó­

ricas que aceitámos, para a compreensão da psico­

logia coletiva.

Constituindo os problemas atinentes ao pe­

tróleo uma questão complexa, que foge à com­

preensão comum, a campanha não se dirigiu à 

razão, à inteligência da massa, e sim a seus senti­

mentos, provocando a ação de imagens subcon- 

cientes.

Procurou-se ferir, de perto, a tecla do senti­

mento de patriotismo, ora falando na “riqueza 

petrolífera do Brasil”, ora em “monopolizar o pe­

tróleo para dominar o mundo", ou no '“petróleo 

na economia e na defesa do Brasil”, ou em “o seu 

aproveitamento deixou de ser um ponto de dou­

trina para apresentar um dever de patriotismo”, 

etc. etc. _

Enquanto se despertava, desse modo, o sen­

timento de patriotismo, procurava-se, paralela­

mente, provocar a ação de uma imagem subcon- 

ciente: a repulsa que inspira o jugo estrangeiro, 

como escravizador da vida nacional. E neste sen­

tido, repetiam-se expressões como: “Para libertar 

o país da escravidão econômica”, “servindo os in­

teresses do Imperialismo rapinante”, “o petróleo 

desnacionalizador da nossa riqueza”, “base que 

é da libertação econômica do país” etc.

Ora, o sentimento de patriotismo é particular­

mente vivo no brasileiro. De outro lado, o ensino 

da história influencia o subconciente, através a 

descrição da resistência nacional às invasões ho­

landesa e francesa, etc., sem falar na campanha 

anti-imperialista que, de ha muito, e de vários 

setores, se vem desenvolvendo entre nós.

Despertado, assim, um sentimento •—■ o pa­

triotismo — e provocada a ação de uma imagem 

subconciente -—- a rebeldia contra o jugo imperia­

lista — os resultados não se fizeram esperar. Daí 

a emoção produzida no público, o debate intenso 

do problema-, os violentos discursos da Assem­

bléia Legislativa de Alagoas, o movimento de opi­

nião que acarretou, para o governo, a necessidade 

de organizar exaustivas bases para um inquérito 

e a nomeação de uma comissão que procedesse ao 

mesmo.

PUBLIC IDADE AGRÍCOLA  -  SEU 

ALCAN CE E C O N Ô M IC O

Ampliando nossas considerações gerais, para 

projetá-las no domínio da agricultura, procurare­

mos obedecer a um plano geral que se proponha a 

acentuar :

a) que ha uma tendência mundial indisfar- 

çavel para a economia dirigida, tendên­

cia esta particularmente acentuada na 

agricultura ;

b) quais as causas desta acentuação;

c) que a publicidade é elemento indispen­

sável ao desenvolvimento de uma eco­

nomia dirigida, donde sua importância 

redobrada no setor agrícola ;

d) que as atividades agrícolas constituem o 

sustentáculo da economia nacional;

e) que já se manifestou, entre nós, a ten­

dência à direção, na economia agrícola, 

donde, como conclusão :

f) a importância capital da publicidade agrí­

cola no Brasil e sua oportunidade.

★

★ ★

Não se faz mistér grande argumentação para 

mostrar que a tendência moderna, diametralmente 

oposta às velhas concepções, é para uma amplia­

ção progressiva das funções do Estado, que res- 

trinjam, cada vez mais, a liberdade individual. 

Esta tendência foi magistralmente exposta por A. 

Fourgeaud em "Du Code Individualiste au Droit 

Syndical” .

Desapareceram do quadro agitado do mundo 

contemporâneo a concepção do direito natural e 

sua correspondente em economia política, a da eco­

nomia liberal, de uma economia “existente em si 

mesma e por si mesma” e decorrente do exercício 

da liberdade.

“Dans touts les tâtonnements de 1’économie 

actuelle, qui cherche sa voie à travers une forêt 

de contradictions, diz Lautman, se retrouve cepen- 

dant un fil conducteur: c’est precisement la con- 

damnation de cette économie liberale, qui croit aux 

vertus de la libre concurrence et de 1’adaptation 

expontanée” . . . “Nous sommes passés ainsi de la 

notion de protectionisme à la notion de direction de 

l’économie” . {"Les aspects nouveaux du Pro­

tectionisme", paga. 171).
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Um rápido olhar sobre a conjuntura atual da 

economia mundial documenta a afirmação e dis­

pensa, assim, maiores esplanações, que serviriam 

apenas para nos distanciar das conclusões a que 

pretendemos chegar. Queremos apenas constatar, 

como "sinal dos tempos” esta tendência para o 

controle deliberado das atividades econômicas em 

benefício da comunidade em seu conjunto, como 

conceituou Pavlovsky a economia dirigida.

Queremos constatar, sobretudo, como esta 

tendência se acentua no domínio da agricultura, 

precisamente por que esta, dentre todos os ramos 

da produção, é o mais dificil de organizar, cres­

cendo assim de importância o desenvolvimento de 

uma ação diretiva em seu campo, dentro dessa 

necessidade geral de organização.

A produção agrícola é, naturalmente, mais 

fracionada, menos facilmente concentravel e, por­

tanto, menos suscetível de organização. Além 

do mais ao contrário do que acontece com a pro­

dução industrial ela não pode converter em si­

multâneo um trabalho sucessivo; não se pode loca­

lizar em um espaço determinado; em seu dominio a 

aceleração é impossível; o solo não é para ela, 

como para a indústria o lugar da produção, sinão 

ao mesmo tempo, meio de produção e matéria 

prima; o rendimento do solo não cresce paralela­

mente à intensidade do cultivo, caracteres todos 

anotados por Wygodzinsky em "Economia y Po­

lítica Agraria” . Tudo sem falar no espírito essen­

cialmente individualista do agricultor no “miso- 

neismo, que en general es tan característico en 

una grande parte de la poblacion campesina, y que 

se combate por medio de la. propaganda cultural 

y las Escuelas de agricultura". (Ob. cit. pags. 

24 e 25).

Decorre, do que examinámos, a necessidade 

de uma intensa propaganda, como coadjuvante in­

dispensável de uma tarefa de direção na economia 

agrícola, para ordenar-lhe as atividades, combaten­

do o misoneismo do agricultor, vencendo-lhe o 

espírito individualista. Somente assim ela se po­

deria ajustar ao equilíbrio do sistema econômico 

onde, como diz Maurice Druesne "L'industrie, le 

comerce, la finance et 1’Agriculture forment un 

tout òu chacune des parties réagit sur les autres 

et les affecte” . ("Les problèmes Economiques et 

la Technocratie”, pag. 91).

Mas, porque, repitamos, esta acentuação mun­

dial da tendência de direção no setor agrícola ? E ’ 

que, além das causas já enumeradas a agricultu­

ra é incapaz de adaptar rapidamente sua pro­

dução às mudanças de condições do mercado, 

sendo ainda enormes as dificuldades de organi­

zá-la para fins comerciais. Considerando as ca­

racterísticas peculiares às atividades agrícolas, 

Wygodzinsky constata que "es muy dificil adaptai- 

la agricultura a las variables exigencias de la 

coyuntura, acomodamiento que acaso solo sea 

possible con referencia a periodos muy largos” . 

(Ob . cit., pag. 8) .

Pavlovsky, para mostrar as dificuldades de 

adaptação da agricultura, examinando dados esta­

tísticos da depressão agrícola mundial, de 1930, 

observa que, enquanto no início da depressão, as 

outras indústrias começaram imediatamente, por 

esforços combinados, a adaptar a oferta à pro­

cura, reduzindo a produção e exercendo um con­

trole estrito sobre suas vendas, a agricultura con­

tinuou a produzir como dantes e, em alguns casos, 

tentou mesmo, aumentando sua produção, com­

pensar, pela quantidade de produtos levados ao 

mercado, as perdas sofridas com as baixas de 

preços.

Examinando, ainda, na Alemanha, a diferen­

ça do movimento de preços dos produtos indus­

triais, entre de um lado as mercadorias carteli- 

zadas e de outro as não cartelizadas, o mesmo au­

tor faz ressaltar a inferioridade da agricultura 

como ramo não organizado da produção, em sua 

concorrência com a indústria, mais facilmente or­

ganizada e regulamentada. E mais adiante, acen- 

túa que “Les elements dedirection et d ’organiza- 

tion ont, en effet, été tout à fait caracteristiques 

de la politique agricole récente de tous les pays 

qui ont cherché à assister leurs agriculteurs et à 

rétablir la prodution agricole sur de bases remu- 

nératrices. Organization de vente; création de 

pools, crédit à bon marché; moratorias et d’autres 

dispositions pour attenuer le fardeau des dettes; 

subsides sous différentes formes; autant de mesu- 

res qui ont constamment élargi la sphère d'inter- 

vention délibcrce de la part des gouvernements 

dans la conduite de Vagriculture".

Pensamos ter insistido suficientemente no fato 

de que o problema da economia dirigida na agri­

cultura difere, sob vários aspectos, da economia 

dirigida nas indústrias. Na agricultura uma parte 

considerável da produção é formada por pequenos 

produtores que não são organizados. ‘ Lorsque le
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le plan de reglementation, diz Pavlovsky, se rap- 

porte à l’un des principaux produits agricoles, 

largement produit dans de petites exploitations 

paysannes sur la plus grande partie du globe, tel 

que le blé, il faut que ce plan soit établi et executé 

par le gouvemement et son aplication effective 

présente des dificultes presque insurmontables et 

le gouvernement ne trouve pas un moyen de faire 

en sorte, soit que 1’obeissance à ces prescriptions 

constitue un avantage evident pour le cultivateur, 

soit de punir directement pour sa desobéissance” . 

Uma das tarefas fundamentais da publicidade 

agrícola é precisamente esta de preparar o agri­

cultor, para que ele aceite a direção, e esta lhe 

pareça de vantagem evidente.

•k

★ ★

Muito de próposito deixamos para estudar, 

separadamente, esta tendência de direção e or­

ganização coordenadora da agricultura, nos Es­

tados Unidos, onde ela se manifesta particular­

mente pronunciada. Concentrando nossa obser­

vação nas atividades agrícolas norte-americanas, 

constataremos, aí, as manifestações concretas de 

todos os princípios e rumos que vimos adotando 

em nossa tése: acentuação da tendência à direção 

na agricultura, diferença de velocidade entre os 

desenvolvimentos industrial e agrícola e dificul­

dades que apresenta o último; necessidade de uma 

ação intensa de propaganda no setor agricola; 

eficiência da publicidade como removedora das 

dificuldades apontadas, finalmente, confirmação do 

alcance e da importância que assinalámos à pu­

blicidade na I a parte de nosso trabalho, como 

potência impulsionadora das atividades econômicas 

da massa e adoção dos princípios que enunciá­

mos nas “Bases psicológicas” .

Não queremos, com tal, manifestar-nos parti­

dários incondicionais, em princípio, do método mo- 

nográfico na observação dos fenômenos econômi­

cos, que Le Play pôs em moda. Sabemos, como 

assinala Ansiaux, que a descrição minuciosa dos 

“exemplares" pode carregar o vício original da 

escolha arbitrária, acarretando, como conseqüên­

cia, a assinalação do que muitas vezes julgamos 

típico e não é sinão acidental. Tais restrições não 

cabem, entretanto, em nosso caso.

G . Duhamel, apesar de hostil a tudo o que 

é especificamente “Yankee”, pinta, no entanto 

“cenas da vida futura", na racionalização intensa

que domina as atividades do americano do norte. 

Wagemann salientou muito bem que os Estados 

Unidos passaram, com muita rapidez, da fase neo- 

capitalista à super-capitalista, conservando, porém, 

ainda, alguns traços daquela. Ora, a publicidade 

agrícola, que ali se vem desenvolvendo ha já mais 

de 70 anos, está hoje organizada com o máximo 

de perfeição permitida pelo desenvolvimento técni- 

co-científico atual e constitue, assim, um modelo 

para todos os países, e sobretudo para o Brasil, 

que além da semelhança da extensão territorial, en­

contra-se precisamente na fase neo-capitalista, que 

precedeu a etapa atual da economia americana e 

de que esta ainda conserva traços.

As principais diretrizes do presente direcio- 

nismo agrícola nos Estados Unidos, isto é, do 

protecionismo agrícola do New Deal, acham-se 

.. consubstanciadas na chamada lei dos 3 A (Agri- 

cultural Adjustment A ct), cuja base fundamental 

é a estabilidade econômica do país, promovendo-se 

o equilíbrio entre renda rural e renda industrial e 

cujo objetivo máximo é, portanto, colocar o agri­

cultor americano em condições de paridade com 

os demais produtores. O  A. A. A. emprega 2 mé­

todos : contrato entre o Ministério da Agricultura 

e os agricultores, limitando-se, mediante compen­

sação, a um quantum determinado os produtos 

principais; contrato entre distribuidores e trans­

formadores dos produtos agrícolas com a inter­

venção, na qualidade de tertius. do Ministério da 

Agricultura, visando o aperfeiçoamento dos sis­

temas distributivos e a proteção do consumidor 

contra os preços exagerados.

Acerbo, examinando o plano de reforma agrá­

ria americana salienta como “alia brutale meca- 

nica economica do lasciar fare si possa vantaggio- 

samente sostituire, anche nell agricoltura, un con- 

sapevole coordinamento delle forze e degli affari” 

("Compiti e prospetive deli agricultura nei sistemi 

di economia regolata” pag. 9.

O  nosso objetivo é, principalmente, mostrar 

que, na economia agrícola dos Estados Unidos, a 

publicidade agrícola é um elemento decisivo de 

êxito.

Somente através uma propaganda organizada, 

o desenvolvimento mecânico do “laissez faire” po­

derá ser substituído por uma coordenação convin­

cente das forças econômicas. Coordenação con­

vincente implica, tambem, tarefa educativa da 

massa. Procuraremos mostrar, igualmente, como 

a publicidade agrícola nos Estados Unidos tem 

uma alta finalidade educativa.
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Em interessantíssima publicação do Ã, A. A. 

sobre "preços administrados” e “preços de mer­

cado” mostra-se como a agricultura americana 

que LIp to 1933 most of agriculture belonged in 

the Adam Smith picture” em virtude de uma pro­

paganda intensa e racionalizada, vem se adaptan­

do perfeitamente à conjuntura nacional, aceitando 

as limitações impostas pela unidade de direção, 

que visa aumentar os preços agrícolas, cuja queda, 

em conseqüência da crise, foi muito mais acen­

tuada que a dos preços industriais: "The Agri- 

cultural Adjustment Act provided farmers with 

a means of attaining some of the advantages of 

concentration that industry, by means of practical 

management, enjoys. It is possible that eventually 

they may not obliged to buy in the protected do- 

mestic itnarket and sell in the open world market. 

They have the means of veaching a plane of eco- 

nomic quality with industrial prodncers. Farmers 

have approachcd a balance of their production to 

the Nations need” . Nesta constatação de resul­

tados, nota-se, tambem, o aspecto de finalidade 

educativa de que se reveste a publicidade agrícola, 

que visou, principalmente, fazer com que os agri­

cultores pudessem utilizar “the means of rea- 

ching a plane of economic quality with industrial 

producers". Esta finalidade educativa da publi­

cidade agrícola americana manifesta-se, com mais 

nitidez ainda, na procura de soluções para o pro­

blema de melhor utilização da terra, problema de 

carater mundial e do qual um dos aspectos mais 

importantes é o do combate à erosão.

Conforme se vê do relatório do secretário da 

Agricultura, em 1934, o "Extension and Infor­

mation Worfo” tomou novo incremento no serviço 

de difundir informações uteis sobre assuntos con­

cernentes à agricultura. Através as atividades de 

extensão, do rádio e da imprensa, adiantou os 

programas de ajustamento das colheitas e conser­

vou os agricultores em contato com os progressos 

técnicos da economia agrícola, da ciência das 

plantas e dos animais, do controle das doenças e 

das pestes etc., abrangendo todos os aspectos do 

problema, desde os meteorológicos até os efeitos 

sociais e econômicos, imediatos e futuros. Fez 

notar, sobretudo, a importância do controle da 

erosão e da consolidação do solo por meio do 

uso de pastos e forragens. O  "Extension and In­

formation W ork" tomou a si, ainda, o encargo de, 

através várias "cadeias” de informações, mostrar 

como a pesquisa e o progresso técnico não se cho­

cam com a necessidade de reajustar a produção.

A leitura do relatório de 1929, do Diretor do 

Office of Information do Dep. de Agricultura, já 

mostrava, entre outras cousas, que : “The su- 

ccessful prosecution of the program on soil erosion 

depends largely on educating the public to a full 

realization of the problem. The Bureau of Che- 

mistry and Soils stated that the educational work 

of the press Service had contributed enormously 

to awakening a national consciousness of the mea- 

ning of soil erosion, the greatest evil relating to 

the physical side of land utilization in the 

country” (pag. 14).

O  "Extension and Information Work" divi­

de suas publicações em 3 categorias, de acordo 

com os diferentes grupos de leitores : umas, des­

tinadas a técnicos, professores e estudantes, con­

tendo trabalhos científicos e relações de pesquisas 

técnicas, são publicadas em boletins técnicos e es­

tatísticos e no “Journal of Agriculture Research"; 

outras, que Eisenhower denominava “semi-popu- 

lar material", são difundidas em circulares, e inú­

meras outras publicações; ainda outras, finalmen­

te, "popular publications", nos boletins de agri­

cultores, folhetos, e no "Yearbook of Agriculture”.

*

* *

Já que falámos no problema da utilização da 

terra, que interessa tão de perto ao Brasil, seja-nos 

permitido interromper nossas considerações sobre 

a publicidade agrícola americana, afim de foca­

lizar o auxílio valioso da publicidade na realiza­

ção de um plano econômico, referindo-nos a um 

interessante trabalho — “The function of the 

commission of Land Research and Planning” — 

da autoria de Chen Li-Fu, presidente dessa comis­

são e figura de relevo no Kuomintang (Partido 

Nacionalista Chinês). Nele se vê como a publici­

dade •— formulando questões, pedindo sugestões, 

equacionando e divulgando problemas, solicitando 

a cooperação pública e mostrando a importância 

desta, é um dos elemntos mais eficazes com que 

conta a Comissão para a pesquisa de soluções. 

"For the sake of cooperation, diz Chen Li-Fu, a 

number of topics for research on the land problem 

has been recently formulated and distributed to 

many places to call for suggestions. Fearing that 

the distribution may not be universal, we avail 

ourselves of the space of the Current Events to 

describe briefly the function of the commission 

on Land Research and Planning. The topics are
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also appended to this article to welcome heartly 

the criticisms of the people. It would be a great 

blessing if our compatriots, at home or abroad, 

could favor us with their instructive views” . (Ob. 

cit. pag. 6) .

★

★ *

O desenvolvimento do programa de direção 

agrária do A  A. A. é caracterizado pela preocupa­

ção constante de educar o agricultor, convencen­

do-o, ao mesmo tempo, da necessidade de uma 

restrição em sua liberdade individual, quando se 

choque com o interesse social, que deve predo­

minar, e elucidando-o com ensinamentos técni­

cos. Henry B. Wallace, secretário da Agricultu­

ra, prefaciando “Economic Bases for the Agricul- 

tural Adjustment Act", de Mordekai Ezekiel e 

Luis Bean, torna patente esta preocupação básica 

do A. A. A. dizendo: "It is desire of the Depar­

tment of Agriculture to bring home to the public 

generally a clear and thorough understanding of 

the economic and social justif-ication for the po­

licies set forth in the Agricultural Adjustment Act; 

how the methods and procedures provided by the 

act are based upon experience in previous attempts 

to correct the farm situation; that such methods 

and procedures rest on sound economic principies; 

that the agricultural recovery is only one phase of 

the whole recovery efort". (Ob . cit. pag. IV  do 

Prefácio) .

Depois de procurar, documentadamente, (e 

esta preocupação de documentar ha de nos absol­

ver da frequência de citações) mostrar como, nos 

Estados LInidos — padrão de perfeição técnica 

em matéria de publicidade agrícola — a direção 

de sua economia agrária, coadjuvada diretamente 

pela publicidade, tem obtido resultados notáveis, 

ajustando as atividades agrárias ao conjunto da 

economia americana, tentaremos, finalmente, mos­

trar tambem como se levaram em conta ali as 

"Bases psicológicas”, indispensáveis ao desenvol­

vimento de uma publicidade Nacional.

Como o agricultor americano, essencialmente 

individualista, espírito forrado de tradições demo­

cráticas, conformou-se com a intervenção do Es­

tado, aceitou a limitação de um quantum na sua 

produção, sujeitando-se a uma desvantagem ma­

terial, de que apenas poderia obter uma “compen­

sação” ? E' que a propaganda intensa do "Ex- 

tension and Information Work", enquanto o es­

clarecia racionalmente sobre os diversos problemas 

atinentes às suas atividades, enquanto procurava 

convencê-lo de uma limitação em seus interesses 

imediatos, procurava tambem, ferir um sentimento, 

que lhe era peculiar: o da democracia. Assim, 

observamos que a propaganda agrícola norte-ame­

ricana insiste frequentemente em emprestar ao 

conjunto do programa agrário, o carater de uma 

extensão da democracia, do plano político para o 

econômico. No relatório de 1934, do secretário 

da Agricultura, Henry Wallace, este afirma que: 

"In the Llnited States we have an oportunity to 

retain our liberty and to strenghten our democratic 

institutions, while at the same time improving our 

material circumstances. We can do this by enlar- 

ging our concept of democracij and giving it scope 

in economics as well as in polittes". (pag. 9) .

Somente assim, tocado em seus sentimentos 

democráticos, o agricultor americano poude, não 

somente aceitar e compreender a intervenção do 

Estado, que se tornou, para ele, não uma inter­

venção brutal mas um “consapevole coordinamen- 

to", como tambem cooperar ativamente na gran­

diosa tarefa de reconstrução da agricultura ame­

ricana.

★

★ ★

Acreditamos ter suficientemente demonstrado, 

sobretudo no exame do “exemplar” norte-ameri­

cano que, dentro da tendência moderna, particular­

mente acentuada no setor agrícola, para a eco­

nomia dirigida, o papel da publicidade agrícola re­

dobra de significação, como educador da massa 

agrícola e impulsionador de sua entrosagein na 

conjuntura econômica.

Procuraremos mostrar, agora, ligeiramente,, 

como a organização da publicidade agrícola é vital 

para os interesses econômicos nacionais.

★

★ *

Já se tem concretizado, entre nós, uma resolu­

ta tendência no sentido de “dirigir” a economia 

agrícola. Esta tendência tem se manifestado, sobre­

tudo, sob a forma de “Institutos” . Podem-se ano­

tar, ainda, a esse respeito, o decreto de 1.° de de­

zembro de 1933, denominado do “reajustamento 

econômico”, bem como toda a legislação concer­

nente à política do café.
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Seria supérfluo estendermc-nos em conside­

rações para mostrar a importância da agricultura 

na economia nacional. Basta lançarmos um rá­

pido olhar sobre a nossa exportação, onde predo­

minam quasi exclusivamente os produtos vegetais.

Constituindo os produtos agrícolas exportá­

veis o principal sustentáculo do ativo de nossa 

balança de contas, profundamente assim vincula­

das à economia nacional, desenham-se, desde logo,

2 problemas de capital importância, que lhes dizem 

respeito : controlar a sua produção e adaptá-la aos 

imperativos da conjuntura nacional, ampl'iando-a 

ou restringindo-a de acordo com as flutuações 

mundiais dos preços e da procura; e manter ou 

procurar mercados para seu escoamento.

Tarefa tão primordial e básica não poderá 

ser efetivada sem o concurso imprescindível da 

publicidade; para que o agricultor se desprenda 

das preocupações de imediatismo, em certos casos 

com o intuito de restringir e noutros de estimular 

a produção; publicidade para educá~lo, na eluci­

dação dos problemas relacionados com a atividade 

agrária; publicidade para que ele aumente o ren­

dimento quer quantitativo, quer qualitativo do seu 

trabalho; publicidade para o consumidor, afim de 

que continue a aceitar os produtos básicos da 

nossa exportação.

Em seu último aspecto — o da manutenção, 

ampliação ou procura de mercados •— a publici­

dade agrícola tem correlação íntima com a comer­

cial, de que assume os mesmos característicos.

Mas a publicidade agrícola não deverá cin- 

gir-se a coadjuvar a organização, fomento e colo­

cação dos produtos agrícolas exportáveis, si bem 

seja este um dos aspectos principais da sua tarefa.

Em qualquer criação de culturas novas, qual­

quer plano agrícola, ela é fator eficiente de suces­

so. Constatada, por exemplo, a possibilidade do 

cultivo do trigo no Brasil, compete à publicidade 

agrícola desencadear uma campanha intensa, mos­

trando, além das possibilidades do cultivo, a im­

portância que tem para a economia brasileira, as 

vantagens práticas que acarretam para o agricul­

tor, ainda preenchendo sua função educativa, que 

é a de orientar o trabalhador nos ensinamentos 

inerentes à referida produção.

★

★ *

Publicidade agrícola tipicamente oportuna, 

tivêmo-la com o algodão. Prevendo-se, com as 

restrições impostas aos agricultores americanos

pelo A. A. A., que o cultivo algodoeiro daria larga 

margem de resultados, dentro de algum tempo, 

desenvolveu-se entre nós, sobretudo em S. Paulo, 

uma campanha eficiente sobre as possibilidades do 

produto. Os resultados não se fizeram esperar : 

o surto algodoeiro verificado depois de 1934, rea- 

nimou providencialmente a vida econômica do país, 

atenuando as conseqüências que a desvalorização 

do café acarretou para o nosso comércio exterior. 

Hoje o algodão é o nosso segundo produto ex­

portável.

★

★ ★

A campanha atual denominada dos "cafés 

finos" é igualmente tipica de publicidade agrícola. 

Embora remotamente tenha um objetivo comer­

cial — manutenção do mercado com um produto 

melhor — ela visa imediatamente o seu aperfei­

çoamento qualitativo.

A propaganda visa, pois, melhorar a quali­

dade do café, de vez que, como se constatou, 

os produtores de café fino não lutam com dificul­

dade para colocação de seus produtos.

Assim, o baque sofrido pelo café brasileiro na 

concorrência mundial foi devido à sua má quali­

dade. Daí a oportunidade da campanha, que, em­

bora relativamente recente, já produziu resultados 

apreciaveis.

★

★ ★

Objetivo importante da publicidade agrícola 

no Brasil é, ainda, o de procurar aumentar a ca­

pacidade de consumo do mercado interno. En­

quanto o nosso comércio exterior regredia, a par­

tir de 1930, o comércio interno agindo como ele­

mento compensador, seguiu uma progressão in­

versa intensificando-se extraordinariamente. Com 

uma população de mais de 45 milhões de habitan­

tes, possue o Brasil uma grande capacidade de 

desenvolvimento do mercado interno.

Assim, portanto, a -publicidade agrícola no 

Brasil deve, tambem, visar o aumento da capa­

cidade de consumo do mercado interno, que é um 

elemento mais estável da vida econômica bra­

sileira.

Já se vai compreendendo, felizmente, entre 

nós, a importância capital de que se reveste um 

serviço dessa natureza para a organização e 

desenvolvimento do principal ramo de nossa 

economia.
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Bases para a organização dos serviços da Secção de 
Assistência Social do Serviço do Pessoal 

do Ministério da Agricultura

Parecem bem definidos os novos rumos da 

"Política administrativa” dos últimos tempos.

Fase nova, a inaugurada pela chamada Lei 

do Reajustamento — indica-nos o abandono dos 

métodos rotineiros anteriores e a entrada no pe­

ríodo da racionalização dos serviços públicos.

Ausência de julgamento de plano, rigidez dos 

métodos de execução, parcimônia dos resultados 

colhidos -— mostraram de sobejo o quanto urgia 

mudar de ritmo.

Houve quem olhasse e visse não bastar a boa 

máquina, mas, antes e acima de tudo, a qualidade 

do material humano.

Donde, a necessidade de nova orientação aos 

quadros do funcionalismo.

De início, reajustá-lo economicamente. De­

pois, reajustá-lo funcionalmente — obra de maior 

monta e mais larga projeção.

Surgiu o Conselho Federal do Serviço Públi­

co Civil, o primeiro grande passo.

Realizar foi a grande tarefa. E tambem a 

grande mestra.

Começaram a vir as soluções. Uma delas, a 

dos Serviços do Pessoal- Órgãos executores da 

nova legislação, das normas e orientações que se 

deseja constituam doravante a pauta.

No escopo de ordenar e sistematizar o que era 

confuso na enferrujada rotina existente ■— impôs- 

se a reorganização lógica e eficiente de serviços 

existentes. Funcionário. Extranumerário. Mate­

rial. Orçamento.

A r y  d e  C a st ro  F e r n a n d e s  

Chefe da Secção de Assistência Social 

do Serviço do Pessoal do M . A .

Cedo apercebeu-se o extinto Conselho de que 

não bastava legislar rigidamente sobre o aliciamen­

to dos serventuários da União, e realizar concur­

sos —- em superfície. Carecia estudá-los -— em 

profundidade. Refugou o empirismo no trabalho 

de seleção à porta de entrada .

Compreendeu o dever de encarar o complexo 

social no qual se move o Homem. Orientar, adap­

tar, reeducar e aperfeiçoar os funcionários. De­

fender a saúde e a higiene. Ajustar o indivíduo ao 

trabalho físico.

Proporcionar o máximo de conforto. Susten­

tar nos desfalecimentos físicos ou mentais a sua 

máquina humana.

Enfim, estender a mão que ampara ao homem 

que trabalha. Assistência Social.

E vendo a dissociação dos órgãos estatais — 

pensou na sincronia dos esforços divididos. O  sen­

tido de unidade. A  coordenação- Sinergia.

Bôa hora essa em que o Conselho, não que­

rendo apenas arrumar a casa mal ageitada, criou 

soluções novas para problemas antigos. E opôs-se 

a soluções caducas para problemas nascentes.

Planificou, em largo horizonte, sendas a tri­

lhar por primeira vez — Seleção, Assistência So­

cial, Coordenação.

Bôa hora essa em que o Conselho legou ao 

Departamento Administrativo do Serviço Público, 

fortalecido, a missão de objetivar, a despeito de 

tudo e de todos, as esperanças nascidas da Lei.

Mas nem todos compreenderam assim.

As Secções de Assistência Social vieram à 

luz sob um dar de ombros indiferente.
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Descrença de sua oportunidade.

Descrença de sua exequibilidade.

Incompreensão de sua finalidade.

Inoportunas porque vindas precocemente para 

um ambiente imaturo.

Como si não bastassem as décadas de atrazo 

em que nos situamos !

Inexequíveis porque onerosas.

Mas, as cifras exatas perfiladas mostram não 

pesar mais que tantos outros órgãos, cujo estipên- 

dio não sofreria cotejo com o rendimento útil.

Um conto de réis basta para iniciar traba­

lhos de higiene de instalações. Um visiômetro, um 

catatermômetro, um psicrômetro, e alguma pouca 

cousa mais. Um conto de réis para a saúde de 

muitos milhares de homens. Menos de cem réis 

por indivíduo do Ministério da Agricultura com 

séde na Capital. Vale a pena. Bom negócio para

o Estado, si conseguir evitar apenas uma licença 

de serventuário por ano.

Para começar a antropometria, chegam cinco 

contos de réis. O  tempo trará melhorias.

E a finalidade ? Para que ? Resultados práti­

cos, concretos e imediatos da complicada máquina ! 

Eogo, amanhã, depois de amanhã !

Ha muito que perguntar, antes da resposta 

solicitada.

Selecionar os futuros serventuários à base de 

Que ? Há um mínimo de capacidade física e de 

aptidão mental, específico para cada função. Fa­

tor variável. Ignoramos êsse mínimo. A biotipo- 

logia e a psicotécnica nô-lo dirão.

Posto a trabalhar, o homem pouco produz. 

E um inadaptado, talvez. Ou marcha para o aci­

dente. Onera os cofres públicos com a indenização. 

Ou pesa com a licença remunerada, conseqüência 

talvez da insalubridade no trabalho.

Aumentar a eficiência de indivíduos desam- 

kientados, desconfortados, malsãos, deficitários no 

físico ou na mente — é impossível. Mas tipologia 

e psicotécnica dão base ao que higiene, preven- 

Çao aos acidentes e pedagogia completam.

Biotipologia, antropometria e psicotécnica 

existem ha decênios, em toda a sua importância, 

nos centros europeus e americanos, como pontos 

de partida para a assistência social, com vistas à 

racionalização dos fatores humanos do trabalho.

Para que manterão as grandes indústrias, 

t;erbi gratia, os seus bem montados gabinetes de 

Psicotécnica? Sem dúvida, não por exibicionismo. 

Fontes de renda, essas indústrias sabem o que sig­

nifica o rendimento do homem adaptado ao seu tra­

balho. Sabem como selecionar. E, ao que se afir­

ma, com bons proveitos.

Os maus resultados do autodidatismo gritam 

pela oportunidade de adaptar os quadros do fun­

cionalismo.

Tipologia e psicotécnica são por muitos igno­

radas nos métodos, fins e resultados.

Não lhes cabe culpa pelo que dela desconhe­

cem. São uma realidade em si.

Deseja-se integrar o funcionário à função. 

Ritmá-los. Coordená-los ambos e elevá-los.

Tome-se a alavanca e o ponto de apoio.

A alavanca, na Lei.

O  ponto de apoio, na Assistência Social.

Deseja-se acelerar o ritmo da máquina de tra­

balho. Melhorar a qualidade do seu rendimento. 

A solução não está no empirismo.

Ninguém tenha a ilusão de imaginar os bons 

frutos que colherá de sementes medradas em mau 

terreno.

A finalidade precipua do Departamento Ad­

ministrativo reside, em última análise, no aperfei­

çoamento máximo da máquina estatal.

Deve, póde e quer atingí-la.

Legislará para Funcionários e Extranumerá- 

rios. Sistematizará Material e Orçamento. E por 

último -— a Seleção e a Coordenação.

O  Homem que trabalha.

O  Material de trabalho.

O  Resultado do trabalho.

Mas, o ponto de partida, o alicerce, encon­

trará, sem dúvida, lógica e necessáriamente, na 

Higiene e Fisiologia do Trabalho.

I -  IN T ERPRET A ÇÃ O  DA LEI

Decreto n. 2.295, de 29 de janeiro de 1938.

Aprova o Regimento do Serviço do Pessoal do 

Ministério da Agricultura

R e g im e n t o

Capítulo I ■— Da organização:

Art. 8. - Caberá à Secção de Assistência 
Social:
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a) estudar as medidas preventivas contra aci­

dentes que possam atingir os funcionários 

e os extranumerários quando no exercício 

de suas funções;

b) estabelecer medidas para socorros de ur­

gência;

c) providenciar a adoção de medidas para a 

higienização dos locais de trabalho e para 

o conforto do pessoal;

d) colaborar na incentivação do cooperati- 

vismo;

e) colaborar nos estudos de tipologia, antro- 

pometria e psicotécnica, relativos a fun­

cionários e extranumerários;

f) estudar e propor a organização de cursos 

de adaptação e aperfeiçoamento.

Referindò-se às Secções Administrativa, F i ­

nanceira e de Controle, abrangendo' os aspectos 

contábil e administrativo da vida do pessoal, a 

lei não deixou dúvidas quanto à objetividade de 

expressões tais como -— iniciar, ■ instruir, estudar, 

opinar em processos — atos comuns e conhecidos 

no modo de alcance da execução.

A  Secção de Assistência Social, inédita para 

nós, abriu discussão entre os que a vêm teórica 

e inativa e os que a consideram largo campo de 

trabalho.

Aos primeiros causou estranheza pedisse a lei 

estudo e colaboração em 4 dos 6 itens, enquanto 

apenas em dois ordenava estabelecer e providen­

ciar medidas. E concluíram —- 33% de atividades 

e 67% de platonismo, — “Secção de poetas”, “Se­

ção sanatório” .

Erro evidente dos que invectivaram, a um sim­

ples e primeiro exame, a lei cujo espírito não pro­

curaram assimilar. Não sentiram onde ela quiz 

ser prudente; onde exigiu implicitamente a inves­

tigação científica; onde, por firri, nas entrelinhas, 

lembrou a análise estatística.

No caso em apreço não hesito em afirmar que 

estudar e colaborar tem caráter tão objetivo quanto 

estabelecer e providenciar.

Medidas contra acidentes e cursos de adapta­

ção e aperfeiçoamento não se estudam livresc.a e 

empiricamente. Tem ligações íntimas com a psico­

técnica e a fisiologia do trabalho, com a psicolo­

gia educacional e a metodologia pedagógica -—1 

margem larga para trabalhos de análise experi­

mental. A menos que, anulando a peculiaridade 

dos nossos problemas, sem maior exame, cometa­

mos o erro imperdoável de tomar resultados euro­

peus ou americanos.

Antropologia, tipologia e psicotécnica, assim 

como cooperativismo, questões gerais, ora comuns 

a vários Ministérios, ora específicas de cada qual, 

exigem, seja a questão primordial da padroniza­

ção da técnica, seja a soma dos resultados coor­

denados para interpretação biométrica. As S. S ., 

dispondo do material mais difícil de reunir em 

mãos •—’ o humano —' podem e devem trazer à or­

dem do dia, a influência das etnias, importantes 

para nós, na formação de um povo em pleno cal- 

deamento racial. Mas, para isso, é absolutamente 

necessário caminhar no rumo que a lei traçou -— 

colaborar, isto é, trabalhar com outrem, experi­

mentalmente .

Ao contrário do que se afigura a muitos, pa­

rece-nos bem redigido o texto da lei. Não poden­

do traçar detalhes de serviços nunca executados 

em grande escala, em termos gerais estabeleceu 

uma planificação preliminar, lógica e concatenada .

a) ACIDENTES NO TRABALHO :

Estudar as medidas preventivas con­

tra acidentes que possam, etc.

De início estuda objetivamente o que fere a 

vista pelas suas grosseiras conseqüências — o aci­

dente. Procura prevenir, indo pois ao fundo da 

questão.

Si a lei dissesse —■ estabelecer medidas pre­

ventivas, pequenas providências a tomar satisfa­

riam de pronto "o senso prático e realizador” dês­

ses aos quais basta o empirismo com seus resulta­

dos apressados e duvidosos.

Sabemos, e a lei tambem soube, que prevenir 

eficientemente é atingir a causa. Cabe, pois, estu­

dá-la em toda a sua complexidade — trabalho para 

consumir a existência de muitos estudiosos.

Tentemos traçar um programa com vistas ao 

Ministério da Agricultura. Primeira tentativa, 

apenas.

Causas dos acidentes no trabalho-.

a) Quanto ao trabalho em si:

1 — Estudo das atuais condições do trabalho nas 

dependências do Ministério da Agricultura, com­

preendendo:
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•— Secretaria de Estado;

— Departamento Nac. Prod. Animal; 

Departamento Nac. Prod. Vegetal; 

Departamento Nac. Prod. Mineral.

2 -— Perigos ou comprometimentos, próximos ou re­

motos, à saúde do pessoal, compreendendo:

— Lesões cirúrgicas por trabalhos em maquinaria;

•— Intoxicações profissionais;

— Infecções e infestações por contágio no traba­

lho (sôros, vacinas, parasitoses, micoses, etc.);

— Ofidismo. Tétano.

' — Tuberculose. Sifilis. Lepra. -

<— Avitaminoses. Psicoses e neuroses. "Surmé- 

nage”, etc.

3 —• Estudo dos métodos preventivos em função de

cada aspecto particular do item anterior. Profi- 

laxia defensiva dos acidentes no trabalho.

b) Quanto ao trabalhador:

1 — Estudo das predisposições aos acidentes. Inadap­

tação psíquica (falta de atenção dirigida, lassidão 

mental, retardamento dos reflexos, etc.) — Esta- 

fa física. Deficiência da capacidade profissional. 

Outras causas várias a estudar.

2 •— Estudo das deficiências físicas do funcionário, sua

neutralização, reeducação, seleção e orientação 

profissionais.

Vemos aqui um lugar bem espaçoso para os 

perfis psicológico e psicotécnico do trabalhador. 

E vemos tambem como foi feliz a redação da lei, 

quando prudentemente mandou estudar medidas a 

serem adotadas.

b) SOCORROS DE URGÊNCIA :

Estabelecer medidas para socorros de

urgência, etc.

Verificado o acidente, fato consumado, esta­

belece medidas de socorros.

O  grande número de assuntos médicos no 

campo de ação das S . S .  trouxe a impressão, para 

muitos, de que estas Secções são típica e exclusi­

vamente médicas, surgindo então como predomi­

nante o pronto socorro a prestar.

Si é verdade que os médicos nela têm larga 

atuação, tambem o é — a existência de atividades 

outras, cujo desempenho nem sempre é de maior 

eficiência em mãos de médicos.

E parece-nos errado atribuir acentuada domi- 

nância à prestação do socorro. Não seria lógico,

onde ha (ou deve haver) orgãos aparelhados para 

um fim, criar outros que só preencheriam cabal­

mente suas funções com pesado onus para o Es­

tado. Inútil desdobramento de serviços.

Basta ir até onde a lei manda. Trabalho de 

articulação. A atuação direta cabe apenas onde ha 

falhas a suprir.

Parece-nos que estabelecer medidas de socor­

ros de urgência é, nas S- S., trabalho menos obje­

tivo, que estudar o, assim digamos, mecanismo pa- 

tógeno do acidente.

Está completo o problema dos acidentes com a 

existência, na União, de órgãos que olham pela 

questão da indenização e amparo ao acidentado. .

A nosso ver, cabe, nêste item da lei, estabele­

cer grosso modo as seguintes medidas :

1 . Articulação com o Hospital dos Servidores do 

Estado.

2. Articulação com serviços médicos e higiêni­

cos já existentes:

Serviços de Saúde Pública Federal, Estaduais 

e Municipais.

Assistências Hospitalares Municipais 

Postos e Ambulatórios Médicos.

Hospitais, etc.

3. Iniciativa própria no sentido de

a) prestar o primeiro socorro elementar (pa­

drões de pequenos armários simples de 

emergência)

b) suprir as falhas porventura existentes em 

sédes mal providas de assistência médica.

c) HIGIENE DE LOCAIS DE TRABALHO.
CONFORTO DO PESSOAL :

Providenciar a adoção de medidas para 

a higienização, etc.

Agora, a lei olha o ambiente de trabalho. E 

pede a sua higienização e o conforto do pessoal.

Aqui tambem parece que a adoção de tais me­

didas implica prévio estudo de aspectos merecedo­

res de atenção especial, scrvindo-nos a experiência 

alneia de guia apenas no que diz respeito aos mé­

todos, mas não quanto aos resultados-

Esboço de programa, êste que segue poderá 

ser tido por ambicioso. Nunca, porém, se lhe nega­

rá objetividade. E ’ um programa de trabalho. E 

que trabalho !
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1 . Levantamento do cadastro das atuais instalações. 

Estudo pormenorizado de cada um dos seguintes 

aspectos, suas influências sobre a saúde do indiví­

duo e seu rendimento de trabalho.

a. Sédes

Salubridade geral do ambiente. Solo. Clima. Fa­

tores meteorológicos: Pressão, temperatura, hu­

midade, chuvas e ventos. Ecologia humana. 

Recursos gerais de higiene: agua, luz, esgotos. 

Isolamento. Internação.

Recursos gerais de alimentação.

Assistências médica, cirúrgica e dentária. 

Assistência escolar.

Ambiente social.

Indústria. Comércio. Vias de comunicação, etc.

b . Instalações

Condições técnicas das instalações.

Construção dos edifícios e seus requisitos gerais 

de higiene.

Ventilação. Isotermia.

Iluminação natural.

Iluminação artificial.

Aeração. Confinamento e condicionamento do ar. 

Aparelhos sanitários. Canalizações dagua. 

Limpeza geral e remoção dos detritos, etc.

c. Mobiliários e ambientes

Tipos de mobiliários.

Estafa precoce e malformações.

Ambientes sadios, limpos e agradáveis : ordem, 

simetria e decoração.

d. Regime de trabalho e de vida 

Horários de trabalho.

Mecanismos de trabalho e hábitos de raciona­

lização .

Medidas gerais de higiene de trabalho. 

Insalubridade no trabalho.

Regime dietético.

Índice de luminosidade.

Ruídos extranhos.

Fadiga muscular.

Relaxamento da atenção, 

índice de produtividade.

2. Repercussão do ambiente social e do nível cultural 

do funcionário sobre o seu rendimento de trabalho.

Recíproca.

Desnivelamentos.

Incapacidade para a função.

Depreciação de valores.

Aproveitamento racional das capacidades. 

Desenvolvimento das aptidões inatas.

Reeducação profissional.

3. Ação direta.

Junto às autoridades (informações e sugestões)

Junto aos funcionários (instruções)

Inspeção e controle,

d) COOPERATIVISMO :

Colaborar na incentivação do coope- 

ratívismo.

Conhecedora do exclusivismo típico dos nos­

sos serviços, a lei deseja combatê-lo pela educa­

ção, levantando o espírito associativo na questão 

do cooperativismo e, implicitamente, a necessida­

de de cooperação.

E esta cooperação bem pode começar pelas 

próprias S. S.

Que saia cada qual da sua torre de marfim

e . . . colabore.

e) TIPOLOGIA -  ANTROPOMETRIA -

PSICOTÉCNICA :

Colaborar nos estudos de tipologia, 

antropometria e psicotécnica, etc.

Depois de olhar pelo comprometimento vio­

lento à saúde do funcionário —• o acidente,

pela ameaça insidiosa ao seu bem estar no 

trabalho —■ a higiêne,

pelo levantamento social do instrumento hu­

mano de trabalho — o homem que colabora, —■

a lei toma a si o direito bem conquistado de 

reunir êsse vasto material de experiência (nunca 

reunido entre nós) e estudá-lo nos seus três as­

pectos fundamentais — somático, fisiológico e psí­

quico — ou seja, biotipologia no melhor sentido, 

de síntese, para, em proveito do próprio funcioná­

rio e do Estado, levantar a função pública.

Parece óbvio voltar à evidência do caráter con­

creto dêstes estudos em colaboração.

Apenas salientamos a amplitude dêste item 

e a necessidade de acurado estudo das possibi­

lidades de articulação das S- S.

a. entre si

b. com o Hospital dos Servidores do Estado

c. com o Instituto de Psicologia, do Ministé­

rio da Educação

d. com o Instituto de Pedagogia, do mesmo 

Ministério

e. com o Instituto de Seleção e Orientação 

Profissional, a ser criado no Ministério do 

Trabalho
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f. com as Secções de Biotipologia do Serviço 

de Saúde do Exército 

e com outros mais que porventura estudem 

tais disciplinas.

À guisa de programa, o âmbito destas ques­

tões póde, talvez, ser visto assim:

1 . aspecto somático

dados etnológicos

Classificação racial do brasileiro. O branco, o negro 

e o índio como fatores de caldeamento. Raças 

adventicias. Colonização.

dados biotipológicos e sobre a simetria

Estudo das aptidões ao trabalho, do caráter e do 

temperamento.

Aprimoramento dos conhecimentos anteriores.

2. aspecto fisiológico

dados biométricos sobre os aparelhos circulatórios, res­

piratório, digestivo, sistema endócrino-simpático, nutri­

ção, energia muscular, sistema nervoso e órgão dos 

sentidos.

Despistamento das insuficiências fisiológicas. Equi­

líbrio e desenvolvimento muscular e força subse­

quente em função do trabalho. .

Equilíbrios endócrino-simpático e nervoso, fineza 

de órgãos dos sentidos em relação ao trabalho. 

Metabolismo e nutrição.

perfis morfo-fisiológicos

Representação gráfica das qualidades morfo-fisio- 

lógicas.

Apreciação do valor orgânico do indivíduo. 

Controle da capacidade física de trabalho.

Controle dos efeitos do trabalho.

3. aspecto psicológico

perfis psicológicos e psicotécnicos

Orientação profissional 

Seleção profissional 

Reeducação profissional 

Grupamentos homogêneos 

Capacidade de eficiência 

Racionalização do trabalho

Seja qual for o campo doutrinário em que nos 

coloquemos —• antropologia, biotipologia e psico­

técnica — existem em toda a sua importância. 

Cumpre-nos, mesmo quando adversários, pesá-las 

antes de refugar. E ha muito que fazer, antes 

de um pronunciamento definitivo.

f) CURSOS DE ADAPTAÇÃO E APERFEIÇOA­

MENTO :

Estudar e propôr a organização de

cursos, etc.

A profissionalização intensiva da função pú­

blica, almejada pela Lei do Reajustamento, não 

seria nunca atingida, si tivesse que lutar com êsse 

fator negativo — o auto-didatismo.

Compreendemos todos que não basta sele­

cionar o indivíduo, para depois jogá-lo num am­

biente desconhecido para êle- Os mais capazes 

reagem. A maioria se estióla na rotina e no co­

modismo .

E' necessário, pois, adaptá-lo à função pública, 

e por fim aperfeiçoá-lo.

Imaginemos que tal seja o rumo:

1. Cursos de adaptação

a . Preparação

Antes do ingresso ao serviço público, pre­

cedendo aos concursos.

b . Integração

Primeiro contacto com a função pública. 

Generalidades.

2. Cursos de aperfeiçoamento

c . Especialização

Aperfeiçoamento intensivo em determina­

dos sectores da função pública.

d . Super-visão

Preparo à chefia, ao controle e à admi­

nistração gerais, à organização ra­

cional do trabalho.

Parece-nos evidente o caráter concreto das 

atividades nêste sector. E mais evidente o senso 

de responsabilidade do legislador, quando o con­

siderou matéria a estudar.

Ressalta a conveniência de entendimentos ín­

timos e constantes das S- S. com

o Instituto de Pedagogia, do Ministério da 
Educação, e
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a Divisão de Seleção do Departamento Ad­

ministrativo, — aquêle, o orientador em primeira 

instância, —- esta, o órgão coordenador.

Os quatro primeiros itens da Lei pertencem 

ao funcionário.

O  quinto, vastíssimo e de significação inesti­

mável, é todo o onus do Estado, que se sente bem 

pago com o último :

a maior e melhor eficiência de sua máquina, 

administrativa e técnica.

Não existem altos e baixos. Tudo na lei é 

objetivo.

II -  ESTRU TU RA  GERAL D O  SERV IÇO

O b je t o

a. Prevenção aos acidentes

b. Socorros de urgência

c. Higiêne de locais de trabalho. Conforto

do pessoal

d . Cooperativismo ••

e. Tipologia, antropometria e psicotécnica

f. Cursos de adaptação e aperfeiçoamento.

INALIDADE

Visando a Função (a profissão, a carreira) é 

necessário considerar o Funcionário e o seu local 

de trabalho, isto é, a Repartição. ■

M e io

Todo o estudo das S. S- deve, pois, ser orien­

tado para êstes três aspectos :

R e p a r t i ç ã o  

O material

1 . Tomando um por um dos assuntos que 

constituem o campo de ação das S. S ., e colo­

cando-os em face de cada um dêsses fatores ■—■ 

teremos

' o aspecto analítico.

2. Tendo em vista a interdependência dos três 

fatores, rigorosamente mantidos como unidade — 

visão de conjunto aparece

F u n ç ã o  

O  trabalho

F u n c io n á r io

O  pessoal

o aspecto sintético.

— Dêsse duplo trabalho resulta a estrutura 

geral do serviço.

III -  E X E C U Ç Ã O  DO  SERV IÇO

a. Coleta

b . Cadastro e arquivo

c. Estatística e controle

a) COLETA:

Executada segundo o plano geral e em fun­

ção de cada caso particular por meio de:

1. Informações diretas

2. Informações indiretas

3. Inspeção e controle

4. Inquéritos

5. Exame biotipológico e de saúde 

6- Exame psicotécnico.

Os serviços devem ser prestados por uma 

equipe especializada nos seguintes sectores:

1 . Acidentes no trabalho e socorros de ur­

gência '

2. Higiêne de locais de trabalho e conforto 

do pessoal

3. Biotipologia, antropometria e psicotéc­

nica:

a. Somatometria externa

b. Fisiologia dos aparelhos circulatório 

e respiratório. Electrocardiografia, 

rádio e quimografia

c. Fisiologia do aparelho digestivo, me­

tabolismo e nutrição, endocrinologia.

d. Bioquímica e hematologia .

e. Sistema nervoso, órgãos dos sentidos 

e equilíbrio estático

f. Psicotécnica.

4. Cursos de adaptação e aperfeiçoamento

5 . Bioestatística

Os dados coligidos e ordenados são trans­

feridos em órdem sistemática ao cadastro e arquivo.
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b) CADASTRO E ARQUIVO :

E ’ desdobrado em três partes:

a . Repartição

b. Funcionário

c. Função

I -— Em relação a cada Repartição 

Aspecto analítico :

Ficha n" I . Sédes de Repartição 

Ficha n° 2. Higiene de locais de trabalho 

Conforto do pessoal 

Anexos — Plantas, desenhos gráficos e fotografias.

Aspecto sintético :

Ficha n° 3. Apreciação do trabalho 

Quadro do pessoal

I I  — Em relação a cada funcionário

Aspecto analítico :

Ficha A — Notificação do acidente 

Ficha B — Anv. •— Declaração de acidente 

Ficha B —• Rev. ■— História médica do acidente 

Ficha n'1 I — Anv. •— Análise antropológica 

Rev. — Medidas fisiológicas 

Ficha n° 2 .— Anv. •— Aparelhos cardio-vascular e respi­

ratório

Rev. — Oscilograma de Plesch

3 — Anv. — Electrocardiograma 

Rev. — Controle tensio-esfigmo-métrico 

Anexos •— Rádio e quimogramas .

4 — Anv. .— Hematologia 

Rev. .— Bioquímica

5 — Anv. — Inspeção geral. Gráfico de Ba- 

rilari

Rev. — Aparelho digestivo. Metabolismo e 

nutrição

6 •— Anv. e Rev. — Endocrinologia

7 -— Anv. .— Gráfico de metabolismo basal. 

Curva glicêmica provocada

Rev. — Gráfico do campo visual 

Ficha n" 8 — Anv. .— Sistema nervoso

Rev. •— Orgãos dos sentidos. Equilíbrio 

Ficha n“ 9 •— Anv. e Rev. .— Exame da personalidade 

Ficha n° 10 .— Anv. e Rev. .— Exame psicotécnico

Aspecto sintético :

Ficha n° 11 — Anv 

Rev

Ficha n" 12 .— Anv 

Rev

. —• Dados gerais 

. •—■ Predisposições e deficiências 

. — Cursos de adaptação e aperfei­

çoamento 

. .— Conclusões gerais

Ficha n"

Ficha n" 

Ficha n°

Ficha n° 

Ficha n"

I II — Em relação á Função (carreira, profissões) 

Aspecto analítico :

Ficha n° 1 •— Quadro do pessoal

Anv. .— Carreira. Lotação. Relação no­

minal

Rev. — Relação nominal (continuação). 

Observações

Aspecto sintético :

Ficha n° 2 — Exercício da função

Anv. —- Regime de trabalho — Higiene.

Acidentes. Socorros 

Rev. — Métodos, execução e rotinas de 

trabalho — Deficiências gerais 

(quantitativas e qualitativas) do 

pessoal

Ficha n° 3 — Adaptação e aperfeiçoamento

Anv. — 1. Preparação e habilitação — 

2. Integração — 3. Especializa­

ção — 4. Super-visão 

Rev. — a. Métodos •— b. Resultados.

c) ESTATÍSTICA E CONTROLE :

O  material, depois de ordenado no cadastro

e arquivo, passa a ser interpretado para fins de

estatística e controle.

I — Condições atuais de trabalho

Casos particulares

Casos gerais

Deficiências físicas e psíquicas 

Predisposições aos acidentes 

Métodos preventivos 

Socorros de urgência 

Assistência aos casos patológicos 

Sédes de trabalho 

Ambientes de trabalho 

Biotipologia. Raça e meio 

Regime e higiêne do trabalho 

Fisiologia do trabalho 

Capacidade física 

Nutrição e metabolismo 

Capacidade cultural e eficiência pro­

fissional.

II — Melhoria das condições presentes
Orientação profissional 

Seleção profissional 

Reeducação profissional 

Grupamentos homogêneos 

Adaptação e aperfeiçoamento
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III ■—■ Atuação direta

Informações

Instruções

Inspeções

Controle

IV  -  ROT IN AS DE SER V IÇO

a) ACIDENTES NO TRABALHO :

Instruções

0  serviço de acidentes no trabalho nas S. S. 

tem por finalidade o estudo

a. das causas eficientes provocadoras de 

acidentes;

b. das predisposições e deficiências do in~ 

dividuo;

c. das conseqüentes medidas preventiva? 

para neutralização dessas causas;

d. levantar estatísticas sobre — a frequên­

cia e as probabilidades de acidente •—■ as 

conseqüências negativas para o indivíduo 

(seqüelas) e para o Estado (indeniza­

ções) — e dos resultados positivos das 

medidas preventivas adotadas para o 

indivíduo e para o Estado.

Segundo o plano de estruturação anterior­

mente visto, temos :

1 • Repartição ■—■ Em que condições materiais 

se processa o trabalho e quais as probabilidades e 

riscos que apresenta.

Exemplo: — Numa tipografia os operários 

da equipe X  correm o risco de amputação do mem­

bro superior na guilhotina de papel, ou de enla- 

çamento pela correia da máquina tal. (Examinar 

as manobras do trabalho e os métodos de defesa 

existentes) .

2. Funcionário ■—- Como e porque foi aci­

dentado. Qual o coeficiente pessoal no mecanismo 

do acidente. Predisposições ou deficiências.

Exemplos : ■— Um motorista provocou uma 

colisão do seu vehículo com outro porque apre­

sentava retardamento de reflexos, segundo tais 

condições. — Ou um pedreiro, sofrendo astenia 

progressiva motivada por uma certa doença, não 

resistiu à fadiga e, quasi ao fim do dia, caiu de 

um andaime.

3. Função —■ Das normas de trabalho em 

várias sédes de trabalho congenere (1 ) — e do 

coeficiente pessoal apreciado em numerosos indi­

víduos da mesma profissão (2) — tentar concluir 

o que é peculiar, específico à função, à profissão, à 

carreira.

Exemplo ; ■— Apesar dos métodos rigorosos 

de trabalho e da bôa qualidade do material numa 

repartição, —• e apesar da bôa adaptação física 

e psíquica, e da satisfatória eficiência profissional 

do trabalhador ■— o motorista, o mineiro, o avia­

dor estão em risco de acidente por causas impre­

vistas, verbi gratia a imperícia de terceiros. As 

probabilidades de acidente correspondem a n c/c .

Síntese :

Da conclusão estatística assim obtida, voltar 

aos dois primeiros itens para orientar as medidas 

de prevenção-

Pessoal

O  Chefe da S. S.

O  Encarregado do serviço

O  Auxiliar (estatística, arquivo e cadastro).

Ainda colaboram :

Os Chefes das Repartições

O Médico assistente do acidentado

O Serviço clínico ou hospitalar que o acolheu

As testemunhas, etc. etc.

Material

Consta das seguintes fichas :

No Cadastro "Funcionário"

Análise :

Ficha A — Notificação

Ficha B .— Anv. .— Declaração de acidente

Caracterização do acidente. Depoi­

mentos resumidos do acidentado e das 

testemunhas. Antecedentes. Causas 

presumidas. Observações. Informações
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Rev. — História médica do acidente

Diagnóstico traumatológico. Antece­

dentes: Primeiro socorro. Diagnóstico 

da causa eficiente. Seqüência. Con­

clusões — Parecer da S. S.

Síntese :

Ficha 13 .— Rev. — a. Predisposições ao acidente 

No Cadastro "Repartição"

Análise :

Ficha 2 .— Rev. .— Rcgimen de trabalho. Comprometi­

mentos à saúde

Sintese :

Ficha 3 — Anv. .— Apreciação do trabalho. Métodos, 

execução e rotinas.

No Cadastro "Função"

Síntese :

Ficha 2 — Anv. — Exercício da função. Regime de tra­

balho . Acidente.

No Cadastro "Estatístico"

Síntese — Ficha

Seqüência das operações

a. Regulamentação

1. O  Encarregado do serviço submete ao 

Chefe da S. S. projeto de regulamentação do 

serviço de acidentes, propondo a obrigatoriedade 

pelas Repartições de notificação dos fatos ocor­

ridos nêsse sentido às S. S.

2. O  Chefe da S. S- submete ao Diretor do

S. P. o expediente anterior.

3. O  Diretor do S. P. encaminha à autori­

dade superior.

b . Instruções

1 . O  Encarregado do serviço submete ao 

Chefe da S. S. projeto de instruções, a serem 

remetidas a todas as Repartições do Ministério, 

esclarecendo o modo de preenchimento das fichas 

de notificação, declaração e história médica.

2. e 3- Idênticas ao item superior.

c . Inquérito

1 . O  Encarregado do serviço submete ao 

Chefe da S. S. projeto de inquérito, a ser re­

metido a todas as Repartições do Ministério, ar- 

guindo sobre o tipo e a frequência dos acidentes 

que têm sido verificados, bem como os socorros 

prestados em tais casos.

2. e 3. Idênticas ao item a.

d. Em caso de acidente

1. O  Chefe da S. S. recebe a notificação 

enviada pelo Chefe da Repartição.

2. O  Chefe da S- S. a examina, determinan­

do as providências necessárias, e a envia ao En­

carregado do serviço para execução.

3. O  Encarregado do serviço executa as 

providências citadas segundo as normas comuns 

de expediente.

4. A  Ficha de Notificação é arquivada 

aguardando a remessa ulterior das Fichas de de­

claração e história médicas.

5. O  Chefe da Repartição remete ao Chefe 

da S. S. estas duas últimas Fichas.

6. Exame e remessa ao Encarregado para 

estudo. '

7. O  Encarregado reune todos os elementos 

que interessam ao caso, a saber — as tres Fichas 

anteriores, o Cadastro Individual do funcionário 

interessado, o Cadastro Repartição respectivo e 

igualmente o Cadastro Função — informando à 

vista do conjunto.

8- O  Chefe da S. S. examina o “dossier" 

completo, conclue e lança a sua conclusão na 

Ficha B — Rev., do Cadastro Funcionário.

9. A documentação completa é remetida ao 

Auxiliar para estatística.

10. Lançamento da Ficha estatística.

11 . Arquivamento no Cadastro Função.

12. ” ’ " Repartição.

13. ” ” ” Funcionário.

14. Estatístico.

b) SOCORROS DE URGÊNCIA 

Instruções

O  serviço de socorros de urgência nas S- S. 

tem por finalidade :

a. constatar os meios de que dispõe uma 

Repartição para socorrer o pessoal aci­
dentado;

b. estabelecer a ligação com serviços de 

pronto socorro já existentes;
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c. providenciar a adoção de "farmácias de 

urgência” (armários simplificados) para 

medicação elementar preventiva de pri­

meira hora;

d. suprir as falhas materiais onde não haja 

postos de socorro;

e. instruir as Repartições sobre o modo de 

agir com rapidez e eficiência em casos de 

acidente;

f. levantar estatísticas sobre -— as condi­

ções dos serviços de pronto socorro exis­

tentes, —' suas deficiências, — e os re­

sultados positivos das medidas supletivas 

adotadas.

0  estudo será desenvolvido segundo êste 

rumo :

1 . Repartição — Quais as possibilidades de 

prestação de socorro de urgência de que dispõem. 

Quais as suas necessidades.

) jgpetfcww» ..... ■ "V ”  '
Exemplos : -—- As Repartições do Ministério 

da Agricultura, situadas na Gavea, Rio de Ja­

neiro, pódem receber socorro rápido e eficiente 

do Hospital Miguel Couto, da Assistência Hos­

pitalar da Prefeitura.

— Os trabalhadores rurais do Campo Expe­

rimental de Trigo em tal localidade não dispõem 

dos sôros anti-ofidico e anti-tetânico.

2- Funcionário ■— O socorro médico recebido 

consta da "história médica do acidente” na parte 

relativa à “seqüência” .

As S. S. não atuam diretamente.

Excessão —- Iniciativa própria nos casos de 

carência de meios. Ainda aqui porém o fato é 

consignado na “história médica”, salientando-se 

esta particularidade.

3. Função ■— Apanhado geral complementar 

ao estudo anterior.

Síntese —■ Apreciação estatística dos resul­

tados dos socorros prestados, conduzindo ao esta­

belecimento de medidas preventivas eficientes.

A maior tarefa, de caráter predominante­

mente administrativa, está na primeira etapa.

Pessoal

O  Chefe da S. S.

O  Encarregado do serviço 

O  Auxiliar (estatística, arquivo e cadastro)­

. Ainda colaboram :

Os Chefes das Repartições 

O Médico assistente do acidentado 

O Serviço clínico hospitalar que o acolheu.

Material

Consta das seguintes fichas ;

No Cadastro "Repartição"

Análise :

Ficha n° 1 •— Anv. — Sédes — 4. Assistência médica e 

cirúrgica:

Ficha n" 2 -  Rev. — Higiene de Locais — Possibilidades 

de socorros.

No Cadastro "Funcionário"

Análise :

Ficha A — Anv. — Notificação de acidente.

Ficha B — Anv. .— Declaração de acidente.

Rev. — História médica do acidente.

No Cadastro "Função"

Ficha n* 2 — Anv. — Exercício da função. Socorros.

No Cadastro "Estatístico"

Síntese ■— Ficha.

Seqüência das operações

A marcha das operações nêste capítulo não 

necessita discriminação, pois já está compreendida 

na rotina do serviço de “acidentes”, que lhe é 

paralelo.

c) HIGIENE DE LOCAIS DE TRABALHO E 

CONFORTO DO PESSOAL

Instruções

O  serviço de higiêne de locais de trabalho e 

conforto do pessoal nas S. S. tem por fim o 

estudo :



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 4 7

a. das atuais condições de higiêne de tra­

balho em nossas repartições;

b. das atuais condições do conforto do pes­

soal no ambiente social, quanto às sédes, e 

no ambiente de trabalho propriamente dito, 

quanto às repartições;

c. dos coeficientes e constantes do conforto 

térmico e visual;

d . das condições de regime de trabalho, in- 

salubridade geral e comprometimento à 

saúde, peculiares ao trabalho;

e. das influências dos fatores ■— meio e re­

gime — sobre o indivíduo (ecologia hu­

mana) e sobre o rendimento da função 

(racionalização e fisiologia do trabalho);

f. das providências corretivas a adotar em 

proveito do indivíduo, da Repartição, e do 

trabalho em geral;

g. estatística das teses acima apontadas e 

determinação dos coeficientes de traba­

lho em função do meio ambiente-

Desenvolvimento do plano acima referido :

1 . Repartição — Análise minuciosa dos pro­

blemas técnicos de higiene, base dêste capitulo.

2. Funcionário — Triagem da vida do fun­

cionário através das sédes e locais em que tem 

servido, pesquizando as possíveis relações entre 

êsses fatores, seu estado de higidez e conseqüente 

capacidade física funcional.

3. Função ■—• Através das observações an­

teriores colher a interdependência dos problemas 

—■ meio ambiente e fisiologia do trabalho.

Pessoal

O  Chefe da S. S.

O  Engenheiro sanitarista

O  Médico sanitarista

O  Auxiliar (estatística, arquivo e cadastro)

O  Desenhista

O  Fotógrafo.

Ainda prestam colaboração :

Os Chefes das Repartições

Os Funcionários

Os Serviços de Higiêne e Engen. sanitária

O  Instituto dp Meteorologia (Secção de Cli­

matologia) do Departamento de Aeronáutica Ci­

vil, Ministério da Viação.

Material

São empregadas as seguintes fichas :

No Cadastro "Repartição"

Análise :

Ficha n° 1 — Sedes de Repartição

Anv. — Posição geográfica: longitude, lati­

tude, altitude — I. Solo. Clima. Divisão 

administrativa <— 2. Agua. Luz. Esgotos.

— 3. Vias de comunicação. Indústria e 

comércio. Recursos gerais de alimentação. 

Salubridade geral. ■— 4. Assistência mé­

dica, cirúrgica e dentária. Assistência esco­

lar. Ambiente social. Observações.

Rev. Climograma: pressão, temperatura, 

humidade, chuvas, ventos.

Ficha n“ 2 — Higiêne de locais de trabalho

Anv. — Construção. Ventilação. Ilumina­

ção natural. Iluminação artificial. Tempera­

tura. Aparelhos sanitários. Agua. Refeitó­

rio. Limpeza geral. Outras indicações. 

Rev. — Regimen de trabalho •— Compro­

metimentos à saúde. Insalubridade no tra­

balho. Possibilidades de socorro. Medidas 

preventivas. Observações gerais. Providên­

cias sugeridas. Providências tomadas.

Anexos — a. —- Planta baixa. Âbaco de orientação de 

fachadas nos solstícios de verão e inverno. 

Iluminação, ventilação, e intermação.

b. — Detalhes a três dimensões: rajadas de in- 

solamento. Representação de vãos. Sonda­

gens de visiometria. Curvas fotométricas dos 

aparelhos de iluminação artificial.

c. — Projetos de correções.

d. — Gráficos: curvas de temperatura, humi­

dade, pressão, insolamento e iluminação.

e. .— Fotografias e desenhos.

No Cadastro "Funcionário"

Sintese :

Ficha n“ 11 — Dados gerais

Anv. — 5. Higiêne privada — 6. Higiêne 
do trabalho.

No Cadastro "Função"

Sintese :

Ficha n" 2 Exercido da função 

anv. — . Higiêne.
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No levantamento do cadastro será usado pelo 

Engenheiro o "caderno de encargos” no qual são 

lançadas as anotações para preenchimento das fi­

chas e a feitura de plantas, gráficos, etc.

Na apreciação dos dados serão levadas em 

consideração

a. o Código de posturas da Prefeitura M u­

nicipal;

b. o Regulamento do Departamento Nacio­

nal de Saúde Pública.

Para os estudos de climatologia os elementos 

serão coletados nas Secções de Climatologia e de 

Previsão do Tempo, do Instituto de Meteorologia 

(Departamento de Aeronáutica Civil, Ministério 

da V iação ).

Para os levantamentos das sédes de traba­

lho, deve-se recorrer aos Serviços Geográficos do 

Exército, da Marinha, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, e outros mais que pude­

rem prestar colaboração.

Para a apreciação das condições técnicas de 

construções dos locais de trabalho, colher elemen­

tos na Diretoria do Patrimônio Nacional e nas 

Secções ou Gabinetes de Engenharia e Arquitetura 

de cada Ministério.

Com êstes últimos será necessário manter es­

treita colaboração, tanto no sentido de projetar 

medidas corretivas, como no de orientar as novas 

edificações a fazer de hoje em diante.

O  material técnico a empregar consta de ;

Catatermômetro.

Psicrômetroí

Termômetro comum de parede.

Termômetro de máxima e mínima.

Visiômetro de célula fotoelétrica com galva- 

nômetro dando leitura direta em luxes (Lange- 

Siemens), ou em pá-vela (Weston) .

Trena de 30 metros.

Bússola.

Os demais dados técnicos não exigem mate­

rial nas S. S. porque são colhidos em Serviços da 

União, melhor equipados para tais fins.

Será conveniente dispôr ainda do seguinte 

material auxiliar :

Desenho

Prancheta, regua graduada de 60 cms., regua "T”, par 

de esquadros, transferidor trigonométrico, estojo de desenho 

com compassos, tira-linhas, ponta-seca, etc., compasso de 

redução, escala de redução, normógrafos.

Papel vegetal, papel Canson, papel milimetrado, papel 

quadriculado, nankin, "gouache”, lapis e borracha.

Cálculo

Regua de cálculo universal, tabelas, gráficos, ába- 

cos, etc. .

Fotografia

Câmara fotográfica, objetiva normal 1:2,8, objetiva 

grande-angular 1:8, filtro, para-sol, tubo prolongador, tripé 

com joelho, aparelhos de ampliação, redução e reprodução.

Films e chapas, papeis sensíveis, reveladores e fixado­

res, cubas e acessórios para câmara escura.

Documentário

Cartas geográficas, plantas de edificações, gráficos, etc.

Arquivos para cartas, plantas e desenhos.

Fotografias.

Arquivo para fotografias.

Bibliografia especializada.

Seqüência das operações

A natureza do serviço, essencialmente de 

pesquisa, não comporta aqui a discriminação das 

rotinas de operações a executar.

d) COOPERATIVISMO :

Instruções

O serviço de cooperativismo nas S. S. des­

tina-se :

a. a incentivar o espírito associativo do 

indivíduo, dentro da unidade de trabalho;

b. a beneficiar o exercício da função, pela 

formação do sentimento de grupo, na 

maior e melhor eficiência ..do trabalho, e 

pela compreensão das responsabilidades 

definidas e da noção de espírito público;

c. a fixar o espírito de nacionalidade na li­

gação crescente e constante do indivíduo 

ao regime estatal.

Este capítulo nas S. S. é de índole total­

mente diversa dos demais. Trabalho de educa­

ção, organização, orientação.

O  primeiro registro ■— Repartição -— nada 

recebe dêle, não sendo visado diretamente. O  se­

gundo — Funcionário —■ muito pouco; apenas as 

tendências e capacidades. O  terceiro •— Função

— consigna sugestões.
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A estrutura do serviço aqui não póde ser 

determinada a priori, em fórma esquemática, sen­

do condicionada aos ambientes em que deverá 

atuar, objetos de estudo a fazer, cada um de 

per si.

Pessoal 

Material 

Seqüência das operações

E ’ desnecessário, si não impossível, especi­

ficar êstes capítulos.

e) TIPOLOGIA, ANTROPOMETRIA E PSICO­

TÉCNICA :

Instruções

Os estudos de tipologia, antropometria e 

psicotécnica, nas S . S . , têm por fim preparar a 

base científica para apreciação do homem em face 

do trabalho — fisiologia do trabalho — para, reu­

nindo os elementos colhidos nos itens anteriores, 

numa visão de conjunto, levar a unidade de traba- 

lho ao máximo de eficiência.

A pesquiza dirige-se aqui, com atenção ri­

gorosa, ao funcionário, para nêle ponderar os se­

guintes fatores :

1 . Biotipo.

2. Raça.

3. Capacidade física.

4. Temperamento, caráter e inteligência.

5. Adaptação e aperfeiçoamento no trabalho.

A análise estatística biométrica, base absolu­

tamente indispensável para judiciosa e científica 

interpretação dos resultados colhidos, levará as­

sim, à síntese das seguintes teses:

1. Aptidão física ao Jrabalho. Capacidade e 

valor orgânico.

2. Aprimoramento de qualidades.

3. Efeitos do trabalho sobre o indivíduo.

4. Despistamento e neutralização das insu­

ficiências fisiológicas.

5. Orientação, seleção e reeducação profis­

sionais.

6. Grupamentos homogêneos.

7. Aumento do índice de rendimento do tra­

balho eficiente.

8. Racionalização do fator humano do tra­

balho.

Ainda a biometria, fortalecida pela colabora­

ção das S. S . entre si e com outros orgãos que 

se dediquem às questões em apreço, poderá colher 

aspectos sintéticos, cujo valor cumpre ressaltar, 

em proveito não apenas do serviço público, mas 

à comunidade brasileira em geral. E ’ a oportuni­

dade para estudo acurado de teses tais como:

Formação racial do braáileiro.

Colonização.

Temperamento e caráter.

Constantes somáticas.

Constantes fisiológicas.

Equilíbrios endócrino-simpático e nervoso. 

Metabolismo e nutrição.

Valor orgânico.

Capacidade de adaptação biológica.

Ecologia humana.

Pessoal

O  Chefe da S. S. (Biometria)

A equipe médica, assim distribuída:

1. Antropologia. Somatometria externa. 

Cefalometria

2. Aparelhos cardid-vascular e respira­

tório

3. Hematologia. Bioquímica

4. Inspeção geral. Aparelhô digestivo. 

Metabolismo e nutrição. Endocrinologia

5. Sistema nervoso. Órgãos dos sentidos.

O  Psicologista 

O  Auxiliar de laboratório 

O  ” ".câmara 

O  ’’ ” exames

O ” " estatística (arquivo e cadastro)

Ainda na execução dos trabalhos de psico­
técnica, colaboram

O  Instituto de Pedagogia, do Ministério da 

Educação

O Instituto de Psicologia, do mesmo M i­

nistério

O  Instituto de Seleção e Orientação Profis­

sional (a ser criado no Ministério do Trabalho).
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Material

São empregadas as seguintes fichas, todas

pertencentes ao Cadastro Funcionário:

Análise

Exame antropológico

Ficha n.° 1 — Anv. Somatometria externa (Método de 

Viola). Valores fundamentais. Me­

didas complementares. Gráfico de de­

formação. Relações fundamentais. Ín­

dices sintéticos

Rev. Medidas fisiológicas. Cefalometria.

Método de Barbára e Método Clássico.

Aparelhos cardio-vascular e respiratório

Ficha n.° 2 — Anv. Coração e vasos da base. Artérias e 

veias. Capilaroscopia. <=- Area car­

díaca (diagrama) — Test de eficiên­

cia neuro-circulatória de Schneider — 

Campos pleuropulmonares e hilo

Rev. Oscilogramas de Plesch

Ficha n.” 3 — Anv. Electro-cardiograma

Rev. Controle tensioesfigmométrico do exr- 

cicio. índice de Schneider. Prova de 

Bürger. Reflexo óculo-cardíaco. Pro­

va do nitrito de amilo. Provas vaso- 

motoras.

Anexos — Rádio — e quimogramas.

Endocrinologia

Ficha n.“ 6 —-

Hematologia

Ficha n.° 4 -

Bioquímica

Ficha n.° 4

Anv. Exame físico-químico do sangue. Exa­

me histológico Hemograma de Schil- 

ling. Outros exames.

Rev. Exame de urina. Caracteres físico- 

químicos. Elementos normais. Ele­

mentos anormais. Exame microscópi­

co. Relações urológicas. Obser­

vações.

Inspeção geral

Ficha n." 5 — Anv. a. Pele e fâneros. Fígado. Pancreas.

Baço. Rins. Sistema hemolinfopoié- 

, tico — b. Gráfico de Barilari.

Aparelho digestivo. Metabolismo.

Ficha n.° 5 — Rev. c. Qualidade da alimentação. Sinais 

subjetivos. Abdômen — d . Metabo­

lismo basal —• e. Ação dinâmico- 

especifica •— f. Interferometria.

Anv. 1. Parte geral. Antecedentes pes­

soais . História atual — 2. Sistema 

supra-renal e cromafino (hiper e hipo- 

epinefria) — 3. Sist. tireoide (Hiper- 

tireoidismo).

Rev. Sistema tireoide (continuação) (hipo- 

tireoidismo) — 4. Sist. paratireoide 

(hiper e hipo-paratireoidismo) — 5. 

Sist. hipofisário (hiper e hipo-pitui- 

tarismo) — 6. Pâncreas (hipo e hi- 

per-insulinismo) —- 7. Gonadas e 

outras glândulas.

Ficha n.° 7 .— Anv.Gráfico de metabolismo basal — Cur­

va glicêmica provocada (resistência 

aos hidratos de carbono)

Rev. Gráfico do campo visual.

Sistema nervoso central e periférico. Sist. neuro-vegetativo

Ficha n.° 8 — Anv. 1. Estado psíquico — 2. Motilidade 

ativa involuntária — 3. Motilidade 

ativa voluntária — 4. Sensibilidade 

geral —• 5. Sensibilidade especial —■

6. Reflexos — 7. Troficidade. — 8 

Sist. neuro-vegetativo.

Órgãos dos sentidos

Ficha n.° 8 —- Rev. Exame oftalmológico. Acuidade vi­

sual. Re fração. Provas forométricas. 

Pupilas. Globo ocular e anexos. Fun­

do ocular .— Exame otorinolaringoló- 

gico. Ouvido. Nariz. Boca. Faringe. 

.— Equilíbrio.

Exame da personalidade

Ficha n.° 9 .— Anv. 1. Antecedentes familiares ■— 2. Meio 

na infância — 3. Saúde na infância

— 4. Jogos na infância — 5. Educa­

ção — 6. Comportamento. .— 7. 

Tramite de ideação — 8. Hábitos de 

vida —• 9. Perturbações da higidez —■ 

10. Curriculum vitae: a) vocação, b) 

carreira, c) interesse, d) sucessos, e)

. insucessos.

Rev. 11. Temperamento — 12. Inteligência.

Exame psicotécnico

Ficha n.° 10— (A organizar. Atualmente em branco).

Síntese

Dados gerais

Ficha n.° 11 ~  Anv. a . Identificação — b . Registro — 1.

Filiação e etnias — 2. Antecedentes 

, familiares — 3. Antecedentes pessoais
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— 4. Saúde atual — 5. Higiêne pri­

vada. — 6. Higiêne no trabalho

Rev. a. Predisposições aos acidentes — b. 

Deficiências físicas.

Além dessas fichas são usados os seguintes 

modelos:

1. Memorandum ao Chefe da Repartição a 

que pertencer o funcionário comunicando a sua 

convocação.

2. Memorandum ao funcionário determinan­

do o seu comparecimento em dia e hora fixados.

3. Questionário de instrução geral fornecen­

do dados subjetivos a êste capítulo e informando 

sobre vários elementos outros.

4. Ficha registro de comparecimento

5. Ficha de identificação (reservada)

6. Ficha resumo (reservada)

7. Caxteira de saúde

8. Atestados de saúde

9. Memorandum ao Chefe da Repartição a 

que pertencer o funcionário, comunicando o seu 

comparecimento.

10. Rascunhos para exames.

O  mate/ial técnico empregado consta do se­

guinte:

Somatometria externa. Cefalometria

Mesa antropométrica bascular.te de Viola 

Trena metálica de 2 metros 

Compasso de espessura 

Goniômetro de Charpy

Compasso nasal de Weber ccm pontas de marfim 

Cefalômetro de Bertillon

Medidas fisiológicas

Dinamômetro de Colin para pressão manual.

Andrew para pressão escapular 

’’ tração

" lombar
Espirometro de Barnes 

Cronômetro simples 

Pneumo-dinamômetro de Mathieu

Laboratório

Microscópio biológico, colorímetro, fotometro de Pul- 

frich, interferômetro, potenciômetro, reagentes químicos, vi­

draria e material vário complementar.

Outros exames 

Estetoscópio

Aparelho para medida de pressão arterial, tipo Vaquez- 

Laubry

Tonoscilógrafo de Plesch

Martelo de Dejérine

Oftalmoscópio

Escala de Stilling ou Hishihara

Escala de Werneck, etc.

Leito clinico

Quando possivel, acrescentar:

Electrocardiógrafo, com seu equipamento

Dispositivo para teleradiografia e accessórios

Quimógrafo

Metabolor e accessórios

Pantostato de válvula para corrente galvànica e fa- 

radica.

Exame psicotécnico

A estudar, de acôrdo com os Institutos de Pedagogia 

e de Psicologia do Ministério da Educação

Seqüência das operações

a . Regulamentação

1. O  Encarregado do serviço submete ao 

Chefe da S. S. projeto de regulamentação dos 

exames biotipológicos e psicotécnicos, propondo a 

obrigatoriedade pelos Funcionários de compareci­

mento à S. S. para tal fim, assim como providên­

cias outras relativas à execução dos mesmos 

exames.

2. O  Chefe do S. S. submete ao Diretor 

do S. P. o expediente anterior.

3. O  Diretor do S. P. encaminha à autori­

dade superior.

b. Exames biotipológicos

1. A S. S. envia memorandum à Reparti­

ção comunicando a convocação do Funcionário 

para dia e hora determinados.

1'. A S .  S. remete memorandum ao Fun­

cionário convocando-o para dia e hora determi­

nados .

2. O  Funcionário comparece à S. S. e é 

encaminhado ao Auxiliar.

3. O  Auxiliar abre a ficha de compareci­

mento.

3’. Arquivamento da ficha de compareci­

mento.

4. Lançamento do cabeçalho da ficha- 
resumo.

4’ . Encaminhamento da ficha-resumo ao 
Chefe da S. S.
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5. Lançamento do cabeçalho do Cadastro 

Individual e numeração das respectivas fichas, 

segundo a ficha de identificação.

6. O  Funcionário preenche o questionário 

preliminar do Cadastro Individual.

7. O  questionário é incorporado ao Cadas­

tro Individual e encaminhado o conjunto, junta­

mente com o funcionário, ao exame de saúde.

8. Exames de saúde e complementar.

9 . O  Cadastro Individual, depois de devi­

damente preenchido, é encaminhado ao Chefe da 

Secção.

10. O  Chefe da S. S. determina o lança­

mento da ficha-resumo.

11. Arquivamento da ficha-resumo.

12. Remessa do Cadastro Individual ao Au­

xiliar. .

13. O  Auxiliar extrae do Cadastro Indivi­

dual os elementos para lançamento da ficha es­

tatística.

14. Arquivamento da ficha estatística.

15. Arquivamento do Cadastro Individual.

16. O  Chefe da S. S. determina ao Auxiliar 

as providências seguintes:

17. Remessa de memorandum à Repartição 

comunicando o comparecimento do funcionário.

18. Expedição da Carteira de saúde do fun­

cionário .

19. Anotação, na Agenda, da data futura na 

qual o funcionário deverá voltar a exame.

f) CURSOS DE ADAPTAÇÃO E APERFEIÇOA­

MENTO :

Instruções

O  serviço de cursos de adaptação e aperfei­

çoamento nas 5. S. tem por finalidade.

a. estudar as necessidades dos serviços exe­

cutados ou a executar

b. analisar as capacidades .tendências e ne­

cessidades do pessoal

c. confrontar os métodos educacionais, se­

gundo o ambiente a preparar, o pessoal 

a instruir e a finalidade a alcançar

d. propôr as medidas para adaptar e aper­

feiçoar o funcionário, para maior eficiên­

cia no exercício da função pública.

O  estudo se orienta no seguinte rumo:

1. Repartição — Salientar as suas necessida­

des particulares. Não sendo 

diretamente visada, registra 

apenas os nomes, as experiên­

cias e as tentativas. —■ Resul­

tados.

2. Funcionário — Capacidades, tendências e ne­

cessidades do indivíduo —- Re­

sultados obtidos.

3. Função — Necessidades gerais. Iniciati­

vas. Métodos. — Resultados 

gerais. Racionalização do 

trabalho.

Síntese ■—- Controle estatístico dos métodos 

e interpretação dos resultados.

Pessoal

O  Chefe da S. S.

O  Encarregado do serviço 

O  Auxiliar (estatística, arquivo e cadastro) .

Ainda colaboram:

Os Chefes das Repartições 

Os Professores que ministrarem cursos 

O  Instituto de Pedagogia, do Ministério da 

Educação

A Divisão de Seleção do Departamento Ad­

ministrativo.

Material

Considerar que todo o trabalho das S. S. 

converge, em última análise, para êste capítulo, e 

que o seu cadastro compreende, pois, não apenas 

o que diz respeito diretamente a cursos de adapta­

ção e aperfeiçoamento do funcionalismo, mas tam­

bém, e sobretudo, aos resultados dêsses cursos, 

indo além do aproveitamento didático, para com­

preender a repercussão desejada, isto é, a maior 

eficiência da função e a racionalização do trabalho. 

A verdadeira expressão dêstes registros deve ser 

uma síntese geral.

São usados os seguintes modelos:

No Cadastro "Repartição"

Análise — Ficha n." .3 — Apreciação do trabalho

Anv. — Método, execução e rotina de tra­

balho — Cursos de adaptação e 

aperfeiçoamento
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Rev. — Quadro do Pessoal: a) funcioná­

rios, b) extranumerários — Defi­

ciências gerais do pessoal: a) quan­

titativas, b) qualitativas

No Cadastro "Funcionário"

Análise ~  Ficha n.° 12 .

Anv.

Síntese — Ficha n.° 12

Cursos de Adaptação e Aperfei­

çoamento

- 1. Preparação e habilitação — 2. 

Integração •— 3. Especialização

4. Supervisão 

■ Rev. — a. Métodos — Jj . Resul­

tados — Conclusões gerais

No Cadastro "Função"

Síntese — Ficha n.° 2 — Exercício da função

Rev. —• Métodos, execução e rotina de 

trabalho — Deficiências gerais 

(quantitativas e qualitativas) do 

pessoal

Ficha n." 3 — Adaptação e Aperfeiçoamento

Anv. — 1. Preparação e habilitação •— 2.

;Integração — 3. Especialização.

— 4. Supervisão.

Rev. — a . Métodos. — b . Resultados.

Seqüência das operações

Sobre cada curso organizado as S. S. pre­

pararão um "dossier” compreendendo os seguin­

tes capítulos:

b.

c.

d.

e.

f.

9-
h.

Necessidades do trabalho

Finalidades

Metodologia

Execução

Docência

Currículo

Resultados

Rendimento do trabalho

V  -  ESTATÍSTICA B IO M ÊTRICA

Nenhum trabalho proveitoso será obtido nas

S. S ., si não tiver sempre presente o auxílio da 

estatística.

Cumpre considerar, preliminarmente, o crité­

rio que deve presidir a elaboração de estatísticas 

nas S. S. Não se trata, p. ex., do levantamento 

censitário da frequência de um tipo de acidente. 

Interessa, porém, constatada a ocorrência, ponde­

rar os resultados de uma certa medida preventiva 

tomada.

Aqui, como alhures, a estatística não póde 

ser um trabalho de rotina, uma finalidade em si. 

E', antes, um meio, um método entre outros. Tra­

balho de pesquiza.

Decorre que o Cadastro Estatístico deve ser 

formado progressivamente, na medida das neces­

sidades. De nada valerá acumular fichas mortas.

A orientação geral das pesquizas está tra­

çada na planificação dos serviços, como anterior­

mente fizemos.

Os métodos estatísticos conduzem a dois pro­

pósitos, a duas espécies de conhecimentos sobre 

fatos e fenômenos:

A . a descrição de um grupo em função dos atri­

butos genéricos dêsse grupo

1. conhecimento preciso da composição 

númerica do grupo

2. conhecimento de certas qualidades abs­

tratas dêsse grupo

a. a condição central ou típica do grupo

— a média, o mediano, o modo.

b . a dive-rsidade individual compreendi­

da no grupo — desvio padrão, coefi­

ciente de variação, etc.

c. o grau de assimetria da distribuição 

dos indivíduos componentes do gru­

po — "skewness”, outras constantes

d. vários outros atributos de distribui­

ção.

3. O  conhecimento do gráu de associação 

ou contingência entre os diferentes fatos 

ou caracteres dentro de um grupo ou em 

relação a êle —■ método das correlações.

B. A predicção, a prevalorização e o prognósti­

co da condição provável ou aproximada do 

indivíduo, em função dos seus atributos es­

pecíficos, partindo do exame estatístico das 

condições do grupo.

DADOS BIOESTAT1STICOS

1. Método censitário

2. ” dos registros

3- dos fichários em seguimento

( “Case record”, ad hoc)

a .
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O  terceiro é o método por excelência da bio- 

metria. Os dois primeiros, da estatística vital 

oficial.

1. Método censitário

Devendo ser executado pelos órgãos centrais 

de estatística, aparelhados para tal, as S. S ., neste 

campo, apenas deverão apresentar sugestões, nos 

assuntos de seu domínio, à Comissão Organiza­

dora do Censo que se prepara para 1940.

2. Método dos registros

Constitue a anotação e a apuração de certos 

fatos no momento e tal como se verificam, verbi 

gratia, o registro civil, as estatísticas natal e obi- 

tuária.

Este método deverá ser usado nas S. S. 

quanto aos acidentes no trabalho e socorros de 

urgência. Implicando a existência de alguem, 

obrigado por lei, a proceder à notificação, exige 

êste trabalho a regulamentação prévia aludida na 

"seqüência” do serviço respectivo.

3. Método dos fichários em seguimento

Em última análise é uma combinação dos mé­

todos censitários e de registro, com vistas a fenô­

menos de interesse mais particularizado ou restri­

to. Dêle largamente devem se socorrer as S . S .

APRESENTAÇÃO TABULAR

A finalidade da tabulação reside em grupar 

observações e evidenciar-lhes a frequência da ocur- 

rência.

Para grupar —• cumpre antes proceder à clas­

sificação, isto é, dividir em categorias ou compar­

timentos definidos.

Táboas dicotomicas

duplas 

” de correlação

Para verificar a frequência —■ faz-se necessá­

ria a apuração numérica. Nêste fim, vários méto­

dos poderão ser empregados:

a. apuração em listas — simples anotação 

de pequenas estatísticas, de alcance res­

trito

b. apuração pela transposição em fichas su­

jeitas à classificação e grupamentos — 

interessando aspéctos que se não reduzem 

fácilmente a números

codificação prévia 

fichas 5 x 8 em branco

c. apuração pela transposição em fichas de 

seleção mecânica — indicável par os casos 

em que são numerosas e complexas as cor­

relações a estabelecer

codificação

fichas Findex 8 x 8 ,  196 perfurações,

impressas

picotador

fichário de reversão

d. apuração pela transposição em cartões 

perfurados para apuração elétrica

sistemas Hollerith ou Powers 

cartões de 80 colunas 

apuração alfabética

O  último método, o mais importante e de 

maior interesse para a S. S ., péde a planificaçãc’ 

dos seguintes serviços:

1 . preparação do boletim

2. codificação

3. perfuração

4. conferência

5. separação

6. tabulação (apuração final)

Para execução de tais trabalhos-no M.nisté- 

rio da Agricultura, a S. S. do S. P. deverá tão 

somente preparar os seus boletins, imprimir os car­

tões a perfurar, e as táboas de apuração final.

O  maquinário necessário todo êle existe na Dire­

toria da Estatistica da Produção.

E ’ possivel que situação idêntica se verifique 

em relação às demais S. S. dos outros Ministé­

rios.

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA

A representação gráfica dos dados estatísticos 

sempre encontra recurso no uso de

a. coordenadas cartesianas

b. " angulares

c. • ” polares
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MA SP
SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0  R G A N I S A Ç Ã O

Somatometria externa

Fisiologia dos aparelhos Exames complementares

1. Respiratório 1. Bioquímica

2. Cárdio-vascular 2. Hematologia

3. Digestivo 3. Electrocardiografia

4. Endócrino 4. Radiologia

5. Sistema nervoso 5. Metabolismo basal

6. (JrgSos dos sentidos 6. Capilaroscopia

1. Accldentes no 
trabalho

2. Socorros de 
urgência

SERVIÇOS AUXILIARES

Cadastro e arq. Documentário e 
correspondênc.

Psicotécnica

4 . B I O T I P O L O O I A  

Antropometria e Psicotécnica

3. Higiene dos 

locais de trabalho 

Conforto do pessoal

S. Incentivaç3o do 
cooperat i v ismo

6. Cursos de adaptação < 
ape rf e içoanie n to

SERVIÇOS TÉCNICOS ]

Informações e 
pareceres

Sibllogrefia

Inquáritos e inspeções

Relatórios

e st a t íst ic a  e  c o n t r o le

Higiene do trg Fisioloçia do OrlentaçSo Adaptação e
balho - trabalho profissional perfe lço»*^ento|

Grupamentos homogêneos

Publicações Sugestões
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Demonstração da rotina dos serviços de exames de saúde e de acidentes no trabalho
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Qualquer tabulação estatística póde ser re­

presentada em qualquer gráfico. No entretanto, 

a determinados fins são mais adequados certos 

tipos de diagramas, tal como resumimos no se­

guinte quadro de Pearl:

A . Representação de frequências

1. Categorias ou atributos de dados quali­

tativos que não variam continuamente no 

sentido matemático

a. diagramas em barras

b. diagramas em sectores

c. polígonos de frequência

Dados que variam continuamente

a. histogramas

b. polígonos de frequência

c. curva ogival

d. curva integral

B . Representação de ocorrência de dados 

ou acontecimentos

1. No tempo. Acíclicos

a. diagrama linear em escala aritmética

b. diagrama linear em escala logarítmica

2. No tempo. Cíclicos

a. diagramas lineares em escala arit­

mética

b. coordenadas polares

C . Representação de distribuição de dados 

ou acontecimentos

a. mapas pontilhados

b. mapas sombreados

c. diagrama dos afastamentos.

D . Para facilitar ou substituir a computação

a. nomogramas.

INTERPRETAÇÃO

E ’ obvio traçar rumos a êste capítulo. Ao cri­

tério e à eficiência do biometrista ficam entregues

os trabalhos de interpretação, de caráter científico, 

não comportando a discriminação de rotinas.

Basta lembrar a conveniência de ter à disposi­

ção o seguinte material: •

1. Máquina de calcular para quatro operações, semi- 

automática com divisão automática.

2. Pearson, Karl .— Tables for statisticians and bio- 

metricians — Cambridge University Press. — 

2 volumes.

3. Claudel, J. .— Tables: 1) des carrés et des cubes; 

2) des longueurs des circonférences et des surfaces 

des cercles; 3) des valeurs naturelles des expres- 

sions trigonométriques — Dunod, Paris — 1934 — 

1 vol.

ou

Barlows — Tables of Square, Cubes, Square Roots, 

Cube Roots, Reciprocals — E. 6 F. N. Spon, 

Ltd. — London, 1919.

4. Bruhns, C. •— Neues logarithmisch .— trigonome- 

trisches Handbuch auf sieben Dezimalen — Tau- 

chnitz, Verlag, Leipzig — 1919

ou

Callet — ou Schrõn, L. ,— Gauthiers — Villar Ed.

5. Miner, John Rice — Tables of j /' \ _ r2 and

1 — r2 for use in partial correlation and trigo- 

nometry — The John Hopkins Press, Baltimore —- 

1922.

V I -  SERV IÇO S  A U X IL IA RES

I —  C ódigos  e  in s t r u ç õ e s  rfse rv a d a s

a . Código nosológico e semiológico

1. Estabelecer um critério de classificação 

nosológica permitindo entrar nas chaves sem du­

biedade.

2. Idem com relação a dados semiológicos 

e sindrômicos.

3. Organizar o “dicionário” de nomencla­

tura, contendo a definição dos termos a empregar 

sobretudo em casos duvidosos. Sempre que pos­

sível, fazer referência à origem da informação co­

lhida .

4. Fixar a terminologia, sobretudo no que 

diz respeito à sinonímia.
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5. Codificar o trabalho acima, estudando 

um sistema de representação numérica, simples e 

elástico.

b . Instruções reservadas

1. Regulamentar a execução dos serviços 

de saúde, e outros mais que o exigirem, por parte 

dos funcionários da S. S.

2. Exigir a rigorosa observância do segredo 

profissional, tanto na parte relativa aos exames 

de saúde, como nos estudos de psicotécnica e exa­

mes da personalidade.

3. Regular a fórma de prestar esclareci­

mentos à S. A ., na parte relativa â capacidade 

física (fichário de asentamento indivdual), bem 

como outras informaçoes que venham a ser solici­

tadas às S. S.

4. Estudar a maneira de controle do absen- 

teismo e a fiscalização dos atestados de moléstia.

5. Proibir as informações sobre assuntos da 

S. S ., que possam ferir interesses pessoais ou 

questões de fôro íntimo dos funcionários, sem pro­

veito ou defesa do Estado.

6. Regulamentar a execução e rotinas dos 

serviços, em detalhes tais como — a proibição do 

ingresso de pessoas extranhas à Secção, no re­

cinto dos exames de saúde — a fórma de veicular 

informações reservadas em processos que devam 

ser de conhecimento de pessoas não autorizadas a 

ter ciência do conteúdo dessas informações — etc.

II — D o c u m e n t a ç ã o

a . índice geral

Todos e quaisquer elementos informativos 

subsidiários serão reunidos em um único índice, 

dando no conjunto a visão do que dispõe ou 

poderá vir a dispôr a S. S. sobre um determinado 

assunto.

Fichas 3 x 5 ,  palha, sem pauta, batidas 

à maquina com fita preta fixa.

Divisórias alfabéticas seriadas a partir da 

posição central de 1/5 à direita. 

Divisórias na posição esquerda de 1/3 

(para títulos de assuntos grandes)

Divisórias na segunda posição esquerda 

de 1/5 (em branco, para fins de assunto)

Catálogo bibliográfico — Observar as instru­

ções contidas no artigo — W anda Ferraz — ‘‘Pon­

tos básicos para a administração de uma biblio­

teca” — II a. parte — Revista do Serviço Público, 

ano I — N.° 3 — Fevereiro 1938, pag. 38/49.

A  feitura do índice geral e do catálogo biblio­

gráfico é um trabalho penoso para quem o executa, 

si não fór bem orientado de início e com a colabo­

ração de todos que dêle devem tirar o maior pro­

veito possivel. Deixar o trabalho para ser exe­

cutado inteiramente por um auxiliar, que evidente­

mente não póde dominar enciclopedicamente o 

campo da S. S ., é um erro que comprometerá de­

finitivamente a eficiência de um tal índice.

Meio prático de evitar as falhas provenientes 

dos erros de classificação, omissões de desdobra­

mentos, deficiências de titulos, etc. ■— consiste na 

manobra simples de cada leitor, para fichamento de 

livros, revistas, etc., colocar, ato contínuo, uma 

ficha em branco na página do assunto a ser ficha­

do, sublinhar os títulos a serem transcritos e escre­

ver as palavras que devem constar da classificação.

E ’ de toda a conveniência notar que a utili­

dade preciosa do índice geral somente será obtida 

à custa do máximo de simplicidade. As classifica­

ções complexas, cheias de títulos, subtítulos, gru­

pos e sub-grupos, números, referências e mil e um 

sinais, tornam-se, no fim de pouco tempo, uma bo­

nita demonstração de organização teórica que nin­

guém usa. O  melhor método, o mais simples e 

acessível a qualquer um, é o índice-dicionário, com 

tantas remissões quantas necessárias. Qualquer 

um o executa ou dêle se utiliza.

b . Biblioteca

1. Livros — Dispô-los preferentemente por 

assuntos em órdem alfabética, correspondente ao 

índice, e, dentro do assunto, por tamanho.

2 . Publicações periódicas —• Dispôr vertical­

mente na estante, por seqüência de publicação para 

a direita, separadas por chapas de metal com pé, 

entremeiadas de vãos de prateleiras para segui­

mento, tudo colocado na parte final das estantes.
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Manter uma numeração própria para os perió­

dicos, referir-se a ela na catalogação e, na falta 

de espaço, conservá-la sempre deslocando as séries 

subsequentes.

Marcar com um sinal convencional as que já 

estiverem fienadas, bem como as que tiverem aná­

lise bibliográfica feita.

3. Catálogos — Ordená-los por tamanho 

no arquivo ou na estante, segundo as conveniên­

cias. Poderão ser usadas para êles, como tambem 

para as revistas, caixas de papelão abertas na par­

te superior, quando guardados nas estantes de 

livros.

c . Mapoteca

Classificação nos mesmos princípios da bi­

blioteca. •

Guardar as cartas geográficas em arquivo 

próprio de gavetas razas.

d. Arquivo _

No arquivo geral é colocada toda a corres­

pondência não oficial (informações, correspondên­

cia com associações particulares, intercâmbio cien­

tífico, pedidos de catálogos, etc.) e a cópia da cor­

respondência oficial e de pareceres de valor docu­

mentário.

Arquivo formato ofício 4 gavetas 

Divisórias alfabéticas seriadas da posi­

ção central para a direita.

Pastas com projeção de 1/3 à esquerda 

(títulos de assuntos) .

Não grampear o material contido nas pastas.

Não abrir pastas para assuntos muito peque­

nos a êles reservando pastas gerais de letras colo­

cadas no fim de um “bloco” .

Ainda dentro de cada assunto colocar as 

"análises bibliográficas” feitas em folhas de papel 

espesso formato ofício.

Dentro dêste arquivo dispôr ainda as cópias 

de correspondência expedida, em uma ou mais vias 

segundo o interesse do assunto tratado.

Não fazer fichas da correspondência expedida, 

a menos que seja de relevante importância.

Na primeira gaveta do arquivo colocar, de 

início, a pasta de “seguimento”, constante de uma 

série de divisórias com mêses e dias. O  segui­

mento, destinado a fazer lembrar automaticamen­

te providências a serem tomadas num determina­

do dia, deverá ser atualizado quotidianamente pelo 

Auxiliar, transpondo para a parte posterior a pas­

ta do dia vencido.

Dentro das pastas de seguimento colocam-se:

1 . Assuntos a serem estudados em deter­

minada época

2. Cópias de correspondência expedida na 

data provável de sua resposta

3. Quaisquer outros documentos sobre pro­

vidências que se espera sejam tomadas 

em determinada época.

I I I  —■ M o v im e n t a ç ã o  de pro cesso s

No Serviço do Pessoal do Ministério da 

Agricultura a movimentação dos processos é re­

gulada e está a cargo do Protocolo. E nenhuma 

modificação requerem os processos comuns da S.S.

Os processos reservados são movimentados 

pessoalmente pelo Diretor do S. P. e pelo Chefe 

da S. S ., dando-se conhecimento ao Protocolo 

da movimentação do mesmo.

IV  —  M a n u a l  de  se rv iç o

Compreende-se, ao primeiro exame, que uma 

tal estrutura das S. S. exige o trabalho por equi­

pes, sobretudo no tocante aos exames biotipológi- 

co e psicotécnico.

Um indivíduo passa das mãos de um especia­

lista para as de outro, numa seqüência de exames 

que deve ser préviamente estabelecida, não admi­

tindo soluções de continuidade.

O funcionário encarregado do exame antro­

pológico, por exemplo, não póde faltar sem pre­

judicar o ritmo normal dos serviços que antece­

dem ou sucedem ao seu.

Como não é viavel eliminar a possibilidade de 

faltas, cumpre admiti-la, prevendo as substituições 

eventuais.

A necessária especialização intensiva de cada 

funcionário das S. S. cria, porém, uma dificulda­

de, a ser removida — o desconhecimento, que cada
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qual se julgue com o direito de ter, da tarefa desem­

penhada pelo seu companheiro de equipe.

Si é verdade não ser possível nem aconselhá­

vel o enciclopedismo — basta, porém, ter o míni­

mo de conhecimentos sobre a técnica, o modus- 

faciendi do serviço a executar, apenas a sua rotina, 

deixando a interpretação a quem o execute nor­

malmente, quando de regresso ao trabalho.

Exemplificando. Na falta momentânea do 

electrocardiografista, haverá quem saiba manejar 

o aparelho, tirar o electrocardiograma, ainda que 

não o leia. .

Para obter tal fim é aconselhável, além da 

instrução geral da técnica dos serviços afetos à 

S . S .  — organizar o “manual de serviço”. Nêste, 

serão indicadas, nos maiores detalhes possíveis, 

porém, com a maior clareza, as manobras de téc­

nica, suas finalidades, subtilezas e dificuldades, a 

seqüência e rotina, a descrição minuciosa da apa­

relhagem, os cuidados requeridos pela sua conser­

vação, as precauções a tomar para não danificá-

las, enfim, tudo que contribúa para eliminar os 

embaraços de quem venha enfrentar, eventual­

mente, uma tarefa.

T A B E L A  N.  1

Distribuição da frequência da pressão sistólica em 

102 homens de 75 anos ou mais de idade

Pressão sistólica Frequência

(mm. H g . )

110 ..................  18

13- ..................  31

150 ..................  23

170 ..................  20

190 ................  7

210 — 229 ......................... .........  1

2j 0 -  249 ......................... ..........  2

T o ta l ...................... ..........  102

T A B E L A  N.  2
QUADRO DEMONSTRATIVO DA INCIDÊNCIA DA INFLUENZA ENTRE INDIVÍDUOS BRANCOS, 

TUBERCULOSOS E NÃO TUBERCULOSOS TOMADO O NUMERO DE PESSÔAS POR FAMÍLIA, PELA 

PRESENÇA OU AUSÊNCIA DE OUTROS CASOS DE INFLUENZA.

T U B E R C U L O S E N Ã O  T U B E R C U L O S E

N U M E R O Co m in fluenza Sem  in iluenza Com  in fluenza Sem influenza

P O R

F A M Í L I A
Ausência Ausência Ausência

Outros casos de casos Outros casos de casos Outros casos de casos Outros casos de casos

cm família na família em família na fauulia em família na família em família na fa nília

1.
2 .................. 4 10 12 108 4 15

7 100
3. . . 46 39 38 161 76 22 118 292

4 ...................... 72 28 81 255 168 37 243 696

5 ___ 89 27 78 221 262 21 363 749

6 ........ 73 16 96 210 303 29 419 822

7....................... ; i 9 83 123 358 18 480 636

8 ............ 51 2 68 82 257 24 414 446

9 ........................................ 22 3 40 33 117 8 188 246

10 .................. 18 1 16 20 114 3 138 170

11 ............ 8 12 12 49 5 91 43

12 . . . 3 5 5 36 1 63 43

13 o 32 28 24

15........ 1 1 1 12 16 14

( 460 135 533 1.247 1.788 183 2.568 4.281

T o ta l...................... { 5<15 1.780 1.971 6 .8 19

2.373
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T A B E L A  N.  3

DADOS ORIGINAIS SOBRE CÔR, SEXO, IDADE E LOCALIZAÇÃO DAS LESÕES DE 358 PESSOAS 

AUTOPSIADAS E NAS QUAIS SE ENCONTROU TUBERCULOSE MILIAR.

C O
<
CO
O
h-3
a
o
cá
SÜ
oa
D
h
C O
w
O

C O
W

B R A N C O S

Ausência
no

coração

Presença
no

coração

Ausência
no

coração

Presença
no

coração

Aus.
nos
rins

Pres.
nos
rins

Aus.
nos
rin3

Pr os.
nos
rins

Aus.
nos
rins

Pres.
nos
rins

Aus.
nos
rins

Pres.
nos
rins

Totais

M ASCULIN OS

Menos
20

14

20 a 49

25

17

50 e 
mais

FEM IN IN O S

Menos20

16

25

20 a 49

19

50 c 
mais

45

123

O U T R A S  C O R E S

MASCULINOS FE M IN IN O S

Menos20

12

16

46

20 a 49

38

23

92

50 e 
mais

19

157

Menos
20

32

12

20 a 49

13

20

5o e 
mais

78

235

358

TOTAIS

33

22

174

95

12

18

55

269

30

59

299

358

Total

358

T  A B E L  A  N.  4

FÓRMAS ORIGINAIS DO QUADRO DE SINTOMA­

TOLOGIA DE ICTERÍCIA EPIDÊMICA

SIN T O M AS

Casos positivos Casos negativos
Casos n ão  rr- 

gistados

Num. Perc. Num. Perc. Num. Perc*.

Icterícia............. 647 92.4 11 1.6 42 6.0
Anorexia............ 574 82.0 68 9.7 58 8.3
Náusea.............. 619 88.4 46 6.6 35 5.0
Vômitos............. 503 71.9 169 24.1 28 4.0
Dor de cabeça.. 488 69.7 139 19.9 73 10.4
Constipação.. . . 463 66.1 110 15.7 127 18.2
Prosf ração......... 211 30.1 81 11.6 408 58.3
Fezes descoradas 558 79.7 46 6.6 96 13.7
Pigmentos bilia 

res.................. 617 88.2 10 1.4 73 10.4
Dor abdominal. 417 59.6 211 30.1 72 10.3
Febre................. 524 74.9 105 15.0 71 10.1
Soluços.............. 334 47.7 293 41.9 73 10. j
Dores nas extre­

midades......... 235 33.6 297 42.4 168 24.0
Diarréia............. 106 15.2 442 63.1 152 21.7
Congestão da 

con;untiva.. .. 66 9.4 103 14.7 531 75.9
Epista^is........... 61 8.7 525 75.0 114 16.3
líerpes............... 28 4.0 536 76.6 136 19.4
Soluços.............. 98 14.0 478 68.3 124 17.7
Grande frequên­

cia de latos na 
habitação....... 167 23.9 262 37.4 271 38.7

T A B E L A  N .  5

MOSTRANDO A FREQUÊNCIA ABSOLUTA E RE­

LATIVA DAS OCORRÊNCIAS DOS DIFERENTES 

SINTOMAS EM 700 CASOS DE ICTERÍCIA EPIDÊ­

MICA COM RELAÇÃO A PRESENÇA OU AUSÊNCIA 

DOS SINTOMAS INDICADOS.

stí
S intom as pre­

sentes
S in tom as a u ­

sentes

Total dc 
casos 

em  re­
Ü
C£
O Num. Por

cento
Num. Por

cento

lação 
aos sin * 
tom as

1
?. Pigmentos biliares na

647 98 11 2 658

617 98 10 2 627
3 619 93 46 7 665
4 Diarréia descorada. . . . 558 92 46 8 604
fí 574 89 68 11 642
6 524 83 105 17 629
7 Constipação.................. 463 81 110 19 573
8Dor de cabeça............. 488 78 139 22 627
9 503 75 169 25 672
10Prostração..................... 211 72 81 28 292
11Dores abdominais....... 417 66 211 34 628
12
13 Dores nas extreir.ida-

224 53 293 47 627

14 Congcstão da conjunti-
235 44 296 56 532

15 Grande frequência de
66 39 103 61 169

ratos nas habitações 167 39 262 61 429
16 106 19 442 81 548
17 98 17 478 38 5 7 6

18 61 10 525 90 586
19 28 5 536 95 564
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Observação

A tabela IV recolhida em PearI, é de William Hun- 

tington, em “Epidemic jaundice in New York State, 1921­

1922", Journal of American Medicai Association, vol. 80. 

pags. 532 a 534, 1923.

Propondo-se a evidenciar as frequências absoluta e re­

lativa de cada sintoma, é desnecessária e inadequada a ulti­

ma coluna da citada tábua, pois nada informa sobre o as­

sunto visado.

Raymond Pearl, em "Intcoduction to mcdical biomctry, 

and statistics", Saunders, Philadelphia 1930 pag. 118, com 

os mesmos elementos apresenta tábua idêntica sob ..nova fei­

ção, “mais simples, mais diréta e mais apurada".

Comenta o proprio Pearl: "Vê-se de relance, por exem­

plo, que mais de 90% dos casos, sobre os quais alguma 

coisa definida é conhecida quanto aos sintomas, revela 

pelo menos uma das seguintes quatro manifestações: icterícia, 

pigmentos biliares na urina, nausea, fézes descoradas.

"Menos de 20% dos casos tinha diarréia, soluços, epis- 

taxe ou herpes, cada qual de per si.

"Fazendo essa adaptação, três mudanças se verificaram 

na tábua original:

1.° — As percentagens foram calculadas na base do 

conhecimento total da matéria. Para fazer outras experiên­

cias, nesse caso, a percentagem é virtualmente incompre­

ensível;

2.° — As percentagens foram tabuladas somente em 

números inteiros. Nenhum calculo derivativo foi feito des­

sas percentagens. O seu unico proposito é informar ligeira 

e simplificadamente o leitor sobre a frequência relativa de 

certas condições. Os decimais são unicamente uma adver­

tência sobre tais condições:

3.° ■— Os sintomas estão classificados na ordem des­

cendente de frequência relativa. A leitura e a avaliação da 

tábua, mais rapida c inteligente, torna-se perfeitamente com­

preensível .
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CONCURSO PARA DACTILOORAFOS
Relatório dos trabalhos da banca examinadora

Ultimados os trabalhos do concurso aberto 

para provimento de cargos da classe inicial da 

carreira de dactilógrafos de qualquer Ministério, a 

Banca Examinadora, por intermédio de seu pre­

sidente, apresentou ao Sr. Presidente do D. A.

S. P., o seguinte relatório :

"Na conformidade do art. 25, das “Instru­

ções” anexas ao ato n. 45, do antigo Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil, e que regulam a 

realização dos concursos de provas para o provi­

mento de cargos públicos, cumpre-me, como pre­

sidente da Banca Examinadora do concurso para 

provimento da classe inicial da carreira de dacti- 

lógrafo de qualquer Ministério, apresentar a Vos­

sa Excelência o relatório dos trabalhos desse con­

curso, normalmente encerrados com a apuração 

das médias finais dos candidatos, que lograram 

chegar até as últimas provas.

I. A BANCA  E X A M IN A D O R A

A Banca Examinadora, para as provas de 

seleção inicial e provas de habilitação geral, se­

gundo a especificação dos artigos 8.° e 9.° das 

Instruções baixadas com o ato n. 35, do C . F.

S. P. C ., foi designada pelo ato n. 52, do mesmo 

Conselho, com a seguinte organização :

Dr. Roberval Cordeiro de Faria, examina­

dor de sanidade e capacidade física: Prof. M u­

rilo Braga de Carvalho, examinador de nivel men­

tal e de aptidão ; Prof. Julio Nogueira, exami-

Prof. L o u r e n ç o  F i l h o  

Diretor do I. N . E . P . e Presidente da Banca 

Examinadora do concurso

nador de português; Prof. Haroldo Lisboa 

Cunha, examinador de aritmética ; Prof. M. Ber- 

gstrom Lourenço Filho, examinador de conheci­

mentos gerais.

Pelo ato n. 35, já havia sido designado para 

exercer as funções de Secretário do Concurso o 

Dr. Roberto de Vasconcelos.

Posteriormente, para as provas de habilita­

ção complementar, (art. 13 das Instruções) fo­

ram designados os snrs. :

L
Prof. Antenor Nascentes, para examinador 

de espanhol; Prof. Anibal Costa, para exami­

nador de francês ; Prof. Knud Jansen, para exa­

minador de inglês e alemão; Prof. Fernando 

Silveira, para examinador de estatística ; Prof. 

E . Luiz Caruso, para examinador de escritura­

ção mercantil; Alberto da Rocha Camões, para 

examinador de estenografia.

II -  OS CA N D ID A T O S  INSCRITOS

Foram em número de 1 .044 os candidatos 

que procuraram inscrever-se, dos quais 42 % do 

sexo masculino. Não tiveram a sua inscrição con­

firmada 45. O  número inicial se reduziu, assim, 

a 949.

III -  OS TRABALHOS DA BANCA

E X A M IN A D O R A

Apenas convocada pelo C. F . S. P. C ., 

reuniu-se a Banca Examinadora, para organiza­
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ção dos trabalhos preparatórios do concurso. E, 

a seguir, por convocação de seu presidente, re­

uniu-se por mais 24 vezes, para estudo do ma­

terial das provas, realização destas, fixação do 

critério de correção, e sessões públicas de iden­

tificação das provas. ,

Esses trabalhos, expostos minuciosamente 

nas atas, que acompanham êste relatório, podem 

ser assim resumidos :

1.a Reunião — Na séde do antigo C.- F. S. 

P. C ., em 24 de março do corrente ano, para 

escolha do presidente da Banca ; discussão das 

bases de organização das provas, segundo o dis­

posto nas instruções. Compareceu a essa re­

união o Sr. Conselheiro Eder Jansen de Melo, en­

tão encarregado de superintender os concursos ;

2.a Reunião ■—• No mesmo local, em 29 de 

março, para fixação do processo de execução da 

prova de sanidade e capacidade fisica, e exame 

preliminar da matéria a constar da prova de por­

tuguês ;

3.a Reunião — No mesmo local, em 5 de 

abril, para discussão e aprovação do material apre­

sentado para a prova de português, pelo respecti­

vo examinador ; idem, idem para a prova de ari­

tmética ;

4.a Reunião — No mesmo local, em 12 de abril, 

para discussão preliminar do material da prova 

de dactilografia, apresentado pelo examinador res­

pectivo ;

5.a Reunião — No mesmo local, em 19 dc 

abril, para resolução de diversos problemas apre­

sentados pelo processo estabelecido para o exame 

de sanidade, e fixação de parte do material para 

a prova de dactilografia, segundo proposta do 

respectivo examinador ;

6.a Reunião — No mesmo local, em 26 de 

abril, para discussão final do material para a pro­

va de dactilografia, e de diversas questões de sua 

execução ; apreciação do nivel a ser adotado, em 

face do mercado de trabalho ;

7." Reunião — No mesmo local, em 10 de 

maio, para discussão preliminar do material das 

provas de nivel mental e de conhecimentos gerais, 

apresentado pelos examinadores respectivos ;

8.a Reunião — No mesmo local, em 17 de 

maio, para discussão e aprovação do material 

para as provas de nivel mental e de conhecimen­

tos gerais ;

9.a Reunião — No Instituto de Educação, 

em 19 de junho, para realização da prova de nivel 

mental;

10.a Reunião ■— No mesmo Instituto, em 21 

de junho, para fixação do padrão de correção da 

prova realizada, e aprovação de proposta da Ban­

ca, a ser apresentada ao C. F. S. P. C ., quanto 

à necessidade de se admitirem auxiliares para 

a correção das provas ;

11.a Reunião — No mesmo Instituto, em 24 

de junho, para organização dos trabalhos de cor­

reção das provas, e fixação da data de identifi­

cação pública das provas de nivel mental;

12.a Reunião — No mesmo Instituto, em 27 

de junho, para identificação das provas refe­

ridas ;

13.a Reunião — No mesmo Instituto, em 30 

de junho, para realização da prova de português ;

14.a Reunião — No mesmo local, em 9 de 

julho, para fixação do padrão de correção das 

provas de português ;

15.a Reunião — No mesmo local, em 13 de 

julho, para identificação das provas referidas ;

16.“ Reunião — Nas escolas de dactilogra­

fia Underwood, Royal e Remington, em 31 de 

julho, para realização das provas de trabalho 

dactilográfico ;

17.a Reunião — No Instituto de Educação, 

em 16 de agosto, para identificação das provas 

de dactilografia ;

18.a Reunião — No mesmo Instituto, em 20 

de agosto, para realização das provas de aritmé­

tica e conhecimentos gerais ;

19.a Reunião — No Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos, em 20 de agosto, para fi­

xação do padrão de correção das provas de arit­

mética e conhecimentos gerais ;

20.a Reunião — No mesmo local, em 14 de 

setembro, para organização do material das pro­

vas complementares, presentes os examinadores 

para elas designados ;

21.a Reunião — No mesmo local, em 19 de 

setembro, para conclusão do trabalho da reunião 

anterior ;

22.a Reunião — No Instituto de Educação, 

em 25 de setembro, para realização das provas 

de habilitação complementar, exceto a de esteno­
grafia ;

23.a Reunião — No mesmo local, em 28 de se­

tembro, para fixação da correção das provas re­
feridas ;
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24.a Reunião ■— Na Escola de Dactilografia 

Royal, em 6 de outubro, para realização das pro­

vas de estenografia ;

25.a Reunião — Em 29 de outubro para iden­

tificação das provas de aritmética, de conheci­

mentos gerais e de habilitação complementar e 

apuração final das médias.

Além dessas reuniões, houve permanente 

contacto dos srs. examinadores das provas de 

seleção e habilitação geral com o presidente da 

Banca, para a discussão de casos especiais que se 

apresentaram no correr da correção das provas. 

Esse trabalho, quando exigiu auxiliares, foi sem­

pre examinado pelos membros da Banca Exami­

nadora e permanentemente fiscalizado por um 

dêles.

IV  — A R EA L IZA ÇÃ O  DAS PROV AS

A realização das provas decorreu na melhor 

ordem possivel, em virtude das medidas de orga­

nização e de prevenção estabelecidas, e que se tor­

navam necessárias à vista do crescido número 

de candidatos.

Os atos do concurso foram honrados com 

a presença do sr. Presidente do C . F. S. P. C ., 

e dos srs. Conselheiros, nas provas de seleção 

inicial; e com a presença do sr. Diretor da 

Divisão de Seleção do D . A . S. P ., a partir 

das provas de habilitação.

Os candidatos eram chamados de uma só vez, 

qualquer que fosse seu número, com antecedên­

cia de 48 horas, por edital publicado no “Diário 

Oficial’ conforme estabeleciam as Instruções.

Indicação em cartazes, no local das provas, 

permitia facil e rápido acesso dos candidatos às 

salas, em que se deveriam realizar os trabalhos,

e, bem assim, às mesas ou carteiras, em que se 

deveriam sentar. Para isso, cada mesa ou car­

teira apresentava o número de inscrição do can­

didato a que se destinava. No caso de falta, 

a carteira permanecia vaga.

Um sistema de alto-falantes, distribuídos pe­

las várias salas, e ligados a um microfone, em 

posto central de comando, permitia perfeita or­

denação dos trabalhos. Fiscais, destacados para 

todas as fileiras de mesas ou carteiras, e pre­

viamente instruídos, realizavam a identificação 

dos candidatos, mediante cartão para esse fim 

distribuído pela secretaria do concurso.

A identificação era feita pela conferência da 

fotografia, existente nesse cartão, com a fisiono­

mia do próprio candidato, e ainda com idêntica 

fotografia, colocada num cartão de presença que 

cada candidato já encontrava na carteira respec­

tiva, ao iniciar-sç a prova. A  comparação da 

assinatura do candidato, aposta em ambos os car­

tões, permitia ainda segunda verificação, efetua­

da, pelos fiscais, durante a realização da prova.

As diferentes fases dos trabalhos (apresen­

tação dos cartões de identidade, assinatura dos 

cartões de presença, recolhimento de ambos os car­

tões, distribuição do material para as provas, 

leitura das instruções, para o trabalho, abertura 

do folheto do material, inicio da execução da 

prova pelos candidatos, sua finalização e entre­

ga das provas) sucediam-se pelo comando ao mi­

crofone, com perfeito sincronismo em todas as 

salas.

Para que se tenha idéia do resultado dessa 

organização, bastará lembrar que, para a prova 

de nivel mental, realizada com 672 candidatos, 

em 6 salas diversas, o ingresso dos candidatos 

da porta de entrada do edifício para as salas, as­

sinatura dos cartões de presença, leitura de ins­

truções e distribuição do material consumiram ape­

nas 29 minutos. A prova de português, com 553 

candidatos, não exigiu nesse trabalho preliminar 

senão 24 minutos.

V  -  AS PROV A S DE SELEÇÃO IN IC IA L

As bases do concurso haviam sido estudadas 

pelo C . F . S. P. C ., conforme publicação feita 

na “REV ISTA  D O  SER V IÇO  PÚBLICO” 

(Ano I, n. 1, pgs. 52 a 56) e corporificadas nas 

“Instruções”, baixadas com o ato n. 35, do mes­

mo Conselho.

Por essas bases, em que foram analisados o 

tipo de trabalho do dactilógrafo, condições fisio­

lógicas e psicológicas para êle requeridas, condi­

ções de aprendizagem e do mercado de trabalho, 

estabelecia-se que o concurso devia fundamentar- 

se na verificação de requisitos e de qualidades.

Os requisitos seriam : 1) condições mínimas 

de sanidade, com observação das contra-indica- 

ções para o trabalho em espécie; 2) condições 

mínimas de compreensão, invenção e crítica, com 

atenção tambem às contra-indicações (como as de 

alta suscetibilidade de fadiga visual) apuradas 

por um teste coletivo, de nivel mental e de apti­

dão ; 3) condições de perfeito manejo prático da
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língua nacional, correspondente ao dos progra­

mas da 3.a série do curso secundário; 4) verifi­

cação de trabalho dactilográfico.

Todos os requisitos, a que se fez menção 

(saúde, nivel mental, manejo do idioma nacio­

nal, trabalho dactilográfico) deveriam ser apura­

dos, como o foram, por provas eliminatórias, de 

carater objetivo. E, em duas delas, a de nivel 

mental e a de dactilografia, os critérios de elimi­

nação deveriam ser estabelecidos pelo estudo es­

tatístico das próprias provas do concurso, como 

realmente tambem se fez. .

Convem uma referência particular a cada uma 

das provas.

a) Prova de sanidade e de capacidade física.

A prova de sanidade e de capacidade física

foi organizada da seguinte forma :
.  ̂  ̂ _ . . ... ,  • • - - -  • • -

I * * ’ *“ * ' / r' * '
a) o secretário do concurso fornecia a cada 

candidato uma ficha impressa, que deveria ser 

preenchida por oim clínico desta capital, livremente 

escolhido pelo candidato ;

b) essa ficha deveria ser devolvida, para ve­

rificação, pelo examinador respectivo, dos dados 

que nela tivessem sido inscritos, pelo facultativo 

de escolha do candidato ;

c) entregue a ficha, os candidatos eram sub­

metidos a exame radiográfico, no Centro de Saú­

de n. 3, do Departamento de Saúde Pública, ha­

vendo comunicação do resultado ao mesmo mem­

bro especialista da Banca Examinadora ;

d) em caso de dúvida sobre os dados regis­

trados na ficha, ou sobre o exame radiográfico, 

exames complementares eram solicitados à Saúde 

Pública.

Como se vê, o processo não estaria isento 

de critica, mas teve de ser adotado como único 

possivel, à falta de um órgão oficial, aparelhado 

para a realização de centenas de exames, em 

curto prazo. Salvo a prova radiográfica, ou 

exames especiais, os dados sobre que o julgamen­

to se deveria basear presumiam confiança absolu­

ta na probidade do clínico escolhido. Além dis­

so, os resultados não eram perfeitamente com­

paráveis entre si, sabido como é, que cada facul­

tativo tem critério, de rigor variavel, no julgamen­

to dos índices de saúde.

Em relação ao processo adotado, ha a con­

siderar tambem o preço do exame clínico, que

corria por conta do candidato e que, segundo 

declarações feitas ao secretário do concurso por 

algumas dezenas de candidatos, inibiu a muitos 

de apresentarem, em tempo oportuno, a ficha de­

vidamente preeenchida.

O  movimento, em relação ao exame de saúde,

foi o seguinte :

Candidatos com inscrição aprovada . . . 949

Candidatos que retiraram a ficha médica 825

Candidatos que entregaram a ficha . . . 720

Candidatos habilitados.............................. 709

Candidatos inhabilitados . . ................... 11

A simples comparação do número dos can­

didatos que retiraram a ficha com o dos que a 

devolveram, em que se evidencia diferença de 

mais de uma centena, (ou seja de quasi 12 c/c) 

demonstra que, realmente, o fator econômico “pre­

ço do exame" deve ter impedido numerosos can­

didatos de prosseguirem no concurso. (1)

b) Prova de nivel mental e de aptidão.

Esta prova foi organizada no sentido de apu­

rar-se um nivel mínimo de inteligência, julgada 

pelo rendimento em questões objetivas de com­

preensão, de invenção e de crítica, em prazo deter­

minado. Tais questões não foram formuladas, 

em abstrato. Ao contrário, visaram problemas 

práticos da própria atividade normal do dactiló- 

grafo, baseados na observação de palavras e de 

letras ; na substituição de símbolos ; no comple- 

tamento de séries com sinais dactilográficos ; em 

teste de completamento, formulado em linguagem 

de expediente oficial comum.

Por esta forma, o teste deveria indicar, como 

realmente indicou, não só o nível mínimo de inte­

ligência global, mas de aptidão para o trabalho 

para o qual se selecionavam os candidatos.

(1) Os inconvenientes de ordem técnica e de ordem 

social apontados na prova de sanidade do concurso de dac- 

tilógrafos acham-se agora inteiramente afastados, depois 

da instalação de um Serviço de Biometria Médica, anexo 

ao Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, e no qual 

se realizam gratuitamente os exames de saúde dos candi­

datos ao funcionalismo público federal. No período de 28 

de setembro a 3 de novembro último, esse Serviço examinou 

1.282 candidatos aos concursos de serventes, calculistas, 

meteorologistas, guardas-sanitários, médicos sanitaristas e 
cônsules. (N. rfa R.).
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Segundo as instruções, o critério para o jul­

gamento deveria ser estabelecido mediante apu­

ração estatistica. Feito o tratamento dos resul­

tados da notação preliminar, cuja amplitude al­

cançava uma escala de 0 a 125 pontos, apuraram- 

se os seguintes valores :

M é d ia ........................................ 72,81 + 1,90

Desvio P adrão ..........................  26,00

Considerada a correção da média, estabele­

ceu-se como índice de habitação resultado igual 

ou superior a 45 pontos.

Dos 672 candidatos, que entraram em pro­

va, foram inhabilitados 113, ou 16,80 daquele 

total.

O  resultado teórico de eliminação deveria 

ter sido, como o índice de variabilidade adotado 

(sigma), o de 15,87 % . Mas o ligeiro acréscimo 

de 1 % é explicado por não se ter obtido uma 

curva de distribuição perfeitamente simétrica. 

Não se tratava de um-grupo homogêneo, nem em 

idade, nem em sexo, nem em raça, nem em outras 

condições que, inegavelmente, influenciam o de­

senvolvimento mental.

A  curva obtida demonstrou, aliás, a presen­

ça de três grupos bastante diferenciados : A, 

B e C .

Do ponto de vista de seleção de dactilógra- 

fos, é interessante salientar as sugestões que essa 

curva oferece.

.Na verdade, não ha ainda, entre nós, uma 

profissão diferenciada de dactilógrafo. A deno­

minação cabe tanto aos que escrevem à máquina, 

em grandes escritórios e repartições públicas, in­

cumbindo-se, por vezes, de trabalhos de respon­

sabilidade, como tambem aos simples batedores 

de rótulos, fichas e endereços.

Por outro lado, não ha qualificação na for­

mação dos profissionais, pelas escolas. Os cur­

sos de dactilografia expedem certificados ou di­

plomas, indistintamente, a quem nelas tenha feito 

o aprendizado mecânico de escrita, sem conside­

ração do nivel de capacidade mental ou de cul­

tura. Moços e moças, que apenas sabem ler e 

escrever, muitas vezes se inscrevem nesses cursos,

e, depois de alguns mêses, recebem um certifica­

do de "dactilografos” . Julgam-se, por isso, ha­

bilitados ao mister e, como ocorreu no caso ver­

tente, preparados tambem para um concurso às 

repartições públicas. Pessoas nessas condições 

teriam formado, em sua maioria, o grupo A, de

resultados abaixo do mínimo de eliminação, e acu­

mulados ao redor de valor muito abaixo desse 

mínimo.

O grupo B, com dispersão ao redor do valor 

da média, representaria o dos candidatos real­

mente previstos para a carreira.

O  grupo C, com dispersão ao redor de valor 

sensivelmente mais alto, representaria o daqueles 

candidatos que procuram a profissão apenas como 

trabalho de passagem. E ’ grupo sobre o qual 

o I. N. E. P., agora incumbido do estudo das 

bases técnicas dos concursos para o funcionalismo, 

deverá fazer pesquisas especiais. Esse grupo foi 

representado, em geral, por estudantes de escolas 

superiores, moços de cultura e inteligência acima 

da média prevista, e mesmo por diplomados em 

cursos universitários, que um desajustamento so­

cial, mais ou menos pronunciado, obriga a pro­

curar qualquer gênero de trabalho. (2)

Nenhuma conclusão absoluta poderá ser apre­

sentada desde já. Para estudos de maior rigor, 

a Banca Examinadora teve, porém, o cuidado de 

pedir aos candidatos que preenchessem um ques­

tionário, que lhe foi apresentado com a prova de 

português. Esse material, devidamente examina­

do, poderá permitir estudos dos mais interessan­

tes sobre o nivel médio de inteligência e de cultu­

ra dos candidatos, em correlação com os seus 

estudos anteriores, idade e sexo.

c) Prova de português.

A prova de português, organizada segundo 

as instruções do concurso e programa anexo (3), 

compunha-se de três partes :

As duas primeiras partes teriam o peso de 

um quarto, cada uma ; e a terceira, de metade do 

valor total da prova.

(2) Á vista desse fato, a Divisão de Seleção e Aper­

feiçoamento do D. A. S. P., em entendimento com o

I. N. E. P., instalou um "Serviço de Informações e Orien­

tação" para os concursos ao funcionalismo, de que demos 

notícia em nosso número anterior e cujos resultados já se 

evidenciam. (N. da R.) .

(3) Publicados nesta Revista, em o n." 1, do Vol. I, de 

novembro de 1937. (N . da R-)

a) conhecimentos gramaticais ;

b) trechos para corrigir ;

c) redação de uma carta, segundo assunto 

dado na ocasião.
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Submeteram-se à prova 553 candidatos, dos 

quais um foi eliminado por decisão da banca, 

por não se ter comportado com a devida urbani­

dade para com um dos fiscais dos trabalhos. 

Restaram, pois, 552.

Desses, foram habilitados apenas 232. Os 

inhabilitados, em número de 320, representaram 

57,86 % do total dos chamados à prova.

Tal resultado poderia ser esperado. O  des­

cuido pelo ensino da língua nacional tem chegado 

a extremos, em muitas de nossas escolas. E o 

fato de se terem candidatado muitas pessoas., sem 

maior formação, como foi referido quando tratá­

mos da prova de nível mental, deveria ainda agra­

var a situação.

O  que não se tornava possivel seria o avil­

tamento do nivel mínimo previsto pela Banca 

Examinadora, o que importaria na aprovação de 

candidatos sem o indispensável conhecimento do 

idioma nacional, para a carreira desejada.

d) Prova de trabalho dactilogràfico,

Esta prova, de valor decisivo na seleção, es­

tava dividida em três partes distintas :

a) velocidade;

b) qualidade ou perfeição;

c) perícia ou domínio técnico da máquina de 

escrever.

Para a primeira parte, marcado o prazo de 

10 minutos, deu-se a copiar um discurso do Exm.° 

Sr. Presidente da República .apresentado em texto 

impresso, com margeamento comum, já indicado 

no modelo. O  resultado dessa prova seria apre­

ciado em número de batidas absolutas, descon­

tados os erros, por uma tecla adrede preparada.

Para a segunda parte, deu-se a copiar uma 

minuta de ofício impressa, com parte em caracte­

res manuscritos. Ao candidato se apresentavam 

diversos problemas de margens e espaços. O 

resultado seria contado ém número de batidas 

absolutas, dando-se valor duplo à parte do ori­

ginal manuscrito. Os erros de escrita ou de dis­

posição seriam descontados tambem em unidades- 

batidas, para o que se organizou tabela prévia.

Para a última parte, constante da feitura de 

uma tabela, foram apresentados modelos impres­

sos, de idêntico valer em dificuldades, para se­

rem transcritos, no prazo de meia hora. Exigia- 

se nesta prova, o uso do papel carbono, e nela se

apresentavam múltiplos problemas de margeamen­

to e de tabulação.

Foi longo e penoso o trabalho de correção 

dessa prova, que consumiu duas semanas de es­

forços, por parte da Banca e de auxiliares. Mas 

o resultado final parece-nos ter sido altamente 

satisfatório, dadas as bases técnicas em que foi 

fundamentado, e o resultado de qualificação, 

que permitiu.

Compareceram às provas de trabalho dacti- 

lográfico 230 candidatos. Foram considerados 

habilitados, sendo o critério estabelecido, 172. A 

eliminação atingiu a 25 % do total.

V I -  AS PROV A S DE HABILITAÇÃO

GERAL

As provas de habilitação geral eram apenas 

duas : de aritmética e de conhecimentos gerais 

(noções de geografia pátria, história do Brasil e 

educação cívica) .

Por elas já não se apreciariam requisitos, mas 

qualidades, isto é, índices de maior cultura dos 

candidatos. De fato, não sendo de carater eli­

minatório, nem tendo alto peso na apuração da 

média final, essas provas visavam apenas inter­

ferir como elemento de classificação.

Nem por isso deixaram de ser cuidadosa­

mente preparadas, sob a forma de questões ob­

jetivas, na conformidade das Instruções.

Dos 172 candidatos habilitados nas provas 

anteriores, compareceram a essas provas 171.

V II — AS PROV AS DE HAB ILITAÇÃO

C O M PLEM EN T A R

As provas de habilitação complementar, de 

carater facultativo, tinham por fim facilitar ainda 

aos candidatos a revelação de qualidades de cul­

tura especial, como o conhecimento de idiomas 

estrangeiros ou o domínio de técnicas especiais 

de interesse nas repartições públicas e relaciona­

das com os trabalhos de dactilografia : esteno­

grafia, escrituração mercantil e noções de esta­

tística.

Foram 88 os candidatos que para elas se ins­

creveram, distribuídos da seguinte forma :

Francês......................................  23

In g lê s ....................................... ig

Ita lia n o .................................... j
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Espanhol ................................. 1

A le m ão ................................ .... 1

Escrituração mercantil . . . .  22

Estatística.......................... * ’ 4

Estenografia............................ 17

As provas de línguas foram realizadas, se­

gundo determinaram as instruções, em duas par­

tes : tradução e versão.

As de escrituração mercantil e noções de es­

tatística compreendiam tambem duas partes, uma 

de natureza teórica, outra com questões práticas.

A prova de estenografia constou de ditado, 

pelo prazo dé cinco minutos, e tradução imediata 

a ser apresentada dactilografada.

V III -  RELAÇÃ O  DOS C A N D ID A T O S  H A ­

B IL ITADOS E SUA CLASSIF ICAÇÃ O

Em quadro anexo, a Banca Examinadora 

apresenta ao exame de V . Exa. os resultados 

parciais e gerais, referentes a cada um dos can­

didatos habilitados nas provas de seleção inicial.

E, em folhas tambem à parte, o resultado da apu­

ração final do concurso.

Por êsse resultado se verifica que, doS 949 

candidatos inicialmente inscritos, restaram ape­

nas 157 candidatos aprovados.

O  movimento estatístico do concurso foi o 

seguinte :

Candidatos inscritos ................................... 1.044

Tiveram inscrição confirmada...................  949

Retiraram a ficha para a prova de sanidade 825

Devolveram a ficha preenchida................ 720

Habilitados em saúde .................................  709

Compareceram à prova de nivel mental . 672

Habilitados nessa p r o v a ........................... 559

Compareceram à prova de português . . 553

Habilitados nessa prova . . . . . . .  232

Compareceram à prova de trabalho dactilo-

gráfico ....................................................  230

Habilitados nessa p rova ..................  172

Compareceram às provas de ha bilitação

g e ra l....................................................' 171

Compareceram às provas de habilitação

complementar (facultativas)..............  88

Candidatos classificados...........................  157

' CO N CLU SÃ O  ■

A Banca Examinadora tem satisfação em 

declarar que julga o sistema das provas utiliza­

do como perfeitamente satisfatório, e que o con­

curso correspondeu a seus fins, tendo selecionado, 

sem dúvida alguma, os melhores elementos dentre 

os que a ele se apresentaram, para a carreira 

prevista.

Em relação ao número dos que compareceram 

à primeira prova escrita (nivel mental), o total 

dos aprovados é de 23 % . Em relação ao total 

das inscrições confirmadas pelo C. F . S. P. C ., 

16 % .

Entre o inicio dos trabalhos da Banca e a 

entrega deste relatório medearam 225 dias, dos 

quais 35, dedicados a reuniões preparatórias e ela­

boração do material das provas; 41, consagra­

dos aos exames de sanidade, e 73, à correção das 

provas escritas. Os restantes 75 dias foram to­

mados em parte pelos prazos de chamada às pro­

vas, nos termos das instruções, conferência do 

julgamento, identificação das provas escritas e 

elaboração dos trabalhos de secretaria.

Ao apresentar, por este modo, o resultado 

de seus trabalhos, a Banca Examinadora, por meu 

intermédio, sente-se no dever de apresentar a 

V . Ex., como presidente do antigo C . F. S. 

P. C ., e agora do D . A . S. P ., os seus agrade­

cimentos pela confiança nela depositada.

Cumpre-lhe tambem agradecer a presença de 

V . Ex. e dos membros do antigo C . F . S. P. C. 

à maioria das provas e as providências que, para a 

ultimação dos trabalhos, tomou o sr. Diretor da 

Divisão de Seleção desse Departamento.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1938. — 

(a. )  M . Bergstrcm Lourenço Filho, presidente 

da Banca Examinadora” .



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 71

A Comissão Central de Compras
9

Reportagem de A lb er t o  R o c h a

Quem quizer ouvir um funcionário público 

dizer mal de um serviço, pergunte-lhe a opinião 

que faz da Comissão Central de Compras. To­

dos, ou quasi todos, já tiveram o seu caso com 

a Comissão ; e se não o tiveram, têm algum 

para contar ■— sucedido com fulano, aquele que 

trabalhava no M inistério ..., você se lembra?

— naturalmente contra a Comissão.

Nada mais natural do que isso, pois a cen­

tralização das compras por parte do Governo 

Federal foi uma das reformas mais profundas 

e de maiores conseqüências jamais feitas na ad­

ministração pública. Claro que todas as suscep­

tibilidades e misoneismos ficaram em alvoroço, 

que ainda perdura, mas os benefícios dessa refor­

ma >— a possibilidade dó estabelecimento de pa­

drões, a verificação técnica das qualidades, o es­

pírito comercial no trato das operações, uma de­

terminação mais nítida das responsabilidades ■—' 

tudo isso fala por si. E se alguma coisa existe 

a corrigir, só pode ser no sentido de dar à Co­

missão mais autoridade, mais liberdade de ação, 

tirando-lhe as peias feitas para o tempo em que 

ela não existia, e tambem e consequentemente 

estabelecer-lhe mais marcadamente as responsa­

bilidades.

Para dar aos leitores da Revista do Serviço 

Público uma idéia de como trabalha a Comissão, 

das dificuldades que vem encontrando e dos ser­

viços que presta, fomos ouvir o seu presidente, 

Sr. Otto Schilling, o “velho” Schilling, como é 

por todos, inclusive êle mesmo, chamado.

Começamos por perguntar qual era a situa­

ção atual da Comissão :

' —• “O  Governo Provisório de 1930, tendo 

em vista a conveniência de centralizar o forne­

cimento de todos os materiais necessários à exe­

cução dos serviços federais, criou, logo ao seu 

inicio, este instituto.

Na justificação do respectivo decreto, o Go­

verno se referiu especialmente à avultada soma 

gasta no ano de 1930, só na compra de combus­

tíveis e lubrificantes, que foi de cerca de 68 mil 

contos de réis.

Comparada com a de 1937 ,em que a C.

C. C . estava já devidamente organizada e que 

apenas importou em 41 mil contos, segue-se que 

houve uma diminuição, nesse ano, de 27 mil 

contos ou seja de 40% sobre o gasto anterior.

Promulgada, em 1934, a Constituição, a

C . C . C . passou a ficar sob o controle essen­

cialmente burocrático do Tribunal de Contas ; 

aí então as suas contas foram sempre aprovadas 

pelo Ministério da Fazenda depois de minucioso 

exame feito por uma comissão de peritos con­

tadores. .

A fiscalização do T . de Contas se exerce 

pelo registro prévio de todos os contratos de 

compras, depois de rigoroso estudo da sua per­

feita legalidade, e pela autorização, em seguida, 

do pagamento das respectivas contas.

Daí se segue que não escapa a menor irre­

gularidade por acaso cometida pela C . C . C ., 

nas suas "propostas de compras", acompanhadas, 

como é natural, de todos os documentos às mes­

mas referentes, • »

Se o registro é recusado, fica suspensa a exe­

cução do contrato até o pronunciamento da C â­

mara dos Deputados ou, presentemente, do Pre­
sidente da República” .

— E ’ vultoso o movimento da C . C . C . ?

— “Desde o seu início a C . C . C . já tem 

pago materiais no valor de mais de um milhão
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e trezentos mil contos, sendo de notar que os 

Ministérios da Guerra e da Marinha ,a Polícia 

Militar e o Corpo de Bombeiros ficaram excetu­

ados pelo Governo da disposição da lei desta 

Comissão, que não permite aos chefes das repar­

tições fazerem as suas aquisições diretamente” .

—' Como se processam essas compras ?

— "O  processo de compra obedece a duas 

modalidades que bem mostram o quanto era ab­

surda a noção de grande número de pessoas 

no sentido de que a C . C . C . devia ter um al- 

moxarifado dos artigos de maior consumo, pois 

não refletiam nos inconvenientes e prejuízos fa­

tais de um enorme depósito de artigos, natural­

mente já adquiridos pela Comissão, sujeitos a 

deterioração e outros graves riscos, apesar de 

rigoroso controle, consumindo, inutilmente, tempo 

e dinheiro.

As duas modalidades têm dado excelentes 

resultados, principalmente na aquisição de gran­

de variedade de gêneros alimentícios, medica­

mentos, artigos de asseio e de higiene, vestimen­

ta, calçado, etc., etc., por meio dos contratos 

quadrimestrais de que trata o art. 8.° do De­

creto que especialmente rege esta Comissão, pois, 

pelos menores preços das respectivas concorrên­

cias, são os contratantes obrigados, dentro de de­

terminadas horas, a entregar, em qualquer ponto 

do Distrito Federal, desde o preventório de Ju- 

rujuba até a estação de Santa Cruz, todas as 

muitas centenas de artigos, que são comprados 

em perfeito estado de conservação, de qualidade 

determinada e de acordo com a requisição.

As encomendas de mais de 50 contos de 

réis são sujeitas a contrato e à caução de 10%.

A mais eficiente fiscalização das compras, ' 

isto é, dos preços propostos e dos que foram acei­

tos pela C. C. C., é, sem dúvida, a que é exer­

cida pelos próprios fornecedores, em virtude da 

natural e intensa competição comercial que entre 

êles se estabelece ; no caso de supostos enganos, 

estes são por êles tornados conhecidos e mere- 

cidamente levadas em conta, o que, porém, rara­

mente acontece, pois o estudo das centenas de mi­

lhares de itens das propostas é feito com o máxi­

mo cuidado por uma turma de funcionários com 

longa prática desse serviço” .

■— E as compras no estrangeiro, como são 

feitas ?.

—- “Ocorre, a esse respeito, relatar o que 

sucede com os contratos de materiais de que não 

existem similares na indústria nacional e que têm

de ser expressamente encomendados do exterior 

para esta Comissão, que goza da isenção dos 

respectivos direitos aduaneiros.

Até 1934, esta Comissão tinha o direito de 

importar qualquer mercadoria para as repartições, 

notadamente para as que executam serviços in­

dustriais dos mais importantes, como a E. F. Cen­

tral do Brasil, o Departamento dos Correios e 

Telégrafos, a Imprensa Nacional e a Casa da 

Moeda, etc. na moeda estrangeira por que eram 

vendidas, conseguindo as necessárias cambiais 

para tal fim.

Desde então, porém, essas compras foram 

consideradas como feitas dentro do país e, por 

isso, só é permitido serem ajustadas a preços em 

moeda nacional!

Essa exigência é feita na ocasião de pedir 

a Comissão licença ao Ministério da Fazenda para 

importar cada requisição das repartições, com a 

restrição de que a dita importação só pode ser 

feita a preços em moeda nacional e sem o com­

promisso do fornecimento das cambiais. Como 

se vê, essa restrição é supérflua, de vez que não 

se trata duma importação, mas de compra e ven­

da contratada com um importador desta praça.

Mas, por uma dessas curiosas divergências 

que às vezes se dão nos dispositivos duma mesma 

lei, acontece que o despacho de isenção dos direi­

tos só é concedido à Comissão, diante da apre­

sentação da declaração, no conhecimento de car­

ga do porto de embarque, de vir a mercadoria 

consignada à Comissão, pelo que todos os demais 

documentos, como a fatura comercial e a fatura 

consular, vêm tirados em nome da mesma ; quer 

dizer : que a 4.“ via do despacho aduaneiro, assi­

nado pela Comissão e procedido pelo seu despa­

chante, é indispensável que seja pelo legítimo 

importador apresentada ao Banco do Brasil, que 

a êle fornece a cobertura para pagar o saque ou 

a fatura da casa exportadora no estrangeiro.

Além dessa anomalia, nas faturas vem de­

clarado que esta Comisãso, que aliás nada abso­

lutamente tratou nem contratou com esse tal ex­

portador, é devedora a este, em moeda estrangei­

ra, das mercadorias nelas mencionadas.

Mas essa venda traz como conseqüência o 

preço bem mais elevado do material, do que se a 

Comissão o importasse diretamente, como já fez 

durante muitos anos e, em seguida, se prova :

1.° o importador, aqui, agente do exportador, 

tem de adicionar, ao preço deste, o seu lucro pela 

intervenção que teve no negócio e as respectivas
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despesas dessa intervenção ; digamos que mon­

tem apenas de 2 a 3 % ;

2.° para obter a cobertura, ele tem de pagar 

uma taxa de 3% ao Banco sobre a qual ele con­

tará, pelo tempo do respectivo desembolso, mais 

1/2% ao mês, o que a elevará assim a 5 % ;

3.° para se poder garantir contra uma impre­

visível desvalorização da moeda nacional, pela 

qual vendeu, por contrato, a mercadoria ã Co­

missão, suponhamos (tudo isso calculado pelo mí­

nimo !) outros 3 %, o que tudo encarece o preço 

para o próprio Governo de 10 rf  , mas quasi cer­

to no mínimo.

Só sobre o carvão importado, esse onus im­

posto à Comissão, isto é, à verba sempre insufi­

ciente da Central, representa, sem possível con­

testação, cerca de 9 mil contos ao preço deste 

ano corrente e que provavelmente será mais ele­

vado pela alta dos fretes.

Ora, a verdade é que de qualquer forma a 

cobertura, para pagamento da mercadoria estran­

geira, tem de ser dada pelo Banco do Brasil, ou 

à Comissão ou ao intermediário do exportador.

Computando, grosso modo, a importação des­

ta Comissão (que não compra para a Guerra e 

a Marinha, que conseguem as suas coberturas)

em 150 mil contos anuais, é certo que a economia 

iria a 15 mil contos em cada exercício” .

Satisfeitos, pedimos ao “velho” Schilling que 

nos permitisse visitar alguns dos departamentos 

da Comissão, o que nos foi concedido.

SECÇÃO DE ESTUDOS E LA BO RA T ÓR IO

Paulo Lopes Corrêa nos havia recomenda­

do que procurássemos tambem o dr. Eudoro Ber- 

linck, no Laboratório da CCC, pois ele com cer­

teza teria coisas interessantes a nos mostrar e di­

zer. E não se enganou, pois foi das mais pro­

veitosas essa parte da nossa visita.

A Secção de Estudos compõe-se, além do 

Laboratório, de outra divisão onde se faz a ada­

ptação dos" pedidos enviados pelas repartições aos 

padrões e especificações oficiais. A secção con­

trola o material fornecido e se encarrega do pre­

paro técnico das concorrências ; e, por necessida­

de e economia do serviço, tem se ocupado em es­

tabelecer padrões, procurando, assim, suprir a 

desordem existente.

Quando chegámos ao laboratjrio, o assistente 

dr. Coelho da Rocha fazia o exame de amostras 

e fazendas remetidas pelo Ministério da Justiça. 

Tratava-se de uma concorrência realizada dire­

Uma reunião de recebimento e abertura de propostas, presentes os concorrentes. No primeiro
plano, o sr. Otto Schilling, presidente da C. C. C.
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tamente por aquele Ministério, para o forneci­

mento de tecidos para fardamentos. Apesar da 

compra não ter sido feita pela CCC, o.Ministério 

servia-se dos serviços especializados do laborató­

rio para o exame das amostras e dava, assim, um 

belo exemplo da coordenação que deve existir en­

tre os serviços públicos e do desejo, que cada dia 

mais se faz sentir, de fugir ao empirismo.

Esse exame visava a determinação da qua­

lidade do tecido, em cada uma das amostras, em

mento. A propósito dessa máquina, o dr. Ber- 

linck nos explicou que existe outra, para o mesmo 

fim, no Instituto Nacional de Tecnologia, poden­

do fazer esforços de tração até 120 toneladas. A 

da CCC é menor, especializada, para o exame de 

tecidos, couros, etc., o que exige esforços muito 

menores. Para outros exames, mais raros, em que 

se necessita de máquina maior do que a existen­

te no laboratório, a CCC tem usado a do Instituto 

de Tecnologia, cooperação essa que redunda em

Laboratório de ensaio de materiais istcos

si e em relação às demais, e da concordância de­

las com as especificações da concorrência.

E ’ examinado, primeiramente, o peso por me­

tro quadrado, o que constitue um dos elementos 

para a determinação da qualidade, pois dá a 

quantidade do material empregado na confecção 

do tecido. Depois, é examinada a tessitura, ve­

rificando-se o número de fios empregados na tra­

ma e na urdidura. A resistência à tração é es­

tabelecida cm máquina moderna e precisa, que dá 

a carga de rutura e a porcentagem de alonga-

economia para os cofres públicos, evitando a du­

plicação inutil de um material dispendioso.

Feito isso, parva-se ao exame microscópico, 

para a constatação da qualidade da matéria pri­

ma empregada, se linho, algodão ou lã, puros ou 

mesclados, e neste caso a porcentagem de cada 

um dos componentes. Nos exames de papeis, 

disse-nos o dr. Berlinck, verifica-se tambem se 

existem fibras aproveitadas, isto é, se na sua fa­

bricação usou-se material recuperado, trapos em 

geral.
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Fazem-se, igualmente, o exame de descora- 

mento — usando-se lâmpadas de raios ultra-vio- 

leta, que substituem a ação do sol e sendo mais in­

tensas exigem menos tempo para as experiências

— e o de resistência a fatores naturais que atuam 

quimicamente durante o uso, como o suor.

Além dos exames feitos por ocasião de uma 

concorrência e destinados ã verificação da quali­

dade dos diversos tipos apresentados e da obe­

diência às normas estabelecidas no edital, fazem- 

se outros, a pedidos de fornecedores desejosos de 

introduzir mercadoria nova, certificando-se a qua­

lidade do material examinado.

Quando lá estivemos, havia duas máquinas 

de escrever, enviadas, para esse fim, pelos repre­

sentantes. Nesse particular, é interessante re­

ferir a primeira tentativa feita, no nosso país, de 

padronização em moldes técnicos, de máquinas de 

escrever, para uso das repartições públicas, feito 

pelos drs. Berlinck e Raposo de Almeida. O  cri­

tério e os resultados dessa tentativa estão espla- 

nados pelos autores, em artigo publicado no nú­

mero de abril de 1938 da Revista do Serviço Pú­

blico. Além de procurar uniformizar os teclados

— número de teclas e disposição das mesmas, fi­

xação da posição das diversas alavancas e teclas, 

tais como as de espaçamento, retrocesso, fixação 

de maiúsculas, tabulação — foram ainda estudados 

os "esforços máximos permissiveis para as seguin­

tes operações elementares que são realizadas pelas 

datilógrafas :

1.°) Preparar a máquina para maiúsculas, nas 

teclas livres ou na tecla de fixação ;

2.°) Acionamento da tecla do retrocesso ;

3.°) Acionamento da barra de espaços ;

4.°) Arrastamento do carro ;

5.°) Acionamento das teclas de escrita para 

conseguir uma impressão mínima legivel, com fita 

nova em papel assetinado” .

Para esse fim, os experimentadores recor­

reram a verdadeiros artifícios mçcânicos, demons­

trando espírito engenhoso e criador.

O  Laboratório se encarrega, ainda, do exame 

de metais (chumbo, estanho, etc); fiscaliza o 

óleo combustível fornecido à Central do Brasil, 

para determinação da densidade. Quando lá esta- 

vamos, chegou um dos assistentes do dr. Ber­

linck, que acabava de proceder ao exame, no 

Instituto de Tecnologia, de uma partida de car­

vão turco, importado para a Central.

Dispõe o Laboratório de pequena Biblioteca 

especializada em padronização, constituída sem

onus para os cofres públicos, mediante pedidos 

às organizações congêneres do estrangeiro.

Noutro compartimento, semelhante às câma­

ras escuras dos fotógrafos, fazia-se o exame de 

nova marca de lâmpadas, tambem a pedido da 

firma interessada. No ano findo, o Laboratório 

da CCC controlou o fornecimento de 70.000 lâm­

padas feito à Central do Brasil.

As lâmpadas são colocadas no banco de pro­

vas até apagarem, submetidas a uma corrente cuja 

voltagem é maior do que a normal, de modo a 

abreviar a experiência, isso para a verificação do 

prazo de vida. Depois, estudam-se as qualidades 

de economia do material, isto é, o preço de cüsto 

da luz fornecida, a que se chega pela combinação 

de dois elementos —- o preço da lâmpada e a ener­

gia gasta. Muitas vezes, uma lâmpada de preço 

inferior, no fim de seu período de vida, está por 

preço superior a outra, mais cara; mas de melhor 

qualidade e que, para dar o mesmo fluxo luminoso, 

gasta menos energia. A apreciação de todos 

esses fatores, de caráter objetivo e cuja determi­

nação se faz por meio de experimentações cienti­

ficas e exatas, permite uma grande economia nos 

gastos de material.

Além disso é tambem verificada a qualidade 

do material empregado, vidro, filamento, etc.

Não basta, entretanto, que o padrão estabe­

lecido para os fornecimentos seja ótimo. E pre­

ciso que o material fornecido corresponda exata­

mente às especificações estipuladas.

Exemplo característico : apesar do padrão 

de tinta da CCC ser bom, os fabricantes têm 

adulterado a fórmula da Comissão — que, diga-se 

de passagem, é a mesma do governo americano 

__ a ponto de ser a porcentagem de recusa supe­

rior a 80 % .

Fatos dessa ordem mostram, disse-nos o dr. 

Berlinck, a necessidade de serem as repartições 

educadas no sentido de exigir sempre o exame de 

laboratório. A este é possível duplicar ou mesmo 

triplicar a sua atividade, controlando os forneci­

mentos. Uma parte das queixas contra a CCC, 

por causa de má qualidade do material, deve-se 

não a compras mal feitas, mas à burla que os for­

necedores procuram fazer na hora ■ da entrega e 

que é bem sucedida porque entre os almoxarifes 

ainda não se formou a mentalidade de fazer exa­

minar sistematicamente o que recebem por Labo­

ratório especializado, como o da Comissão, não 

dispondo eles, por sua vez, de meios para fazê-lo.
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Têm sido apanhadas coisas extraordinárias : 

numa partida de estanho ha tempos fornecida à 

colônia de alienados Juliano Moreira, em Jacaré- 

paguá, esse estanho, que devia ter 99 % de pu­

reza, tinha perto de 40 % de chumbo.

Outro caso, pior ainda pelas conseqüências 

desastrosas que poderia vir a ter, foi o do forne­

cimento de panelas estanhadas em que o estanho 

era quasi todo chumbo, o que ocasionava o envene­

namento de quantos se servissem de comida ali 

feita.

SECÇÃO  DE FA T U RA M EN T O .

Nessa secção são preparadas, depois da con­

corrência, as notas de empenho.

D . Edméa Luiza do Rosário, que a chefiava 

interinamente por ocasião de nossa visita, expli­

cou-nos o funcionamento das máquinas onde são 

preparadas essas notas. Elétricas, imprimem elas, 

de maneira perfeitamente legivel, as oito vias da 

nota de empenho, funcionando ainda como máqui­

na de calcular, multiplicando a quantidade pelo

Outro aspecto do Laboratório de ensaio de materiais da C. C. C. Sala de exames químicos

O  Laboratório da CCC, apesar de pequeno 

e mesmo não se levando em conta os trabalhos 

de caráter técnico e científico alí feitos, já ser­

viu para dar uma demonstração de que a fraude 

de qualidade nos fornecimentos ao Governo é coi­

sa corrente e dè proporções assustadoras.

Para isso só ha um remédio : o controle dos 

pedidos na entrada e na saída ; primeiro, para 

determinar o padrão e depois, para verificar o 

cumprimento ; isto é, estabelecer como deve ser 

e se foi efetivamente feito.

preço unitário, para dar o total, e somando todas 

as parcelas deste, no fim de cada página, para 

a transposição para a seguinte, ou no fim do ser­

viço.

Quando a nota de empenho é expedida, fa­

zendo ao fornecedor a encomenda de tais e tais 

artigos para determinada repartição, as suas di­

versas vias se espalham, de maneira a que todos 

os interessados tenham perfeito controle do for­

necimento para fins de contabilidade e estatística.
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As oito vias são distribuídas da seguinte ma­

neira : a 1.“ acompanha o material por ocasião 

da entrega e deve ser assinada pelo funcionário 

que o recebeu, ficando em poder do fornecedor ; 

a 2.a é documento do Tribunal de Contas; a 3.a 

serve como comprovante da fatura do fornecedor ; 

a 4." é documento do almoxarifado da repartição ; 

a 5.\, cópia autêntica da nota de empenho, desti­

na-se a contabilidade do Ministério a que perten­

ce a repartição que fez o pedido ; a 6.“ fica na 

contabilidade da Comissão Central de Compras, 

que exerce controle sobre todas as verbas "Mate­

rial” cujo emprego está a seu cargo ; a 7.“ é docu­

mento do processo do pedido e para fins esta­

tísticos ; e a 8.* e última é documento da contabi­

lidade da repartição.

Pela distribuição acima, verifica-se que, quan­

do uma encomenda é feita, todos os interessados 

na aplicação de determinada verba e na sua conta­

bilidade, são simultaneamente postos ao par da 

mesma, especificações, preços e todos os demais 

dados necessários.

Não é possivel deixar essa secção, sem uma 

referência à rapidez e perfeição com que o ser­

viço é realizado pelas moças que ali trabalham.

• • 

ABERTURAS DAS PROPOSTAS

Um dos serviços mais interessantes da Co­

missão Central de Compras é o do recebimento e 

abertura das propostas de fornecimento. Assistir 

ao mesmo, é ter uma impressão da lisura e do am­

biente de portas abertas e publicidade em que vive 

a Comissão.

Elaborado um pedido qualquer, são afixados 

editais, pelo prazo de oito dias, convidando os 

interessados a apresentar propostas no fim desse 

pxazo.

No dia marcado, vêm êles á secção de rece­

bimento de propostas e, depois de registrar a sua 

na ata de recebimento e abertura de propostas, a 

depositam em urna adequada a esse fim, o que 

é feito das 11 às 14 horas.

A's 15 horas inicia-se a abertura das propos­

tas. Verificados, com relação a cada edital, os 

envelopes que se encontram na urna e que devem 

corresponder aos registrados na ata respectiva, 

não podendo ser recebidos os que não o estive­

rem, são elas abertas e lidas na frente de todos 

os interessados. Alí mesmo, passam elas de mão 

em mão, verificadas por todos os concorrentes, que 

se constituem assim em fiscais uns dos outros e 

da própria Comissão. Quando dali saem, conhe­

cem êles os preços por que cada um dos seus 

concorrentes se propõe a fornecer os artigos cons­

tantes do edital.

Os funcionários da Comisãão que superin­

tendem esse serviço, que está sob a chefia do sr. 

João Gemes de Mello Filho, revêm as propostas, 

rubricando-as e fazendo menção das infrações 

ou irregularidades acaso constatadas, na via se­

lada.

Depois, são elas encaminhadas á secção co­

mercial, que verifica o menor preço e adjudica 

ao vencedor o fornecimento do material em causa.



D ire ito  A dm in is tra tivo

A função pública e o seu regime jurídico
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Procurador da República no Distrito Federal

V II

DA  ESTABIL IDADE

Funcionários vitalícios — Funcionários 

que só podem ser demitidos com justa cau­

sa ou motivo de interesse público. Os no­

meados "enquanto bem servir”. ■—• Fun­

cionários que somente podem ser demitidos 

em virtude de sentença judicial ou processo 

administrativo ■— Dos extranumerários —- 

Os interinos — Funcionários em comissão 

•—- Funcionários demissiveís ad nutum —- 

Disponibilidade. Supressão do cargo.

Integrado na sua função, terá o servidor do 

Estado os direitos que lhe forem conferidos pela 

lei, de acordo com a natureza do cargo.

Não vamos enumerá-los, por isso que depen­

dem da categoria de cada um, mas examinar em 

sua generalidade aqueles mais importantes, ine­

rentes à função pública.

Vamos começar pela estabilidade, graduan­

do a fixidez, a permanência na função dentro de 

uma escala que vai desde a vitaliciedade até a 

demissibilidade ad nutum, passando por diversas 

gradações.

Variam as classificações, feitas pelos nossos 

escritores, de acordo com este critério.

Ruy Barbosa, por exemplo, distingue tres ca­

tegorias gerais de funcionários, a saber :

1) os Vitalícios ;

2) os demissiveis ad nutum;

3) os que não se acham compreendidos em 

nenhuma das duas primeiras categorias e só po­

dem sofrer destituição, “nas emergências, debai­

xo das condições ou mediante as formas nas leis 

previstas e capituladas” . (1)

O  Ministro Arthur Ribeiro, em um voto pro­

ferido no Supremo Tribunal Federal, classificou 

os funcionários públicos, quanto ao afastamento 

definitivo de suas funções, em quatro categorias, 

a saber (2) :

a) funcionários demissiveis ad nutum, por 

constituirem a regra geral, tendo a autoridade ad­

ministrativa inteira liberdade não só para nomeá- 

los como para despojá-los dos seus cargos, con­

forme entender conveniente ao serviço ;

b) funcionários nomeados por determinado 

tempo e que têm no diploma de sua nomeação, 

ou na lei, o tempo prefixado para o seu exercício, 

de sorte que do cargo ficam privados automati­

camente desde que tenha escoado aquele prazo.

c) funcionários que, passado certo prazo 

de exercício e sem faltas, adquirem direito à es­

tabilidade em seus cargos, somente podendo ser 

demitidos em virtude de sentença judicial ou me­

diante processo administrativo.

d) funcionários vitalícios, isto é, nomeados 

por toda a vida, não podendo deles ser privados 

sinão no caso de incapacidade física ou moral, ou 

na hipótese de cometerem crimes para cuja puni­

ção a lei imponha a pena de perda do emprego, 

verificado judicialmente, qualquer desses casos, 

como plena garantia dos direitos de defesa.

Preferimos uma classificação mais simples e 

que, a nosso ver, compreende melhor as diversas 

hipóteses conhecidas em nosso direito adminis­

trativo :

(1) Comentários à Const. Federal brasileira, pg. 235.

(2) Ap. Civel — 6.278 — in Jurisprudência de 1935

— 1.” parte — pag. 104. ,
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a) os vitalícios, que só podem ser demiti­

dos em virtude de processo e condenação ju­

dicial ;

b) os que só podem ser demitidos por justa 

causa ou motivo de interesse público ;

c) os que só podem ser demitidos em vir­

tude de sentença judicial ou processo adminis­

trativo ;

d) os demissiveis ad nutum . (3)

Não nos referimos aos contratados e outros 

funcionários admitidos por tempo determinado, 

por isso que se trata do cumprimento dé obriga­

ção contratual, cujo regime está sujeito às nor­

mas que forem traçadas pelo estatuto legal que 

lhes foi peculiar. ■

A questão da estabilidade do funcionário 

está subordinada a uma orientação geral, a uma 

política que serve de base a toda a estrutura ju­

rídica ou estatuto da classe.

Seguindo o progresso da legislação social, a 

tendência deve ser para assegurar maior estabi­

lidade ao funcionário, salvo o direito de demis­

são ou dispensa por falta grave que incompatibi- 

lize o funcionário com o serviço público.

Por isso mesmo, já em 1916, concluía o Con­

gresso Sul Americano de Ciências Sociais de 

Tucuman (4) :

“Em matéria de administração geral é 

indispensável para assegurar a regularidade 

da função pública a existência de preceitos 

legais que se assentem na estabilidade dos 

funcionários” .

Essa estabilidade deve pressupor, no entre­

tanto, certo tempo de serviço em virtude do qual

o funcionário se radica no cargo.

F U N C IO N Á R IO S  V IT ALÍC IOS

Constituem uma classe privilegiada no qua­

dro administrativo. No nosso regime constitu­

cional somente os magistrados, os militares, os 

Ministros do Tribunal de Contas, gozam dessa 

regalia excepcional de só poderem ser demitidos 

em conseqüência de condenação em processo cri­

minal.

A questão da vitaliciedade constitue motivo 

de grandes debates porque é incontestavelmente

(3) Nossas “Instituições de Direito Administrativo" —

2." ediçSo -  Vol. II — fls. 629.

(4) Apud Bielsa — Derccho Administrativo ■— Vol.

II — pg. 74.

um privilégio, contrário aos princípios democrá­

ticos e que só se justifica por motivos muito rele­

vantes .

Por isso tem sido admitido e sustentado que 

a vitaliciedade não pode ser decretada por lei 

ordinária, devendo promanar de um texto consti­

tucional.

A tese é discutível : tem sido debatida entre 

nós. E ’ preciso, no entretanto, atender a uma 

distinção que ora fazemos entre os funcionários 

cuja demissão depende de condenação judicial, e 

outros que dependem apenas de processo admi­

nistrativo.

Rigorosamente dentro dessa técnica, somen­

te os primeiros são vitalícios, no sentido consti­

tucional do termo.

A questão da vitaliciedade imposta em lei 

ordinária não tem mais o mesmo interesse à vista 

das disposições constitucionais vigentes.

A tese merece, no entretanto, ser examinada.

Ruy Barbosa (5) teve ocasião de ferí-la por 

diversas vezes, dentro dos princípios então domi­

nantes, bradando contra o sistema de privilégios, 

incompatível com o regime democrático, privilé­

gios que só se justificam quando não se revestem 

de carater pessoal e se tornam acessíveis a todos, 

por determinação constitucional.

Não pode ser constitucionalmente susten­

tada, pois, a vitaliciedade, sinão nas hipóteses em 

que a própria Constituição a decretar ou, por 

exceção dificilmente verificada naquelas, em que 

seja necessária eficácia da função, nativa à sua 

índole, imprescindível à sua defesa. Nesta aver- 

bação só conhecemos realmente contemplaveis, 

alem dos ofícios de notariado e das situações es­

peciais, em que essa regalia se obtem pela com­

petência adquirida em longos serviços, os cargos 

de magistério superior, cuja dignidade, indepen­

dência e utilidade não se conciliam com o arbítrio 

administrativo. A alta ciência deve estar fora do 

arbítrio do poder. 1 irada esta especialidade, 

onde a exceção emana de um título imemorial e 

universal, só ha duas classes de vitaliciedade 

constitucionais neste país : a da investidura ju­

diciária e dos postos e patentes militares” .

Aponta-lhe depois o defeito e maior incon- 
veniencia (6) :

(5) Comentários à Constituição, vol. III pg. 223

(6) Comentários à Constituição -  colhidos e orde­
nados por Homero Pires — Vol. III, pg. 224
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“Desnatura e aniquila o poder executivo pa­

ralisando-lhe a ação prestada em toda a exten­

são da sua maior tarefa : a de administrar. Com 

um exército de vitalicios não ha govérno possí­

vel. Governo é presteza, é celeridade, é subordi­

nação, é responsabilidade dos superiores pelos 

atos dos subalternos, é confiança dos preponen- 

tes nos prepcstcs; e nada disso se concebe onde 

cada empregado revestir contra a autoridade dos 

seus chefes a coiraça da vitaliciedade” .

João Barbalho (7), para citar um dos melho­

res comentadores e doutrinadores da Constitui­

ção de 1891, da mesma maneira insurgira-se con­

tra o privilégio anti-democrático, limitando esse 

favor aos casos constitucionais.

‘‘A vitaliciedade é anexa à democrácia.

“Somente por exeção limitadíssima fundada 

em altas razões de Estado, nos governos demo­

cráticos vê-se admitida por alguns cargos a vi­

taliciedade, v .g . dos de magistratura; e em 

muitas organizações cm que predomina a demo­

cracia nem mesmo são vitalícios os juizes (exem­

plos : vários Estados da União Norte Americana 

e o Supremo Tribunal Federal Suíço, cujos mem­

bros servem durante tempo limitado por lei) .

"E, si tal é a natureza da vitaliciedade anti­

pática ao nosso regime de governo, não é lícito 

extendê-la por lei ordinária além dos limites em 

que a Constituição teve de admití-la".

A tese tem os seus impugnadores autoriza­

dos, notadamente decisões do Supremo Tribunal 

Federal (8) e alguns autores, como Carlos Ma- 

ximiliano (9) .

A verdade é que, entre nós, a vitaliciedade 

tem sido assegurada pela lei ordinária, notada­

mente para os professores civis e militares.

Basta, aliás, que a lei assegure a estabili­

dade do funcionário e só admita a sua destitui­

ção em virtude de sentença, para assegurar-lhe 

implicitamente a vitaliciedade.

Como medida excepcional muitas vezes ela 

se justifica mesmo fora dos casos restritos ex­

pressos na Constituição — Vantagens podem ser

(7) Apud Araújo Castro — Estabilidade dos fun­

cionários públicos ■— pg. 21.

(8) Acs. de 1 de julho de 1899, de 10 de agosto de 

1907, 28 de dezembro de 1907, 26 de outubro de 1901, 21 

de novembro de 1914, 7 de novembro de 1928 e muitos 

outros.

(9) Comentários à Constituição — n.” 346.

aponta-das. Ruiz y Gomez (10) assim a resume 

de maneira muito clara.

1 -— assegura a independência e imparcia­

lidade do funcionário.

2 — protege as liberdades públicas.

3 — garante o funcionamento do princípio 

da separação de poderes.

4 — garante o bom funcionamento dos ser­

viços públicos.

5 — favorece o princípio da especialização 

em benefício do serviço.

6 '— favorece o princípio da autoridade.

Os inconvenientes correspondem às vanta­

gens, mas cabe ao Estado pôr um cobro a esses 

inconvenientes por meio de sanções disciplinares 

e até processo por falta de cumprimento do dever, 

que constituem medidas eficazes contra os abu­

sos geralmente apontados.

FU N C IO N Á R IO S  Q U E  S ó  PO D EM  SER 

D E M IT ID O S  CO M  JUSTA CAUSA OU  

M O T IV O  DE INTERÊSSE PÚBLICO -  

OS N O M E A D O S  “E N Q U A N T O  

BEM SE R V IR ”

E ’ a garantia ampla, geral, atribuída a todos 

os funcionários com menos de dez anos de ser­

viço público e mais de dois, quando nomeados em 

virtude de habilitação em concurso de provas.

E ’ bem de ver que o conceito do interesse 

público, ou da justa causa, tem uma grande elas­

ticidade; independe, naturalmente, a sua compro­

vação, do processo administrativo ou criminal, 

mas deve ser evidenciada pelos meios que a na­

tureza do processo ou a causa de admissão per­

mitirem (11).

Justa causa pode ser uma infração grave, 

uma incompatibilidade, verificada para o serviço 

público, interêsses da administração, supressão do 

cargo, enfim, circunstâncias que deveriam ser 

prefixadas e qualificadas em lei ordinária.

Dentro de um certo critério, poder-se-ia 

compreender nessa categoria o nomeado com a 

clausula enquanto bem servir. De acordo com a

(10) Princípios generales dc derecho administrativo

— pg- 174.

(11) Em sentido contrário resolveu a Côrte Supre­

ma, em acórdão de outubro de 1937.
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doutrina, a nosso ver mais acertada, deve se exi­

gir a prova do mau serviço para justificar a de­

missão dos funcionários nomeados com aquela 

cláusula.

Como demonstrou Enéas Galvão, em um no­

tável acórdão do S. T . F .:

“As expressões enquanto bem servir 

constituem de modo claro uma garantia para 

o funcionário não ser dispensado sem a pro­

va da falta que torna incompatível com o em­

prego; com aquelas mesmas expressõeS, como 

bem se adverte no acórdão embargado, se 

garante com a maior extensão a permanên­

cia na mais alta função judiciária tia Améri­

ca do Norte.

Absurdo inqualificavel, ocasionando a 

mais revoltante injustiça, seria entender que 

daquele modo se deixou ao superior hierár­

quico o direito de demitir livremente os fun­

cionários, justificando-se, destarte, a desti­

tuição por interesse de ordem partidária, ou 

por motivos pessoais (12)” .

Semelhante doutrina é sustentada entre nós, 

entre outros, por Ruy Barbosa (13), Prudente 

de Morais (14), Pedro Lessa.

Ruy Barbosa, em um parecer notável, chega 

às seguintes conclusões :

“Do exposto nesta sessão, das nossas 

alegações, resulta :

I o) que a ressalva enquanto bem servir 

das leis brasileiras corresponde exatamente 

à que as leis inglesas e americanas enun­

ciam nas expressões tradicionais during good 

behaviour

2o) que, portanto, essas duas cláusulas 

encerram para os funcionários públicos, lá 

e cá, o mesmo sistema de proteção e formu­

lam a mesma garantia".

Contra essa opinião encontram-se as de Epi- 

tácio Pessoa, Pires Albuquerque, Carvalho de 

Mendonça.

Par,ece-nos que está com a razão Araújo 

Castro (15) :

(12) Ac. de 13 de outubro de 1915, in Rev. S. T. F., 

vol. VIII, página 54.

(13) Demissão dos Curadores dc Órfãos, pg. 59.

(14) Ministério Público, pg. 56, apud Araújo Cas­

tro, Estabilidade dos Funcionários Públicos, pg. 74.

(15) Estabilidade dos Funcionários Públicos, pg. 83.

“A nomeação com a cláusula enquanto 

bem servir pode ser comparada, a nosso ver, 

ao que os escritores americanos chamam no­

meação condicional sem causa especificada, 

cabendo ao Poder Judiciário, quando provo­

cado pela parte, examinar si o motivo em 

que se baseou o Executivo era ou não su­

ficiente para expedição do ato.

O  processo administrativo tornar-se-á 

mesmo dispensável para os funcionários de 

menos de dez anos de serviço, si o Executi­

vo puder fazer esta prova independentemen­

te de tal formalidade.

E quer parecer-nos que se não afasta 

deste ponto de vista o Acórdão do Supremo 

Tribunal Federal, de 16 de agosto de 1914 :

"A cláusula legal a ser conservado o 

funcionário enquanto bem servir exclue o ar­

bítrio na sua demissão que, para se justifi­

car, é preciso se fundar em faltas que deno­

tem que o funcionário servia mal o cargo 

em que foi investido” .

A  teoria vem do Direito Americano e In­

glês, conforme se vê em Kammerer (16) :

"a) En Angleterre, depuis /' act of 

Settlement de 1700, les juges ne peuvent 

être destitués qu en cas de forfaiture (mis- 

behaviour), ils sont nommés par la Reme, à 

ine, during good behaviour, et la révocation 

doit être precedée de la constatation de for­

faiture, au motjen d ’une procêdure entamée 

devant le Parlement, dans des formes analo- 

gues à celle de l ’impeachment (mise en ac- 

cusation des ministres) . Une adresse est 

ensuite envoyée par les deux chambres du 

Parlement à la Reine, qui statue sur la des- 

titution demandée” .

No direito americano, é este um princípio 

firmado, como se vê em Throop :

"The doctrine that an officer can be re- 

moved onlij upon notice after a hearing 

where the tenue of his office is during good 

behaviour or until removed for cause or for 

a definitive term subject to be removed for

(16) O p. cit., pg. 383.

(17) On Public Officers, § 364.

(18) Le Gouvernement Parlementaire en Angleterre 
I, pg. 271.
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cause is recognised in other american cases 

and may be regarded as settled law in this 

country” (17). •

Todd (18), igualmente:

“Mais si tout gouvernement doit nécés- 

salrement posséder le droit théorique de re- 

voquer ceux dr, ses agents qui tiennent leurs 

offices "duriny pleasure", toutes les fois qu il 

juge la mesure dictée par les exigences des 

services publics, néanmoins, cest une règle 

reconnue que les personnes, tenant de la Cou~ 

ronne un office non politique, ne doivent 

être révoquées que pour incapacité ou mau- 

vaise conduite".

A Jurisprudência tem oscilado muito sôbre 

êste assunto, mas é força reconhecer que nestes, 

últimos anos tem predominado o conceito de que 

a cláusula enquanto bem servir corresponde à 

demissibilidade ad nutum, conforme se verifica 

dos julgados do Supremo Tribunal Federal e da 

Corte Suprema (19).

FU N C IO N Á R IO S  Q U E  SO M EN T E  PO ­

D EM  SER D E M IT ID O S  EM  V IR T U D E  

DE SEN T EN ÇA  JU D IC IA L  O U  PRO ­

CESSO A D M IN IST R A T IV O

E ’ esta igualmente uma velha tese discuti­

da entre nós. Houve tempo em que somente os 

funcionários de concurso gozavam dessas garan­

tias notadamente os professores de Institutos 

oficiais.

Uma grande confusão sempre dominou a ju­

risprudência sob o regime das leis anteriores à 

lei n. 2.924, de 1915. Esta veiu, porem, fixar um 

critério mais seguro, estabelecendo as necessárias 

garantias devidas aos funcionários com mais de 

dez anos de serviço.

Dispôs o art. 125 daquela lei :

A Constituição de 16 de julho veiu criar um 

critério mais liberal, extinguindo a exigência da 

falta de penas no cumprimento dos deveres, para

que possa ser assegurada a estabilidade do fun­

cionário.

O  art. 169 daquela Constituição reconheceu 

a existência de duas situações, critério mantido na 

Constituição promulgada em 1937 (art. 156) :

a) dos funcionários nomeados em virtude 

de concurso de provas ;

b) dos funcionários nomeados por outra 

forma.

Para aqueles a estabilidade se verifica com 

dois anos de efetivo exercício. Para êstes últi­

mos, no entretanto, somente depois de dez anos.

DOS EX T R A N U M E R Á R IO S

Em relação aos extranumerários, a estabili­

dade é função da natureza do cargo e do modo 

de seu provimento. Todas essas condições de­

correm da lei, à qual cabe fixar o regime jurídico 

desses auxiliares da administração pública.

Assim, o contratado tem o seu regime sujeito 

às normas do contrato, cuja infração importa na 

su'a recisão. Além do mais, o prazo de sua vali­

dade deve estar expresso no contrato (20).

O  mensalista é admitido em virtude de por­

taria, pelo prazo que nela for estabelecido, não

(19) No sentido de que a demissibilidade dos fun­

cionários nomeados enquanto bem servir não depende de 

prova :

Ac. do S. T. F., de 29 de junho de 1932, in Juris­

prudência da Suprema Côrte, pg. 474.

Ac. da Suprema Côrte, de 8 de janeiro de 1932, in 

Diário de Justiça, de 29 de agosto de 1932.

Ac. do S. T. F., de 6 de setembro de 1927.

Contra :

Declaração in Arq. Jud. Vol. VI, pg. 479, nota 1.

Ac. do S. T. F., dc 13 de outubro de 1915, in Rev. S. 

T. F., volume VIII, pg. 54.

Ac. do S. T. F., de 27 de abril de 1921, in Rev. S. 

T. F.. Vol. XVIII, página 303.

Ac. do S. T. F., de 16 de junho de 1915, in Rev. S. 

T. F., vol. V, página 34.

Ac. do S. T. F., de 15 de agosto de 1923, in Diário 

de Justiça, de 4-7-32.

Ac. do S. T. F., de 8 de abril de 1914, in Rev. de 

Direito, Vol. 33.

Ac. do S. T. F., de 23 de abril de 1916.

Ac. do S. T. F., de 27 de dezembro de 1918, Rev. S. 

T. F., Vol. 63, página 102.

Ac. do S. T. F., de 9 de maio de 1923 in Rev. S, 

T. F., Vol. 55, página 97.

Ac. do S. T. F., de 17 de outubro de 1919, Rev. S. T. 

F. Vol. 25, pg. 172.

Ac. do S. T. F., de- 16 de junho de 1924, Rev. S. T. 

F. Vol. 67, pg. 285.

(20) Árt. 14 do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

“O  funcionário ou empregado público 

federal, salvo os funcionários em comissão, 

que contar dez ou mais anos de serviço pú­

blico federal, sem ter sofrido penas no cum­

primento de seus deveres, só poderá ser des­

tituído do mesmo cargo em virtude de sen­

tença judicial ou mediante processo admi­

nistrativo” .
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podendo exceder do exercício financeiro (21), 

salvo a possibilidade de recondução, na forma da 

legislação em vigor (22) .

O  diarista é admitido para exercer função de 

carater transitório; recebe por dia de trabalho.

A admissão do diarista é a título precário, 

não lhes assiste a menor garantia de estabilidade. 

O  mesmo acontece com o “pessoal para obras” 

cuja dispensa a lei determina “com a conclusão 

dos trabalhes para os quais tenha sido admitido 

(23)” .

A legislação vigente não permite reconhe­

cer a essa categoria de prepostos da administra­

ção qualquer garantia de estabilidade, excluindo-cs 

dos quadros da administração e do funcionalismo.

Em outro capítulo, mostraremos como deve 

ser considerada a situação desse pessoal perante 

a legislação social, quanto à estabilidade dos que 

têm mais de dez anos de serviço.

OS IN T ER IN O S

Os funcionários interinos, isto é, aqueles que 

não ocupam o cargo público em carater efetivo, 

devem estar sujeitos a esse regime especial. Não 

gozam geralmente de qualquer garantia de esta­

bilidade, mesmo quando tenham mais de dez anos 

de serviços (24) .

São nomeados para preencher cargos vagos 

ou em substituição ao seu titular quando em fe­

rias ou licença, nos casos em que a substituição 

se tiver- de preceder por esta forma.

A  efetivação de interinos só se pode realizar 

ou per determinação expressa da lei ou pelo fato 

de ter este satisfeito as condições para o seu pre­

enchimento efetivo.

O  dec. n° 578, de 29 de julho de 1938, fa­

cultou acs interinos a sua efetivação por meio de 

concurso. Em virtude do aludido decreto, os 

interinos deveriam obrigatoriamente inscrever-se 

no concurso e satisfazer as condições impostas 

aos demais candidatos, sob pena de demissão, de­

vendo tambem ser exonerados aqueles que não 

fossem aprovados no concurso.

(21) Art. 16 § único do mesmo decreto

(22) Art. 24 § único.

(23) Art. 39 — 5 5 — decr. 240 de 1938.

(24) E ’ o que diz o acórdão de 27 de abril de 1932 

in "Diário da Justiça" de 24 de dezembro de 1932. Igual­

mente o acórdão de 24 de dezembro de 1935 •— in Jurispru­

dência — de 1935 — 1." parte. pg. 850.

FU N C IO N Á R IO S  EM  CO M ISSÃ O

Os cargos em comissão devem ser exercidos 

em carater transitório, sendo de confiança e, por­

tanto, de livre nemeação e demissão.

Efetivamente, o exercício do cargo em co­

missão só se verifica quando se destinar :

a) ao exercício de funções especiais e tem­

porárias ;

b) ao exercício de atribuições extraordiná­

rias, sobre certas matérias ou fins especiais, como 

por exemplo, os funcionários incumbidos de ins­

pecionar ou fiscalizar certos serviços, tomar con­

tas a outros funcionários ou exercer jurisdição 

fora do respectivo termo ou comarca (25).

São, por isso mesmo, demissíveis ad nutum 

(26). A lei 2924, de 5 de janeiro de 1915, ex­

cluía expressamente da garantia de estabilidade 

por tempo de serviço, os funcionários em co­

missão (27) .

O  artigo 169, da Constituição de 1934, asse­

gurava a estabilidade dos funcionários com mais 

de dez anos de efetivo exercício, o que poderia 

justificar, em rigor, a efetivação dos funcioná­

rios que não estivessem em exercício efetivo mas 

temporário, interino, em comissão.

A Constituição de 1937 preferiu a expressão 

pura e simples de “exercício”, tirando-lhe o ad­

jetivo.

FU N C IO N Á R IO S  DEM ISSÍVEIS 

A D  N U T U M

Demissíveis ad nutum são todos os funcio­

nários que não encontram na lei garantia de es­

tabilidade. Os interinos, em comissão, certas ca­

tegorias de extranumerários, os nomeados por

(25) Ac. S. T. F. de 6-IX-1928 — in Rev. Jur. 

Brasileira. Vol. III -  pg. 734 e segs. -  ver tambem -  

Ap. Civel 5151.
(26) Ac. S. T. F. de 27-VIII-1921 — in Rev. S. T. 

F. vol. XXXV II — pg. 88.
Ac. S. T. F. de 18-V-1932 — in Diário Justiça — 24

agosto de 1937.
Ac. S. T. F. de 19-VIII-1931 — in Diário Justiça — 

19 de agosto de 1937.

(27) O ac. do S. T. F. de 4 de maio de 1937 — 

referindo-se ã garantia da lei 2924 declara que "a precei- 

tuação assim mandada respeitar exclue expressamente de 

suas garantias o funcionário ou empregado público 

nomeado em comissão — pouco importando o seu tempo 

de serviço ou a exemplaridade no cumprimento de seus 
jeveres."
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concurso com menos de 2 anos de serviço e os 

demais com menos de 10 (28).

Existe no serviço público uma massa de fun­

cionários flutuante que nele ingressam e dele são 

dispensados de acordo com a conveniência e as 

necessidades do serviço. Em geral, não se acham 

integrados no seu quadro fixo, não constituem a 

sua parte estável, permanente, fixa. Esses são, 

por natureza e definição, instáveis, podem ser de- 

mitidcs, dispensados, ad nutum, isto é, indepen­

dente de formalidades processuais.

Mesmo, porém, os do quadro só gozam de 

estabilidade, salvo garantia legal expressa, depois 

de dez anos de serviço ou quando nomeados em 

virtude de ccncurso, depois de dois anos de efe­

tivo serviço público.

A  lei 2924, de 1915, excluia da garantia os 

funcionários com mais de dez anos de serviço, 

quando nomeados em comissão ou- quando hou­

vessem sofrido penas no cumprimento dos seus 

deveres. Dependia, assim ,a investidura efetiva 

no cargo da exemplaridade no seu exercício.

As Constituições de 1934 e 1937, tiraram 

essas restrições, e com razão. Si o funcionário 

não tem idoneidade" ou não merece ser mantido 

no cargo, dele pode ser destituído por meio de 

inquérito, depois de completar os dez anos, ou 

mesmo sem esta formalidade, antes desse período.

Si for mantido, apesar das pequenas faltas, 

deve se lhe assegurar a estabilidade.

A Constituição de 1934 exigia apenas efeti­

vo serviço público.

A Constituição de 1937 simplificou ainda 

mais a solução das controvérsias dizendo apenas 

“serviço público”, o que permite considerar ape­

nas o exercício da função ou do serviço público, 

qualquer que seja a categoria do funcionário.

Satisfeita a condição do exercício durante 

dez anos, implicitamente ser-lhe-á assegurada a 

estabilidade.

E ’ preciso, no entretanto, considerar que, 

salvo expressa garantia legal, não seria lícito 

admitir a estabilidade quando a função seja de 

confiança, ou de natureza transitória por defini­

ção, quando a precariedade seja inerente ao pró­

prio cargo.

Muitas vezes este nem siquer tem remunera­

ção fixa, consta apenas de gratificação pelo exer­

cício, ou merece apenas um pro labore.

(28) Ac. S. T. F. de 7-VIII-21 -  Rev. S., T. F. 

Vol. XXXV II pg. 88.

D ISPO N IB IL ID A D E  -  SUPRESSÃO 

D O  CA RG O

Disponibilidade, diz o acórdão do Supremo 

Tribunal Federal, de 22 de dezembro de 1920 

(29) “é o desligamento de alguem do exercicio 

do cargo de que foi afastado, ou por conveniên­

cia do serviço ou porque o cargo foi extinto, con­

servando-se o afastado no gozo de alguns dos 

privilégios e garantias do cargo” .

Por aí se vê que a disponibilidade pode ser 

encarada sob diversos aspectos, ou como pena­

lidade ou decorrente de uma situação de fato que 

leva a colocar o funcionário à disposição do Es­

tado, podendo ser, a qualquer momento, chamado 

para o serviço.

Chama-se, por isso mesmo, às vezes, de dis­

ponibilidade ativa, por isso que continuam a ser­

vir, embora sem continuidade. E' o caso dos pro­

fessores em disponibilidade ou por supressão de 

cadeira, ou em virtude de idade, mas que pres­

tam serviços em mesas examinadoras, etc.

Por isso mesmo, em principio, devem-se-lhe 

assegurar todos os direitos e vantagens inclusive 

o aproveitamento em cargos da mesma categoria 

e vencimentos (30) .

Algumas legislações, como a italiana, fixam 

um prazo para a disponibilidade, findo o qual de­

vem ser aposentados (31).

Ruiz y Gomez considera a disponibilidade 

um regime jurídico especial, que não se confun­

de com a atividade (32), e mostra, com acerto a 

nosso ver, que deve para eles vigorar um esta­

tuto especial.

O  decreto 20.778, de 12 de dezembro de 

1931, para os casos de extinção do cargo formu­

lou um regime especial :

I o — o funcionário de cargo extinto 

poderá ser aproveitado em outro análogo, 

devendo-se considerá-lo apto, tal como o 

lente em relação às cadeiras da mesma se- 

cção, o magistrado em relação a quaisquer 

funções judiciárias (art. I o, n° 2 ).

(29) Revista do S. T. F. Vol. XL -  pg. 8.

(30) O Supremo Tribunal Federal tem assegurado 

por vezes o direito mesmo às gratificações adicionais.

(31) D ’Alessio — Istituzione — I >— pg. 475. Ver, 

entre nós. Decreto 3263, de 20 de abril de 1899.

(32) Princípios gencrales de Derecho Administrativo

— pg. 259.
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2o — si depois da transferência da sede 

de qualquer cargo, função, repartição ou 

serviço foi criado outro idêntico ou análogo, 

no mesmo local primitivo, ou si for resta­

belecido o cargo extinto, terão os funcioná­

rios ou serventuários, que daí hajam sido re­

movidos ou que serviam no mesmo cargo 

ou função, preferência para voltarem a exer­

cer o mesmo cargo ou função na sua sede 

anterior (art. 7o).

A Constituição de 1934, em seu artigo 158, 

§ 2o, assegurava aos professores cujas cadeiras 

fossem suprimidas o aproveitamento em outra 

em que se mostrassem habilitados (33).

Embora não reproduzido, na Constituição de

1937, o dispositivo contem a boa doutrina.

A questão da disponibilidade e as teses que 

lhe são correlatas dariam para um estudo mais 

desenvolvido. Voltaremos ao estudo da matéria 

nos diferentes capítulos que se seguem, notada- 

mente no que interessa aos vencimentos.

Quanto à estabilidade, basta dizer que o 

funcionário em disponibilidade continua no ser­

viço. embora sem atividade, conserva-se à dispo­

sição do Governo, que pode aproveitar os seus 

serviços nas condições acima mencionadas.

Os funcionários adidos são aqueles dispen­

sados do cargo para o qual foram nomeados, mas

que se conservam à disposição da administração, 

servindo em outra repartição. Embora a resolu­

ção de 12 de fevereiro de 1846 os tivesse equi­

parado, quanto às vantagens, aos em disponibi­

lidade, o certo é que não pode haver confusão 

entre êles.

Não gozam das mesmas vantagens, geral­

mente são funcionários sem garantias, nomeados 

por meio de portaria, exercendo cargos subalter­

nos e cuja permanência no serviço é tolerada mui­

tas vezes pela natureza de suas funções e do 

tempo de exercício (34).

Podem ser aproveitados em outros cargos 

sem equivalência com os anteriores exercidos.

E ’ uma figura que tende a desaparecer e que 

não enccntra classificação nas diversas catego­

rias de empregados ou funcionários do Estado.

Não gozam de estabilidade especial, recain­

do o seu caso na generalidade das hipóteses já 

estudadas.

(33) A interpretação do dispositivo foi processada 

no caso de uma professora do Instituto dos Surdos Mu­

dos, que pretendeu ser aposentada na Kscola de Bellas 

Artes, não tendo logrado o deferimento do mandado ile 

segurança dada as categorias diferentes dos dois institutos 

de ensino.

(34) Ver o Ac. do S. T. F. de 23 dc junho de 1926

— in Pandectas — Vol. I — 2." parte »— pg. 239.

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Tribunal de Contas da União
Caso de prescrição suspensa por demora das repart ições públicas -­

Voto do Ministro Castro Nunes

O Tribunal de Contas, na sessão de 22 do 

corrente, decidiu mandar registar o crédito para 

pagamento de diárias e gratificações devidas a 

sargentos e praças do Io Batalhão Ferroviário, 

incumbido da construção da Estrada de Ferro 

Santo Angelo a Porto Lucena, em 1928, nos 

termos do voto do relator, Ministro Castro Nu­

nes, assim formulado :

"A hipótese que se ventila neste processo 

resume-se no seguinte : em 1928, sargentos e

praças do I o Batalhão Ferroviário incumbidos 

da construção da Estrada de Ferro Santo An­

gelo a Porto Lucena fizeram jús a diárias e gra­

tificações. O  tenente coronel engenheiro chefe 

da construção remeteu à Inspetoria das Estra­

das de Ferro as folhas do pessoal organizadas 

mensalmente e na conformidade da tabela apro­

vada pelo Ministro da Viação. Nenhuma dú­

vida opôs a Inspetoria deixando, porém, de pro­

videnciar o pagamento por falta da verba. E
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assim permaneceu o caso sem solução, até que, 

relacionada a dívida nos termos do decreto 

21.584, de 29 de junho de 1932, foi encami­

nhada à Comissão da Dívida Flutuante por for­

ça do decreto 23.298 de 27 de outubro de 1933 

(Rei. de fls. 129).

A Comissão, como se vê do Relatório de - 

fls. 129, datado de 30 de agosto do corrente 

ano, apurou o débito global de rs. 117:917$200, 

deduzindo a importância de rs. 4:617$600 cor­

respondente à pagamentos já requisitados e sa­

tisfeitos, ficando, pois, a dívida reduzida a rs. 

113:299$600, cujo pagamento foi requisitado e 

ordenado pelo despacho do sr. Ministro da 

Fazenda a fls., sendo classificada a despesa à 

conta do crédito aberto pelo decreto-lei n° 464 de 

28 de maio de 1938.

Suscita-se nas informações do corpo instruti­

vo deste Tribunal a questão da prescrição, propon­

do-se diligência para verificar se os interessados 

interromperam-na, requerendo o pagamento. Com 

a diligência concorda o dr. Procurador. Eis a 

questão. O  Tribunal está diante de um caso 

típico de “demora ocasionada por fato do Tesou­

ro, tesourarias ou repartições a que pertença fa­

zer a liquidação e reconhecimento das dívidas e 

efetuar o pagamento”, nos termos do art. 7, pa­

rágrafo 2U do decreto n° 857, de 12 de novem­

bro de 1851.

As folhas foram processadas em devida for­

ma em 1928, deixando de ser requisitado e efe­

tuado o pagamento por falta de crédito, situação 

que permaneceu, não obstante reiteradas recla­

mações do engenheiro militar chefe da constru­

ção, até 1932, quando, relacionada a dívida, foi 

o caso afeto à Comissão da Dívida Flutuante que 

apurou o débito acima, em agosto do ano cor­

rente .

Não é possível admitir a prescrição. Os in­

teressados nada tinham que requerer, enquanto 

pendia de solução o exame e liquidação das fo­

lhas. A Inspetoria de Estradas não poude ulti­

mar -essas operações porque não havia crédito. 

Em 1932 um decreto do Governo Provisório de­

terminou o relacionamento da divida flutuante.

Até então nem haviam decorrido cinco anos.

A dívida em apreço terá sido remetida à Comis­

são criada por esse decreto (n° 21.584 de 29 

de junho), nos termos do parágrafo único do 

art. I o.

O  decreto 23.298 de 1933 instituiu outra 

Comissão mandando que a esta fossem presen­

tes os processos relacionados na forma do De­

creto de 1932, e deu crédito para pagamento da 

dívida apurada. Até então e daí por diante, en­

quanto durou o exame dos processos, era de ex­

pectativa a situação dos interessados, que teriam 

de aguardar a solução, e esta só veiu, como já 

ficou dito, em agosto de 1938. Não havia pres­

crição cm curso, mas prescrição suspensa durante 

esse longo período de dez anos em que as repar­

tições encarregadas de "fazer a liquidação e re­

conhecimento das dívidas e efetuar o pagamento” 

retiveram o caso. E ’ certo que alguns terão re­

querido e conseguido receber. Mas não estavam 

obrigados a fazê-lo para segurança do seu di­

reito. Fizeram-no para abreviar a solução.

Tais requerimentos anteciparam-se à solução 

final, que só agora veiu. E ’ quanto basta para 

mostrar que não havia ainda prescrição em curso, 

a qual, só começou a correr a datar dessa so­

lução.

De modo que os requerimentos de alguns 

interessados não tiveram, nem podiam ter cara­

ter interruptivo, porque só se interrompe pres­

crição já começada.

A dúvida suscitada na instrução deste pro­

cesso e perfilhada pelo nobre Procurador, pro­

vem, o que suponho, da existência desses re­

querimentos ou pedidos de pagamento feitos por 

alguns dentre os credores relacionados. Terá pa­

recido que havia uma prescrição em curso que 

uns teriam interrompido, convindo verificar, an­

tes do julgamento, se os demais interessados o 

teriam feito igualmente.

Mas se o caso é de prescrição suspensa, 

prescrição que não correu nos termos do art. 7 

do citado decreto de 1851, não havia como inter­

rompê-la, aqueles requerimentos não têm o signi­

ficado jurídico que se lhes empresta.

A diligência é, pois, inutil. A inexistência 

de qualquer reclamação administrativa não tiraria 

o direito aos credores omissos em requerer quan­

do ainda suspenso o curso da prescrição. Embora 

seja de praxe deferir as diligências requeridas 

pelo M . P ., o caso em exame dispensa, ao meu 

vêr, a verificação que se pretende e comporta, 

portanto, um tratamento diverso. Se é manifesta 

a improcedência da prescrição ou, melhor dizen­

do, se é manifesta a sua inexistência, só resul­

tante a arguição dela de um equívoco na apre­

sentação da hipótese, não por que sobrestar no 

julgamento para deferí-la, retardando um paga­

mento já protraido por longos anos a humildes



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 87

trabalhadores em número de quasi meio milhar, 

afcia no desembolso das pequenas somas que 

a cada um deles cabe como paga do seu trabalho 

na construção de uma estrada de ferro na fron­

teira .

Voto, pois, pelo registro da despesa nos 

termos propostos pela Comissão da Dívida Flu­

tuante, isto é, pela distribuição do crédito res­

pectivo à Diretoria de Fundos do Exército, para 

que o pagamento aos 484 inferiores interessados 

se faça na 3a Região Militar, pois, ao que se in­

forma, os interessados se encontram no Rio 

Grande do Sul.

— Devo dizer para melhor elucidação do 

aspecto jurídico da questão, que estou com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas no en­

tendimento de que concomitantemente com o Có­

digo Civil podia ser aplicado o Regulamento de 

Fazenda de 1851. Não desconheço a jurispru­

dência em contrário do Egrégio Supremo Tribu­

nal, da qual, data venia me separo. Ao meu vêr 

as prescrições de ordem fiscal, como tantas ou­

tras de ordem administrativa (extravio de valo­

res confiados às estradas de ferro, correios, etc.) 

são prescrições disciplinadas por leis especiais 

não incompatíveis com as regras gerais estabele­

cidas no Código Civil. São relações jurídicas 

que escapam ao âmbito do Código Civil, limitado 

aos direitos e obrigações dc ordem privada (artigo 

I o), do que resulta que a revogação global contida 

no art. 1.807 não alcançou as leis especiais do di­

reito administrativo federal, como não alcançou as 

disposições do Código Comercial, no tratamento 

das prescrições neste regulados, porquanto com- 

prensiva tão somente aquela revogação, das dis­

posições "concernentes às matérias de direito 

civil reguladas neste Codigo” . (art. 1.807) .

O  decreto n° 857 de 12 de novembro de 

1851, deixada de lado a antiga controvérsia so­

bre o seu carater regulamentar, incorporou ao 

direito fiscal brasileiro, uma norma de direito 

financeiro por imitação da lei francesa de 29 de 

janeiro de 1831, que é uma disposição comple­

mentar do direito orçamentário no estabelecer que 

prescrevem em cinco anos (déchéance quinque- 

nale) os créditos não liquidados em cada exer­

cício financeiro, sem afetar a regra geral da pres­

crição trintenária estabelecida no Código Civil 

e outras prescrições de menor prazo de aplicação 

entre particulares e o Estado, em se tratando de 

relações jurídicas de outra natureza. Por isso 

mesmo esclarece Sourdat : "II s agit en realité

d une mesure dordre public et de compatibilité, 

independante des règles du droit privé (Traité de 

la Responsabilité, II, 1.344 b is).

A possibilidade de coexistência de tais leis 

com o Código Civil foi aliás admitida pelo Su­

premo Tribunal Federal em se tratando, por 

exemplo, de depósitos efetuados no cofre de ór­

fãos só prescritiveis em 30 anos, não se lhes 

aplicando a prescrição de cinco anos — “A pres­

crição qüinqüenal do parágrafo 10, n° V  do art. 

178 do Código Civil, sendo um dispositivo de ca­

rater geral, não prejudica nem derroga leis es­

peciais sobre o assunto’, (Acc. n° 3.186 de 3 

de setembro de 1931. K e l l y , Anuário 1931, n° 

1.201).  Do mesmo modo o Tribunal de Contas 

sempre admitiu a imprescritibilidade do direito 

ao montepio, com fundamento no decreto 942-A 

de 1890 e, ainda depois da Lei 1939 de 1908, na 

lei 2.487 de 22 de novembro de 1911, art. 9, 

sujeitando à prescrição qüinqüenal, como base 

nesses preceitos especiais, somente as pensões. 

isto é, as prestações periódicas alcançadas por 

lapso maior de cinco anos (veja-se Eduardo Amé­

rico de Faria, Pr. do Código de Contabilidade, 

Parte III, vb. prescrição de montepio, vol. I I ) .

Cunha Gonçalves dá notícia de várias pres­

crições especiais (entre as quais a prescrição 

qüinqüenal fazendária de cinco anos) que coexis­

tem com o Código Civil para certas relações ju­

rídicas de índole antes administrativa do que pro­

priamente civil ( Trat. Direito Civil Port. vol. 

3° n° 435).

Ao tempo em que se originou o direito às 

diárias no caso em apreço (1928) não existia ain­

da o decreto-lei 5.761 de 25 de junho de 1930, 

que fixou o entendimento do art. 178, parágra­

fo 10, V I do Código Civil nos termos da precei- 

tuação imperial para estabelecer que não corre 

tal prescrição "durante a demora que no estudo, 

no reconhecimento, na liquidação e no pagamento 

da dívida, tiverem as repartições ou funcioná­

rios que dele se ocuparem”, correndo, entretanto, 

“durante o tempo em que o credor se retardar em 

satisfazer as informações que lhe forem reclama­

das, relativas ao esclarecimento do seu direito” 

(art. 1.°, parágrafo único).

O  Regulamento de 1851, dando a demora 

oficial o efeito de impedir o curso da prescrição 

ainda que sem a restrição expressa fundada na 

culpa do interessado, dispunha no art. 12 que 

"aqueles que quizerem assegurar o seu direito, 

obstando que corra para a prescrição o tempo
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consumido por demoras e embaraços das reparti­

ções, poderão requerer e se lhes dará um certi­

ficado ou apresentação do requerimento e do­

cumentos com especificada declàração do dia, 

mês e ano".

Dúvidas se levantaram sobre o entendimen­

to desse preceito, parecendo que a não fluência 

do tempo gasto com a demora só estaria asse­

gurada ao interessado se este reclamasse admi­

nistrativamente.

Em parecer de 25 de abril de 1903, Carlos 

de Carvalho esclareceu que a obtenção do certi­

ficado tinha por fim somente excluir a arguição 

de negligência do credor. E por isso a este se 

facultou requerer, obrigada a administração a ex- 

pedí-lo, se requerido.

O  fato gerador da suspensão não seria esse 

requerimento, mas a demora ou o embaraço, o 

fato do Tesouro, tesourarias ou repartições in­

cumbidas do exame do caso. O  credor podia 

dispensar-se de obter a ressalva sem que, não 

obstante isso fluisse a prescrição. Essa ressalva 

ou certificado era apenas meio de prova, desti­

nado a documentar a suspensão e não a inter­

rupção, incompossivel com aquela. Tais são os 

termos em que formulou a questão o insígne ju- 

risconsulto patrício com a sua concisão habitual : 

“A demora ou o embaraço é o fato (são nossos 

os grifos) que produz a suspensão do curso da 

prescrição, o certificado da apresentação do re­

querimento e a prova da falta de negligência do 

credor.

O  credor não está obrigado a pedir esse cer­

tificado; a Repartição é que está obrigada a 

dá-lo quando o credor quizer pedi-lo.

O  art. 12 emprega a expressão —' poderá 

requerer. O  certificado prova somente ■— começo 

de suspensão. Esta independe do certificado; é, 

como ficou dito, um fato (Apud. B io l c h in i . Man, 

de Legisl. pags. 594) .

O  decreto 5.761 de 1930, conhecido por lei 

Luz Pinto, em homenagem ao brilhante deputado 

que relatou o assunto na Comissão de Justiça 

da Câmara, dissipou todas as dúvidas : fixou no 

art. Io como fato impeditivo do curso da prescri­

ção a demora das repartições fazendárias no es­

tudo, reconhecimento, liquidação e pagamento das 

dívidas; ressalvou a hipótese de ser culpado da 

demora o próprio credor no prestar os esclare­

cimentos requisitados ; não repetiu a regra do 

Regi. de 51 no tocante à possibilidade para o 

credor de documentar-se contra a arguição da

culpa sua, na demora, salvo se requisitados esclare­

cimentos, caso em que até o certificado postal da 

remessa basta para provar a remessa, deu a essa 

remessa ou à reclamação administrativa o carater 

de meio interruptivo da prescrição, pressuposta a 

correr, se em mora o credor não prestar os escla­

recimentos, ou se concluído o exame do caso 

(art. 2) .

O  decr. n" 20.910 de 1932 repetiu no art. 

4o o mesmo preceito de não fluência da prescri­

ção nos termos expostos. Mas no parágrafo úni­

co parece exigir requerimento para que se opere 

a suspensão do prazo prescricional de cinco anos: 

“A suspensão da prescrição neste caso (refere- 

se a demora no andamento dos papeis) verificar- 

se-á pela entrada do requerimento do titular do 

Direito ou do credor nos livros ou protocolos das 

repartições públicas, com designação do dia, mês 

e ano” .

De fato a redação presta-se a dúvida. Pare­

ce que a não fluência da prescrição terá de de­

pender de requerimento da parte.

Mas são duas coisas incompossiveis a sus­

pensão da prescrição por fato do Tesouro e a ini­

ciativa do interessado, porque já então o fato ge­

rador da suspensão não seria a mora oficial mas 

o requerimento do interessado, a iniciativa deste, 

o que parece absurdo. Ha, pois, que interpretar 

construtivamente esse decreto fazendo ao emi­

nente magistrado que o redigiu a justiça de re­

conhecer que não seria capaz de confundir sus­

pensão com interrupção da prescrição, para con­

cluir que o requerimento não terá outro efeito 

que o de provocar a documentação da demora 

como fato gerador da suspensão, devendo-se en­

tender que o verificar-se~á aí empregado tem o 

sentido meramente probatório que já se dava ao 

art. 12 do decr. de 1851.

Quando no art. 4o do citado decreto se diz 

que “não corre a prescrição durante a demora...” 

e se acrescente no parágrafo que "a suspensão, 

neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque­

rimento...” o que se expressa é um caso de pres­

crição ainda não começada, insusceptivel, por­

tanto, de ser interrompida, porque só se inter­

rompe prescrição em curso, o requêrimento com 

esse carater não teria sentido jurídico, do que de­

corre que não terá outro alcance senão o de 

possibilitar ao credor a documentação do fato da 

demora, gerador, este, e não o requerimento, da 

suspensão do lapso prescricional.
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O exame das 3 preceituações, a de 1851 e as 

de 1930 e 1932, leva -nos a concluir que a pres­

crição não chegou a correr durante esses dez anos 

em que se arrastou nas repartições oficiais o es­

tudo e apuração da dívida. Em 1928 vigorava o 

regulamento de 1851, aplicavel ao caso essa pre- 

ceituação, e não o Código Civil, pelas razões aci­

ma expostas ; em 1930 e em 1932 os decretos que 

sobrevieram ao caso ainda pendente não suprimi­

ram, antes reproduziram e confirmaram o preceito 

antigo que dava à demora no trânsito dos papeis 

o efeito de impedir o curso da prescrição.

Essa demora pode encontrar razões de jus­

tificação no volume do serviço remetido à Comis­

são encarregada de apurar a dívida passiva da

União; mas, ainda quando invocada, não teria 

alcance para tirar ao credor o seu direito. Tam­

bem na déchéance quinquenale dos franceses ad­

mite-se a demora da administração como circuns­

tância excludente da prescrição. Mas se o inte­

ressado não concorreu por ato ou omissão para 

a demora, pouco importa, informa Appleton, que 

ela derive de negligência da administração ou da 

necessidade de proceder a verificações —- Peu 

importe que le retard provienne d'une négligence 

administrative, ou des [ormalités legitimes de vé- 

rification. Leffet est le rnême dans les deux cas. 

( A p p l e t o n , Const. Adm. n° 259). — Sala das 

Sessões do Tribunal de Contas, 22 de novembro 

de 1938. — Castro Nunes, relator” .

A estabilidade dos funcionários em cargos de confiança
Parecer do Ministro da Justiça

Funcionário em comissão. — A ex­

pressão "exercício”, que se encontra no 

art. 156, letra “c", da Constituição, aplica- 

se a todos os funcionários, mesmo aos não 

efetivos. ■—- O  que se deve entender por 

prescrição administrativa.

Respondendo a duas consultas que lhe fez 

o Dr. Renato Barbosa, Presidente do Tribunal 

de Contas do Rio Grande do Sul, o sr. minis­

tro da Justiça e Negócios Interiores, dr. Fran- . 

cisco Campos, enviou-lhe o seguinte ofício :

"Rio, 8 de agosto de 1938.

Exmo. sr. dr. Renato Barbosa, m. d. vice- 

presidente, em exercício, do Tribunal de Contas 

do Rio Grande do Sul.

Tenho o prazer de responder ao telegra­

ma de 7 de julho último, em que, por intermé­

dio de V . Excia., o Tribunal de Contas pede 

esclarecimentos quanto ao decreto n° 20.910, 

de 6 de janeiro de 1932, e quanto à estabilida­

de de funcionários em cargos de confiança.

Nos arts. I o e 2o do decreto citado se es­

tabelece a prescrição qüinqüenal de todo e qual­

quer direito ou ação contra a Fazenda federal, 

estadual e municipal. Quanto ao 6o, dispõe so­

bre a prescrição do direito à reclamação admi­

nistrativa, e não do direito que nesta reclama­

ção se pretende vingar.

Cumpre, portanto, não confundir esta úl­

tima prescrição, que se pode chamar prescrição 

administrativa, com a prescrição propriamente 

dita. Esta só se consuma com o decurso do pra­

zo de 5 anos, e atinge, digamos assim, a substân­

cia dos direitos ou ações contra a Fazenda Pú­

blica. Aquela, a prescrição administrativa, con­

suma-se com o escoamento do prazo de um ano, 

e atinge apenas a forma ou meio de, adminis­

trativamente, se reclamar a efetividade ou o res­

tabelecimento daqueles direitos.

Quer isso dizer que, findo o referido prazo 

de um ano, pode ser fechado o caminho da re­

clamação administrativa: às administrações da 

União, dos Estados e dos Municípios assiste o 

direito de, in limine, se recusarem a tomar co­

nhecimento do assunto.

Mas continua aberta a via judiciária. E ’ 

que, enquanto não decorrerem os 5 anos a que 

se referem os arts. 4" e 2o, subsistem os direi­

tos e ações contra a Fazenda federal, estadual 

e municipal.

Todavia, a chamada prescrição administra­

tiva, extinguindo o direito de reclamação admi­

nistrativa, não obriga a União, os Estados e os
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Municípios a desconhecer o direito ou direitos, 

o objeto de tal reclamação. E, assim, nada im­

pede que essas entidades, para evitar a propo- 

situra de uma ação judiciária, ou por outro mo­

tivo de interesse público, conheçam da reclama­

ção e resolvam a espécie. ,E a razão é óbvia : 

a principal finalidade da prescrição administra­

tiva é, atendendo às conveniências momentâneas 

da Administração, encerrar o estudo e solução 

do caso mediante processo administrativo.

Isto posto, conclue que, baseado no art. 6” 

do decreto n° 20.910, pode o Tribunal consu- 

lente considerar encerrada, mediante processo 

administrativo, a questão a que alude na con­

sulta. Mas os interessados poderão opor cm 

juizo as ações competentes, por isso que somen­

te em 5 anos prescreverão os seus direitos ou 

seções contra a Fazenda do Estado.

Deseja o Tribunal saber :

"qual a situação do funcionário que exer­

cendo cargo de confiança, é dele exonerado, mas 

conta mais de 10 anos de serviço público” .

Dispõe a Constituição, art. 156, letra C : 

“Os funcionários públicos, depois de 2 anos, 

quando nomeados cm virtude de concurso de 

provas, e, em todos os casos, depois de 10 anos 

de exercício, só poderão ser exonerados em vir­

tude de sentença judiciária ou mediante proces­

so administrativo, em que sejam ouvidos e pos­

sam defender-se” .

Não me parece que a omissão do termo 

"efetivo", verificada na comparação com o texto 

equivalente da Constituição de 1934 — (art. 

169), tenha relação com o caráter da investi­

dura .

“Efetivo” refere-se a "exercício”, não a 

“funcionário". Efetivo exercício significa servi­

ço realmente, efetivamente prestado — ou “ser­

viço”, como diz o texto de 1937, ficando defe­

rida à lei ordinária a sua configuração. Um 

funcionário interino, um funcionário em comissão, 

um contratado pode prestar ao Estado serviço efe­

tivo, serviço real, computável quando se cogitar 

de atribuir-lhe garantias ou vantagens de estabi­

lidade, aposentadoria, etc.

Mas, a questão é saber si um funcionário 

com mais de 10 anos de serviço, configurado de 

acordo com a lei, goza de qualquer espécie de 

estabilidade em seu cargo e das garantias cor­

respondentes, ainda que se trate de funcioná­

rio "de confiança” .

Si se entende por funcionário “de confiança” 

o que é nomeado "em comissão”, ou então para 

cargos cujo titular, em virtude de lei, seja de- 

missível ad nutum, não me parece que o caráter 

da investidura possa transformar-se com o sim­

ples implemento do prazo a que se refere a 

Constituição.

A característica legal do cargo, a sua con­

figuração na lei ordinária — a que fazem ex­

pressa referência o art. 156 e a sua letra A —- é 

a base necessária para aplicação da garantia 

constitucional. Si a lei estipula, excepcionalmen­

te, a condição de temporariedade para determi­

nada investidura, a maior duração desta, a sua 

confirmação por novos atos administrativos não 

é suficiente para torná-la permanente e defini­

tiva si a lei assim não dispõe.

A expressão “funcionário público”, do art. 

156, letra C, é, assim, entendida em função da 

sua definição na lei, e não goza da garantia 

conferida no mesmo dispositivo aquele que acei­

tou — uma investidura a título precário — nes­

tes termos configurada pela lei.

Aproveito a oportunidade para apresentar 

a V . Ex. a expressão da minha alta estima e 

consideração.

(As. )  Francisco Campos"
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JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECERES

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recurso de mandado de segurança n, 506
(Distrito Federal)

O  Departamento Nacional do Café é 

um instituto personalizado, por intermédio do 

qual a ação da administração federal se exer­

ce na solução de problemas da economia diri­

gida . — Inclue-se entre as autarquias de que 

se socorre o Governo para levar a melhor ter­

mo a sua intervenção em assuntos alheios à 

peculiaridade de funções essenciais do Es­

tado. — A dispensa de um dos seus funcio­

nários, feita de conformidade com os seus 

Estatutos, não dá lugar a mandado de se­

gurança .

t

RELATÓRIO

O sr. Ministro Octavio Kelly (Relator) : —- 

Maurício Caldeira Brant impetrou ao Juiz dos 

Feitos da Fazenda ( l !i Vara), deste Distrito, um 

mandado de segurança contra o ato que o alcan­

çou, emanado do Presidente do Departamento 

Nacional do Café, e pelo qual foi dispensado 

do cargo de auxiliar de 4a categoria desse Ins­

tituto, com violação de garantias expressas na 

Resolução n” 323, de 22 de novembro de 1935. 

Ouvida essa autoridade, prestou as informações 

de fls. 41, seguindo-se a impugnação do Proc. 

da Rep. a fls. 43 e v.

O  Juiz proferiu, a respeito, a decisão de fls. 

56, julgando o requerente carecedor do remediu 

juris de que se socorreu. Não se conformando 

com o julgado, o postulante interpôs recurso para 

esta Suprema Instância, deduzindo suas razões 

a fls. 62-64.

O  exmo. sr. dr. Procurador Geral da Re­

pública emitiu o parecer de fls. 79.

Estando então licenciado o exmo. sr. M i­

nistro Cunha Melo, a quem fôra, de início, dis­

tribuído o recurso, fui designado para substituí-lo, 

pelo que o trago a julgamento.

E' o relatório.

V O T O  ‘

Este Tribunal já tem decidido que, embora 

o Departamento Nacional do Café não seja pro­

priamente uma repartição federal, subordinada 

aos quadros da administração ordinária, por seus 

objetivos imediatos, intimamente ligados aos in­

teresses da União e da fortuna pública, se re­

veste do carater de um instituto personalizado, 

por intermédio do qual a ação governamental se 

exerce para a solução dos múltiplos problemas 

especializados da economia dirigida.

Embora participe de certa autonomia, o De­

partamento se rege por lei federal que lhe defi­

ne a ação, fixa as contribuições com que se man­

tem, dispondo sobre a sua duração e funciona­

mento, incluindo-o entre as autarquias de que se 

socorre para levar a melhor termo a sua inter­

venção nos assuntos alheios à peculiaridade das 

funções essenciais e indisfarçaveis do Estado. 

Daí a razão por que me não repugna aceitar a 

legitimidade da citação da União como interes­

sada no feito, a que acudiu, sem reservas, o seu 

representante na Ia instância, nao obstante a 

contestação que a essa intervenção vem de opor 

o ilustre chefe do M . P.

Dc mcritis. Confirmo a decisão pelos seus 

fundamentos. Não se pode dizer que ao reque­

rente se atribua um direito certo e líquido à pre­

tendida reintegração. Sua dispensa por supres­

são ou redução do serviço estava prevista nos 

Estatutos de que se socorre, medida aplicavel a 

todas as classes dos funcionários do Departa­

mento — efetivos ou contratados. E o Juiz dessa 

necessidade outro não pode ser que a sua dire­

ção. Pode ter sido injusta ou prejudicial ao inte­

resse do autor, mas não se pode dizer manifes­

tamente ilegal a dispensa em tais condições. E 

este é o meu voto.
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DEC ISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguin­

te : ■— Negaram provimento ao recurso, unani­

memente.

A C Ó RD Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

recurso da decisão pela qual o Juiz da Ia Vara 

dos Feitos da Fazenda Pública denegou o man­

dado de segurança impetrado pelo recorrente 

Mauricio Caldeira Brant, sendo recorrido o De­

partamento Nacional do Café, acordam, unani­

memente, os Ministros do Supremo Tribunal, 

componentes da I a turma, pelas razões e funda­

mentos constantes das notas taquigráficas que 

precedem, em negar provimento ao dito recurso. 

Custas pelo recorrente.

Distrito Federal, 14 de julho de 1938 (data 

do julgamento). — Plínio Casado, Presidente.

■— Octavio Kelly, Relator.

Tribunal de Apelaçao do Estado de Sergipe
A c ó r d ã o

Perante a lei penal deve ser o soldado 

de polícia militar considerado funcionário 

público.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de apelação criminal, vindos do termo de 

Siriri, da 7.a comarca do Estado, entre partes, 

apelante, o Cabo da Força Pública do Estado, 

Joaquim Feliciano do Nascimento e apelada, a 

Justiça Pública.

O  adjunto do promotor público do termo de 

Siriri, denunciou o Cabo Joaquim Feliciano do 

Nascimento como incurso nas penas do artigo 294, 

parágrafo 2o da Consolidação das Leis Penais da 

República, por ter, na noite do dia 29 de agosto 

de 1937, na vila do Siriri, quando procurava efe­

tuar a prisão de Higino Ramos, que perturbava 

a órdem pública, já tendo mandado o soldado 

Abdias Batista, que não conseguira, tendo sido 

agredido pelo perturbador da órdem, produzin­

do-lhe o ferimento de que resultou a sua morte.

A  denúncia foi recebida e o processo seguiu 

a sua marcha regular, sendo, após a formação da 

culpa, defesa pelo curador do réu e promoção do 

Ministério Público, pronunciado o réu nos ter­

mos da denúncia e, afinal, julgado na sessão do 

Juri efetuada no dia 25 de março do ano em 

voga, e condenado no gráu mínimo do art. 294, 

parágrafo 2o da citada Consolidação. Não se 

conformando o réu com a sua condenação, ape­

lou, por curador, para o Tribunal de Apelação.

Isto posto :

Considerando que a jurisprudência dos Tri­

bunais bem como a doutrina têm reconhecido que 

o soldado de Polícia, sendo agente da Força Pú­

blica, é funcionário público e, portanto, quando 

se excede em sua missão coercitiva e comete qual­

quer violência no exercício de suas funções, ou a 

pretexto de exercê-la, pratica crime funcional : 

“Acórdão do Tribunal de Justiça do Amazonas, 

de 17 de março de 1931, in Rev. de Direito, vol.

17, pags. 230 a 231; Acórdão do Conselho Su­

perior da Côrte de Apelação do Distrito Federal, 

de 11 de abril de 1928, in Rev. de Direito, vol. 

89 pags. 95 a 101; Acórdão do Tribunal de 

São Paulo, de 20-8-925, Rev. Direito, vol. 78, 

pags. 436; Acórdão da Côrte de Apelação, 3“ e 

4a Câmaras dos Distrito Federal, de 15-9-926, in 

Rev. de Direito, vol. 82, pag. 169.

Considerando que a Jurisprudência que va­

riava em épocas diferentes, sobre o conceito de 

funcionário público, e si o soldado de polícia, 

quando no exercício da sua atividade, devia assim 

ser considerado, já se firmou no sentido de re­

conhecer o soldado de polícia funcionário públi­

co para o efeito de ter fôro especial nos delitos 

funcionais ;

Considerando que, em 1926, no Distrito Fe­

deral, houve dissídio entre a 3a e 4a Câmaras da 

Côrte de Apelação, considerando uma a quali­
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dade de funcionário público ao soldado de polí­

cia e a outra em sentido contrário, mas tal diver­

gência fôra, pelo Acórdão de 11 de abril de 

1928, unanimemente, do Conselho Supremo da 

Côrte de Apelação, desfeita, na conformidade da 

magistral informação do Juiz Vieira Braga e do 

parecer jurídico e brilhante do procurador ge­

ral, André Pereira, que o soldado de polícia deve 

ser considerado funcionário público para o efei­

to do estatuto penal e para responder como de­

positário de uma função pública; (Acórdão ci­

tado, Rev. de Direito, vol. 89, pag. 100; Rev. 

Criminal, vol. 2a, n° 19, pag. 55) ;

Considerando que tal decisão, que continua 

adotada pelos Tribunais do País, teve funda­

mento no conceito de Garraud de que “funcioná­

rio público é aquele que está investido de man­

dato legal para executar as leis ou as ordens da 

justiça, compreendendo, portanto, os gráus mais 

elevados, como os mais humildes da hierarquia 

administrativa ou judiciária (Garraud ■— Direito 

Penal Francês -— Vol. III, pag. 447;

Considerando que, no conceito de C h AUVEAU 

et  H e l ie , citado por André Araújo, em parecer 

publicado na Rev. de Direito, Vol. 89, pag. 231, 

“qualquer agente do poder público por menor que 

seja é funcionário público”;

Considerando que esta definição fôra ado­

tada por T o b ia s  B a r r e t o , Jo sé  H ig in o , V iv e ir o s  

d e  C a st ro  e V o n  L iz t  (vide parecer citado) ;

Considerando que o Juiz Vieira Braga, um 

dos luminares da justiça do Brasil, assim se ma­

nifesta : “O  conceito de funcionário público não 

deriva do de autoridade, mas do de função pú­

blica, que é qualquer autoridade do Estado des­

tinada à satisfação de uma necessidade pública, 

sendo funcionários públicos todos aqueles que 

diretamente concorrem como agentes do Estado, 

para aquele fim, sejam as suas funções de impé­

rio ou de gestão, preparatórias ou dispositivas 

(Gavazzi). E ’ este indubitavelmente o conceito

exato de função pública independente de conceito 

de autoridade” . (Rev. Criminal, Vol. II, n° 19 

pag. 58).

Considerando que o Cabo comandante do 

destacamento policial de Sirirí, apelante no pre­

sente processo, da função de mantenedor da or­

dem pública, foi chamado a intervir na luta tra­

vada entre o policial que prendia um perturbador 

da órdem e sossego público, e com ele travado, 

como agente de polícia investido de parcela de 

autoridade pública, representante portanto do 

próprio Estado ;

Considerando que, como admiravelmente 

pondera Vieira Braga, citando B a v ie r a , não há 

distinção a fazer entre os agentes dispositivos e 

executivos, pois os últimos são como aqueles ór­

gãos do Estado, e a execução da norma ou da 

órdem representa social e praticamente um mo­

mento das funções do Estado, e todas aquelas 

categorias recebem, portanto, da soberania e auto­

ridade do Estado, na esfera de suas atribuições, 

os poderes necessários para exercê-la; (obr. 

citada) ;

Considerando que não há, em vista de tais 

estudos, motivo para se excluir do conceito de 

funcionário público, o soldado de polícia incum­

bido da manutenção da órdem e da segurança da 

sociedade, função pública a que a lei reserva forma 

especial para os processos dos crimes cometidos na 

função exercida ;

Considerando que não só a nossa lei pro­

cessual bem como a lei n° 167 de janeiro de 

1938, dão forma especial ao processo e fôro 

para os crimes funcionais ;

Acordam em Tribunal de Apelação, preli­

minarmente, e por maioria de votos, dar provi­

mento à apelação, para anular ab initio todo 

o processo a que foi submetido o apelante. *—* 

Sem custas. — Aracajú, 13 de setembro de 

1938. — Gervásio Prata, presidente com voto;

E . Oliveira Ribeiro, relator designado; J. Dantas 

de Brito.
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Comentários e Notícias

A RACIONALIZAÇAO DA PRODUÇÃO

Fator da independência econômica do país

A orientação determinada, pelo sr. dr. Ade­

mar de Barros, Interventor Federal no Estado de 

São Paulo, para os trabalhos a serem desenvol­

vidos pela Secretaria da Agricultura, Indústria e 

Comércio, — confiada ao sr. dr. Mariano Wen- 

dei, '—■ traduz um esforço ingente no sentido de 

realizar a contribuição daquele grande Estado à 

obra de reconstrução nacional, cm obediência aos 

imperativos ditados pelo Exm.° Sr. D r . Getúlio 

Vargas, ao implantar, com a Reforma de novem­

bro, o Estado Novo no Brasil.

No amplo setor em que desenvolve sua ati­

vidade a Secretaria da Agricultura, Indústria e 

Comércio do Estado de São Paulo, situam-se to­

dos os problemas que dizem respeito à produção 

em geral. Ao Estado incumbe criar fontes de 

produção de riqueza, estimular as existentes e 

melhorá-las com assistência técnica, para atingir 

a libertação da economia nacional das influên­

cias estranhas que impedem a restituição do Bra­

sil à posse de si mesmo.

Mas, para que esse programa seja cumprido, 

é necessário que a produção repouse em bases 

científicas. Impõe-se o estudo do meio e o per­

feito conhecimento de suas fontes de riqueza e 

de seu real valor. O  solo, o sub-solo, a flora e 

a fauna são o campo de trabalho dos cientistas, 

que se empenharão em desvendar-lhes os segre­

dos e indicarão onde deve ser buscada a matéria 

prima a ser transformada, para o assentamento 

das indústrias em bases sólidas e legítimas, asse­

guradas pela racional circulação dos produtos.

Na simplicidade desse programa reside a co­

ordenação da produção e é esse o objetivo da 

Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, 

a serviço do ideal da independência econômica, 

técnica, cientifica e intelectual do Brasil.

Onde buscar, entretanto, os cientistas ne­

cessários ao cumprimento de tão elevado progra­

ma, senão na juventude estudiosa do país, que, 

na. pesquisa silenciosa dos laboratórios, no traba­

lho paciente dos campos experimentais, no con­

tato direto com o produtor, realiza um esforço ad- 

miravel, que cumpre seja amparado, no sentido 

de proclamar a independência do País ?

Foi por isso ■— como base primeira de seu 

programa, superiormente traçado pelo sr. d r . 

Ademar de Barros, —- que a Secretaria da Agri­

cultura, Indústria e Comércio do Estado de São 

Paulo, principiando pela base, instituiu a obrigato­

riedade do estágio para o provimento dos cargos 

iniciais, técnicos ou científicos, dos serviços a ela 

subordinados.

Atendeu, assim, o Governo do Estado de 

São Paulo à imperiosa necessidade da rápida for­

mação de equipes de técnicos e cientistas, exi­

gida pelo momento econômico e pelo fortaleci­

mento da produção. E, ao instituir o regime 

de aprendizagem nos estágios, reconheceu que 

atendia, pela melhor maneira, àquela necessidade, 

relacionada com os próprios interesses da defesa 

nacional.

A obrigatoriedade do estágio foi instituída 

pelo decreto n. 9.717, de 9 de novembro de 1938, 

e teve, como outros atos da mesma data, publicados
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a 10 de novembro, a significação de comemoração 

do primeiro aniversário da Reforma Nacional.

Aberto aos diplomados pelas escolas supe­

riores, o estágio pode ser efetuado nos seguintes 

estabelecimentos do Estado : Instituto Agronô­

mico, Instituto Biológico, Instituto dc Pesquisas 

Tecnológicas, Escola. Superior de Agricultura 

Luiz de Queiroz", de Piracicaba, Escola Politéc­

nica de São Paulo, Faculdade de Ciências e Letras 

Instituto Geográfico e Geológico, além de outros 

em que se tornar necessário ou conveniente.

A duração do estágio é de um ano no mínimo

e, no máximo, de dois ; durante o tempo de sua 

especialização, o estagiário perceberá a gratifica­

ção mensal de um conto e duzentos mil réis.

Os estagiários que concluírem sua especia­

lização com real aproveitamento e houverem de­

monstrado boa capacidade par-a o exercício dc 

cargo público, poderão ser nomeados para cargos 

técnicos iniciais da Secretaria da Agricultura, da 

mesma especialidade do estágio efetuado. Os 

estagiários que se revelarem pela sua capacidade, 

inteligência e amor à ciência, poderão ser envia­

dos ao estrangeiro, para fim de aperfeiçoamento.

Em pleno vigor o regime de estágio, já se 

vai procedendo à seleção dos verdadeiros valores 

e à tão necessária especialização. A aplicação 

dos dispositivos do decreto n. 9.717 formará em 

breve uma pléiade de jovens estudiosos que, ani­

mados do espirito de investigação científica, esta­

rão a serviço do País, concorrendo, confiantes nos 

altos destinos da nacionalidade, para a obra de 

redenção do Brasil.

Exposição N ac iona l do  Estado N o v o
Oito anos são apenas um momento na vida 

de uma nação. Mas quando, como no caso do 

Brasil, esses oito anos representam um ciclo da 

nossa vida política, em cujo desenvolvimento su­

cessivas transformações se operaram, modifican­

do radicalmente todos os setores da vida nacio­

nal, desde a economia aos costumes, desde a 

educação ao aparelhamento técnico-militar, então 

o período de oito anos representa algo ponde­

rável e digno de conhecimento.

Buscando realizar uma síntese da vida bra­

sileira nesses oito anos, o governo organizou a 

Exposição Nacional do Estado Novo. Essa Ex­

posição, orientada por forte tendência unionista, 

excluiu as particularidades estaduais e as diferen­

ciações regionais, preocupando-se apenas em mos­

trar, a largos traços, os aspectos essenciais da 

transformação por que vem passando o país. 

Através de gráficos de facil leitura, de abundan­

te documentação fotográfica, de eloqüentes e sim­

ples demonstrações, a Exposição colocou ao al­

cance do homem da rua a síntese de um período 

de realizações e de esforços. A Exposição Na­

cional do Estado Novo foi, nesse sentido, um 

verdadeiro balanço das condições e possibilidades

da União. A atividade de cada departamento 

do Estado figurou ali como uma prestação de 

contas feita ao povo, do trabalho de um governo. 

Prolongando-se além da sua própria significação 

imediata, o material exposto adquire significação 

mais alta, qual a de tornar conhecido e sentido pe­

las massas o trabalho de um governo que, surgindo 

de uma revolução, e dispondo, em cinco anos de 

duração, de poderes excepcionais, adquira por 

isso mesmo compromissos ainda mais graves com 

a nação. De como soube ele desobrigar-se, ao 

mesmo tempo que contratava com o país um novo 

pacto de prestação de serviços, é prova a Expo­

sição Nacional do Estado Novo. .

v i a ç à o  e  o b r a s  p ú b l ic a s

Examinemos, por exemplo, o que tem feito 

o atual Governo no que toca aos serviços do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, que enfeixa 

em suas atribuições encargos da maior relevância 

para o desenvolvimento nacional.

Além das reformas portuárias, cujos novos 

sistemas trouxeram incalculaveis benefícios ao 

erário público, bastando comparar a receita bruta
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de 1.930 — de 80.204:990$362 — com a receita

de 1.938, até o mês de novembro — ..................

161.854:648$492, o Ministério deteve-se com 

afinco numa das mais gigantescas obras da ad­

ministração moderna, que honra, sobremodo, a 

capacidade criadora e realizadora dos nossos ho­

mens públicos.

Referimo-nos à

Baixada Fluminense

Com o objetivo de promover e amparar o 

desenvolvimento da pequena propriedade, que 

melhor assegurará o aproveitamento e a cultura 

das terras da Baixada Fluminense, o Governo 

da República, em 1935, iniciou a valorização das 

referidas terras, que abrangem uma área de

17.000 quilômetros quadrados. Até então, gran.- 

de parte desses terrenos se encon.trava inteira­

mente imprestável para os trabalhos agrícolas, 

alagadiços como se achavam, e desprovidos das 

mais elementares obras de higienização rural. 

Por outro lado, fazia-se necessária a intervenção 

do poder público no sentido de pôr termo à ocu­

pação indébita de grande parte dessas terras, per­

tencentes à União, por títulos inequívocos, e que 

estão na posse de falsos proprietários, que as 

exploram desordenadamente, devastando suas re­

servas vegetais e sem qualquer orientação na prá­

tica dos seus escassos trabalhos agrícolas. Ca­

sos ha em que indivíduos, sem justo título, nem 

posse legal, detêm grandes extensões de terras, 

ocupando verdadeiros latifúndios de 2 e 3 mil al­

queires, que, além disso, permanecem incultos, 

em detrimento da produção e do desenvolvimento 

de tão importante zona.

Ante esse estado dé coisas, o atual Governo 

yem enfrentando com -energia e decisão o pro­

blema na sua totalidade ; ao mesmo tempo em 

que foram iniciados, com a necessária intensida­

de, os serviços de saneamento da região, onde 

têm sido realizadas obras de vulto, procurou-se 

estabelecer uma legislação adequada, afim de ex­

pelir os exploradores, devolvendo à União essas 

grandes áreas, que, uma vez loteadas, serão re­

distribuídas aos pequenos lavradores, bem como 

em condições de legalizar a situação dos pequenos 

posseiros que cultivam diretamente a terra.

Iniciadas as obras numa extensão de 6.215 

quilômetros quadrados, já foram até a presente 

data invertidos 35.968:184$000, trazendo as obras 

já ultimadas uma valorização às mesmas terras

de Rs. 122.645:000$000. Nessa empresa de 

tão importante significação, além do material de 

consumo, de transporte e dos utensílios manuais, 

foi empregado o seguinte aparelhamento, que dá 

bem uma impressão do porte dos trabalhos : 3 

dragas, 44 drag-lines, 5 tratores, 4 scrapers e 1 

bulldozer. Entre as obras executadas é de se 

destacar a dragagem de 2.500.000 metros cúbi­

cos, a abertura de canais que se estendem até à 

cidade de Campos, com uma largura de 6, mO, e 

a profundidade de l,m50; a construção de di­

ques de 80 quilômetros e a limpeza de leitos dos 

rios, num total de 3.200 quilômetros.

Esses trabalhos se estendem de Mangara- 

tiba a Campos, compreendendo as regiões de Goi- 

tacazes, Araruama, Guanabara e Sepetiba, onde 

têm sido construídos diques, pontes, barragens, 

canais, além de outras obras de menor vulto, tor­

nando as suas terras em condições de serem um 

grande centro de produção agro-pastoril, um ver­

dadeiro celeiro, que proporcionará o mais seguro 

e econômico abastecimento da Capital da Repú­

blica. Foi uma verdadeira conquista que o atual 

Governo realizou ; as terras encharcadas e in- 

aproveitaveis de ha pouco, passaram, pela ação do 

homem, bem orientada e dirigida, a constituir 

uma zona propícia e convidativa ao amanho, ao 

trabalho, ao nucleamento de atividades.

Mas não ficou ai a obra governamental. In­

dispensável era se estabelecer uma regulamenta­

ção capaz de pôr termo à exploração dos grileiros, 

que se haviam apossado indevidamente das ter­

ras, ao mesmo passo que já não se podia mais re­

tardar a expedição de uma legislação capaz de 

normalizar a situação dos pequenos posseiros que 

cultivam as terras, cuja posição incerta reclamava 

um mais razoavel amparo legal. Para colimar 

esse fim, foi expedido o decreto federal n. 893, 

de 26 de novembro último, que veiu regular o afo- 

ramento, a desapropriação, a venda e a explora­

ção agrícola das terras da Fazenda de Santa Cruz 

e de outras pertencentes à União. Nos termos 

desse decreto, os foreiros, arrendatários, possui­

dores, ocupantes e quantos se julguem com direi­

to a qualquer porção de terra em imóveis perten­

centes à Federação na Baixada Fluminense ficam 

obrigados a exibir os títulos em que fundam o seu 

direito a Comissões que serão oportunamente 

constituídas. Além dessas normas para uma 

completa e ampla revisão no tocante à situação 

jurídica dos vários detentores de terras na Bai­

xada, em face das áreas que vêm ocupando, que
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representa uma providência de capital importân­

cia e até mesmo preliminar, são fixadas as exi­

gências e formalidades para a regularização dos 

direitos dos pequenos posseiros, estabelecendo, 

ainda, o mencionado decreto, que o Ministério 

da Agricultura elaborará o plano de colonização 

e de aproveitamento dos terrenos, quando será 

previsto o regime a ser adotado para melhor ren­

dimento agrícola da citada zona.

Entretanto, dessa maneira, no seu duplo as­

pecto o problema da Baixada Fluminense, com a 

realização do saneamento e da higienização rural 

das suas várias regiões e com a instituição de 

um regime de terras e de trabalho mais adequa­

do, mais justo e mais conseqüente, o Governo 

atual, com acerto e visão perfeita das nossas coi­

sas, promove a valorização definitiva de tão im­

portantes terrenos, incorporando-os à nossa ri­

queza mobilizavel.

Nessas condições, alcança pleno êxito um 

notável empreendimento oficial, que bem dá uma 

mostra da capacidade técnica dos nossos serviços 

públicos e dos nossos homens, não só pela segu­

rança das obras realizadas, como pelo seu vulto e 

carater econômico, não contando ainda o seu des­

tacado aspecto social.

Obras contra as secas

E fato que ninguém desconhece que somente 

após a Revolução de 1930 o problema das secas, 

que tanto afligem as populações nordestinas, foi 

enfrentado com método e continuidade.

Assim, na administração que hoje responde 

pelos negócios públicos da União foram despen­

didos nas obras do Nordeste 775.099 contos, vul­

tosa importância que teve a mais rigorosa aplica­

ção nos serviços a que se destinou, trazendo essa 

inversão de capitais os mais altos resultados para 

a região. Com esses recursos foram construidos 

28 açudes públicos, com capacidade para arma­

zenagem de 1 bilião, 250 milhões de metros cúbi­

cos dagua ; 88 açudes de cooperação, podendo 

reter 106 milhões, 700 metros cúbicos dagua; 

593 poços tubulares ; uma rêde de canais de 

irrigação beneficiando cerca de 5.000 hectares 

de terrenos próprios à agricultura; 3.700 quilô­

metros de estradas de rodagem ; 2.886 obras de 

arte especiais; 6.958 metros de extensão em 

obras de cimento armado, além de muitas outras 

obras menos vultosas.

Ao lado dessas realizações de real impor­

tância para tornar a região nordestina sujeita às 

estiagens em condições de ser trabalhada e apro­

veitada economicamente, vem o Governo promo­

vendo a execução de um programa cultural capaz 

de concorrer decisivamente para fixar as popula­

ções sertanejas, antes mais sujeitas a desloca­

mentos, em conseqüência da falta de amparo e 

de uma assistência mais profícua. Buscando 

atingir esse objetivo, tem-se procurado propor­

cionar-lhes ensinamentos de métodos mais adian­

tados e mais rendosos na prática da agricultura, 

despertando-lhes simultaneamente o gosto pelas 

pequenas lavouras, pomares e hortas, que muito 

contribuirão para melhorar os recursos de alimen­

tação da zona. Por outro lado, os vários postos 

agrícolas espalhados pelo sertão dão aos lavra­

dores uma visão e uma perspectiva novas dos pro­

cessos de trabalho e do aproveitamento da terra, 

ante a aplicação da maquinaria agrícola de que 

se acham aparelhados os doze postos agrícolas 

hoje em funcionamento.

Acresce ainda que, preocupado em constituir 

mais uma fonte de riqueza e de produção nessas 

regiões, a Comissão Técnica de Piscicultura tem 

desenvolvido um trabalho de grande proveito no 

seu setor de atividade. Estudando as condições 

e as possibilidades dos vários açudes existentes 

no Nordeste, bem como a biologia dos peixes 

naturais e adaptaveis ao meio, vem a referida 

Comissão colhendo precioso material de experi­

mentação, afim de mais seguramente imprimir uma 

orientação aos seus trabalhos, capaz de trazer o 

fomento da produção do pescado. Cêrca de 54 

variedades novas já foram identificadas pela Co­

missão .
Gogita, no momento, o Governo, de redo­

brar os seus esforços para atacar, ainda com 

maior intensidade, os trabalhos iniciados dentro 

de um programa bem ordenado. Estão nessas 

condições, previstos novos serviços, novos em­

preendimentos, construções de novos açudes, de 

novos postos, de novas rodovias, a ampliação do 

Serviço de Piscicultura, isto sem contar com as 

obras de grande vulto no curso do São Fran­

cisco, entre as quais se acham incluídas barragens 

em Paula Afonso, em Belém, em Sobradinho e 

em Boqueirão, bem assim obras para irrigação 

entre Itaparica e Belém, entre Belém e Boavista, 

etc.

Verifica-se, desse modo, que atualmente é 

preocupação fundamental do Governo o aprovei­
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tamento do grande rio nordestino, em vasta ex­

tensão do seu curso, trazendo essas obras a pos­

sibilidade de serem aproveitadas enormes áreas 

para trabalho agrícola e para a indúátria pastoril, 

numa região de terras humosas e de alta capaci­

dade produtiva.

Correios e telégrafos, navegação, aviação e 

rodovias

Outras iniciativas de igual vulto tomou o 

Governo em relação, por exemplo, à reforma dos 

Correios e Telégrafos, não só quanto ao material 

como quanto aos métodos administrativos e ao 

melhor aparelhamento profissional do pessoal. 

Além disso, preocuparam-se os poderes públicos 

profundamente com o problema da navegação, 

reaparelhando o Lloyd Brasileiro por forma a 

torná-lo uma empresa capaz de acompanhar o 

progresso e as necessidades do país.

O  Departamento de Aéronautica Civil, esti­

mulando, amparando e regulando o surto da via­

ção, e o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem, rasgando amplas- veredas pelo país a 

dentro, completam o plano gigantesco de recons­

trução que cabe ao Ministério da Viação e Obras 

Públicas.

N O  SETOR DA  ED U C A ÇÃ O

Data de 1930 a instituição do Ministério da 

Educação e. Saúde. Visava o Governo, com es­

se novo Ministério, centralizar e desenvolver to­

dos os serviços de saúde e assistência, cultura e 

educação até então existentes no país, criando 

tambem novos departamentos e serviços. Du­

rante oito anos de atividade, o Ministério da Edu­

cação e Saúde tem realizado importantes traba­

lhos, especialmente nos últimos anos. A divisão, 

natureza e qualidade dos seus serviços é o que 

examinaremos aqui, juntamente com as realiza­

ções e projetos em curso.

Em dezembro de 1939 será inaugurado o 

novo edifício do Ministério, na Esplanada do Cas­

telo. E ’ um bloco de construção monumental, 

que apresenta soluções radicais para os problemas 

da arquitetura. Baseia-se no aproveitamento do 

espaço vertical, deixando a maior parte da área 

franqueada ao público. Tratando-se de um pa­

lácio da cultura, conterá decorações e esculturas 

de grande porte. O  pintor Cândido Portinari 

está fazendo a decoração do salão de conferên­

cias, onde dois grandes afrescos representarão 

a primeira aula no Brasil (missionários ensinando 

a índios) e uma aula moderna. No salão de au­

diências, doze afrescos do mesmo pintor repre­

sentarão a evolução histórica do Brasil através 

a economia. Quatro esculturas : a mulher bra­

sileira e o adolescente, pelo escultor De Fiore, a 

moça brasileira, por Adriana Janacopulos, e o ho­

mem brasileiro, irão figurar na decoração do pa­

lácio. "O  homem brasileiro” será uma figura 

sentada, em granito, medindo 12 metros de altura. 

Os departamentos, salas e secções foram distri­

buídos de modo a facilitar a circulação e o melhor 

rendimento do trabalho. Será, sem dúvida, um 

dos mais completos edifícios públicos do con­

tinente.

Ensino superior

O  Governo federal mantem uma Universi­

dade padrão, a Universidade do Brasil, destinada 

a incluir todos os cursos superiores previstos em 

lei, e constituir, pela sua organização e seus mé­

todos, o modelo de todas as escolas superiores 

do país.

Atualmente a Universidade do Brasil tem 

oito faculdades, sendo sete no Rio e uma em 

Ouro Preto : Medicina, Odontologia, Engenha­

ria, Belas Artes, Química, Música, Direito, M i­

nas. Duas mais serão transferidas : Escola de 

Agronomia e Escola de Veterinaria. Estão em 

estudos, a Escola de Educação Física, Faculdade 

de Administração e Escola de Filosofia.

Ao passo que procura aperfeiçoar os ser­

viços existentes, em matéria de ensino superior, 

o Ministério acelera os trabalhos de construção 

da Cidade Universitária, grupo de construções a 

serem levantadas na Quinta da Bôa Vista, com­

preendendo 29 edifícios. A Cidade Universitá­

ria será uma grandiosa iniciativa, destinada a so­

lucionar o problema da preparação dos estudan­

tes de curso superior. Sua construção começará 

dentro em breve, já havendo dotação orçamen­

tária de 10.000 contos e um empréstimo de 90.000 

contos para as desapropriações de terrenos. Além 

da Universidade do Brasil, mantem o Ministério 

a tradicional Faculdade de Direito do Recife, a 

não menos ilustre Faculdade de Medicina da 

Baía, que irá ocupar novo edifício, entre nume­

rosas construções compreendendo hospital, clíni­

cas especializadas, etc., e a Faculdade de Medi­

cina de Porto Alegre, que também irá ocupar
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nova séde, constituindo um magnífico centro de 

estudos médicos.

Ensino secundário

O  Ministério fiscaliza todos os estabeleci­

mentos de ensino secundário, estaduais, munici­

pais e particulares, em número de 600, com ma­

trícula de 140.000 alunos. Como estabelecimen- 

to-padrão, mantem o Colégio Pedro II, cujas ve­

lhas instalações acabam de ser remodeladas, e que 

passarão a ocupar, dentro de pouco tempo, no­

vas construções. O  futuro edifício do Colégio 

Pedro II. destinado a tornar esse estabelecimen­

to o modelo de todos os colégios brasileiros, cus­

tará 16.000 contos, devendo estar pronto dentro 

de quatro anos. Tambem mantem o Ministério 

o Colégio Floriano, no Ceará, resultante da trans­

formação do antigo Colégio Militar, c pretende 

manter Outros, em diferentes pontos do país.

Ensino Primário

Até agora o ensino primário não constituíra 

matéria de trabalho do Ministério. A antiga 

Constituição entregava essa missão aos Estados. 

Mas, pelo decreto 868, de 18 de novembro de

1938, ficou definitivamente estabelecido o ensino 

primário como “problema nacional, a ser resol­

vido sob a alta direção do Governo federal” . 

Essa resolução originou-se do reconhecimento de 

uma alarmante realidade : o analfabetismo está 

estabilizado no país. De ano para ano aumenta 

consideravelmente a população do Brasil. O 

aumento de escolas primárias atende ao aumento 

da população : mas não liquida a massa de anal­

fabetos. Estamos, ha muitos anos, com 60% 

de analfabetos. Assim, o analfabetismo aumenta 

na medida em que aumenta a população, man­

tendo uma relação constante. O  esforço esta­

dual e municipal não liquida a massa de analfa­

betos. A União vai legislar agora sobre o as­

sunto, dedicando a esses serviços avultadas ver­

bas. Já este ano serão despendidos 10.000 con­

tos com o ensino primário ; as verbas irão dupli­

cando e triplicando, de ano para ano, na medida 

das necessidades. A Comissão Nacional de En­

sino Primário, recem-criada, pretende disseminar 

e melhorar o número e qualidade das escolas 

primárias do pais.

Ensino profissional

O  Ministério tem 20 escolas profissionais,' 

uma em cada Estado e uma no Distrito Federal, 

com exceção do Rio Grande do Sul. As esco­

las atuais não são consideradas boas pelas auto­

ridades do Ministério. Resolveram então aban­

donar as existentes e construir novas. Já ini­

ciaram a construção no Distrito Federal, em Ma- 

náus, S. Luis e Vitória, construindo, para substi­

tuí-las, novas escolas, cujas maquetes foram ex­

postas no stand do Ministério da Educação, na 

Exposição do Estado Novo. Em Pelotas, Rio 

Grande do Sul, levanta-se neste momento uma 

enorme escola profissional, dotada dos melhores 

recursos. Nenhuma dessas escolas ficará em 

menos de 4.000 contos. O  Liceu Industrial do 

Distrito Federal, em construção já adiantada, vai 

custar 10.000 contos.

N O  M IN IST ÉR IO  D O  TRABALHO

Balanço de uma grande atividade

Na confusão dos primeiros tempos que su­

cederam à revolução de 1930, quando os quadros 

políticos, instáveis e contraditórios, determinavam 

súbitas mutações e variações inesperadas, o M i­

nistério do Trabalho, que era parte do programa 

de governo do Sr. Getulio Vargas, realizava uma 

obra positiva construindo uma legislação sem pre­

cedentes na América. Os defeitos da legislação, 

seus excessos e suas medidas inadequadas corre­

ram por conta da inexperiência dos seus autores, 

do, desconhecimento das condições nacionais e da 

própria instabilidade do meio em que se iria de­

senvolver a sua formação legal. Mas incontes- 

tavelmente, com seus erros, seus excessos, suas 

medidas inadequadas, a legislação trabalhista no 

Brasil levou o país ao primeiro plano, entre as na­

ções cuja legislação social se conta como das 

mais adeantadas. Quando, anos depois, a Fran­

ça quasi precisava de uma revolução para conse­

guir a lei de férias, já os brasileiros desfrutavam 

seus benefícios. Muitas das medidas pleiteadas 

pelos leaders radicais norte-americanos no seu 

país, já estavam inscritas no acervo da nossa le­

gislação. A comparação com os outros países 

portanto, no caso das leis trabalhistas, só nos é 

favorável.

Quanto à aplicação dessas leis, no âmbito 

nacional, sçm dúvida haverá ainda o que regular.



100 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Desse minucioso trabalho de retificação e com­

paração com a realidade, encarrega-se atualmente 

o Ministério do Trabalho, com os mais auspicio­

sos resultados. Os benefícios, entretanto, foram 

encorporados à vida nacional como um sinal dos 

tempos. Longe das antigas incompreensões e da 

falta de iniciativa no terreno da proteção ao tra­

balho e ao trabalhador, o Brasil pôde servir de 

exemplo como um país que levantou, da noite 

para o dia, uma obra de assistência social que 

cada vez mais se aperfeiçoa. Cessaram, como 

por encanto, os pretextos da agitação extremista, 

pois não tomava corpo entre os trabalhadores a 

propaganda de medidas de proteção e assistência 

que eles já possuiam garantidas em lei.

De todas as iniciativas do Ministério do 

Trabalho, talvez a mais útil ao Brasil -— exceptua- 

da, é claro, a legislação — seja a obra de conhe­

cimento das realidades nacionais por ele empre­

endida. Os inquéritos, estudos e pesquisas que 

ele tem levado a efeito, destinam-se a dar aos bra­

sileiros uma visão nova, mais perfeita, mais justa, 

do seu país. Agora mesmo, as comissões de es­

tudo para a instituição do salário mínimo pro­

cedem a um levantamento estatístico que irá cons­

tituir, dentro em pouco, o mais honesto e perfeito 

quadro da situação brasileira. E assim, conhe­

cendo a verdade, póde o Ministério trabalhar sô- 

bre ela com a certeza de atingir os seus objeti­

vos. Já não tateia mais, operando num terreno 

de insegurança, cheio de incógnitas e de impre­

cisões. Esse trabalho de redescobrimento do 

Brasil através o conhecimento da sua realidade, 

não será o menor serviço do Ministério do Tra­

balho à obra da nossa civilização.

O  palácio do Trabalho

No programa de construção de grandes edi­

fícios públicos, destinados a centralizar as dife­

rentes repartições de cada departamento do Es­

tado, foi levantado o Palácio do Ministério do 

Trabalho, cuja inauguração, no 1.° aniversário da 

implantação do Estado Novo, constituiu aconteci­

mento de repercussão nacional. O  monumental 

edifício, que ocupa uma área de 3.933 ms2„ na 

Esplanada do Castelo, tendo aproximadamente 

37.500 ms2. de construção, 16 andares, levou 

dois anos para ser entregue ao público. Gasta­

ram-se nas obras do Palácio do Trabalho, proje­

tadas pela secção de Engenharia do Conselho 

Nacional do Trabalho, 7.000 ms3. de cimento,

6.502 ms2. de pedra, 2.091 ms2. de pisos em 

mármore, 1.847 janelas. Esses algarismos po­

dem dar idéia aproximada do vulto da construção. 

O  m2. de construção, incluídos os elevadores e 

toda a instalação, custou, em média, 480$000.

O  custeio foi feito com um empréstimo de

6.000 contos, a juros de 6%, feito ao Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, 

uma dotação orçamentária de 8.000 e um crédi­

to especial de 4.000 contos, num total de 18.000 

contos.

Discursando na inauguração do Palácio do 

Trabalho, o presidente da República afirmou :

“Sempre senti e expressei com clareza minha 

opinião a vosso respeito ■— intelectuais, artistas, 

operários fabris, comerciários, bancários, lavrado­

res — considerando-vos como valores humanos 

respeitáveis e não simples máquinas de produ­

ção ; foi sempre elevado o meu juizo sôbre as 

vossas reservas de energia patriótica, interesse 

moral e devotamento ao bem público, dentro da 

ordem para maior bem da família brasileira e tran­

qüilidade do trabalho, creador de fartura e pro­

pulsor de aperfeiçoamento cultural” .

Sentido da Legislação Social-Trabalhista

Essa valorização do “material humano”, esse 

esforço pela recuperação do equilíbrio entre ca­

pital e trabalho, essa paz social conseguida por 

meio de recíprocas concessões e freqüentes en­

tendimentos, caracterizam a legislação social-tra- 

balhista do Ministério do Trabalho. Por entre 

experiências e tentativas, percebe-se uma linha 

de continuidade que visa a pacificação das forças 

produtoras, dignificando o trabalho e valorizando 

o trabalhador.

NOSSA M A R IN H A  DE GU ERRA

Nem tudo o que se faz na Marinha pode ser 

exibido em público, evidentemente. Mas a parte 

de suas atividades que pode constituir objeto de 

conhecimento geral, por não constituir segredo 

militar, figura no pavilhão da Marinha, na Expo­

sição Nacional do Estado Novo, e é quanto basta 

para despertar geral admiração pelo esforço rea­

lizado e pelos resultados em tão pouco tempo 

conseguidos.

A grande atração foi, sem dúvida, o diorama 

da nossa esquadra, deante do qual os visitantes
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constantemente desfilaram. O  novo palácio da 

Marinha, construção sóbria e compatível com as 

necessidades do importante Ministério, está re­

presentado na Exposição por uma perfeita ma- 

quete, além de coleções de fotografias que ilus­

tram detalhes da construção. A maquete da 

nova Escola Naval em Villegaignon, com foto­

grafias dos seus diversos pavilhões e interiores, 

dão uma idéia do conforto e grandeza da séde

danha", tambem figuram com seus modelos. Os 

cruzadores cuja construção se projeta fazer em o 

novo arsenal da Ilha das Cobras figuram em suas 

maquetes. A construção desses cruzadores será 

atacada assim que forem lançados ao mar os des- 

troyers "Marcilio Dias”, “Greenhalg” e “Mariz 

e Barros” ; são tipos dos mais adeantados, em­

pregando todos os mais recentes recursos da cons­

trução naval.

Um aspecto tirado no Pavilhão do Ministério da Guerra, por ocasião da visita do Presidente

Getulio

do principal estabelecimento de ensino naval no 

Brasil, recentemente construído. A base de com­

bustível existente na ponte do Matoso (Ilha do 

Governador) é tambem representada por uma in­

teressante maquete. Modelos de navios recem- 

construidos apresentam uma idéia do valor das 

recentes aquisições da nossa Marinha. O  N. M. 

"Carioca”, os monitores Paraguassú, Parnaiba, 

n. 3, os submarinos do tipo "Tupi”, contra-torpe- 

deiro da classe "Juruá”, contra-torpedeiro da clas­

se "Greenhalg” e o navio-escola “Almirante Sal-

Vargas

Coleções de fotografias de navios documen­

tam a incorporação dos seguintes barcos à nossa 

esquadra a partir de 1930 : navio-escola “Almi­

rante Saldanha” ; N . T . “Marajó”, N . H . 

"Rio Branco”. N . H . "Jaceguay”, N . A . “Vital 

de Oliveira”, N . A . “José Bonifácio", N . T. 

“Potengi” ; submarinos “Tamoio”, “Tupi”, e 

“Timbira” ; monitores "Parnaiba” e "Paraguassú”, 

N . M . “Itacurussá”, “Itajaí”, "Itapemirim” e 

Iguape”. Seis contra-torpedeiros estão em cons­

trução na Inglaterra : "Juruá”, “Jutaí", “Juruema”,
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“Japurá”, “Jaguaribe” e “Javary” . No Brasil, as 

seguintes unidades construídas : "Parnaíba”, “Pa- 

raguassú”, “Carioca”, “Camamú”, “Camocim”, 

"Caravelas”, "Cabedelo”, "Camaquan” “Green- 

halg”, "Marcilio Dias” e "Mariz e Barros".

O monitor "Parnaíba”, recentemente cons­

truído no arsenal novo da Ilha das Cobras, e in­

corporado à flotilha de Mato Grosso, está docu­

mentado por vinte e três grandes ampliações fo­

tográficas de diversas fases da sua construção. 

O modelo do navio-mineiro-varredor “Carioca” 

atrai a atenção do visitante. Navios dessa clas­

se, ha seis em construção, cinco na ilha das Co­

bras e o "Camocim”, no velho arsenal. Dezoico 

ampliações mostram o desenvolvimento des.ses 

trabalhos e o lançamento à agua do "Carioca" e 

do “Cananéia” .

Aviação naval

O  setor da aviação tem merecido, na Mari­

nha. especial atenção. As exibições efetuadas na

Exposição do Estado Novo, demonstram, com au­

xílio de gráficos, aparelhos e informações, essa 

afirmação. Na parte central do recinto da Ex­

posição, destinada à Marinha, destaca-se um avião 

bi-motor de bombardeio — o décimo já concluído 

da série em construção nas oficinas da Aviação 

Naval. Esse avião, que alçou vôo para o aero­

porto “Santos Dumont”, está armado com duas 

metralhadoras c bombas, possuindo moderna apa­

relhagem e uma estação de rádio e radiogonió- 

metro.

1 ambem figura na parte relativa à Aviação 

Naval um avião-escola, o quadragésimo dc uma 

série, construído nas suas oficinas. A eficiência 

técnica desse aparelho exemplar e a elegância d.ç 

suas linhas, exaltadas pelos pilotos, são motivo dc 

orgulho para a aeronáutica nacional. Também 

figura ali a fuselagem (esqueleto), de um avião- 

escola, no qual se podem apreciar em detalhe as 

partes integrantes do aparelho. Tanques de ga- 

zolina, asas de avião seccionadas, longarinas, es­

Outro aspecto c/o Pavilhão do M . da Guerra
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tabilizador de avião-escola, construídos com maté­

ria-prima nacional, constituem farta prova da ca­

pacidade das oficinas da Aviação Naval. Outros 

aparelhos e instrumentos completam o mostruário : 

hélices de avião construídas em série, registram 

um número de 35 entradas em serviço em 1938.

O  M IN IST ÉR IO  DA GU ERRA

O problema do preparo técnico e tático do 

Exército assemelha-se em linhas gerais ao pro-

1Ò3

para a Artilharia de Costa (nossos grandes ami­

gos estão na vanguarda do mundo nessa especia­

lidade militar).

Muitos são os que combatem o contrato de 

missões estrangeiras para instrução de nosso Exér­

cito. Geralmente são indivíduos com pouco co­

nhecimento de causa que assim procedem. Ad­

mitindo mesmo que essas missões pouco ou nada 

ensinassem, e não é absolutamente o nosso caso, 

restar-nos-ia ainda a vantagem de constituírem os 

únicos canais por onde nos poderiam chegar com

No Pavilhão do Departamento d c Propaganda e Difusão Cultural

blema do material. E ’ que si de um lado temos 

necessidade de desenvolver o ensino e difundí-lo 

pelos diferentes setores, por outro lado não se pode 

deixar de promover a canalização para o nosso 

país dos conhecimentos e evolução da doutrina de 

guerra dos países mais adiantados. E isso muito 

bem compreendeu o nosso Governo não só reno­

vando o contrato com a Missão Militar Francesa, 

a quem tanto deve o Exército Brasileiro, como 

ainda contratando uma Missão Norte-Americana

regularidade os progressos feitos pela arte militar 

nos países mais adiantados nesse assunto.

Tambem a parte da preparação técnica, ou 

melhor, a preparação de técnicos, tem sido cuida­

da com especial carinho : a Escola fundada para 

esse fim já vem produzindo seus frutos.

Técnicos e táticos são enviados aos grandes 

centros afim de aperfeiçoarem seus conhecimentos. 

O  nível intelectual do Exército continua a se ele­

var gradualmente.
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O  Estado Maior do Exército, prestigiado pelo 

Ministro da Guerra e pelo Governo da República 

poude se entregar a seus trabalhos naturais. O 

resultado desses trabalhos nós o vemos consubs­

tanciado na série de leis baixadas pelo Presidente.

O  Exército recebeu uma nova organização ; 

as grandes unidades foram modernizadas, os qua­

dros de efetivos foram reajustados ,e a motori­

zação vai progressivamente sendo introduzida em 

nosso meio.

Novas leis de promoção são estudadas e pos­

tas em execução em obediência aos imperativos 

de justiça e de melhoramento dos nossos quadros.

Uma nova lei de montepio vem derrubar as 

iníquas tabélas mantidas até bem pouco tempo. 

A Justiça Militar é reformada.

Mas aí não ficou a atividade do Estado Maior

— uma série de regulamentos veiu melhorar as 

condições de preparo técnico e tático do Exército.

O  Serviço de Engenharia, sustentado por 

verbas especiais, continúa ao mistér de melhorar 

as condições de conforto.

Os Batalhões Ferroviários e de Sapadores, 

localizados logicamente, podem agora desempenhar 

seu patriótico trabalho, qual seja o de construir 

estradas que, melhorando as condições econômicas 

de diversas regiões, favorecerão uma futura mo­

bilização, permitindo ao mesmo tempo que eles se 

adextrem para seu árduo mistér na guerra.

Muitas foram as compras de material efetua­

das e não menor é o número das que se acham 

em estudo.

Encarando inteligentemente esse problema, fo­

ram criados vários cursos técnicos preparando des­

de já os futuros dirigentes de nossas fábricas.

Várias manufaturas, que não dependem intei­

ramente da grande produção de aço, estão sendo 

realizadas. Podemos citar as da Fábrica de Pro- 

jetís de Artilharia, que rivaliza com as melhores 

do mundo, as da Fábrica de Material Contra Ga­

zes, que já possue tipos próprios, graças ao pre­

paro e devotamento de seus técnicos, as da Fá­

brica de Canos e Sabres, etc.

A construção de aviões continúa a ser incre­

mentada ; enfim, tudo o que pode ser realizado 

com nosso reduzidíssimo parque industrial está 

sendo fabricado ou em via de fabricação.

O  Estado Maior estuda com afinco as ques­

tões da Siderurgia e do Petróleo ; o Governo aca­

ta suas opiniões.

Si enumerarmos as principais realizações do 

Exército, em seus diversos setores, teremos a se­

guinte visão panorâmica de sua grande obra.

PR O PA G A N D A  DO  REG IM E

No tocante à defesa das instituições nacionais, 

não se pode esquecer a atuação eficiente da pro­

paganda dirigida pelo Estado.

Data de julho de 1934 a organização do De­

partamento de Propaganda e Difusão Cultural, 

órgão de ação não só informativa, artística e edu­

cativa, mas sobretudo órgão de propaganda do 

Governo, órgão de coesão nacional como poderoso 

elemento de formação da opinião pública, órgão 

enfim de importância decisiva na defesa e conso­

lidação do regime. Competia-lhe, a princípio, o 

estudo e a utilização do cinematógrafo, da radio- 

telegrafia e demais processos técnicos como ins­

trumentos de difusão, bem como classificar os fil­

mes educativos, estimular a-sua produção e circu­

lação e racionalizar a sua exibição em todos os 

meios sociais.

Desenvolvendo os seus serviços, o Departa­

mento desdobra-se hoje num grande número de 

atividades, seja mantendo um programa diário de 

rádio-difusão, programa de arte, de propaganda e 

de informação ("Hora do Brasil” ), executado si­

multaneamente pelas 53 estações emissoras exis­

tentes no país, seja fornecendo crônicas para as 

estações de rádio ; editando obras sobre as ati­

vidades do Governo e distribuindo à imprensa na­

cional e estrangeira colaboração assinada por no­

mes de projeção ; imprimindo e distribuindo pros- 

pectos, albuns e cartazes demonstrativos das rea­

lizações do Governo e das possibilidades do Brasil, 

mantendo uma agência telegráfica que fornece dia­

riamente aos jornais copioso noticiário nacional e 

internacional, além de comentários, fotografias e 

reportagens ; editando jornais cinematográficos, 

de propaganda e controlando, préviamente, a exi­

bição de films, do ponto de vista da sua moralidade 

ou conveniência ; seja, finalmente, estreitando o 

intercâmbio cultural e informativo do Brasil com 

entidades e países estrangeiros.

Suas várias secções •— Secretaria, Agência 

Nacional, Rádio, Cinema e Turismo •— organiza­

das e ampliadas progressivamente de acôrdo com 

as necessidades do serviço, estão atualmente ha­
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bilitadas a realizar uma grande obra de propgan- 

da do Brasil e do regime político brasileiro, tanto 

no interior como no exterior.

O  cadastro dos jornais nacionais diários, em 

número de 950, completamente organizado, e o 

cadastro das publicações estrangeiras, já bastante 

desenvolvido, contendo 1.318 jornais, asseguram 

ao Departamento uma poderosa rêde de expansão

da sua propaganda. As informações radio-tele- 

gráficas diárias para os vapores ("Jornal dos M a­

res" )e para Portugal ( “Jornal de Portugal"), bem 

como o "Boletim de Informações”, publicação men­

sal em espanhol, inglês, francês e alemão, com uma 

tiragem de 20.000 exemplares para cada idioma 

-— contribuem poderosamente para o conhecimento 

do Brasil no estrangeiro.

0  novo edifício do Quartel General do Exército

Durante muito tempo deixou-se de atribuir à 

racionalização do trabalho, na administração pú­

blica brasileira, a importância que hoje todos se 

admiram de lhe ter negado antes. E, como con­

seqüência natural desse despertar para a reali­

dade, começou-se uma revisão dos erros que tan­

to e por tanto tempo retardaram a evolução de 

processos em uso. Enormes eram as falhas só 

agora notadas.

Não só as reformas se impunham no tocante 

à seleção do pessoal, mas, tambem, urgia ofere­

cer aos servidores do Estado condições de tra­

balho que lhes permitissem produzir o máximo, 

com o mínimo de esforço ■— objetivo único da 

campanha racionalizadora.

Tivemos ocasião, em nosso número de julho, 

de comentar a importância assumida pelos edifí­

cios destinados a sedes de repartições públicas 

para a eficiência dos serviços neles instalados. A 

técnica da construção, orientada no sentido de 

aliar às preocupações de ordem estética as do in­

teresse administrativo, presta um serviço de gran­

de relevância, pois sem a sua cooperação todo es­

forço empenhado para a melhoria dos serviços te­

rá como resultado uma obra incompleta.

Compreendendo sabiamente esta verdade, de 

há muito se preocupavam as autoridades militares 

com a ereção de um edifício moderno para sede 

do Ministério da Guerra, já mal acomodado no 

histórico quartel da Praça da República, insufi­

ciente para conter as dependências ministeriais, 

notavelmente desenvolvidas, sobretudo, nesta úl­

tima década.

Dentro em poúco será dado ver ao público 

o resultado dessa determinação, na obra formi­

dável que já se encontra em vias de conclusão e 

que será, alem de um benefício à eficiência das 

repartições militares, uma obra de arte a embe­

lezar a formosa capital da República, dando à 

zona em que está situada um novo aspecto de 

beleza, apagando a triste impressão hoje causada 

pelo conjunto de ruas tortuosas e prédios cen­

tenários que enfeiam aquela parte do Rio antigo.

O  ESTILO A D O T A D O

A influência do chamado estilo moderno nor­

te-americano, apresentando a composição monu­

mental sem repudiar o senso artístico — como 

acontece com o utilitário estilo chamado soviéti­

co” que alguns pretenderam firmar a título de 

concepção revolucionária da arte — fez-se impor, 

mais uma vez, aos idealizadores do grande edi­

fício do Ministério da Guerra.

Encarregado de apresentar um ante-projeto, 

após outras tentativas, o engenheiro Cristiano Sto- 

ckler das Neves fê-lo vitoriosamente, embora res­

tringindo-se ao ante-projeto do edifício da rua 

Marcilio Dias. Encarregado, então, de elaborar 

o projeto definitivo, apresentou seus estudos para 

o conjunto, adaptando o dessa ala, de construção 

já iniciada em obediência a um projeto anterior.

As fotografias que ilustram esta notícia, mais 

que qualquer descrição, mostram a estrita obe­

diência dos seus autores às leis do belo, às regras 

da estética, servindo ao estilo moderno norte-
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americano, indiscutivelmente o mais próprio para 

as grandes construções de carater monumental, 

apresentando a majestade indispensável a um 

edifício público.

E, obedecendo a essa orientação arquitetô­

nica, a nova sede do Ministério da Guerra não 

deixa de obedecer, tambem, à técnica mais con­

veniente para a boa adaptação dos diversos servi­

ços que nele serão instalados, tendo obedecido a 

um plano traçado dantemão para que todas as 

necessidades fossem atendidas plenamente.

A LO CA L IZA ÇÃ O

Recuado 20 metros da frente atual do Quar­

tel General, abre-se para a Praça da República 

o edifício principal, que consta de um corpo cen­

tral de 18 pavimentos ladeados por dois lances 

de 10.

E ’ óbvio esclarecer que a entrada principal 

estará nesse corpo central, havendo, ainda, em 

cada ala uma ampla passagem para veículos.

P R IM E IRO S  DETALHES

O pórtico de entrada será em granito polido 

da 1 ijuca, bem como todo o embasamento do 

edifício. O  portão monumental, obedecendo a 

um belo desenho e bastante amplo, será em ferro 

batido. A grande escadaria externa terá os pi­

sos em granito cinza e espelhos polidos tambem 

em granito da Tijuca. Esta escadaria abrange­

rá toda a largura do corpo central. Candelabros 

artísticos ornarão o patamar.

O  vestíbulo de entrada terá piso de mármore 

e artístico '‘lambris", tambem de mármore na­

cional. .

No lado direito do corpo central ficarão os 

alojamentos para praças, centro telefônico, Arqui­

vo Geral do Exército, etc.. A ’ esquerda insta- 

lar-se-á o Laboratório Fotocartográfico do Exér­

cito. .

O  A N D A R  TÉRREO

No andar térreo do corpo central estão loca­

lizados, tambem, o corpo da guarda, o aparta­

mento do oficial, a portaria, o salão de espera, 

o vestíbulo, a sala para manipulação de tubos 

pneumáticos e o Hall monumental, circundado dc 

galerias e cujo pé direito abrange a altura de três 

andares, ou sejam 12m, 70. Homenageando gran­

des vultos da história pátria, serão colocados nes­

se andar os bustos de Caxias, Tiradentes, Ben­

jamim Constant, Osório, José Bonifácio, Floriano 

e Deodoro.

O  ‘-HALL”

No fundo do “hall” ficará a escadaria mo­

numental, em três lances, toda em mármore, con­

duzindo ao terceiro andar.

Sustentam o ‘'hall” grandes pilares revesti­

dos de mármore e com capitéis de bronze dourado. 

No primeiro patamar da escadaria monumental 

será colocado um busto da República. As ba- 

laustradas das galerias, de estilo moderno, serão 

em serralheria artística.

Sete elevadores, dos quais um privativo do 

senhor Ministro, conduzindo-o diretamente ao seu 

gabinete, partirão do ‘'hall”, cujos pisos, deve-se 

notar, serão de mármore, bem como os das gale­

rias e das duas entradas que o ligam às passa­

gens laterais para veículos.

Riquíssimos vitrais serão colocados ao fundo, 

completando o magnífico conjunto, iluminado por 

luz indireta.
V

AS DEM A IS  ALAS

As alas que olham para a Praça Cristiano 

Otoni e rua Visconde da Gávea terão sete pavi­

mentos, sendo de seis a ala que se volta para a 

rua Marcílio Dias, já concluída.

DETALHES DOS GABINETES

Os gabinetes do Sr. Ministro e dos generais 

diretores de serviço mereceram especial cuidado, 

apresentando o primeiro, que é de pé direito du­

plo, um aspecto imponente, com as suas paredes 

guarnecidas de "lambris" de jacarandá da Baía, 

suas portas igualmente de jacarandá e o seu piso 

de "parquet” tipo francês. A parte central do 

salão terá forro plano e, nas extremidades, abó­

badas de berço ricamente decoradas. As jane­

las terão vitrais artísticos a orná-las. Como sa­

lientamos anteriormente, o elevador privativo do 

Sr. Ministro abrirá diretamente para o gabinete. 

As salas dos ajudantes de ordens e vestiário e as 

instalações sanitárias ficarão anexas ao gabinete.

As paredes dos gabinetes dos generais terão 

guarnições de "lambris" e pisos de "parquet" tipo 
francês.
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Planta de situação

RESTAURAN TES E CASIN OS

Haverá tambem restaurantes para as diversas 

categorias de oficiais, distribuídos em outros an­

dares do corpo central do edifício, ficando no 

penúltimo pavimento a cozinha, a copa e demais 

serviços.

De grande efeito decorativo serão o restau­

rante dos generais e o casino anexo. Constam 

de um pavimento do corpo central, apartamentos 

confortáveis para oficiais generais e seus ajudan­

tes de ordens.

LOCALIZAÇÃO . DE  D IRET O R IA S  E 

INSPETORIAS

Nas alas laterais da fachada principal fica­

rão as diversas seções das diferentes Diretorias 

e Inspetorias, inclusive um amplo salão para recep­

ções e conferências, com pé direito duplo e gale­

rias laterais, este nos últimos andares.

Amplas e completas acomodações foram pre­

vistas para a Companhia de Guardas, situada no 

andar térreo da ala da rua Marcílio Dias, cons­

tando de alojamentos, refeitório, casino para ofi­

ciais, etc..
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COMPANHIA CONSTRUTORA
>

A V E N I D A  R I O  B R A N C O ,  1 3 4 - 6 .

C A I X A  P O S T A L  2 6 1 5

< . . . ■

m

T E L E F O N E S

2  2 - 0 5 9 1

4 2 - 2 8 6 2
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R E V E S T I M E N T O S  E P A V I M E N T A Ç Õ E S  A R T Í S T I C A S

ESPECIALISTAS EM:  " G R A N U -
LITE", ”IMPERIAL", "AZULITE"
E O UTR O S REVESTIMENTOS

IRMÃOS PAPAIS LTDA.

E S C R I T Ó R I O  E O F I C I N A S :
R. LOPES DE SOUZA, 39-A

S Ã O  C H R I S T O V Ã O  ::::

. TELEPHONE 28-5170
R I O  D E  J A N E I R O

S e g u ra d o ra  Industr ia  

e Comercio S|A

SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO
F IL IA L  DO RIO  DE JAN EIRO  

Rua da Quitanda, n. 70 -- T andar

T e l e f o n e :  43-6400

A M B U L A T O R I O  P R O P R I O
Rua do Senado , n. 16-A

T e l e f o n e :  4 2-2593

M A N TEM  CONTRATOS HOSPITALARES PARA INTERNAM ENTOS

“ PARQUET PAULISTA”
( Marca Registrada)

“ PARQUET BRASIL”
( Marca Registrada)

S O A L H O S  DE  T A C O  C O M  G A R A N T I A  E S E G U R A N Ç A

Parquet Paulista Lda.
( F a b r i c a n t e s )

Escritorio

R U A  M É X I C O ,  1 64  

8'  Andar - salas 83 e 84 
Telefone — 22-9278

RIO

Fábrica

R Ü A  F R A N C I S C O  

E U G E N I O ,  3 3 6
Telefone—  28-5673

RIO
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Avenida Rio Branco, 137 -o- Tel. 23-5847 1
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GEN . RO C A , 1 0 1 ................... ~  ” 48-1947

LA RAN JE IRA S, 6 0 ................ -  ” 25-2216

V ISC . P IR A JA ’, 84-A . . . . — ” 27-5863

C O P A C A B A N A , -192 . . . . — ” 27-5683

M AR. C A N T U A R IA , 132-A . — ” 28-4833
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Do projeto constam duas garages : uma para 

os carros dos generais e outra para a Companhia 

de Guardas.

Alem dos sete elevadores do corpo central, 

quatro outros servirão aos extremos do edifício, 

principal, completando, portanto, um total de 17, 

nas quatro alas, dos quais um para cargas. Pe­

quenos monta-cargas haverá para os serviços 

de restaurante.

O  PÁTEO IN T ERN O

O  páteo interno, calçado com paralelepípedos 

de granito, aparelhados terá ao centro uma fonte 

artística com a fórma do escudo da República 

para resfriamento da água para ar condicionado 

e ai o edifício ser áircundcdo de galerias de belo 

efeito.

A escadaria interna do páteo, de degraus em 

granito cinza claro, ladeada por jardineiras, terá 

varios lances alternados por pequenos canteiros 

que, rompendo a monotonia produzida pela sua 

continuidade uniforme darão ao conjunto um 

agradavel aspecto.

Os espelhos dessa escadaria serão de gra­

nito lustrado da Tijuca.

INSTALAÇÕES SAN ITÁRIAS, ELETRICAS, 

H IDRÁ U LICA S, ETC.

Todas as janelas do edificio serão metálicas, 

de tipo guilhotina, tendo, nas fachadas, persianas 

de enrolar. As portas internas serão, em sua 

maioria, de sucupira ou jacarandá paulista.

Os corredores internos de circulação terão 

2m.50 de largura, amplamente iluminados e ae- 

rados.

As galerias sobre o páteo terão 3 metros 

de largura.

Os gabinetes sanitários para as altas auto­

ridades terão as paredes revestidas com Vitrolite 

até a altura de lm,80, sendo dotados dos mais 

modernos aparelhos sanitários.

As instalações sanitárias de todo o edificio 

serão bastante amplas e dotadas dos mais moder­

nos aparelhos, muitos dos quais de fabricação 

Twyfords.

Os preceitos da mais moderna técnica regem 

as instalações hidráulicas, elétricas e de ar con­

dicionado, havendo em todos os pavimentos água 

filtrada, refrigerada e esterilizada.

CUSTO DA OBRA E ÁREA O CU PA D A

A construção ocupa uma superfície de cerca 

de 86.000 metros de pavimento, sendo estimado 

o custo total da obra em mais de 40.000 contos 

de réis. Administra-a a Comissão Construtora 

do Novo Quartel General do Exército, que tam­

bém exerce a fiscalização dos vários serviços, fi­

cando o autor do projéto encarregado da fiscali­

zação arquitetônica e de fornecer detalhes constru­

tivos e decorativos. A estrutura de concreto foi 

projetada, calculada e desenhada pela Sub-Seção 

de Cálculo da Diretoria de Engenharia do Exér­

cito. .
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foi o fim v isado  ao serem

creados os d iversos tipos 

de lapis J O A N  FABER 

com os "Dois Martelos"...X J O H Â N N  F A B E R
Um lapis para cada ramo de ativ idade profissional

mw
T H E O D O R  W I L L E  & CIA. LTDA.

SANTOS SÃO PAULO

THEODOR WILLE 

Hamburgo 

EXPORTAÇÃO DE CAFE'

AGENTES GERAIS DE SEGUROS :
The Northern Assurance C. Ltd. London 
Nord-Deutsche Versicherungs-Gesellschaft, Hamburg

.. REPRESENTANTES DE :

RIO DE JANEIRO VITÓRIA

THEODOR WILLE CO. INC. 

New-York e New Orleans, U. S, A. 

IMPORTAÇÃO GERAL

Ardeltwerke G. m. b. H. — Eberswalde 
Buecker Flugzeugbau G. m. b. H. •— Rangsdorf- 

Berlin
Deutsche Werke Kiel A. G. — Kiel

Ernst Heinkel Flugzeug-werke G. m. b. H. — 
Rostock-Berlin 

G. M. Pfaff A. G. — Kaiserslautern 
Henschel 6 Sohn G. m. b. H. — Kassel

Howaldts — Werke A. G. — Kiel
C. Lorenz A. G. — Berlin

J. M. Voith, Heidenheim 
Ruhrstahl A. G7 Hattingen Ruhr

.— Guindastes e Construções de ferro

•— Aviões para escola e sport
— Motores Diesel-estacionarios e marítimos —- 

Motores a gaz pobre

— Aviões para fins comerciais e militares
— Maquinas de costura “PFAFF”
.— Locomotivas de todos os tipos e DIESEL elé­

tricas. Compressores de rua. Caminhões Diesel
— Navios — Diques flutuantes
— Estações, transmissoras e receptoras de radio- 

telegrafia, radio-telefonia para todos os fins.
•— Turbinas hidraulicas-Maquinas de papel
— Aros para locomotivas e vagões

if f l

EM PR EITEIRO S & ESTUCAD OR ES

Oliveira & Herculano

Estrada  do  Quitungo
Cordovil —  Penha 

R IO  DE JA N E IR O  - T. 43-7241

OS MAIORES ARRANHA CÉUS 
DO BRASIL TÊM AS

P O R T A S  C O M P E N S A D A S  
F O L H E A D A S  " S C H E E F F E R ”

F O R N E C E D O R E S

Divisões em Sucupira para o

QUARTEL  G E N E R A L

ala dos fundos - 5' Andar 

ALL1ANÇA COMMERCIAL DE M A DEIRA S FOLHEADAS LTD 

244, R U A  D O S E N A D O ,  2 4 4
TEL.: 22.8821 - 22-9767 - R IO  BE JA N E IRO
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO CAFE

0 1' aniversário da presidência do Sr. Jayme Guedes

Comemorando a passagem do primeiro ani­

versário da presidência do sr. Jayme Fernandes 

Guedes no Departamento Nacional do Café, os 

funcionários desse órgão levaram a efeito uma 

manifestação de simpatia ao seu presidente, a qual 

traduziu uma nítida compreensão da política ca- 

feeira que vem sendo alí executada com inflexível 

patriotismo. Em nome dos funcionários, o sr. 

Barbosa Melo pronunciou o seguinte discurso :

"Desde o advento do regime instaurado em 1930 que 

os negócios do principal produto brasileiro de exportação 

não sofriam tão profundas alterações como as verificadas 

no ano passado. Agitados episódios da defesa do café 

marcaram duas fases contrastantes no ritmo das contínuas 

oscilações das bolsas nacionais e estrangeiras. .— A pri­

meira, assinalada em fevereiro, envolvia audacioso golpe 

da campanha presidencial, que então se esboçava, e pro­

movia, exagerada e vertiginosamente, uma valorização ar­

tificial dos preços, de modo a estimular o aumento da pro­

dução nos paises concorrentes e a quasi nos fechar as por­

tas dos mercados importadores. Foi uma tentativa frus­

trada de restabelecimento da funesta política de super-va- 

lorização que, em 1929, levou à ruina milhares de brasi­

leiros probos. —• A segunda, registrada em novembro, orien­

tando-se em sentido diametralmente oposto, abandonava os 

preços fiticios e reduzia de 45$0 para 12$0 as taxas que 
oneravam o café.

Assim, no curto espaço de 8 mêses, o D. N. C. teve 

que enfrentar duas situações antagônicas e delicadas para 

as quais se fazia mister um homem à altura de lhes dar 

acertada solução. — Reparar os desastrosos efeitos de um 

grande erro cometido à revelia do Governo e iniciar um 

novo ciclo da economia cafeeira, não era tarefa fácil. Exi­

gia-se uma personalidade invulgar, dotada de excepcionais 

qualidades de energia, inteligência e honestidade, que alias­

se ao perfeito conhecimento do complexo problema, um 

entranhado amor à causa pública. Pedia-se ainda: que 

tal chefe tivesse formação, carater e sentimento verdadei­

ramente nacionais e que" suas mãos fossem bastante pru­

dentes e firmes para minorar os males do passado e pro­

porcionar os benefícios do futuro !

Para júbilo nosso e desafogo da lavoura, para segu­

rança do comércio e firmeza do intercâmbio mundial, para 

felicidade do Brasil, esse homem foi destacado dentre os 

valores moços da atual geração brasileira : é Vossa Ex., 

Sr. Jayme Fernandes Guedes.

Presidente, pela primeira vez, de março a maio de 1937, 

após brilhante passagem pelos cargos de inspetor geral, su­

perintendente e diretor deste Departamento, demonstrou 

V . Ex. aos altos poderes da República os seus vigorosos 

predicados de mando e orientação. — Recebendo encargo 

dos mais espinhosos, qual o de restituir a tranqüilidade 

aos negócios perturbados do 1 trimestre de 37, que cul­

minaram com o fechamento das bolsas internas de café, 

tão bem se houve V . Ex. que. voltando à Diretoria, for­

temente prestigiado, poude prestar novos e relevantes ser­

viços . .— No consenso do Governo e das classes produ­

toras sua figura se agigantara e se projetara de tal modo 

que, proclamado o Estado Novo, V . Ex. surgia como 

‘‘The right man in the right place” e a 16 de novembro 

de 37 se empossava, pela segunda vez, como presidente do

D. N. C.

E ’ o 1.° aniversário desse auspicioso acontecimento que 

agora comemoramos na singeleza e na sinceridade desta 

homenagem. Aos aplausos unânimes das forças organi­

zadas do país à administração de V . Ex., desejamos ■— 

os funcionários do D. N. C. -— juntar os nossos, num 

testemunho de solidariedade e contentamento.

Tantos e tão marcantes foram os atos desse período 

que seria impossível rememorá-los na exiguidade do tempo 

que nos permitimos roubar a V. Ex. e aos que nos ouvem. 

Como, porém, a repercussão deles é a do nome do seu 

realizador apraz-nos salientar, se bem que em síntese, alguns 

dos mais significativos. — De inicio, atendendo ao dis­

posto no Decreto-Lei n.° 2, providenciou V . Ex. a veri­

ficação do café exportado e a restituição, aos interessados, 

da diferença de 33$0 da taxa paga. Em seguida, o De­

creto-Lei n.° 51, permitindo a exportação de tipos inferio­

res que não contivessem mais de 1% de impurezas, ser­

viu-lhe de ensejo a uma regulamentação rápida, equitativa c 

eficiente da matéria. — Não descurando desse novo con­

trole, V . Ex. atendia, ainda, às dificuldades que anto- 

lhavam os cafés de cabotagem no porto de Caravelas, fa­

cilitando-lhes os embarques. — Concomitantemente obtinha 

do Governo autorização para alterar as percentagens das
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entradas de café nos portos que se ressentissem de falta 

das qualidades reclamadas pelos consumidores. — Pela 

Resolução n. 381, V . Ex. regulou e moralizou a venda 

de sacaria, evitando a exploração dos intermediários e 

dando preferência aos cafeicultores. E'logo a sua grande 

capacidade de trabalho elaborava e baixava rigorosas e 

detalhadas instruções para: faturamento e conversão dos 

cafés ; processos de reposição de faltas ; serviços dos ar­

mazéns reguladores'; registo e contabilização das quotas- 

referentes ã safra 38/39; e para o perfeito regulamento 

dos serviços de incineração de cafés, determinando, sob 

prisma honesto, a composição e a responsabilidade das 

turmas. — Ao mesmo tempo V . Ex. permitia a troca de 

cafés já liberados, existentes nos portos, afim de atender 

às exigências dos consumidores, e facilitava-lhes financia­

mento interno.

Tambem estimulava a exportação de cafés finos, aos 

quais tanto se tem dedicado, considerando como "prefe­

rencial", além de despolpado, o café de "terreiro" que 

apresentasse requisitos de boa seca, côr uniforme, fava de 

peneira 17, fina torração e bebida estritamente mole. — 

Para melhor suprimento dos mercados, o D. N. C.„ de­

terminou a conversão em QUOTA L, dos cafés mineiros 

da série R destinados aos portos do Rio e Angra dos Reis ; 

converteu, pelos mesmos motivos, os cafés espiritosantenses 

e fluminenses da safra 37/8, e facilitou a conversão dos da 

safra 38/39 mediante o pagamento, pelo interessado, da 

importância de 55$0 por saca ; permitiu a substituição, na 

base de 100%, dos cafés mineiros — Séries DNC da R 

—- despachados para Santos, o mesmo fazendo quanto aos 

cafés paulistas destinados ao Rio ; cercou de maiores ga­

rantias o escoamento das safras no porto de Vitória dada 

a situação topográfica daquela cidade ; obrigou a designa­

ção do porto de embarque na sacaria dos cafés exportados, 

proibindo o uso de palavras e marcas que pudessem esta­

belecer dúvidas sobre a sua origem; prorrogou prazos 

para reposição das faltas de café ; tranquilizou o comércio, 

em diversas ocasiões, através de oportunos comunicados. 

Regulamentou, de modo seguro, os processos de apreensão 

de cafés inferiores ao tipo 8, assim como as apreensões 

de cafés despachados ou transportados clandestinamente. — 

Pelo decreto número 201, obteve novas medidas concer­

nentes à ação fiscalizadora do D. N. C. sobre o trânsito, 

comércio e exportação do café, modificando as que vigo­

ravam anteriormente. — Coroando essa obra de notável 

organização aí está, na pujança de sua estrutura, na forma 

perfeita, no controle absoluto da safra 38/39 essa admira- 

vel peça que é o Regulamento de Embarques !

No capítulo referente aos serviços internos, cumpre 

destacar o desdobramento do Contencioso da Consultoria 

Jurídica, tornando-os mais eficientes e ensejando o ingres­

so de um chefe ilustre que repartiu com o nosso conceituado 

Consultor os pesados encargos que lhe estavam afetos. — 

Igualmente a criação do Serviço de Transportes, Stocks, e 

Eliminação, muito contribuiu para o controle desses tra­

balhos. —• Tambem a efetivação do Serviço de Engenha­

ria tornou-se realidade.

Quanto a nós, funcionários, esse primeiro âno de sua 

administração foi de sincero contentamento. ' A Ordem 

de Serviço 7/57 fixando um justo critério de gratificações 

e as recentes promoções trouxeram a todos um estímulo 

reconfortante. Aos que foram beneficiados, um alento vi-

vificador ; aos que não o puderam ser, a esperança de que 

a justiça de V . Ex. os atingirá proximamente.

Merece ainda menção especial, nesse resumo de rea­

lizações, a enérgica repressão ao plantio e ao replantio de 

lavouras cafeeiras, que culminará com o regulamento ora 

em estudos por V . Ex. Igualmente digno de destaque é 

o privilegiado contrato firmado com Aktienelaget Svenska 

Maskinsverken para o fornecimento dos famosos secadores 

Jonsson, tão uteis à lavoura para o preparo e melhoria de 

seus cafés. Esplêndida demonstração dos benéficos resul­

tados da nova orientação cafeeira e prova exuberante do 

seu esforço pessoal é o “stand” do D. N. C. na XI Feira 

de Amostras.

Na órbita internacional, consolidando nossas posições 

e intensificando a propaganda para aumento de consumo, 

teve V . Ex. ensejo de, por intermédio do nosso delegado 

nos Estados Unidos, na convenção de French Like Springs, 

mostrar aos países concorrentes, a firmeza da nova política 

cafeeira e as nossas possibilidades atuais .e futuras. Re­

conhecendo que a publicidade é um dos melhores fatores 

de progresso e a propaganda bem orientada o único meio 

de fixar a atenção dos povos, V . Ex. incentiva o consumo 

promovendo a conquista de novos mercados. E por isso 

penetrou nos misteriosos reinos do Iran, do Irak, do Afga- 

nistan, nas prósperas Repúblicas da Síria e do Líbano, nos 

principados da Transjordânia e do .Kiwet, no protetorado 

da Palestina, nos sultanados do Nadj e do Hedjaz, assinan­

do um contrato que é um modelo de garantia e de êxito para 

a expansão comercial naquelas longínquas regiões do Orien­

te. No terreno prático da propaganda, devemos salientar 

a instalação em Buenos Aires, em pleno centro da cidade, 

na conhecida ‘ Calle Florida", de uma casa de degustação 

e café puro do Brasil, moido e preparado à maneira bra­

sileira, à vista do público argentino.

V . Ex. que timbrou pela boa figura do D. N. C. 

nas feiras de Bari e Budapest e na Exposição de Paris, or­

ganiza,t no momento, as mais grandiosas representações 

do Brasil e do café nos maiores certamens contemporâneos 

do gênero: o da famosa "Golden Gate” da Califórnia e 

a Feira Mundial de Nova York, das quais são esperados os 

melhores resultados!

Permita-me, Sr. Jayme Guedes, que, na comemoração 

do 1." aniversário de sua presidência, rendamos, tambem, o 

preito de nossa homenagem aos seus dois dignos compa­

nheiros de diretoria, por os sabermos sinceros e brilhantes 

colaboradores de V. Ex. e pelo muito que os prezamos. 

Ao Dr. Noraldíno Lima faltam poucos dias para completar 

um ano de casa e já os nossos cumprimentos se ante;ipam. 

Intelectual de elite, parlamentar eminente, homem público 

de largo tirocínio, S. Ex. tem sido um grande Diretor, e, 

como tal, merece a nossa melhor simpatia. — O Dr. Os­

valdo Pereira de Barros, portador de um nome igualmente 

ilustre, representante do maior celeiro de café do mundo, 

ha apenas 2 meses ingressado na Diretoria, trouxe ao D. 

N. C. as luzes de seus profundos conhecimentos dc cafei- 

cultor adiantado e culto, dedicando-se, especialmente, ao 

aparelhamento técnico que promove a melhoria qualitativa 

da produção. Permita-me, ainda, que estendamos o nosso 

aplauso ao mais graduado funcionário da casa e dedicado 

auxiliar de V . Ex., o Sr. Superintendente Veras Mar­

ques .
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Contrariando as escolas clássicas da Economia Política, 

desacreditando as suas chamadas leis naturais, o Estado 

Novo vae realizando a Economia Dirigida. Os fisiocratas 

Adam Smith, Jean Baptiste Say, Stuart Mill e seus con- 

tinuadores Mercier de la Rivière, Leroy Beaulieu, Yves 

Guyot, que conclamaram contra as práticas econômicas de 

nosso tempo, ficariam decepcionados sc assistissem à que­

da da "lei do escoamento", ao tentar provar que a super­

produção nunca será um mal. Essa lei assim se expressa : 

"Cada produto acha tanto mais escoamento quanto mais 

abundância e variedade ha de outros produtos’’. — Em­

bora verdadeira, em princípio, como bem acentua Charles 

Gide, essa teoria encontra, modernamente, sério obstáculo 

na “lei da oferta e da procura" assim formulada : "O vaior 

da troca varia na razão direta da procura e na razão in­

versa da oferta". Com efeito, verifica-se que cada vez que 

os preços aumentam, a procura diminue. E a oferta, de­

pendendo da produção, varia em sentido contrário : —• a 

cada acréscimo de preço a quantidade oferecida aumenta.

No seu recente e brilhante discurso ao Sr. chefe do 

Governo, ao inaugurar-se o pavilhão deste Departamento 

na Feira de Amostras, V . Ex. confrontou algarismos tão 

expressivos que desautorizam a célebre lei econômica. Efe­

tivamente, enquanto que a preços altos, exportamos nos 10 

primeiros meses de 1937 — 9.801.553 sacas ■— em igual 

período de 38, a preços razoaveis e compensadores, porém 

mais baixos, a exportação se elevou a 14.589.579 sacas, 

assinalando um aumento de 4.788.026 sacas.

Diante dessa significativa constatação, afirma-se ven­

cedor o plano de defesa do café c impõe-se a necessidade

de sua permanente assistência por parte de um órgão au­

tônomo como o D. N. C. ou quiçá, de um ministério da 

produção nacional, que reuna sob sua égide os institutos 

congêneres da nossa próspera policultura. A intervenção 

do Poder Público nas atividades econômicas, conforme muito 

bem já salientou o Sr. ministro Souza Costa, cada dia tem 

maior irradiação. Nos Estados Unidos, para não citar os 

países rigidamente protecionistas da Europa, o “police po- 

wcr” já se reflete no plano estatal Ernest Freud, Thomas 

Cooley, Edwin Seligman, Victor Rosewater, entre outros 

financistas e economistas dão-nos conta dessa prática que 

tanto tem prestigiado o governo do Sr. Roosevelt.

Entre nós, onde o ambiente é propício, ninguém me­

lhor do que V . Ex. —- presidente da mais importante au­

tarquia sul-america;ia se não do mundo — para levar avan­

te e tornar realidade uma tão ampla e elevada instituição.

Ao terminar estas palavras, Sr. presidente Jayme Fer­

nandes Guedes, pedimos e invocamos a Deus para que 

continue a inspirar e iluminar o seu espirito de chefe emi­

nente e amigo bom, rogando-lhe as suas melhores bên­

çãos, afim de que o generoso coração de V. Ex. palpite 

sempre ao nosso lado. Todavia, para sua merecida feli­

cidade pessoal e alegria de seu lar carinhoso, para orgu­

lho de sua distinta família e de seus devotados amigos, 

para admiração dos seus subordinados e respeito dos seus 

concidadãos, enfim, para que maiores e mais gloriosos 

destinos ampliem a imagem da Pátria, auguramos-lhe um 

futuro promissor em que, alçado por seus excepcionais do­

tes, V . Ex. sc supere a si mesmo galgando os mais altos 

e honrosos postos, projetando-se indeievclmente no cenário 

nacional!"

E C O N O M I A  E S C O L A R
A problema da educação das crianças nos 

princípios de economia, nunca foi compreendido 

nos programas de ensino do Brasil. Velha ques­

tão, de ha muito resolvida em outros países, a 

preparação do espírito novo na prática de um 

sistema econômico, nunca interessou aos nossos 

educadores,

No entanto, mais do que qualquer outro 

país, o Brasil precisa cuidar da formação das ge­

rações, tornando-as aptas a compreender e exer­

cer uma economia moderna, sem a mística da 

avareza, mas como um método salutar de vida.

Sem combater no espírito nascente, a idéia 

da grandeza nacional, da potencialidade de nos­

sas riquezas, e das possibilidades de nosso futu­

ro, é indispensável que se lance nele. através de

uma educação inteligentemente feita, a semente

da economia.
E ’ claro que toda propaganda nesse senti­

do, exclue, desde logo, as fórmulas melancólicas, 

alarmantes, e os conceitos imperativos e enfá­

ticos .
No tempo do Império, uma lei regulou o 

problema da economia escolar.

Não encontramos, porém, informações que 

nos autorizem a julgar os resultados de sua apli­

cação.

No penúltimo Congresso de Presidentes dc 

Caixas Econômicas, uma tese da autoria do 

sr. Ricardo Xavier da Silveira, colocou o assunto 

novamente cm equação.

Coube, porém, ao dr. João Simplício resol­

ver o problema em todos os seus aspectos.
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E, a título experimental, iniciou a propa­

ganda nas escolas primárias e secundárias, com 

o auxilio das autoridades da instrução.

E n  quatro meses de trabalhos eficientes, po­

de-se considerar vencedora a campanha em fa­

vor da economia nas escolas.

Os resultados materiais não são tão impres­

sionantes como o vivo interesse que as crianças 

tomam peia propaganda que a Caixa Econômi­

ca desenvolve.

Um dos aspectos mais interessantes dessa 

propaganda é a confecção de pequenas histórias, 

escritas em linguagem simples, para serem lidas 

nas aulas primárias. Essas histórias contêm sem­

pre o resumo da vida de grandes figuras da 

história que, nascendo na obscuridade e na po­

breza, atingiram, pela dedicação ao estudo e senso 

econômico, posição de relevo no mundo.

Outras procuram seduzir a imaginação dos 

meninos com lendas e fantasias instrutivas.

Esse gênero de divulgação dos princípios 

de economia nos meios infantis, tem produzido 

grande resultado e extraordinário interesse nas 

escolas.

E' interessante observar os primeiros resul­

tados dessa campanha.

Até 1.° de novembro último, foram emitidas 

10.531 cadernetas escolares, com 35:330$9 de de­

pósitos !

A Caixa não se preocupa com a importân­

cia a recolher, mas com a instituição da cader­

neta, que é o documento que representa a vitó­

ria de sua obra educativa.

Cincoenta e seis escolas e colégios partici­

pam desse movimento.

Publicamos a seguir a estatística da eco-

nom ia  escolar até o d ia 10 de novem bro  deste

ano  :

Cader­ lmpoi-

netas tànclas

Escola José de Alencar ......... ........  1.187 3:258$0

” Anita Garibaldi ......... .......... 150 446$3

’ São Luiz ..................... 167 596$3

Heitor Lyra ............. .......... 83 144$4

’ Santa Catharina ....... .......... 399 715$1

Machado de Assis . .. .......... 228 834$2

Colégio Anglo Americano . . . . .......... 96 2:347$6

”■ Sto. Antonio ............. .......... 22 86$7

” Copacabana ............... .......... 17 1123>2

" Francisco Cabrita . .. ..........  168 304$8

" Manoel Cicero ....... .......... 183 201 $3

Curso Andrews .................... . . . . . .  95 1:066$2

Cader­ Impor­

netas tâncias

Escola Alberto Barth .................... . 183 242$5

” Minas Geraes ...................... . 219 332$4

” Alberto de Oliveira ........... . 51 128$9

’ Itacolomi ............................. . 47 69$6

" Cuba ................................... . 338 1:302$4

•' 2-16 ....................................... . 43 26$9

’ Costa Rica .......................... . 166 517$3

Albeilard Feijó .................. . 78 258$6

” Deodoro ............................. . 437 1:463$0

Externato Mello e Souza ......... ; . . 129 1:610$4

Colégio Mallet Soares .................... . 151 915$4

” Rezende .............................. . 87 218$3

Escola Pitanga ............................... . 41 468$0

” Mexico ..................  ......... . 322 663$4

’’ Epitacio Pessôa .................. . 187 284$9

Euzebio de Queiroz ........... . 180 274$0

” Rodrigues Alves ................. . 617 678$8

Liceu Francês ................................. . 356 1:286$5

Escola Brasileira de Paquetá ......... . 193 1:930$0

” Joaquim M. Macedo ........... . 153 732$7

” Julia Lopes Almeida ......... . 74 387$2

Colégio Corumbá.............................. . 66 646$ 1

Externato S. José............................. . 70 1:470$7

Colégio Paula Freitas ...................... . 102 428$ 1

Escola Azevedo Sodré .................... ,. 194 483$8

Visconde Ouro Preto ....... . 122 335$6

Nilo Peçanha .................... .. 431 1:305$5

Instituto de Educação ...................... ,. 281 1:626$9

Escola Estados Unidos .................... , . 200 400$4

Colégio Frei Caneca .......................... 191 545$8

Escola José Bonifácio ................... . , 584 756$,5

Escola Prudente Moraes ............. .... 143 171$9

" Benedicto Ottoni ............... .. 300 590$3

" Barão Homem de Mello . .. . . 200 513$7

” S. Luiz Gonzaga............... .. 60 107$7

." Joaquim Nabuco ............... .. 57 20$6

Julio do Castilhos ............. .. 70 168$8

Nascimento Silva ........... .. 134 310J1

" Fontainha .......................... . . 48 275$6

Ipanema ............................ .. 11 41 $1

Rio de Janeiro ................... .. 90 429$7

Colégio Guido Fontgalland ........... . .  35 6 7$7

Cócio Barcellos ................. . . '  276 635$0

Escola Bahia ................................. .. 19 95$0

Como se vê, estes números esclarecem os 

resultados da campanha educativa que a Caixa 

Econômica iniciou ha cerca de quatro meses e 

•na qual prosseguirá, estendendo-a às escolas su­

periores. aos quartéis e às fabricas, no interesse 

de propagar na população princípios essenciais 

à estabilidade de sua existência e à ordem social
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O PALÁCIO DA IMPRENSA
CASA DO J O R N A L I S T A

Resultado de um concurso entre artistas e 

técnicos dos mais conhecidos em nosso país, a es­

colha do projeto para construção do edificio da 

Associação Brasileira de Imprensa foi uma hon­

rosa prova de capacidade da qual sairam vitorio­

sos os jovens arquitetos Marcelo Roberto e M il­

ton Roberto.

Cercou-se o concurso do maior cuidado afim 

de que não fugisse a justiça ao melhor trabalho, 

tendo participado da Comissão Julgadora as ex­

pressões mais destacadas da arquitetura e da en­

genharia nacionais, representantes de associações 

técnicas renomadas. Esse cuidado, nascido do 

devotado amor do sr. Herbert Moses pela asso­

ciação que preside tinha agravada a sua necessi­

dade por circunstâncias várias, entre as quais a 

de interessar a edificação à classe dos jornalistas, 

estando, portanto, mais de perto sujeita à critica 

aberta da imprensa de todo o país.

E de que o trabalho vencedor atendia plena­

mente às necessidades da associação de impren­

sa dão prova não apenas os pareceres dos técni­

cos, mas, tambem, a simpatia que despertou no 

seio da classe.

Como se sabe, a Casa dos Jornalistas teve 

a sua séde atual graças à cessão de um largo 

crédito, conferido pelo sr. Getulio Vargas em 

sinal de reconhecimento aos trabalhadores da im­

prensa por sua cooperação com o Governo para o 

cumprimento do seu programa de ressurgimento 

nacional. Ao gesto simpático do Presidente Ge­

tulio Vargas aliou-se o da Municipalidade, doan­

do a área da Esplanada do Castelo onde hoje se 

ergue o majestoso edifício, ainda em obras, mas 

que já serve às instalações da A . B. I.

N O T Á V E IS  IN O V A Ç Õ E S  TÉCNICAS

Inúmeras inovações técnicas, todas de utili­

dade incontestável como frizou a comissão julga­

dora — encontravam-se no ante-projeto, cujo des­

envolvimento se iniciou pelo estudo acurado de 

todas as minúcias de execução, com o objetivo 

de realizar uma obra capaz de marcar época na 

história da evolução das grandes edificações bra­

sileiras, concluindo-se em pouco o projeto defini­

tivo, cuja realização foi entregue à firma constru­

tora Duarte & Cia., e, lògo a seguir, executava-se 

a estrutura de concreto armado, depois as alvena- 

rias, as instalações, os revestimentos, erguendo-se

o arranha-céu da Esplanada do Castelo majesto­

so no seu aspecto .arrojado nas suas soluções — 

muitas das quais inéditas no país e algumas pra­

ticadas pela primeira vez no mundo — 'provando 

para orgulho dos brasileiros, de quanto são ca­

pazes os profissionais do Brasil.

A RRO JO  DE CO N CEPÇÃ O

A estrutura da Casa do Jornalista, com suas 

lages plenas, sem vigas aparentes, as passagens 

de tubulações pre-estabelecidas, as paredes de 

concreto formando contraventamento espontâneo, 

abriu um caminho novo e amplo para a nossa téc­

nica de construções, o qual já vem sendo trilhado 

em outras edificações mais recentes.

Os planos livres, a plasticidade das plantas, 

os volumes acusados harmoniosamente, precisan­

do intenções arquiteturais, tornam o novo Palácio 

da Imprensa uma obra de grande interesse.

As instalações eletrica e hidraulica são dis­

postas segundo as mais modernas prescrições es­

pecializadas, embora obedeçam a normas de res­

trita economia.
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. C O N F O R T O  E H IG IE N E

A sinalização luminosa, a rêde de alto-falan­

tes, a iluminação indireta, os sistemas visitaveis de 

esgotos, dotam o predio de uma grandiosidade 

compatível com a do complexo de funções que ele 

abrigará.

O  condicionamento de ar, uma das mais re­

centes conquistas técnicas, está sendo judiciosa- 

mente utilizado, observando-se todas as minúcias 

afim de se evitarem as falhas verificadas em ou­

tras instalações. As bocas de insuflamento, os 

retornos, os diferentes condutos, a maquinaria de 

captação e purificação do ar, por suas correspon­

dências lógicas, suas distribuições exatas, desti­

nam-se a funcionar com a perfeição de um orga­

nismo vivo. 
t

SOLU ÇÃ O  D E F IN IT IV A  PARA  UM  G R A ­

V E  PROBLEM A T ÉC N ICO

Um detalhe significativo da audácia do pro­

jeto está na solução apresentada para compensar 

a disposição adversa das fachadas principais.

Em nosso clima, de insolação excessiva, as 

orientações Norte <: Oeste sempre foram proble­

mas considerados insolúveis para as edificações, 

não se oferecendo contra os efeitos dos raios so­

lares, como atenuantes, senão os recursos vãos 

dos toldos, stores e cortinas.

Outra não é a orientação da Casa do Jor­

nalista. Tal, porém, não intimidou os arquite­

tos Marcelo Roberto e Milton Roberto que resol­

veram a dificuldade simples e definitivamente, er­

guendo, em torno de todo o edifício, uma série de 

placas de concreto armado colocadas perpendicu­

larmente à inclinação média da direção do sol 

poente, de modo que, entre as placas citadas e o 

alinhamento das esquadrias das salas, ficasse uma 

galeria para dispersão de calor (galeria que, tam­

bem, auxilia a circulação interna) .

CARACT ERÍST ICA  DA  A RQ U IT E T U R A  

N A C IO N A L

Tirando partido das proporções, das repeti­

ções dos elementos e do jogo de luz e sombras, 

os inteligentès arquitetos conseguiram criar um 

novo elemento arquitetural, de inestimável valor, 

destinado a ser uma das características da Arqui­

tetura Nacional, além de servir magnificamente à 

iluminação, aproveitando a luz direta que penetra 

pelo intervalo das placas, mais a que elas re­

fletem .

EN T RA DA  E LOJAS

No andar terreo, alem da entrada monu­

mental, ficarão situadas várias lojas.

Ao ‘‘hall” do Edifício ficará incorporada 

uma galeria de 6m,50 de largura, exigida pelo 

"Plano de Remodelação”, o que permite não tenha 

a entrada a sua amplidão perturbada pela vizi­

nhança das lojas. Estas, projetadas largas, em 

materiais leves, podem ser estreitadas, aumentan­

do em número, logo que o desenvolvimento local 

permita um conseqüente desenvolvimento do co­

mércio .

As vitrinas recuadas, tangenciando à face in­

terna das colunas, a lm,95 do alinhamento, ficam 

bem protegidas pela lage do andar superior.

Esta disposição, que precisa a leveza do sis­

tema de construção, propicia a vantagem pu­

blicitária de atrair o transeunte pelo alargamento 

do passeio, sensação de espaço ainda aumentada 

pela ondulação das paredes divisórias das lojas.

Q U A T R O  AN DA RES DE ESCR IT ÓR IOS

Os quatro primeiros andares serão ocupados 

por escritórios amplos, fartamente iluminados e 

livres dos raios de sol graças aos "brise-soleil” .

Apesar da orientação desfavoravel os escri­

tórios terão bôa ventilação e temperatura agra- 

davel, pois que pelas varandas circunjacentes 

constituem zonas de dispersão do calor.

ASSISTÊNCIAS M É D IC A  E JU D IC IÁ R IA

No quinto andar localizar-se-ão as assistên­

cias médica e judiciária, sendo a construção para 

esse fim prevista. A circulação torna-se facil e os 

interessados em tratar com esses dois importantís­

simos serviços da A . B. I. encontrarão, logo à 

saida dos elevadores, o serviço de informações, 

junto aos "guichets” da administração médica, 

aparelhada para distribuição de cartões, horários 

de ambulatórios e ordens para a farmácia.

Homens, mulheres e crianças teem locais dis­

tintos para as suas clínicas sendo a parte de ci­

rurgia projetada para abrigar o mais completo 

aparelhamento da indústria científica de nossos 

dias.



REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO 123

SÉSÉS

Perspectiva do Palácio da Imprensa



OS ARQUITETOS

MARCELO ROBERTO 

e MILTON ROBERTO

AUTORES DA

“CASA DO JORNALISTA”

TAMBEM PROJETARAM E, PRESENTE­

MENTE, ESTÃO ADMINISTRANDO AS 

REALISAÇÕES DO ‘‘AEROPORTO 

SANTOS DUMONT” E DO “EDI­

FÍCIO DO INSTITUTO DE APO­

SENTADORIAS E PENSÕES DOS 

INDUSTRIARIOS”

E D I F I C I O  R EX  - 7.” A N D A R  - SALA 701 - 702

T E L .  2 2 -1 3 8 3 - 4 2 - 8 9 6 7  ■ R I O  D E  J A N E I R O
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Casa do Jornalista  —  Planta do andar em que se acha localizado o restaurante



Instalações - Luz - Força - Telefones - Agua - 
Gás - Caldeiras -  Ventilação -  Maquinas - etc.

BRITTO PEREI & C

Av. Graça Aranha, 47 Rio de Janeiro General Camara, 319
. Tel: 22-8014 Porto - Alegre
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Casa do Jornalista — Planta do andar em que funciona a administração da A  B  I



--------------------------------- -— ----------------

CONTROLE
PERFEITO

N A P O N T A  D O  D E D O

I N S T A L A D O S  N O  
PALACIO DA IMPRENSA
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Casa Jo Jornalista — Planta do andar em que se acham as sobre-lojas



IMPERMEABILISAÇÃO
DE TODAS AS CAIXAS D’AGUA DO 

MAGESTOSO EDIFICIO DA

INOUSTRÍA ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE IMPRENSA

Executada com os produtos SIKA, m und ia lm en te  conhecidos

OS NOSSOS PRODUTOS :

SIKA 1 Impermeabiiisador dc pega normal.

SIKA 2 Impermeabiiisador de pega ultra rapida. 
SIKA 3 Acelerador de pega para concreto.
SIKA 4, 4.“ Impermeabilisadores de pega rapida. 
PLASTIMENT para reforçar o concreto.
IGOL Tinta protetora para concreto, ferro e madeira. 
IGAS Massa elastica para calafetar.

MASSA SAURIER Impermeabiiisador betuminoso 
para terraços.

PURIGO Toma as superfícies cimentadas excepcio­
nalmente resistentes (pisos).

CONSERVADO 5 Liquido incolor para proteção de 
fachadas.

CONSERVADO P Tinta especial-inalteravcl e la- 
vavel p. os prédios modernos.

PASTA IGAS Cobertura elastica e sem emenda para 
terraços.

PINTOCA C Tinta lavável para paredes e fachadas.
IGARA P Tinta de super-proteção para concreto etc.

R E P R E S E N T A N T E S  E X C L U S I V O S

M O N T A N A L I M I T A D A
RUA VISCONDE DE , 6 4 - 4 '  Andar —  RIO  DE JAN EIRO TELEFONE 43 - 2333 —  CAIXA POSTAL

j o r n a l i s t a !
E ’ iniciativa das mais brilhantes, o 

majestoso edifício que ora se ergue na 

Esplanada do Castelo — a Casa do Jor­

nalista.

Em colaboração com os seus arquitetos, a 

General Electric estudou o processo de climati- 

zação (ou ar condicionado), que mais con­

viesse às suas necessidades e ficou decidido 

que seria adotado o SISTEM A CA RR IER

Parabéns à Diretoria da A . B. I. por esta 

grandiosa realização que a torna credora da 

admiração e gratidão de todos os que labutam 

na imprensa.

DEPARTAMENTO D í  CLIMATIZAÇÃO

GENERAL |ü ELECTRIC
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Querendo um serviço 
de confiança

MATRIZ :

QUITANDA, 163 . 2 ' andar

F O N E :  4 3 6 6 6 6

9
FILIAIS :

Praça Patriarca, 8 - 8' ™d5r
( S Ã O  P A U L O )

•
Avenida Sete, 71

( B A Í A )

“ S P U G N D C E M E N T O ”
=  PATENTE N. 25565 =  

O  m a t e r i a l  da  c o n s t r u ç ã o

LEVE -  T H E R M I C O  -  AFONICO
S . / Á .  M A R T I N E L L I
R'.0 — Te l e f o n e  43-2937

Esquadrias em grande escala 

Marcenaria e Carpintaria 

■

L. Barreiro & C.

Rua Pontes Corrêa, 39
R IO  DE JA N E IRO . - FONE 48-0309

PRATOS APETITOSOS
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Ca.sa do Jornalista. —  Planta do andar em que se acha localizada a biblioteca



RE VOLVER S

s m i t h
&WESSON

A A R M A  Q U E  O F F E R E C E
T O D A S  A S  G A R A N T I A S

Estes revolvers, pela sua qualidade, segurança e ef* 
fic ienc ia ,foram  adoptados o flic ia lm ente p e lo .M in is ­
tério  da Guerra, para uso do E x e rc ito  B rasile iro .

Temos em stock todos os modelos, t in to  para defesa pessoal como para spon '

R EP R E SE N TAN TE S  E X C LU S IV O S

S T ^ I  

B L P T
s e c ç ã o  d c  a r m a s  c  m u h i ç õ s *

O  I O  D E  J O N E I P O  
N I T E R Ó I  - a . H O R l Z .  
S . P R Ü L O - P . P L E S R E  ,

JANELLÀS
DE

CONCRETO

IjiiíSijli

CASA SANO
Janellas de concreto armadú, patente N.* 20 .595  

para vãos de quaesqüer dimensões
Fabricantes especialistas de quaesqüer 
productos de cimento armado, blocos, etc. possas decantadoras verticaes -OMS» (Patente n.°15.469) 

Peçam calalogos e informações:
Rua dos Ourives, 4 0  -  Caixa Postai 1924 —  Rio 

Phones: 2 3 -4 8 3 8  e 23-3931

MATERIAL BOM —  DA SATISFACÇÃO

W S h

ETERNA
A  M A R A V I L H A  DA TÉCNICA

A N T I  - M A G N  E T I C O  
I N O X I D Á V E L  
A M O R T E C E D O R  DE CHOQUES 
DISPOSITIVO CONTRA POEIRA E SUOR 
CERTIFICADO DE G A R A N T I A

B CR 5R  DG5 B0 N5  REL0GI05
A N D R A D A S ,  1 4 6 5  
A V , E D U A R D O , 1 2 3 7  
OSW . A R A N H A . 1 3 7 8
PORTO ALEGRE

■<e>—
O U V I D O R  . 9 1  
CX. P O S T A L ,3 3 3 4  
T E L .  2 3 - 4 6 S 6
R IO  de  JA N E IR O
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A D M IN IST R A Ç Ã O  E BIBLIOTECA

Situar-se-á no sexto andar a administração 

da A . B. I., com todos os seus departamentos : 

Gabinete do presidente, Secretaria, Tesouraria, 

etc. . Toda a ala destinada à Administração é 

separada da galeria e “hall” dos elevadores por 

balcões de vidro. A varanda-zona-de-dispersão- 

de-calor servirá como ótima galeria de circulação, 

facilitando a comunicação entre os diversos ser­

viços.

A Biblioteca ficará no setimo andar, coloca­

da de maneira que para alcançá-la o leitor passe, 

obrigatoriamente, pelo “Controle” .

SALÃO DE C O N FE RÊ N C IA S  E GALERIA  

DE ARTE

Destinando-se a uma associação de trabalha­

dores intelectuais, não podia o edifício-séde da A.

B. I. prescindir de um amplo salão de conferên­

cias adaptavel a outras modalidades de diverti­

mento intelectual.

Os oitavo e nono andares destinaram-se às 

instalações do grande salão de conferências e ga­

leria de arte. 450 espectadores comporta o re­

cinto de acústica perfeita graças à forma e às di­

mensões da peça e ao fundo reflector do palco.

O  salão póde ser tambem facilmente adapta­

vel para sala de baile ou de festas com números 

de “music-hall".

REST A U RA N T E E "L IV IN G -R O O M ”

No 10.° andar abre-se um espaçoso "living- 

room”, de fórma circular, possuindo aberturas 

amplas para varandas bem orientadas. Daí se

descortinam belíssimas vistas para a cidade e para 

a Guanabara.

Oferecem-se aos associados amplas salas para 

diversões que podem ser divididas por portas de 

correr.

No último andar ficará o restaurante, que se 

prolongará pelas grandes varandas e possuirá um 

balcão térmico para refeições ligeiras.

SERV IÇO S  ACESSÓRIOS

Um completo serviço de telefones automá­

ticos de inter-comunicação, simples e com amplia- 

dores, será instalado no Palácio da Imprensa, pos­

sibilitando comunicações cômodas e imediátas en­

tre todas as dependências do edifício. Uma rê- 

de telefônica especial será instalada na sala de 

leitura da biblioteca.

Notável, tambem, será a iluminação das fa­

chadas, por baterias de 40 projetores montados 

em grupos, funcionando em combinação com lam- 

padas de côr, dispostas ao longo dos terraços, o 

que fará repetir, à noite, o efeito de arquitetura 

batida pelo sol, pois marcará os relevos do mag­

nífico arranha-céu.

Todas as instalações hidraulicas e sanitárias 

revelam o carinho empregado pelos arquitetos Mar­

celo Roberto e Milton Roberto no estudo dos mí­

nimos detalhes do projeto e a execução das obras 

corresponderá plenamente à geral espectativa, pois 

que se encontra sob administração criteriosa e 

honesta.

Dentro em pouco os jornalistas terão no Pa­

lácio da Imprensa, orgulho da arquitetura nacional, 

a sua casa ha tanto sonhada e que hoje é uma 

grande realidade graças ao dinamismo construtor 

do sr. Herbert Moses e da proteção do presi­

dente da República aos trabalhadores dos jornais.
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LEGISLAÇÃO
DECRETO-LEI N. 827 -  DE 31 DE 

O U T U BRO  DE 1938

Transforma cm cargos permanentes dois exceden­

tes da carreira de Ajudante de Agente, do Quadro

X X I  do Ministério da Viação e Obras 

Públicas

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta :

Art . ! Ficam transformados em cargos per- 

nnnerites os dois excedentes das classes B c C, 

da carreira de Ajudante de Agente, do Quadro 

X X I do Ministério da Viação e Obras Públicas, 

passando a mesma carreira, em conseqüência a ter 

a seguinte estrutura : .

•—- classe G — i excedente

1 classe F

1 classe E — 1 vago, a ser preenchido quan­

do se extinguir o excedente

1 classe D

2 classe C

2 classe B

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 1938, 1 i 7." 

ca Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

João de Mendonça Lima.

(D . O . de 3-11-38).

DECRETO-LEI N. 836 -  DE 7 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Extingue a Secretaria Geral do Interior e Segu­

rança, da Prefeitura do Distrito Federal, e dá 

outras providências

O Presidente da República :

Considerando que as Diretorias que com­

põem a atual Secretaria Geral do Interior e Se­

gurança, da Prefeitura do Distrito Federal, pelos 

serviços que lhe são atribuídos, devem ficar di­

retamente subordinadas ao Prefeito ;

Considerando, tambem, que, pelo Convênio 

Nacional de Estatística, o Distrito Federal se 

obrigou a manter um orgão especializado em es­

tatística, sob a jurisdição direta do Prefeito ;

Considerando, ainda, que pela relação exis­

tente entre os serviços pertinentes à Diretoria do 

Abastecimento e os serviços sanitários do Distri­

to Federal, é de toda vantagem a transferência 

da mesma Diretoria para a Secretaria Geral de 

Saude e Assistência ;

Usando da faculdade que lhe confere o ar­

tigo 180 da Constituição Federal, e nos termos 

do art. 31, do Decreto-Lei n. 96, de 22 de 

dezembro de 1937, decreta :

Art. 1.° Fica extinta a Secretaria Geral do 

Interior e Segurança, da Prefeitura do Distrito 

Federal, passando, as Diretorias de Segurança, 

Interior. Estatística e Turismo e Propaganda, a 

funcionar diretamente subordinadas ao Prefeito.

Art. 2.° A Diretoria do Abastecimento da 

atual Secretaria Geral do Interior e Segurança 

passa a constituir dependência direta da Secreta­

ria Geral de Saude e Assistência, à qual fica su­

bordinada .
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Art. 3." Os saldos das dotações orçamentá­

rias do corrente exercício, referentes às verbas 

7.a e 8.“, serão incorporadas à verba 2." — Ga­

binete do Prefeito.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1938, 117." 

da Independência e 50.” da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

(D. O. de 8-11-38).

DECRETO-LEI N. 839 -  DE  8 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Modifica a legislação do ensino

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção, decreta :

Art. 1.° Ficam revogados o Decreto número 

22.685, de 2 de maio de 1933, a Lei n. 9-A, 

de 12 de dezembro de 1934, e a Lei n. 14, de 29 

de janeiro de 1935.

Art. 2.° Aos estudantes que, na data desta 

lei, já estejam aprovados em exames realizados 

nos termos do art. 100 do Decreto n. 21.241, 

de 4 de abril de 1932, é permitido, até o ano de 

1941, concluir o curso secundário fundamental, 

em estabelecimentos sob inspeção permanente, 

uma vez que na cidade de seu domicilio não exista 

estabelecimento federal ou equiparado.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor no dia 1 

de janeiro de 1939.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1938, 117." 

da Independência e 50.° da República,

G e t u l io  V a r g a s .

Gustavo Capanema.

(D . O . de 11-11-38) .

DECRETO-LEI N. 845 -  DE 9 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Dispõe sobre o desconto, em folha de pagamento, 

de quotas de subsistência de esposa 

ou filhos

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, e

Considerando que a quota de subsistência 

de esposa ou filhos não pode ficar adstrita a 

quaisquer limites, uma vez que o seu quantum é 

fixado em virtude das circunstâncias especialís- 

simas de cada caso,

D ec ret a  :

Art. 1.° O  desconto obrigatório da quota de 

subsistência de cônjuge ou filhos, determinada em 

sentença judiciária, ao qual se refere o item IV  

do artigo 3.° do Decreto-Lei n. 312, de 3 de 

março de 1938, poderá exceder as percentagens 

fixadas no artigo 4." e seu parágrafo único, do 

mesmo decreto-lei.

Art. 2." Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1938, 117.° 

da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

(D . O . de 12-11-38).

DECRETO-LEI N. 846 -  DE 9 DE 

N O V E M B RO  DE 1938

Institue o "Dia do Município", regula a sua cele-

' bracão e dá outras providências

O Presidente da República :

Considerando que, segundo decretos-leis já 

baixados pelos Governos Estaduais, a inaugura­

ção dos novos quadros circunscricionais (judiciá- 

rio-administrativos) deverá obedecer, nos respec­

tivos âmbitos de jurisdição, ao ritual elaborado 

pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro ;

Considerando que, segundo esse ritual, as so- 

lenidades inaugurais deverão realizar-se de modo 

inteiramente uniforme em todas as sedes muni­

cipais, revestindo-se do tríplice carater — histó­

rico, jurídico e cultural, o que lhes dará um alto 

significado na vida municipal do país, e assu­

mindo tambem uma bela expressão nacionalista ;
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Considerando a proposta do Instituto Histó­

rico e Geográfico Brasileiro, apoiada pelo Con­

selho Nacional de Geografia, para que a data de

1 de janeiro de 1939, em que terão lugar essas 

solenidades na forma da parte final do artigo 

único do Decreto-Lei n. 522, de 18 de julho 

de 1938, seja oficialmente consagrada à exalta­

ção do papel do Município na organização da 

Pátria Brasileira ; e

Usando da faculdade que lhe confere o arti^ 

go 180 da Constituição Federal, decreta :

Art. l.° Fica instituída a festa nacional do 

"D ia do Município”, a ser celebrada a 1 de ja­

neiro dos anos de milésimo 9 e 4.

Art. 2.° A festa cívica do "Dia do Municí­

pio” consistirá :

a) nas cerimônias de inauguração qüinqüe­

nal dos quadros territoriais, a realizarem-se em 

todas as sedes municipais, na conformidade da 

legislação regional que prescreveu para essas so­

lenidades as normas assentadas pelo Conselho Na­

cional de Geografia ;

b) nos festejos populares que os Governos 

Municipais organizarem para esse fim ;

c) nas sesseõs cívicas que o Instituto Histó­

rico e Geográfico Brasileiro deliberou promover 

sob os auspícios dos Governos da União, do Dis­

trito Federal, dos Estados e do Acre e com o con­

curso do Instituto Brasileiro de Geografia e Es­

tatística e demais instituições culturais, públicas e 

privadas, que a esse alto objetivo cívico queiram 

emprestar sua solidariedade.

Art. 3.° As sessões cívicas a que se refere 

a alínea c) do artigo précedente visarão exaltar 

o papel político, social e econômico dos Municí­

pios, exprimindo, bem assim, em relação às co­

munidades municipais, não somente a solidarie­

dade das órbitas superiores da organização polí- 

tico-administrativa do Estado Brasileiro, mas tam­

bem o apreço das elites dirigentes da Nação.

Art. 4." O  presente decreto-lèi entrará em 

vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1938, 117.° 

da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

(D . O . de 12-11-38).

DECRETO-LEI N. 847 -  DE 9 DE 

N O V E M B RO  DE 1938

Transforma em cargo de Almoxarife o de Zela­

dor da Secretaria do Tribunal de Apelação

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção, decreta :

Art. 1," Fica transformado em cargo perma­

nente de Almoxarife, classe G, o atual cargo ex­

tinto, quando vagar, de Zelador, padrão G, do 

Quadro V I, do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores, constante das tabelas anexas ao De­

creto-Lei n. 267, de 11 de fevereiro de 1938.

Art. 2.° O  decreto de nomeação do ocu­

pante do cargo mencionado no artigo anterior 

será apostilado, afim de ficar conforme com o 

disposto neste decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1938, 117.° 

da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

(D . O . de 12-11-38) .

DECRETO-LEI N. 868 — DE 18 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Cria no Ministério da Educação e Saude a Co­

missão Nacional de Ensino Primário

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o árt. 180 da Constitui­

ção, decreta :

Art. l.° Fica criada, no Ministério da Edu­

cação e Saude, a Comissão Nacional de Ensino 

Primário, que se comporá de sete membros, es­

colhidos pelo Presidente da República, dentre pes­

soas notoriamente versadas em matéria de ensino 

primário e consagradas ao seu estudo, ao seu en­

sino ou à sua propagação.

Art. 2.° Compete à Comissão Nacional de 

Ensino Primário :

a) organizar o plano de uma campanha na­

cional de combate ao analfabetismo, mediante a 

cooperação de esforços do Governo Federal com 

os governos estaduais e municipais e ainda com
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o aproveitamento das iniciativas de ordem par­

ticular ;

b) definir a ação a ser exercida pelo Gover­

no Federal e pelos governos estaduais e munici­

pais para o fim de nacionalizar integralmente o 

ensino primário de todos os núcleos de população 

de origem estrangeira ;

c) caraterizar a diferenciação que deve ser 

dada ao ensino primário das cidades e das zonas 

rurais ;

d) estudar a estrutura a ser dada ao currí­

culo primário bem como as diretrizes que devem 

presidir a elaboração dos programas do ensino 

primário ;

e) opinar sobre as condiçeõs em que deve ser 

dado nas escolas primárias o ensino religioso ;

/) indicar em que termos deve ser entendida 

a questão da obrigatoriedade do ensino primário ;

g) estudar a questão da gratuidade do en­

sino primário, opinando sobre as contribuições com 

que as pessoas menos necessitadas são obrigadas 

a concorrer para as caixas escolares, bem como 

sobre o destino a ser dado ao produto destas 

contribuições ;

h) estudar a questão da preparação, da in­

vestidura, da remuneração e da disciplina do ma­

gistério primário de todo o país.

Art. 3.° A Comissão Nacional de Ensino 

Primário escolherá o seu presidente, o qual lhe 

dirigirá os trabalhos, como delegado do Ministro 

da Educação e Saude, nas sessões a que este 

não comparecer.

Art. 4.° A Comissão Nacional de Ensino 

Primário terá carater permanente e se reunirá 

obrigatoriamente pelo menos uma vez em cada 

mês.

Parágrafo único. Até que, a juízo do M i­

nistro da Educação e Saude, estejam concluídos 

os trabalhos de preliminar definição de todos os 

pontos consignados nos itens do art. 2.° desta 

lei, reunir-se-á a Comissão Nacional de Ensino 

Primário duas vezes por semana quando menos.

Art. 5.° Aos membros da Comissão Nacio­

nal de Ensino Primário, si residentes no Distrito 

Federal, se pagarão diárias de trinta mil réis. 

Aos que residirem fora do Distrito Federal serão 

pagas diárias de cem mil réis, além de ajudas de 

custo equivalentes aos preços das passagens.

Parágrafo único. Aos membros que forem 

funcionários públicos, não serão contadas, para 

nenhum efeito, as faltas que derem ao seu ser­

viço, por motivo de comparecimento aos trabalhos 

da Comissão Nacional de Ensino Primário.

Art. 6.° O  Ministro da Educação e Saude 

designará um dos funcionários efetivos do seu 

Ministério para executar o expediente da Secre­

taria da Comissão Nacional de Ensino Pri­

mário.

Art. 7.° O  dia das sessões, a duração delas 

e a ordem de seus trabalhos constituirão matéria 

regimental.

Art. 8.° As despesas decorridas da execu­

ção desta lei, no corrente exercício, correrão por 

conta dos recursos constantes da sub-consigna- 

ção 41 da verba 3 do vigente orçamento do M i­

nistério da Educação e Saude.

Art. 9." Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as dispo­

sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1938, 117°. 

da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Gustavo Capanema.

(D . O . de 21-11-38). *

DECRETO-LEI N. 870 — DE 18 DE 

N O V E M B RO  DE 1938

Reconhece, aos oficiais de justiça da extinta jus­

tiça federal, o direito à disponibilidade e à apo­

sentadoria, na forma do art. 182, da 

Constituição

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção, decreta :

Art. l.° Aos oficiais de justiça da extinta 

justiça federal que percebiam vencimentos fixos 

fica reconhecido o direito à disponibilidade e à 

aposentadoria na forma do art. 182 da Cons­

tituição.

Art. 2.° O  cálculo das vantagens da dispo­

nibilidade ou da aposentadoria concedida de acor­
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do com o artigo anterior far-se-á na base dos 

vencimentos fixos.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário . ,

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1938, 

117.° da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

(D . O . de 21-11-38).

DECRETO-LEI N. 871 -  DE 18 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Reorganiza a Secretaria Geral dc Saúde e Assis­

tência, da Prefeitura do Distrito Federal, fixa o 

seu quadro de pessoal e dá outras 

Providências ■

0  Presidente da República, usando da fa­

culdade que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção Federal, e nos termos do artigo 31 do De­

creto-Lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, 

decreta :

Art. l.° A Secretaria Geral de Saúde e As­

sistência da Prefeitura do Distrito Federal, fica 

assim organizada :

1 —■ Gabinete

II — Departamento :

a) de Assistência Hospitalar;

b) de Assistência Médico Social;

c) de Proteção Sanitária Animal e Medicina 

Veterinária ;

d) dos Serviços Auxiliares.

III ■— O  Gabinete compreende :

a) Secretaria com Protocolo Geral, o Ar­

quivo e Portaria ;

b) Divisão de Inspeção e Proteção à Saúde ;

c) Divisão de Propaganda e Estatística.

IV  — O Departamento de Assistência Hos­

pitalar é constituído pelos hospitais de Pronto 

Socorro, Carlos Chagas, Getúlio Vargas, Miguel 

Couto, Jesús, Dispensário de Cascadura, do Meyer, 

da Ilha do Governador, de Sapê, de Campo Gran­

de, da Ilha de Paquetá, Postos de Vargem Gran­

de, de Guaratiba e Serviço de Salvamento.

, V  — O  Departamento de Assistência Médico 

Social abrange o Asilo São Francisco de Assis, 

o Albergue da Boa Vontade, a Delegacia Social, 

a Créche e os Cemitérios de Inhaúma, Irajá, Ja- 

carépaguá, Santa Cruz, Ricardo de Albuquerque, 

Realengo, Campo Grande, Guaratiba, Ilha do 

Governador, Ilha de Paquetá, Piabas e Penha.

V I — O Departamento de Proteção Sanitá­

ria Animal e Medicina Veterinária, compreende 

duas divisões : .

a) Divisão de Proteção Sanitária :

b) Divisão de Medicina Veterinária.

Fazem parte da primeira : a Vacinação, Fis­

calização de animais de consumo, Estação de Mon­

ta (defesa da raça), Fiscalização do Leite, de 

Matadouros, de Peixarias, de Feiras de locais em 

que foram tratados ou alojados animais, c Cemi­

tério de Cães.

A segunda é constituída pelo Instituto Pas- 

teur, Hospital Veterinário e Laboratórios.

V II ■— O Departamento dos Serviços Au- 

y.iliares compreende três divisões :

a) Administrativa ;

b) Material ;

c) Obras e Instalações.

A primeira com as seguintes secções : Ex­

pediente e Contabilidade, Prontuário, Arreca­

dação.

A segunda com as seguintes secções : Co­

mercial, Aquisição, Escrituração, Rouparia Geral.

A terceira consta da Secção Técnica e das 

Oficinas.

Art. 2." Ficam extintos os quadros da ex-Di­

retoria Geral de Assistência Municipal, da ex- 

Inspetoria Veterinária e do Instituto Pasteur, pas­

sando os respectivos funcionários a constituírem 

o quadro da atual Secretaria Geral de Saúde e 

Assistência, fixado por este decreto-lei e cons­

tante da tabela anexa.

§ 1.° Feito o aproveitamento de todos os 

funcionários dos quadros extintos, serão as vagas 

providas na forma da regulamentação a ser bai­

xada .
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§ 2.° Os funcionários providos cm cargos de 

vencimentos inferiores, pela extinção dos cargos 

que ocupavam e em virtude das disposições do 

presente decreto-lei, perceberão, para todos os 

efeito3, a diferença entre os vencimentos do cargo 

extinto e os do cargo que passarem a exercer.

Art. 3." Fica o Prefeito autorizado a regu­

lamentar a Secretaria Geral de Saúde e Assis­

tência, de acordo com as disposições do presente 

decreto-lei.

Art. 4.° O  presente decreto-lei entrará em 

vigor a partir de 1 de janeiro de 1939.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1938, 

117.° da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

' Francisco Campos.

(D. O. clc 26-1 1-38).

DECRETO-LEI N. 882 — DE 23 DE 

N O V E M B R O  DE 1938

Dispõe sobre o pessoal docente do Colégio Uni­

versitário da Universidade do Brasil

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção Federal, decreta :

Art. l.° O  pessoal docente, admitido pelo 

Ministério da Educação e Saúde, atualmente em 

exercício no Colégio Universitário da Universida­

de do Brasil, é considerado extranumerário-con- 

tratado, a contar da data da respectiva designa­

ção até 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 2.° A  remuneração desse pessoal será 

a que consta do edital de concurso, publicado no 

Diário Oficial de 1 de abril último.

Art. 3,° Para pagamento da remuneração 

vencida e vincenda ficam destacadas do orça­

mento da despesa do Ministério da Educação e 

Saúde e incorporadas à verba — "Pessoal Ex- 

tranumerário”, num total de mil trezentos e ses­

senta contos novecentos e dezessete mil e du­

zentos réis, as seguintes importâncias :

Da Verba 1 ,a, consignação II, —- 

sub-consignação 9 •— Delega­

cias Federais de Educação . . 500:000$0

Da Verba l.a, consignação IV, 

sub-consignação 16, alínea 19

— Delegacias Federais de Edu­

cação ............................................  140:000$0

Da Verba 5.a, consignação I, — 

sub-consignação 9, alínea 01 ■—

Secretaria de E s ta d o ................  720:917$2

1.360:917$2

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1938, 

117.“ da Independência e 50.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Gustavo Capanema.

A . de Souza Costa .

'  (D. O. de 25-11-38) .

DECRETO-LEI N. 886 -  DE  24 DE N O V E M ­

BRO DE 1938

Altera disposições do Decreto-lei n. 592, de 4 de 

agosto de 1938, e estabelece os moldes por que se 

ha de organizar a Comissão de Metrologia até à 

expedição do respectivo regulamento.

O  Presidente da República :

Considerando que é mistér estabelecer os 

moldes a que deve obedecer a organização da 

Comissão de Metrologia criada pelo art. 12 do 

Decreto-Lei n. 592, de 4 de agosto de 1938, e à 

cuja aprovação prévia terá de ser submetido o 

ante-projeto do regulamento a expedir para boa 

execução do mesmo dcereto-lei ;

Considerando que igualmente se impõe a al­

teração de alguns prazos por esse decreto-lei fi­

xados, devido à impossibilidade material de se dar, 

dentro deles, rigoroso cumprimento a prescrições 

aií contidas ;

Considerando, mais, a conveniência de reti­

ficar certas disposições cuja discrepância das de­

vidas normas já está verificada no estudo a que 

se vem procedendo para a elaboração do referi­

do ante-projeto ; e, finalmente,

Usando da faculdade que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, resolve:

• Art. 1.° — No Decreto-Lei n. 592, de 4 de 

agosto de 1938, fica reduzido a trinta dias o prazo
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fixado na alínea a do art. 13 e elevado a seis 

meses o estabelecido pelo art. 40.

Art. 2.° — Fica substituida, no Decreto-Lei 

n. 592, de 4 de agosto de 1938, a redação do art. I o 

e seus parágrafos, do § I o do art. 2°, do § 3o do 

art. 4°, do § 2o do art. 5o, da alínea b do art. 11, 

do § I o do art. 12, do § 1° do art. 33 e do art. 35 

e seus parágrafos pela seguinte :

— Art. l.° São consideradas legais no Bra­

sil as unidades baseadas no sistema métrico de­

cimal e nas resoluções das Conferências Gerais 

de Pesos e Medidas reunidas por força da Con­

venção Internacional do Metro de 20 de maio de 

1875.

§ 1.° Os nomes, as definições e os símbolos 

das unidades a que se refere este artigo deverão 

constar do quadro que o Governo organizará e 

expedirá com o regulamento que aprovar para 

execução do presente decreto-lei. .

§ 2.° O  quadro a que este artigo se refere 

será revisto periodicamente de acordo com o pre­

sente decreto-lei.

§ 3.° Nas revisões periódicas do quadro aten- 

der-seá às decisões das Conferências Gerais de 

Pesos e Medidas reunidas por força da Conven­

ção Internacional do Metro ;

— Art. 2.°, § 1.° E ’ tolerado, no entanto, o 

uso de unidades diferentes das do sistema legal;

a) em todo documento outorgado até à épo­

ca mencionada no art. 32 ;

b) em todo documento de importação ou 

exportação, ou relativo a coisas ou pessoas que 

existam, ou tenham origem, em país onde seja legal 

ou tolerado legalmente qualquer sistema de uni­

dade diferente do referido no art. 1.” ;

c) em documentos de carater meramente 

científico ou técnico, bem como em outros docu­

mentos que não sejam diretamente relacionados 

com transações comerciais, a juizo da Comissão 

de Metrologia a que se refere o art. 12.

Art. 4o, § 3U. Determinados tipos de medi­

das e instrumentos de medir poderão ser isentos 

da exigência do exame inicial, a juizo do Instituto 

Nacional de Tecnologia.

Art. 5U, § 2o. Poderão ser isentos da exigên­

cia de aferição periódica determinados tipos de 

medidas e instrumentos de medir, a juizo do Insti­

tuto Nacional de Tecnologia.

Art. 11, alínea b elaborar e rever periodica­

mente, o regulamento e as instruções do presente 

decreto-lei, o quadro de unidades legais e a ta­

bela de taxas e multas, anexos uma e outro ao 

aludido regulamento.

Art. 12, § I o. Os membros efetivos, designa­

dos ou eleitos pelas entidades que representam, 

são :

a) dois representantes do Instituto Nacio­

nal de Tecnologia ;

b) um representante, por Estado, dos res­

pectivos órgãos metrológicos estaduais aos quais 

haja sido delegado o exercício de atribuições me- 

trológicas nos termos do art. 17;

c) um representante, por Estado, dos res­

pectivos órgãos metrológicos municipais aos quais 

haja sido delegado o exercício de atribuições me- 

trológicas nos termos do art. 18;

d) um representante do Observatório Na­

cional ;

e) um representante da Casa da Moeda ;

f) três representantes das Universidades do 

país, professores de física ;

g) um representante do Ministério da Edu­

cação e Saúde;

h) um representante do Ministério da 

Guerra ;

i) um representante do Ministério da M a­

rinha ;

j) um representante do Ministério da Via- 

ção e Obras Públicas ;

k) um representante do Ministério da Fa­

zenda ;

1) um representante da Academia Brasilei­

ra de Ciências ;

m) um único representante de todos os fa­

bricantes de medidas e instrumentos de medir 

como tais registrados no Instituto Nacional de 

Tecnologia ;

n) um representante da Associação das 

Emprezas dos Serviços Públicos ;

o) um representante da Federação das As­

sociações Comerciais ;

p) um representante da Confederação das 

Indústrias.

Art. 33, § 1.° Os órgãos e entidades a que se 

refere este artigo são considerados como órgãos 

executores submetidos à inspeção técnica do ór­

gão ao qual caberá delegar-lhe atribuição nos ter­

mos dos arts. 17, 18, 19 e 20.

Art. 35. A partir da data que for fixada no 

acordo a que alude o art. 31 e até à época men­

cionada no art. 32, serão obrigatórias a aposição 

e inutilização, nos certificados ou recibos de afe­

rição expedidos nos termos dos arts. 17 e 18, de
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estampilha federal do valor nominal de 5$0 (cin­

co mil réis).

§ I o. Em determinados casos poderá ser ex­

pedido um único certificado para mais de uma 

medida ou instrumento de medir, de acordo com 

o que nesse sentido prescrever o regulamento.

§ 2.° Enquanto vigorar o disposto neste ar­

tigo, caberá a cada órgão executor, nos termos 

dos arts. 17 e 18, a renda que for determinada 

pelo processo definido no art. 31 do presente de­

creto-lei .

§ 3." Nos casos de infração deste artigo, 

além de se exigir o seu imediato e rigoroso cum­

primento, será aplicada a pena de multa, em va­

lor igual a dez vezes o da infração, cabendo ação 

sumária para a respectiva cobrança executiva.

Art. 3o. A  Comissão de Metrologia criada 

pelo art. 12 do Decreto-Lei n. 592, de 4 de agosto 

de 1938, ficará organizada segundo dispõe os pa­

rágrafos do presente artigo, até que seja expedido 

o regulamento para execução do mesmo decreto.

§ 1.° Serão livremente designados pelos di­

retores dos respectivos estabelecimentos os repre­

sentantes a que se referem as alíneas a, d e e do 

§ 1.° do art. 12 e, nas mesmas condições, indica­

dos pelas respectivas corporações os mencionados 

nas alíneas 1, o e p do mesmo parágrafo.

§ 2o. Ao diretor de cada órgão metrológico 

estadual ao qual haja sido delegado o exercício 

de atribuições metrológicas cabe a designação do 

respectivo representante.

§ 3°. Aos diretores dos órgãos municipais de 

cada Estado aos quais haja sido delegado o exer­

cício de atribuições metrológicas incumbe proce­

der à eleição do representante respectivo.

§ 4o. A designação dos representantes dos 

Ministérios de Educação e Saúde, da Guerra, da 

Marinha, da Viação e Obras Públicas e da Fa­

zenda será feita pelos próprios Ministros, deven­

do recair, respectivamente : em um professor de 

Universidade do Brasil, em um professor de Es­

cola Técnica do Exército ou técnico do Serviço 

Geográfico Militar, e, um professor da Escola 

Naval ou técnico da Divisão de Hidrografia, em 

um técnico da Inspetoria de Iluminação ou de 

outra repartição diretamente interessada em as­

suntos metrológicos, e em um técnico em assuntos 

fiscais.

§ 5o. A designação dos representantes das 

Universidades do País competirá ao Presidente 

do Conselho Nacional de Educação e deverá re­

cair em professores de física das mesmas Univer­

sidades .

§ 6o. O  representante mencionado na alínea m 

do § I o, do art. 12 será escolhido, em eleição, pe­

los fabricantes de medidas e instrumentos de me­

dir como tais registados no Instituto Nacional 

de Tecnologia.

§ 7o. À Associação das Empresas de Serviços 

Públicos cabe indicar o respectivo representante.

§ 8o. Os representantes da Associação de 

Empresas de Serviços Públicos, da Federação das 

Associações Comercias e da Confederação das 

Indústrias poderão ser estranhos aos quadros das 

respectivas corporações, devendo, porém, em qual­

quer caso, recair a designação em técnico em 

assuntos metrológicos.

Art. 4o. O  presente decreto-lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Ficam revogadas as disposições em 

contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1938, 117° 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Waldemar Falcão.

(D. O. de 26-11-38).
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EMENTÁRIO DE LEGISLAÇÃO

Decretos-leis assinados no período dc 1 a 25 de novembro de 1938.

Decreto-lei n° 828, de 1 de novembro de 

1938. — Aprova as retificações feitas no regu­

lamento para a arrecadação e fiscalização de im­

posto de consumo, a que se refere o Decreto- • 

lei n° 739, de 24 de setembro de 1938. (D. O. de 

4-XI-38).

Decreto-lei n° 829, de 4 de novembro de 

1938. — Autoriza a permuta de um terreno da 

União, situado em Blumenau, Estado de Santa 

Catarina, por outro na mesma cidade. (D . O. de 

8-XI-38) .

Decreto-lei n° 830, de 4 de novembro de 

1938. — Declara feriado nacional o dia 10 de 

novembro de 1938. (D . O. de 7-XI-38) .

Decreto-lei n° 831, de 5 de novembro de 

1938. •— Abre, pelo Ministério da Justiça, o cré­

dito suplementar de 2.309:000$0 às verbas que 

especifica. (D. O. de 9-XI-38).

Decreto-lei n° 832, dc 5 de novembro dc 

1938. — Regula as consignações feitas em folha 

de pagamento pelo pessoal militar dos Ministé­

rios da Guerra e da Marinha. (D. O. dc 11- 

XI-38) .

Decreto-lei n.° 833, de 5 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o 

crédito especial de 64:290$0 para pagamento do 

imovel desapropriado. (D. O. de 9-XI-38) .

Decreto-lei n° 834, de 5 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o 

crédito suplementar de 1.000:000$0, à verba que 

especifica. (D . O. de 9-XI-38).

Decreto-lei n° 835, dc 5 dc novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério da Educação, o 

crédito suplementar de réis 733:000$0, à verba 

que especifica. (D. O. de 9-XI-38) .

Decreto-lei n° 836, de 7 de novembro de 

1938. — Extingue a Secretaria Geral do Inte­

rior e Segurança da Prefeitura do Distrito Fe­

deral e dá outras providências. (D . O. dc

8-XI-38) .

Decreto-lei n0 837, de 8 de novembro de 

1938. — Equipara os vencimentos do cargo de 

Inspetor Técnico da antiga Diretoria Geral de 

Assistência, da Prefeitura do Distrito Federal, 

aos de Sub-Diretores da atual Diretoria de H i­

giene e Assistência Médico-Hospitalares, da Se­

cretaria Geral de Saude e Assistência. (D. O. 

de 1 l-XI-38) .

Decreto-lei n° 838, de 8 de novembro dc 

1938. — Estende à Polícia Militar e ao Corpo 

dc Bombeiros do Distrito Federal o abono pro­

visório a que se refere o Decreto n° 24.174, de

25 de abril de 1934. (D. O. dc ll-XI-38).

Decreto-lei n° 839, de 8 de novembro de 

1938. — Modifica a legislação do ensino. (D. O. 

de ll-XI-38) .

Dccreto-lei n" 840, de 8 de novembro dc 

1938. — Cria, no Quadro III, do Ministério da 

Educação e Saude, um cargo de Diretor, em 

comissão, do padrão L (Colégio Floriano) . 

(D . O. dc ll-X I-38).
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Decreto-lei n° 842, de 9 de novembro de 

1938. -  Fixa os vencimentos dos membros da 

Comissão Executiva do Conselho Nacional do 

Petróleo e dá outras providências. (D. O. de 

12-XI-38) .

Decreto-lei n° 843, de 9 de novembro de 

1938. •— Dispõe sõbre a substituição eventual do 

Gerente da Administração do Porto do Rio de 

Janeiro. (D. O. dc 12-XI-38).

Decreto-lei n° 844, de 9 de novembro de 

1938. — Regula a concessão de lotes de terra, 

nos núcleos coloniais custeiados pelo Governo 

Federal, r.os reservistas de primeira categoria do 

Exército. (D. O. de 12-XI-38).

Decreto-lei n° 845, de 9 de novembro de 

1938. —■ Dispõe sôbre o desconto, em folha de 

pagamento, de quotas de subsistência de esposa 

ou filhos. (D. O. de 12-XI-38).

Decreto-lei n° 846, de 9 de novembro de 

1938. ■— Institue o “Dia do Município”, regula a 

sua celebração e dá outras providências. (D. O. 

de 12-XI-38) .

Decreto-lei n° 847, de 9 de novembro de 

1938. — Transforma em cargo de Almoxarife o 

de Zelador da Secretaria do Tribunal de Ape­

lação. (D. O. de 12-XI-38) .

Decreto-lei n" 848, de 9 de novembro de 

1938. — Autoriza a cunhagem de 1.500:000$0 

em moeda papel. (D. O. de 12-XI-38) .

Decreto-lei n° 849, de 9 de novembro de 

1938. — Autoriza o Ministro de Estado dos 

Negócios da Fazenda a mandar cunhar na Casa 

da Moeda a importância de dez mil contos de 

réis ( 10 .000:000$0 ) em moedas divisionárias de 

"cupro-niquel”. (D. O. de 12-XI-38) .

Decreto-lei n° 850, de 11 de novembro de 

1938. •— Autoriza o aforamento de uma área de 

terreno no cais de Santa Rita e Cinco Pontas, 

da cidade do Recife. (D. O. de 9-XI-38).

Decreto-lei n° 851, de 11 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério do Exterior, o 

crédito especial de 500:000$0 para custear des­

pesas com a 8il Conferência Internacional Ame­

ricana, a reunir-se em Lima. (D. O. de 

12-XI-38) .

Decreto-lei n° 852, de 11 de novembro de 

1938. — Mantém, com modificações, o Decreto 

n° 24.643, de 10 de julho de 1934 e dá outras 

providências. (D. O. de 12-XI-38).

Decreto-lei n° 853, de 11 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério do Exterior, o 

crédito suplementar de réis 1.854:800$0 e dá 

outras providências. (D. O. de 14-XI-38).

Decreto-lei n° 854, de 12 de novembro de 

1938. — Dispõe sobre o serviço de loterias e dá 

outras providências. (D. O. de 16-XI-38).

Decreto-lei n° 855, de 12 de novembro de 

1938. — Modifica o padrão de vencimentos do 

cargo de diretor do Colégio Universitário da 

Universidade do Brasil. (D. O. de 16-XI-38).

Decreto-lei n° 856, de 12 de novembro de 

1938. — Autoriza a entrega de um imóvel ao 

Governo dc Santa Catarina. (D. O. de 16-XI-38).

Decreto-lei n° 857, de 12 de novembro de 

1938. — Retifica uma falha na carreira de ope­

rário de material bélico da classe G, Quadro I, 

do Ministério da Guerra, constante das tabelas 

anexas à lei n" 284, de 28 de outubro de 1936, 

e do Decreto número 1.909, de 23 de agosto de

1937. (D. O. de 16-XI-38).

Decreto-lei n° 858, de 14 de novembro dc

1938. — Cria um cargo de engenheiro mecânico- 

eletricista no Quadro I, do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, e dá outras providências. 

(D. O. de 17-XI-38).

Decreto-lei n° 859, de 16 de novembro de 

1938. Abre, pelo Ministério da Guerra, o 

crédito suplementar de 3.840:000$0 à verba que 

especifica. {D. O. de 18-XI-38) .

Decreto-lei n° 860, de 16 de novembro de 

1938. — Extingue um cargo vago na Secretaria 

do extinto Senado Federal. (D. O. de 18-XI-38).

Decreto-lei n° 861, de 16 de novembro de 

1938. — Extingue um cargo no Quadro Ünico 

da Secretaria do extinto Senado Federal. (D  O  

de 18-XI-38).
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Decreto-lei n° 862, de 17 de novembro de 

1938. —' Abre, pelo Ministério da Justiça, o 

crédito especial de 20:000$0, para ocorrer às des­

pesas de instalação da Corregedoria -da Justiça 

do Distrito Federal. (D. O. de 19-XI-38) .

Decreto-lei n° 863, de 17 de novembro de 

1938. •—• Abre, pelo Ministério da Viação e 

Obras Públicas, o crédito especial de 50:000$0, 

para auxiliar o Automovel Club do Brasil na or­

ganização do Congresso Naciçmal de Estradas 

de Rodagem. (D. O. de 19-XI-38) .

Decreto-lei n° 864, de 17 de novembro de 

1938. — Autoriza, nas condições que estabelece, 

a cobrança, em prestações duodecimais, no exer­

cício de 1939, dos impostos predial, territorial e 

de licença de localização, relativos aos exercí­

cios anteriores a 1938, e dá outras providências. 

{D. O. de 19-XI-38). ‘

Decreto-lei n° 865, de 17 de novembro de 

1938. •—’ Abre, pelo Ministério do Exterior, o 

crédito especial de 200:000$0, para despesas de 

viagem. (D. O. de 19-XI-38) .

Decreto-lei n° 866, de 17 de novembro de 

1938. ■— Autoriza a permuta do domínio util de 

um terreno da União pelos terrenos atualmente 

ocupados pelo Centro Hípico Brasileiro e Club 

Esportivo de Equitação. (D. O. de 19-XI-38) .

Decreto-lei n° 867, de 17 de novembro de 

1938. —- Dispõe sobre o recolhimento da arre­

cadação federal ao Banco do Brasil e dá outras 

providências. (D . O. de 19-XI-38) .

Decreto-lei n° 868, de 18 de novembro de 

1938. —- Cria no Ministério da Educação e 

Saude a Comissão Nacional de Ensino Primá­

rio. (D. O. de 21-X1-38)./ -

Decreto-lei nn 869, de 18 de novembro de 

1938. — Define os crimes contra a economia 

popular, sua guarda e seu emprêgo. (D. O. de 

21-XI-38) .

Decreto.-lei n° 870, de 18 de novembro de 

1938. — Reconhece, aos oficiais de justiça da ex­

tinta justiça federal, o direito à disponibilidade 

e à aposentadoria na forma do art. 182 da Cons­

tituição. (D. O. de 21-XI-38).

Decreto-lei n° 871, de 18 de novembro de 

1938. — Reorganiza a Secretaria Geral de Saude 

e Assistência, da Prefeitura do Distrito Federal, 

fixa o seu quadro de pessoal e dá outras provi­

dências. (D. O. de 26-XI-38).

Decreto-lei n° 872, de 19 de novembro de 

1938. — Transfere ao Instituto de Aposentado­

ria e Pensões da Estiva o domínio util de 3 lotes 

pertencentes à União. (D. O. de 23-XI-38).

Decreto-lei n° 873, de 19 de novembro de 

1938. — Autoriza- a aquisição de um prédio no 

Estado do Rio Grande do Sul, para séde do 

Estabelecimento de Subsistência da 3a Região 

Militar. (D. O. de 23-XI-38) .

Decreto-lei n° 874, de 21 de novembro de 

1938. — Cria uma Caixa Econômica Federal, 

autônoma, no Estado do Rio de Janeiro, e dá 

outras providências. [D. O. de 23-XI-38).

Decreto-lei n° 875, de 22 de novembro de 

1938. -— Dispõe sobre a fiscalização federal de 

todas as linhas e serviços da rêde de viação fér­

rea da "The Leopoldina Railway Company, Li­

mited”, relativa aos contratos de concessão cele­

brados entre essa Companhia e os Estados de 

Minas Gerais e do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. (D. O. de 24-XI-38) .

Decreto-lei n° 876, de 23 de novembro de 

1938. <—• Dispõe sobre a criação de uma comarca 

no Estado do Piauí. (D. O. de 30-XI-38).

Decreto-lei n° 877, de 23 de novembro de 

1938. —- Abre o crédito especial de 100:000$0, 

para ocorrer ao pagamento referente à ultima­

ção de obras e despesas de instalação do Depar­

tamento Administrativo do Serviço Público, • de­

duzindo essa importância da verba atribuída, no 

orçamento vigente, ao extinto Conselho Federal 

do Serviço Público Civil. (D. O. de 25-XI-38) .

Decreto-lei n° 878, de 23 de novembro de 

1938. ■—- Cria um Consulado de carreira em 

Viena e extingue o Consulado em Budapest. 

(D. O. de 25-XI-38).

Decreto-lei n° 879, de 23 de novembro de 

1938. — Torna sem aplicação a importância de 

20:000$0, na verba que especifica, do Ministério
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da Agricultura e abre o crédito especial de igual 

quantia para estudos de adaptação de motores 

a explosão ao sistema de gazogênio. (D . O . de 

25-XI-38).

Decreto-lei n° 880, de 23 de novembro de 

1938. —■ Cria um Consulado em Gdynia, Repú­

blica da Polônia. (D. O. de 25-XI-38).

Decreto-lei n° 881, de 23 de novembro de 

1938. — Modifica o Decreto-lei n° 680, de 12 

de setembro de 1938. (D. O. de 25-X1-38).

Decreto-lei n" 882, de 23 de novembro de 

1938. — Dispõe sobre o pessoal docente do Co­

légio Universitário da Universidade do Brasil. 

(D. O. de 25-XI-38).

Decreto-lei n° 883, de 24 de novembro de 

1938. •— Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 5:410$0, para pagamento de 

diferença de vencimentos. (D. O. de 26-XI-38) .

Decreto-lei n° 884, dc 24 de novembro de 

1938. — Autoriza o Ministério da Viação a con­

tratar com o Comptoir des Aciéries Belges” o 

fornecimento dc trilhos e acessórios para a Es­

trada de Ferro Central do Brasil, e dá outras 

providências. (D. O. dc 26-XI-38) .

Decreto-lei n° 885, de 24 de novembro de 

1938. ■— Abre, pelo Ministério da Educação, o

crédito suplementar de 60:000$0 à verba que es­

pecifica. (D . O. de 26-XI-38) .

Decreto-lei n° 886, de 24 de novembro dc 

1938. — Altera disposições do Decreto-lei n° 

592, de 4 de agosto de 1938* e estabelece os mol­

des por que se ha de organizar a Comissão de 

Metrologia até à expedição do respectivo re­

gulamento. (D. O. de 26-XI-38).

Decreto-lei n° 887, de 24 de novembro dc 

1938. — Aprova alterações feitas no regulamen­

to para a arrecadação e fiscalização do imposto 

de consumo a que se refere o Decreto-lei n° 739, 

de 24 de setembro de 1938. (D. O. de 26-X1-38).

Decreto-lei n° 888, de 24 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério da Marinha, o 

crédito suplementar de réis 7.720:000$0, às ver­

bas que especifica. (D. O. de 26-X1-38).

Decreto-lei n° 889, de 24 de novembro de 

1938. — Eleva à categoria de Embaixada a re­

presentação diplomática do Brasil na Colômbia. 

(D. O. de 26-XI-38) .

Decreto-lei n" 890, dc 24 de novembro de 

1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o cré­

dito suplementar de 26.500:000$0, à verba que 

especifica. (D . O. de 26-X1-38).

Decreto-lei n° 891, de 25 dc novembro de

1938. — Aprova a Lei de Fiscalização de Entor­

pecentes. (D. O. de 28-XI-38).



Departamento Administrativo do Serviço Público

Concurso para cargos iniciais de “ Dactilógrafo”

Estão findos os trabalhos do concurso aber­

to pelo extinto C . F . S. P. C ., para provimen­

to de cargos da classe inicial da carreira de ‘‘Dac­

tilógrafo'' de qualquer Ministério.

Cumprindo o que determina o art. 25 das 

Instruções gerais aprovadas pelo Ato n. 45, de

9-2-38, do antigo C . F. S. P. C ., o presidente 

da Banca Examinadora do concurso em apreço, 

prof. Lourenço Filho, apresentou circunstanciado

relatório ao presidente do D . A . S. P. Esse 

relatório, para o qual chamamos a atenção dcs 

leitores, acha-se publicado noutro local deste nú­

mero da "Revista do Serviço Público ".

A classificação final dos candidatos, apre­

sentada pela Banca, em anexo ao dito relatório, 

está sendo examinada pelo D . A . S. P ., para 

fim de ser homologada.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Servente”

Terminaram no mês de novembro as provas 

de sanidade e capacidade física dos candidatos 

inscritos no concurso para provimento de cargos 

da classe inicial da carreira de “Servente” de 

qualquer Ministério.

No próximo mês de dezembro, deverão se. 

levadas a efeito as provas de nivel mental (elimi­

natórias) e as de leitura silenciosa e de conhe­

cimentos gerais (Educação moral e cívica e Coro- 

grafia do Brasil) .

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Guarda Sanitário”

Tiveram início e prosseguiram durante todo 

o mês de novembro as provas de sanidade e ca­

pacidade física do concurso aberto pelo extinto

C . F . S. P. C ., para provimento de cargos da 

classe inicial da carreira de “Guarda Sanitário”.

do Mnistéro da Educação e Saúde. Os candida­

tos são chamados, por turmas, ao Serviço de Bio- 

metria Médica do I. N . E . P ., sendo avisados 

de que o não comparecimento importará em com­

pleta desistência e exclusão do concurso.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Diplomata ”

Por despacho de 25 de outubro último, o 

presidente do D . A . S. P. aprovou as inscri­

ções dos candidatos ao concurso para provimen­

to de cargos da classe inicial da carreira de “D i­

plomata” (Consul de 3.a classe), do Quadro 

Único do Ministério das Relações Exteriores.

Tiveram suas inscrições confirmadas 55 candi­

datos.

O  presidente do D . A . S. P ., de acordo 

com proposta apresentada pelo sr. Mário de 

Brito, diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, aprovou íambem a indicação dos seguintes
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nomes, para constituírem a Banca Examinadora : 

Português — profs. Clovis do Rego Monteiro e 

Ferdinando Sousa da Silveira ; Francês — pro­

fessores Anibal Costa e Vera Simonsen Street ; 

Inglês — profs. Osvaldo Serpa e Ansgar Knud 

Jensen ; Geografia — prof. José Veríssimo da 

Costa Pereira; Corografia do Brasil — prof. 

Sílvio Fróis de Abreu ; História da Civilização

— prof. Jonatas Arcanjo da Silveira Serrano; 

História do Brasil ■— prof. Bernardino de Sousa ; 

Direito Internacional Publico — prof. Haroldo 

Valadão ; Direito Internacional Privado — prof.

Luiz Pereira Ferreira de Faro Júnior ; Direito 

Público Constitucional — prof. Themistocles 

Brandão Cavalcanti ; Direito Administrativo —• 

prof. Pedro Calmon ; Estatística — prof. M il­

ton da Silva Rodrigues ; Escrituração Mercantil

— prof. Eugênio Luiz Caruso ; Matemática ■— 

prof. Haroldo Lisbôa da Cunha.

A prova de sanidade e capacidade física foi 

realizada no dia 17 de novembro. No próximo 

mês de dezembro deverão ser levadas a efeito 

as demais provas do concurso.

Concurso para cargos da carreira de “ Técnico de Educação”

Terminadas as provas do concurso destinado 

ao provimento de cargos vagos das classes I, J, 

K e L da carreira de "Técnico de Educação", do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

a Banca Examinadora apresentou a seguinte clas­

sificação dos candidatos aprovados ;

1. Murilo Braga de Carvalho —■ 2. Pas- 

coal Leme — 3. Helder Pessoa Câmara — 4. 

Manuel Marques de Carvalho — 5. Guy José 

Paula de Holanda — 6. Jacir Maia ■— 7. Moi­

sés Xavier de Araújo ■— 8. Alfredina de Paiva 

e Sousa — 9. Pedro Gouvea Filho — 10. Joa­

quim Braz Ribeiro — 11. Jorge Barata — 12. 

Nair Fortes — 13. Josué de Sousa Montelo *—■ 

14. Maria de Lourdes Sá Pereira — 15. Raul

• Moreira Lelis — 16. Maria Angélica de Castro 

—• 17. Vitor Stawiarski — 18. Rui C . de A l­

meida —■ 19, Antonio Figueira de Almeida — 

20. Joaquim Rufino Ramos Jubé Júnior —■ 21. 

Rubens Klier de Assunção — 22. Paulo Celso 

de Almeida Moutinho —- 23. Benedito de Mo­

rais — 24. Ana de Alencar -—• 25. Herson de 

Faria Doria — 26. Roberto Luiz Assunção de 

Araújo — 27. Thomas Scott Newlands Neto.

Concurso para cargos iniciais de “ Médico Sanitarista”

No mês de novembro, realizou-se a prova de 

seleção, constante do exame de sanidade e de 

capacidade física, do concurso para preenchi­

mento de cargos vagos da classe inicial (H ) da 

carreira de "Médico Sanitarista”, do Ministério 

da Educação e Saúde. Para os candidatos re­

sidentes nas proximidades do Distrito Federal, 

essa prova realizou-se no Serviço de Biometria 

Médica do I . N . E. P. Para os candidatos 

em serviço nos Estados, o exame foi feito por 

juntas médicas regionais. Foram aprovados to­

dos os candidatos, exceto um, que não com­

pareceu.
Na prova de conclusão do curso de Higiene 

e Saúde Publica, foram habilitados os seguintes 

candidatos : Adelmar Carvalho de Mendonça, 

Adalberto Severo da Costa, Achiles Scorzelli Jú­

nior, Valter Mobly Scofield, Alcides Figueiredo 

da Silva Jardim, Marcelo da Silva Júnior, Car­

los Marques Dias, Mário Magalhães da Silveira, 

Jacinto Cardoso Machado, Luiz Campos Melo, 

Augusto Garcia, Pedro Batista de Araújo Pena, 

Valério Regis Konder e João Jorge Nemer.
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V

Concursos para cargos iniciais das carreiras de “Calculista” 
e “ Meteorologista”

Terminaram este mês as provas de sanidade 

e capacidade física dos concursos destinados ao 

provimento de cargos das classes iniciais das car­

reiras de “Calculista” (Quadros I e V, do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, e Quadro 

Único do Ministério da Agricultura) e "Meteoro­

logista” (Quadros I e V  do Ministério da Via- 

ção) .

No dia 20 de novembro, no Edifício do Ins­

tituto de Educação, realizou-se a segunda prova

'de seleção de ambos os concursos, isto é, a prova 

escrita de matemática, cuja identificação pública 

foi efetuada no dia 24.

Para constituírem as Bancas Examinadoras 

dos concursos em apreço, o D . A . S. P. desig­

nou os seguintes professores : Haroldo Lisbôa 

Cunha, Euclides Roxo, Clovis do Rego Montei­

ro, Milton da Silva Rodrigues, Valter Gomes 

Cardim, Francisco Venaricio Filho, Anibal Costa, 

Ansgar Knud Jensen, João Cordeiro da Graça 

Filho e Everardo Adolfo Backeuser.

Concurso de monografias sobre questões relativas à Administração Pública

Tem despertado grande interesse entre o 

funcionalismo federal o concurso de monografias 

sobre questões relativas à Administração Públi­

ca, concurso esse, como se sabe, instituido pelo

D . A . S. P.

Três são os assuntos sobre que deverão ver­

sar as monografias : Assistência Social aos Ser­

vidores do Estado, Racionalização de rnétodos e 

normas de trabalho e Padronização e abasteci­

mento de material para as repartiçeõs.

Haverá uma banca julgadora para cada es­

pécie de monografias. Seus membros, designa­

dos pelo D . A . S. P ., serão escolhidos dentre 

pessoas de notórios conhecimentos especializados.

O  prazo para as inscrições terminou no dia 

30 de novembro. O  julgamento dos trabalhos 

apresentados se fará dentro do prazo de 10 dias 

a contar da entrega dos mesmos aos julgadores.

Uma vez julgadas as monografias apresen­

tadas, proceder-se-á à sua identificação pública, 

em dia previamente anunciado.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Carteiro”
Instruções especiais a que se refere a portaria n. 50, de 30 de novembro de 1938, e que regulam o concurso de 

provas para provimento de cargos da classe inicial da carreira de “Carteiro”, do quadro IV do Ministério da

Viação e Obras Públicas

CA PIT U LO  I

Das condições de inscrição

Art. 1.° — Para inscrição no concurso de 

provas para provimento de cargos da classe ini­

cial da carreira de “Carteiro”, do quadro IV  do

Ministério da Viação e Obras Públicas, o can­

didato deverá apresentar as condições de ordem 

geral, discriminadas no ato n. 45, de 9 de feve­

reiro de 1937 e mais a de que não conta idade 

inferior a 18 anos, nem superior a 30, apurados 

até a data do encerramento das inscrições.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 151

Parágrafo único -— Só serão admitidos à ins­

crição candidatos do sexo masculino.

CAPÍTULO  II

Das provas

Art. 2.° ■— O concurso constará de provas 

de seleção, com caráter eliminatório, e de provas 

de habilitação, umas e outras obrigatórias.

Art. 3." ■—• As provas de seleção serão as 

seguintes :

a) prova de sanidade e de capacidade física, 

para verificação de que o candidato não apresen­

ta contra-indicação para o exercício do cargo, por 

debilidade, deformidade, mutilação, distúrbio fun­

cional grave, defeito grave de linguagem, de visão 

ou de audição ;

b) prova de nível mental ;

c) prova escrita de português, pela qual o 

candidato revele conhecimento prático do idioma, 

equivalente ao do curso primário completo.

Art. 4." — A prova de português, que ver­

sará sobre toda a matéria constante do programa 

anexo, conipor-se-á :

ó ) da resolução de dez questões de lin­

guagem ;

b) da correção de vinte trechos, em que se 

apresentem erros graves de linguagem ;

c) de cópia de trechos manuscritos, na qual 

tambem será levada em conta a caligrafia.

Art. 5.° -— Os candidatos habilitados nas 

provas de seleção serão submetidos às provas de 

habilitação seguintes :

a) prova escrita de aritmética, pela qual o 

candidato possa revelar conhecimento prático de 

matéria equivalente à dos programas do quarto 

ano do curso primário ;

b) prova escrita de corografia do Distrito 

Federal e noções de corografia do Brasil, e de 

educação moral e cívica, na conformidade dos 

programas anexos.

CAPITU LO  III

Do julgamento das provas e da habilitação dos 

candidatos

Art. 6.° — Será inhabilitado nas provas de 

seleção o candidato que não obtiver :

a) número de pontos igual ou superior ao 

do indice fixado por cálculo estatístico, na prova 

de nível mental;

b) nota igual ou superior a cincoenta na 

prova de português.

Art. 7.° — Para efeito de correção e julga­

mento da prova de português as questões de lin­

guagem valerão 30 pontos ; os trechos para cor­

rigir, 30 pontos ; e a cópia de trechos, manus­

critos, 40 pontos.

Art. 8.° — O julgamento das provas de 

corografia e de educação moral e cívica, e da de 

aritmética será feito na graduação de zero a cem 

pontos, proporcionalmente ao número de ques­

tões respondidas de modo correto.

Art. 9.° — O  grau de classificação final 

resultará da média ponderada das notas obtidas 

nas provas abaixo descriminadas, e observados os 

seguintes pesos :

Português, 2.

Corografia e Educação moral e cívica, 2.

Aritmética, 1 .

Art. 10 — Só serão considerados habilita­

dos, para o efeito de classificação final, os can­

didatos que obtiverem número igual ou superior 

ao de cincoenta pontos.

Art. 11 — Em caso de empate, será dada 

preferência ao que tiver melhor resultado na 

prova de português ; em caso de novo empate, ao 

que tiver obtido melhor resultado na prova de 

nível mental.

CAPÍTULO IV  

Do prazo de validade

A rt. 12 — O concurso será válido por dois 

anos, a partir da data de sua homologação pelo 

Departamento Administrativo do Serviço Público.

Programa 

Português :

Conhecimento prático da matéria correspon­

dente ao programa do 5." ano primário : Capa 

cidade de compreensão na leitura — Capacidade 

de expressão escrita — Redação clara e correta 

de cartas e de pequenos relatórios — Emprêgo
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correto da pontuação -—' Idem de ortografia •— 

Flexão das palavras : palavras variáveis e in­

variáveis, classificação — Verbos regulares.

Corografia :

Conhecimento prático correspondente ao do 

5.° ano primário —• Distrito Federal —• Planta 

da cidade : divisão em zonas (centro, norte, sul)

-— Partes de que se compõe : cidade, subúrbio, 

zona rural — Edificações públicas principais ~  

Meios de transporte —■ Principais serviços públi­

cos da cidade : correios, telégrafos, telefone, água, 

gás, eletricidade, assistência, bombeiros — Con­

torno do Distrito Federal — Baía de Guanabara

— Importância da rapidez e segurança dos ser­

viços postais nas relações de comércio. — Brasil 

■— Estados, capitais e cidades principais —• Es­

tradas de ferro — Vias marítimas, fluviais e 

aéreas.

Educação moral e cívica :

Vida social : Divisão do trabalho, compre­

ensão de solidariedade e cooperação — A im­

portância dos serviços industriais do Estado : 

correios e telégrafos — Valor da correspondên­

cia postal, particular ou comercial — Segurança, 

rapidez e sigilo nos serviços postais. —■ Corres­

pondência simples, registrada e expressa — Qua­

lidades de cidadão — Deveres dos funcionários 

■— Autoridade e hierarquia —■ Defesa da Pátria, 

serviço militar — Os símbolos da Pátria ■— Hino 

Nacional.

Aritmética :

Operações fundamentais sobre números intei­

ros e fracionários — Sistema métrico.

EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
P o i* t a r ia s

PO RT A R IA  N" 44

O Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo 

de trabalho e do reduzido número de funcionários 

da Divisão do Extranumerário :

Resolve prorrogar por três horas diárias, a 

partir desta data, e até 31 de dezembro próximo, 

o expediente dos seguintes funcionários que teem 

exercício na Divisão mencionada : Francisco 

Mendes, Mário Ramirez Deleito, Sebastião Luiz 

do Nascimento, Décio Martins de Almeida e O la­

vo Estelita Cavalcanti Pessoa, na forma do dis­

posto no artigo 399 do Regulamento Geral de Con­

tabilidade Pública, correndo a despesa pela ver­

, ba 1 — Título III — Gratificações e auxílios — 

5 — Serviços extraordinários, do orçamento vi­

gente, do extinto Conselho Federal do Serviço 

Público Civil, que passou, pelo artigo 26 do de­

creto-lei n° 579, de 30 de julho último, para o 

Departamento Administrativo do Serviço Público.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1938.

— Luiz Simões Lopes.

PORT A RIA  N" 45

O  presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 

pelo Senhor Presidente da República, em despa­

cho exarado na exposição de motivos SA/336, de 

7 de novembro de 1938, e na forma do que pres­

creve o item V  do artigo 26 do decreto-lei nú­

mero 240, de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir como extranumerário-men- 

salista Tilda Regina Hasselmann, pelo prazo de 

um e meio meses, para desempenhar as funções 

de auxiliar de escrita de 5“ classe do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, me­

diante o salário mensal de 500$000 (quinhentos 

mil réis), correndo a despesa correspondente pela 

Verba 1 — Título II —■ Pessoal Extranumerá­

rio — 2, do orçamento vigente do Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil, que passou para o 

Departamento em virtude do disposto no artigo

26 do decreto-lei número 579, de 30 de julho 

último.

Esta portaria de admissão poderá ser can­

celada antes de terminado o prazo nela estipulado 

se assim convier aos interesses da administração
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pública c sem que caiba ao extranumerário-men- 

salista qualquer direito de indenização ou recla­

mação .

Rio de Janeiro, em 11 de novembro de 1938.

— Luiz Simões Lopes.

PO RT A R IA  N" 46

O presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo de 

trabalho e à exiguidade do número de funcioná­

rios da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento :

Resolve prorrogar por três horas, diárias, a 

partir desta data e até 31 de dezembro próximo, 

o expediente dos seguintes funcionários que teem 

exercício na mencionada Divisão : Arnor Gua- 

piassú, Armínio Peixoto de Lima e Demetrio 

França, na forma do disposto no art. 399 do Re­

gulamento Geral de Contabilidade Pública, cor­

rendo a despesa pela verba 1 — Título III — 

Gratificações e auxilies ■— 5 ■— Serviços ex- 

traordináries, do orçamento vigente, do extinto 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, que 

passou para o Departamento Administrativo do 

Serviço Público pelo art. 26 do decreto-lei n° 

579, de 30 de julho do corrente ano.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1938. ■— 

Luiz Simões Lopes.

PO RT A R IA  N u 47

O  presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da República, em despacho 

exarado na exposição de motivos n“ 175, de 8 

de outubro de 1938, e na forma do que prescre­

ve o item V, art. 26 do decreto-lei n" 240, de 4 

de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir ccmo extranumerário-men- 

salista Guilhermina Maculam, pelo prazo de um 

mês e nove dias, para desempenhar as funções de 

auxiliar-técnico de 5" classe do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, mediante o salá­

rio mensal de 400$0 (quatrocentos mil réis), cor­

rendo a despesa correspondente por conta da ver­

ba 1 — Pessoal — Título II — Pessoal Extra- 

numerário — N ü 2, do orçamento vigente, do 

extinto Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, que passou ao Departamento pelo disposto 

no art. 26 do decreto-lei n° 579, de 30 de julho 

do corrente ano. ■

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 

terminar o prazo nela estipulado, se assim con­

vier aos interesses da administração pública, e sem 

que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 

direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1938. — 

Luiz Simões Lopes.

PORT A RIA  Nu 48

O  presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da República, em despacho 

exarado na exposição de motivos n“ 175, de 8 

de outubro de 1938, e na forma do que prescreve 

o item V. artigo 26, do decreto-lei n° 240, de 4 

de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir Arabela Marques da Rocha 

como extranumerária-mensalista, pelo prazo de 

um mês e oito dias, para desempenhar as funções 

de auxiliar-tccnico de 5a classe do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, mediante o 

salário mensal de 400$ (quatrocentos mil réis), 

correndo a despesa correspondente por conta da 

verba 1 — Pessoal — Título II •—' Pessoal extra- 

numerário — n° 2 — do orçamento vigente, do 

extinto Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, que passou ao Departamento pelo disposto no 

artigo 26 do decreto-lei n" 579, de 30 de julho 

do corrente ano.

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 

terminado o prazo nela estipulado, se assim con­

vier aos interesses da administração pública, e sem 

que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 

direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 23 de novembro de. 1938. 

Luiz Simões Lopes.

PO RT A R IA  N° 49

O  presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 

pelo Senhor Presidente da República, em despa­

cho exarado na exposição de motivos SA/418,
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de 24 de novembro de 1938, e na forma que 

prescreve o item V, do artigo 26 do decreto-lei 

número 240, de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir como extranumerário-men- 

salista Daniel Dias pelo prazo de um mês, para 

desempenhar as funções de auxiliar de escrita 

de 5il classe do Departamento Administrativo do 

Serviço Público, mediante o salário mensal de 

500$0 (quinhentos mil réis), correndo a despesa 

correspondente por conta da verba 1 — Pessoal

— Título II — Pessoal Extranumerário — n° 2, 

do orçamento vigente, do extinto Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil, que passou ao 

Departamento pelo disposto no artigo 26 do de­

creto-lei número 579, de 30 de julho do corrente 

ano. ,

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 

terminar o prazo nela estipulado, se assim con­

vier aos interesses da administração pública, e seni 

que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 

direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro de 1938. 

Luiz Simões Lopes.

PO RT A R IA  N" 50

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público :

Resolve aprovar as instruções especiais ela­

boradas pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, destinadas a regular o concurso de pro­

vas para provimento de cargos da classe ini­

cial da carreira de "Carteiro", do Quadro IV, 

do Ministério da Viação e Obras Públicas, e 

designar o Oficial Administrativo, da classe H, 

do Quadro I do Ministério da Guerra, Arnor 

Guapiassú, para servir como Secretário do mes­

mo concurso.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1938. — 

Luiz Simões Lopes.

Exposições de Motivos
DF/300 — Em 3 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o contabilista, classe "J", do 

Quadro I ■— Tesouro Nacional —• do Ministério da Fa­

zenda — Alberto Ferreira Carneiro — pede transferên­

cia para igual classe da carreira de oficial Administrati­

vo do mesmo Quadro.

2. O requerente prestou concurso de 2“ entrância, e 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de oficial administrativo e satisfaz a exigência 

do art. 35, da Lei número 284, de 1936.

3. Tratando-se de transferência de funcionário de 

carreira extinta para igual classe de carreira pertencente 

ao mesmo Quadro, nada há a opor ao pedido, desde que 

o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar e que lhe fiquem assegurados, na 

nova situação os mesmos proventos que atualmente já 

percebe, isto é, ordenado do padrão “J" e 16 quotas eomo 

é igualmente remunerado o cargo para que pede transfe­

rência . '

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 3-11-38. — G. V a rg a s .

DE/302 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Sr. Presidente da República:

O Sr. ministro da Agricultura solicitou fosse subme­

tida à consideração de V . Ex., a indicação de Linda 

Travaglini, para exercer, como extranumerário-mensalista, 

no Serviço Geológico Mineralógico, as funções de auxiliar 

de escrita de 5'1 classe, na vaga verificada com o faleci­
mento de Auro Bordallo.

2. Da relação aprovada, publicada no suplemento 

do Diário Oficial, de 5 de março último, consta o nome 

do extranumerário que deixou vaga a função em que se 

dará o aproveitamento da candidata proposta.

3. Foram apresentados os documentos exigidos pelo 

art. 18, do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro último.

4. Justificada que foi a necessidade da admissão, e, 

como desta não resulta aumento de despesa, por tratar- 

se de lugar vago, tenho a honra de encaminhar a V . Ex. 

o incluso processo, opinando pelo atendimento da pro­
posta .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a rg a s .

DE/303 — Em 4 de novembro de 1938. —• Excelen­

tíssimo Sr. Presidente da República :

O diretor do Serviço de Pessoal do Ministério da 

Viação e Obras Públicas encaminhou a este Departa­

mento a inclusa exposição de motivos n° 60-P, de 29 de 

outubro próximo passado, em que o titular da pasta sub­

metei à consideração de V . Ex. a indicação do pessoal 

extranumerário mensalista abaixo relacionado, para exer­

cer, naquela Secretaria de Estado, as funções constantes 

da tabela suplementar aprovada por despacho de V . Ex.,
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exarado na exposição dc motivos n° DE/25, de 20 dc 

agosto do corrente ano, deste Departamento :

Auxiliar de escrita de I a classe •— 700$0

Zeny Miranda.

Altamiro Vianna.

Celeste Pires de Sá.

Dyrce Luna.

Auxiliar de escrita de 2” classe — 650$0

Helius Muniz Barreto.

Mario Mexias.

Nair Ferreira Lopes.

Sonia Passos.

Nair de Andrade.

Maria Lucia Costa.

Auxiliar dc escrita de 3” classe — 600$0

Frederico Alfredo da Silveira.

Myrthes de Queiroz.

Sylvio de Mentzingen Corrêa.

Aloysio Portella de Figueiredo.

Carlos Mendes .•

Rosa Pinheiro.

Helio Oliva da Fonseca.

Mylce Bicudo.

Maria das Dores Silveira.

Jesuino de Freitas Ramos.

Janil Miguel Elian.

Jorge Alberto Nunes Serrão.

Auxiliar de escrita de 4“ classe — 550$0

Hilda de Jesus Gomes.

Rosa Frazão Ribeiro.

Almehy França de Almeida.

Maria Isabel da Silva Xavier.

Francisco Martins Dias Filho.

Geraldina de Carvalho Figueiredo.

Alberto da Silva Vianna.

Lucia de Abreu e Lima.

Levergina Guimarães de Campos.

Hercilia da Fonseca Ribeiro.

Sylvia Sabariz.

Maria Luiza de Toledo Pereira Reis.

Helena Marcondes de Souza Bandeira.

Wilson de Souza Aguiar.

José Francisco Boselli.

Avany Geralda França dos Anjos.

Auxiliar de escrita de 5" elasse — 500$0

Waldinar Serra e Silva.

Yolanda de Andrade Pinheiro.

Rosita Pevsner.

Noemi Guimarães.

Geraldo Guedes Britto.

Anna Lucy Verran Leite.

Arykerne Teixeira Guedes.

Luciano de Figueiredo Mesquita.

Pedro de Castro Camara Leal.

Dora Leal Schinker.

Luiz de Assis Fonseca.

Edgard Morraria.

Odila Guimarães Monteiro.

Alvaro Rodrigues Costa.

Guarany da Silveira.

Roberto Ribeiro de Souza.

Maria de Lourdes Santos Reys.

Saul Warchavsky.

Heloisa de Oliveira Vasconcellos.

Auxiliar de 1“ classe — 450$0 

Aluizio de Almeida.

Floriano Segala Filho. .

Ilka Soares de Andréa Cordeiro.

Maria José Garcia de Menezes.

Aida Rosa da Silva.

Maria Carolina Ferreira.

Elmano James de Azevedo.

Erothilde Sampaio Caldas.

Arabella Telles.

Virginia Gomes Netto.

Auxiliar de 2“ classe — 400$0

Iracema Maciel Soares.

Yvonne Kastrup.

Nilza Pereira de Castro.

Danilo Leal Carneiro.

Laura Chapot.

Yara Delfim.

Mary Ferreira.

Wilson de Azevedo Silva.

Rubens Geraldo Pamplona Machado.

Lucia Osório.

Helia Batalha.

Léa Miranda Pontes.

Maria Francina Felicia dos Santos.

Grace Belfont Shalders.

Daniel Ranalli.

Walter de Souza.

Aristides Barreira.

Alberto Moutinho.
Maria Thereza de Castro.

2. Para o preenchimento dessas funções, o Serviço 

de Pessoal daquele ministério fez realizar uma prova de 

habilitação, cujo resultado foi publicado no “Diário Ofi­

cial" de 26 do corrente mês, a folhas 21.543.

3. Demonstrada, portanto, a necessidade da admis­

são do pessoal acima, e, satisfeitas que foram as exigên­

cias do art. 18, do decreto-lei n’ 240, de 4 de fevereiro 

último, tenho a honra de passar o incluso processo às 

mãos de V . Ex. opinando pelo atendimento da proposta 

do Sr. ministro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 8-11-38. — G. V a r g a s .
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DE/304 —• Em 4 dc novembro dc 1938. ■— Excclen- 

tissimo Senhor Presidente da República :

O senhor ministro da Fazenda solicitou fosse subme­

tida à consideração de Vossa Excelência a indicação de 

Lourdes Aparecida Noce, Gaspar Correia Rego, Alvaro 

Pinto Correia, José Penela, Walter Palheiras Kransche e 

Jaques Neiva de Oliveira, para exercerem, respectivamen­

te junto à Alfândega de Santos, Delegacia Fiscal do Rio 

Grande do Sul, Alfândega do Rio Grande, Alfândega dc 

Livramento, Delegacia Fiscal em Pernambuco e Delegacia 

Fiscal na Paraíba, as funções de auxiliar técnico de 4'1 

classe.

2. Existem, na tabela respectiva, as vagas em que 

serão aproveitados os candidatos propostos : umas, de­

correm da dispensa automática de dois extranumerários, 

que foram nomeados para cargos efetivos cm quadres do 

Ministério da Fazenda, constando ainda por preencher.

3. Satisfeitas que foram as exigências do art.' 18, 

do decreto-Jei n° 240, de 4 de fevereiro último, c, como 

a proposta consulta os interesses do serviço, conforme está 

esclarecido no processo, alem de não determinar aumento 

de despesa, por isso que as admissões se processarão em 

funções vagas, tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex- 

velência o incluso processo, opinando pelo atendimento da 

proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito •— 

Luiz Simões Lopes, presidente. ~

Aprovado. Em 4-11-38. — G. V a rg a s .

DE/305 -— Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O senhor ministro da Agricultura encaminhou a este 

Departamento a exposição de motivos n" GN/630, de 4 

de outubro próximo findo, na qual, atendendo ao proposto 

pelo Serviço de Fomento da Produção Vegetal, (D. N. 

P. V .) , submete à consideração de Vossa Excelência a 

indicação dos auxiliares de 3“ classe do mesmo Serviço, 

Celina dos Santos Costa e Bethman Holhveg de Alcânta­

ra, para preencherem, nas mesmas condições de extranu- 

merários-mensalistas, as funções de auxiliar de escrita de 

4“ classe, nas vagas verificadas com a dispensa, a pedido, 

de Daniel Luiz Brandão Reis c com o falecimento de Ino- 

cêncio Vieira dos Santos.

2. Para os lugares vagos de auxiliar de 3a classe 

são indicados Otávio Borda e José Maria Duarte de O li­

veira, que constam das tabelas, publicadas a fls. 54, do 

suplemento ao "Diário Oficial”, de 5 de março último, 

como trabalhadores, aquele de 1" classe, com a remune­

ração mensal de 350$000, e este, de 3”, com a de 250$000, 

ambos servindo no armazém daquele Serviço, no cais do 

porto desta Capital.

3. Provada que foi a imprescindibilidade do imedia­

to preenchimento das vagas referidas, e, como se encon­

tram em orüem, no processo, os documentos exigidos pelo 

art. 18, do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro do cor­

rente ano, tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência a inclusa proposta opinando pelo seu atendimento, 

de que, aliás, não resultará aumento de despesa, de vez

que o aproveitamento pretendido se processará cm funções 

vagas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 4-11-38. •— G. V a rg a s .

' DF/306 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Teriho a honra de submeter ã aprovação de Vossa 

Excelência, "ex-vi” do disposto no artigo 5°, do parágra­

fo único, Capitulo VI, da Lei n° 284, de 28 de outubro 

dc 1936, a classificação, por ordem de antiguidade, dos 

funcionários que integram as carreiras de Foguista (clas­

se D), Maquinista-Marítimo (classe F) e Patrão (classe 

F) do Quadro VI .— 6" Regido do Ministério da Educa­

ção e Saúde.

2. A classificação em apreço, organizada pela Co­

missão dc Eficiência do aludido Ministério e ratificada pela 

Divisão do Funcionário Público, deste Departamento, se 

processou dc acôrdo com as normas que Vossa Excelên­

cia houve por bem aprovar em 31 dc maio do ano pas­

sado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestes do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 4-11-38. .— G. V a rg a s .

DF/310 ■— Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o protocolista, classe G, 

do Quadro I — Tesouro Nacional, do Ministério da Fa­

zenda, Marciano Augusto Botelho dc Magalhães, pede 

transferência para igual classe da carreira dc escriturário do 

Quadro IV — Caixa de Amortização, ou para a classe F, 

da carreira de escriturário do Quadro III — Recebedorias 

Federais —• caso a transferência não seja possivcl para 

o referido Quadro IV.

2. Os pedidos de transferência de carreira encon­

tram apoio no art. 38, da lei n° 284, de 1936.

3. Assim, não obstante existirem seis excedentes na 

classe G, da carreira de escriturário do Quadro IV, do 

Ministério da Fazenda, a transferência solicitada poderá 

efetivar-se para essa classe, uma vez que, havendo, na 

classe H, da carreira de oficial administrativo do mesmo 

quadro, 10 cargos vagos a serem preenchidos por escritu- 

rários G, logo após a prestação da prova de classificação, 

a extinção dos excedentes se dará oportunamente.

4. Para a classe F da carreira de escriturário do 

Quadro III é que não poderá dar-se a transferência, )<1 

que isso importaria em descesso e que, consoante doutrina 

firmada sobre o assunto, só se permitem transferências 

para classes iguais.

5. Nesta conformidade, ao encaminhar a Vossa Ex­

celência o processo relativo ao aludido requerimento, te-
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nlio a honra dc opinar no sentido de que nada ha a opõr 

à transferência do peticionário para a classe G, da car­

reira de escriturário do Quadro IV, do Ministério da Fa­

zenda, nas condições referidas no item 3 desta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. — G. V a rg a s .

DÉ/311 — Ein 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O Sr. ministro da Agricultura encaminhou a este De­

partamento a exposição de motivos número GM 633, 

de 4 de outubro próximo passado, em que, atendendo ao 

proposto pela Diretoria de Organização e Defesa da Pro­

dução, submete à consideração de Vossa Excelência, a 

indicação de Dilsòn Teixeira da Silva, para exercer, como 

extranumerário-mensalista, naquela diretoria, as funções dc 

auxiliar de 5“ classe, na vaga decorrente da dispensa de 
Derli Alcântara Ribeiro.

2. Na organização da proposta foram observadas as 

formalidades indispensáveis à aprovação pretendida.

3. Acham-se em ordem os documentos capitulados no 

artigo 18, do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro úl­

timo, estando justificada a imprescindibilidade do preenchi­

mento da vaga e esclarecido que o proposto se incumbirá 
de serviços de portaria.

4. A admissão, por tratar-se de lugar vago, não 

acarretará aumento de despesa, já prevista, portanto, para 

o atual exercício. -

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando pelo 

atendimento da proposta nes termos em que a formulou 

o Sr. ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a rg a s .

DE/312 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O inspetor federal de Obras contra as Secas, tendo 

cm vista o disposto no decreto-lei n” 240, de 4 de feverei­

ro últi?no, e, para normalizar a situação de grande parte 

de seu pessoal extranumerário, propôs ao Sr. ministro da 

Viação e Obras Públicas, fosse destacada da verba de 

obras do atual orçamento daquele Ministério, a importân­

cia de 3.091:308$000, para suplementar a dotação que 

atende ao pagamento de extranumerários.

2. Entretanto, o titular da pasta, atendendo a que 

o expediente indicado pela Inspetoria importa em altera­

ção do orçamento, providência essa que o ministro da Fa­

zenda acha desaconselhável, resolveu rejeitar a sugestão da 

Inspetoria determinando que o assunto fosse solucionado 

quando dn revisão anual das respectivas tabelas, prevista 

no art. 24 do decreto-lei citado.

3. Fundamentando sua resolução, o Sr. ministro da 

Viação diz que, se o pagamento do pessoal extranumerário 

vem sendo feito, cm parte, à conta da verba de obras, tál 

acontece em virtude do despacho proferido por Vossa Ex­

celência na exposição de motivos n” 337, de 15 dc feverei­

ro último do Ministério da Fazenda, na qual o titular des­

sa pasta propôs que o pagamento do pessoal extranume­

rário da Inspetoria. Federal das Estradas fosse feito, a 

exemplo do ano findo, parte pela verba Ia Subconsigna- 

ção 43, e parte pela verba 5a — Subconsignação 14 (Obras 

contra as Sêcas), pois as tabelas do pessoal extranumerá­

rio foram organizadas e coordenadas ainda em vigência 

do decreto-lei n° 871, de 1 de junbo de 1936. .

4. O processo foi encaminhado a Vossa Excelência, 

que resolveu enviá-lo a este Departamento, o qual, depois 

dc acurado estudo, chegou à conclusão de que são bas­

tante ponderáveis as razões apresentadas pelo Sr. minis­

tro da Viação e Obras Públicas, e opina, assim, no senti­

do do provimento do solicitado na exposição de motivos, 

devendo, todavia, ficar estabelecido que aó proceder-se 

à elaboração do orçamento de 1939, o Ministério adotará 

as providências necessárias ao fiel cumprimento do decreto- 

lei n0 240, precitado.

Aprcveito a oportunidade para renovar a Versa Ex­

celência cs protestos do meu mais profundo respiito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a r g a s

DE/313 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição de motivos n° DE 78, de 6 de se­

tembro último, tive oportunidade de transmitir a Vossa 

Excelência o parecer deste Departamento acerca da indi­

cação de Helena Martins Teixeira, feita pelo Ministério 

da Agricultura, para exercer, como extranumerário-mensa­

lista, no Serviço de Fruticultura, as funções de auxiliar 

de escrita de 4a classe, na vaga decorrente do falecimento 

de Suzenando Borges.
2. Na referida exposição de motivos ponderou este 

Departamento que, tendo conhecimento de que o Serviço 

do Pessoal daquela Secretaria de Estado realizava uma 

prova de seleção para apurar a capacidade dos candidatos 

à admissão em funções burocráticas, e, não constando do 

respectivo processo que aquela candidata se houvesse sub­

metido à prova referida, seria conveniente que o Ministé­

rio prestasse esclarecimento nesse sentido e fizesse ainda 

remeter a este Departamento a relação das pessoas habili­

tadas na aludida prova.

3. Atendendo ao pedido de diligência então formu­

lado, Vossa Excelência houve por bem encaminhar o pro­

cesso, ao Ministério da Agricultura, que o restituiu, agora, 

a este Departamento, devidamente instruído.

4. Esclarece a informação que não houve prova para 

selecionar candidatos aos diversos departamentos do mesmo 

Ministério, mas, excepcionalmente, para os pretendentes a 

lugares burocráticos naquele Serviço do Pessoal, ora em 
organização definitiva.

5. Daí não figurar na relação acima o nome de He­

lena Martins Teixeira, que foi, por livre proposta do di­
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retor do Serviço de Fruticultura, indicada à substituição 

de Sizenando Borges, nas funções de auxiliar de escrita de 

4“ classe.

6. Atentas as razões expostas pelo Ministério da 

Agricultura, perfeitamente aceitaveis no caso em apreço, 

tenho a honra de passar o incluso processo às mãos de 

Vossa Excelência, opinando pelo atendimento da propos­

ta nos termos cm que a formulou o Sr. ministro, em sua 

exposição de motivos n° GM 495, de 23 de agosto 

deste ano, de vez que foram satisfeitas, no seu processa­

mento, as exigências do decreto-lei n° 240, de 4 de feve­

reiro último.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vcssn Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-ÍÍ-38. -— G. V a rg a s .

DF/314 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o cscriturário, classe G, do 

Quadro VII -— Estrada de Ferro Noroeste do Brasil — 

do Ministério da Viação e Obras Públicas — Francisco 

Correia Filho, pede transferência para igual classe e car­

reira do Quadro VIII ■— Rêde de Viação Cearense — do 

mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2o do artigo 35 da 

lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condiciona­

da à existência de vaga a ser preenchida por merecimento 

e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 

classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo fcspeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 8-11-38. — G. V a r g a s .

DF/315 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelen- 

cia o requerimento em que o escriturário, classe E, do 

Quadro XVI —• Diretoria Regional dos Correios e Telé­

grafos do Pará — do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, Laura Neiva de Morais pede transferência para 

igual classe e carreira do Quadro IV — Diretoria Regio­

nal dos Correios e Telégrafos do Distrito Federal — do 

mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 

da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor a 

transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­

cionada à existência de vaga a ser preenchida por mereci­

mento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 

na classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 8-11-38. —■ G. V a rg a s .

' DF/316 — Em 4 dc novembro dc 1936. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência, acom­

panhada do respectivo processo, a expesição de motivos 

do senhor ministro da Guerra, relativa a propostas de pro­

moção de serventuários, com graduações militares, da ex­

tinta Diretoria Geral dc Contabilidade da Guerra.

2. Os cargos dos serventuários em apreço não es­

tão incluídos nas tabelas anexas à lei número 284, de 1936, 

não estão as'funções por eles exercidas previstas no decre­

to-lei n° 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, e nem 

são também os mesmos servidores considerados militares, 

o que faz com que o processamento das respectivas pro­

moções escape à competência da Comissão de Eficiência 

do Ministério da Guerra e da Comissão de Promoções do 

Exército.

3. Trata-se de serventuários que não são extranu- 

merários ou funcionários civis, nem propriamente militares, 

mas que constituem uma categoria de ''assemelhados”, in­

tegrados todos no Serviço de Fundos do Exército, orgão 

do serviço militar, cujos trabalhos são efetuados pelos ofi­

ciais do respectivo quadro.

4. Ao contrário do que é sugerido no processo, as 

promoções desses servidores não se devem reger por dis­

positivos regulamentares dc repartição que já não mais 

existe, mas, segundo parece a este Departamento, devem 

ser feitas dentro do espirito do ante-projeto de decreto-lei 

submetido à consideração de Vossa Excelência pelo antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, com a exposi- 

çfo de motivos número 16.116, de 29 de julho úitimo.

5. Como o referido ante-projeto, dc acordo, aliás, 

com o que sugeriu aquele Conselho, foi por despacho de 

Vossa Excelência remetido ao Ministério da Guerra, para 

que o mesmo se pronunciasse a respeito — o que ainda 

não se deu — tenho a honra de, ao restituir a Vossa 

Excelência o an « o processo, opinar no sentido de que a 

solução das promoções de que se trata fique aguardando 

o pronunciamento daquele Ministério c a decisão defini­

tiva que venha a ser tomada sobre a situação dos serven­

tuários em apreço.

Aproveito a oportunidade pari renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Guerra. Em 11-11-38. —- G. VARGAS.

DF/317 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento cm que o escriturário, classe F, do 

Quadro VII — Delegacias Fiscais do Ministério da Fa­

zenda — José Guanabarino Freiria Filho, pede transfe­

rência para igual classe e carreira dos Quadros VIII —• 

Alfândegas — ou III — Rccebedorias Federais, do mesmo 

Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 

da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor à 

transferência solicitada, para qualquer dos dois Quadros, 

desde que a mesma fique condicionada à existência de vaga 

a ser preenchida por merecimento e que o interessado passe
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a ocupar o último lugar da classe era que pretende in­

gressar, ficando, outrossim, entendido que, depois de trans­

ferido, o requerente continue a perceber os vencimentos 

atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a rg a s .

DF/318 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o maquinista marítimo, clas­

se G, do Quadro VIII .— Alfândegas ■— do Ministério 

da Fazenda, Edjaire de Assis Lima, pede transferência 

para igual classe da carreira de escriturário, t’.o mesmo 

quadro.

2. O requerente prestou concurso de 1“ entrância e, 

conforme doutrina adotada por êste Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, êsse concurso c considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de escriturário e satisfaz a exigência do art. 

35 da Lei n" 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido 

de que nada há a opor à transferência solicitada que deve 

ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­

cação do interessado no último lugar da classe cm que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a rg a s .

DF/321 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o escriturário, classe F, do Qua­

dro VII .— Delegacias Fiscais do Ministério da Fazenda, 

Moacir da Silva Chaves, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro VIII — Alfândegas, do mes­
mo ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2" do art. 35 da lei 

n° 284, de 1936, pelo que nada há a opor à transferência 

solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­

tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 

interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-11-38. — G. V a rg a s .

DF/322 — Em 4 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o marinheiro, classe D, do 

Quadro VIII — Alfândegas, do Ministério da Fazenda, 

Deusdedit da Câmara Baker, pede transferência para igual 

classe da carreira de escriturário do mesmo quadro, do 

Quadro III — Recebedorias Federais, ou, ainda, do Quadro

VII — Delegacias Fiscais, todos daquele ministério.

2. O requerente prestou concurso de primeira en­

trância e, conforme doutrina adotada por este Departamen­

to e aprovada por Vossa Excelência, esse concurso é con­

siderado como prova de habilitação suficiente ã transfe­

rência para a carreira de escriturário e satisfaz a exigên­

cia do art. 35 da lei n° 284, dc 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada há a opor à transferência solicitada, para qual­

quer dos quadros pretendidos, a qual deve ficar, apenas, 

condicionada à existência de vaga e à colocação do in­

teressado no último lugar da classe cm que quer ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeite. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-11-38. — G. V a rg a s .

DF/323 — Em 5 de novembro de 1938. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição de motivos n: 52-P, de 14 de outubro 

próximo findo, o senhor ministro da Viação e Obras Pú­

blicas, submete à consideração de Vossa Excelência, aten­

dendo ao proposto pelo Departamento de Aeronáutica Ci­

vil, a indicação do süb-ajudante técnico de quarta classe, 

Augusto Joaquim Ferreira, para exercer nesse departamen­

to e nas mesmas condições de extranumerário-mensalista, 

as funções de ajudante técnico dc quinta classe, na vaga 

decorrente da dispensa de Eli Lopes de Araújo.

2. Para a vaga de sub-ajudante técnico de quarta 

classe, que se verificará em virtude dessa melhoria, indica 

o senhor ministro, ainda sob proposta do D. A. C., Mário 

Angelo da Silva Néri, esclarecendo o processo que, relati­

vamente ao preenchimento desta função, deixou de ser 

feita indicação de qualquer dos mensalistas de salário ime­

diatamente inferior, intearantes da resnectiva tabela. Dubli- 

cada no suplemento ao "Diário Oficial , de 26 de feverei­

ro do corrente ano, por não existir aí nenhum ^\jin a ne­

cessária habilitação profissional para o desempenho satis­

fatório dos encargos de rádio-telegrafista, a serem atribuí­

dos aos candidatos propostos, que possuem os diploma, 

exigidos.
3. Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 

lei n° 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso em 

exame, notadamente as exigências do art. 18, tenho a 

honra de passar o incluso processo às mãos de V . Ex., 

opinando pelo atendimento da proposta formulada pelo 
Sr. ministro da Viação e Obras Públicas.

..proveito a oportunidade para renovar a voas.i Bx-

.elència os protestos do meu mais prorunao respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. — G. V a r g a s .
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DE/324 ■— Em 5 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O Senhor ministro da Agricultura encaminhou a este 

Departamento a exposição de motivos número OM-696, 

de 19 de outubro próximo findo, em que, atendendo ao 

proposto pelo Serviço de Fomento da Produção Vegetal, 

submete à consideração de Vossa Excelência a indicação de 

Francisco Alves Feitosa, para exercer, como extranumerá- 

rio-mensalista, no Campo de Sementes de Coqueiro, no 

Estado de Sergipe, as funções de trabalhador, na vaga 

verificada com a dispensa, a pedido, de José da Silva 

Andrade.

2. A Comissão dc Eficiência e o Serviço do Pes­

soal, ouvidos, concluíram pela aceitação da proposta.

3. Observadas que foram as exigências capituladas 

no decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, pe­

culiares ao caso cm exame, e, satisfeitas, notadamente, as 

formalidadís do artigo 18, tenho a honra de passar o in­

cluso processo ás mãos de Vossa Excelência, com parecer 

favorável ao atendimento da proposta, devendo ficar es­

clarecido que a admissão do proposto não poderá vigorar 

antes de ultimado o respectivo processo, como estabelece, 

em seu artigo 61, combinado com o 65, o preoitado decre­

to-lei número 240. •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vosia Ex­

celência os protestes do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. E m  7-11-38. —  G . V a rg a s .

DE/325 — Em 5 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O Sr. ministro da Educação e Saude, atendendo ao 

que propôs a Diretoria da Faculdade de Medicina de Porto 

Alegre, solicitou fosse submetida à consideração de Vossa 

Excelência a indicação de Roberto Jaime Scharter, para 

exercer, naquela dependência, as funções de Servente de 

4a classe, na vaga aberta com o falecimento de Tomaz 

Cristiano.

2. Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 

lei n° 240, de 4 de fevereiro último, inherentes ao caso em 

apreço, notadamente as exigências do art. 18, tenho a 

honra de encaminhar à Vossa Excelência o incluso proces­

so, opinando pelo atendimento da solicitação do Senhor 

Ministro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo -espeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. — G. V a r g a s .

DE/326 — Em 5 de novembro de 1938. -— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República.

O Sr. ministro da Agricultura encaminhou a este 

Departamento a exposição de motivos n° G. M.-693, de 

19 de outubro próximo findo, cm que, atendendo ao pro­

posto pelo Serviço de Irrigação, Reflorestamento e Coloni­

zação, submete à consideração de Vossa Excelência a in­

dicação dos trabalhadores do Horto Florestal de Ubajára, 

José Delmiro e Francisco Estevam Pereira, para exerce­

rem, no referido núcleo e nas mesmas condições de extra- 

numerário-mensalista, as funções de trabalhador de 5" clas­

se, nas vagas decorrentes da dispensa de Osires de Oliveira 

Braga e José da Cunha Freire.

2. Ouvidos, a Comissão de Eficiência e o Serviço 

do Pessoal concluíram pela aceitação da proposta.

3. Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 

lei n“ 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso cm 

exame, notadamente a exigência do art. 18, tenho a honra 

de encaminhar o incluso processo a Vossa Excelência, com 

parecer favorável ao atendimento da solicitação do Senhor 

ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência cs protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. -— G. V a rg a s .

DC/327 -  Em 5 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos em que o Senhor Mi­

nistro da Viação e Obras Públicas sugere a conveniência 

de ser expedido um decreto-lei, estabelecendo que os limi­

tes fixados pelo artigo 4o e seu parágrafo único, do decreto- 

lei número 312, de 3 de março deste ano, poderão ser 

excedidos, quando se tratar do desconto de . quota de 

subsistência de cônjuge ou filhos.

2. Justificando a medida, o Sr. ministro alega:

a) que, tendo sido decretado, por sentença do Juizo 

de Direito da 3" Vara Civel desta Capital, o desquite ami- 

gavel de determinado casal, solicitou aquele Juizo providên­

cias no sentido de ser descontada, mensalmente, certa im­

portância destinada à manutenção e à educação do filho 

do casal, sob a guarda materna, na folha de pagamento 

do marido desquitado, que é oficial administrativo do Qua­

dro I — do Ministério ;

b) que, providenciando a respeito, junto ã Diretoria 

da Despesa Pública, esta informou não ser possivel fazer 

a averbação da referida importância, visto os vencimentos 

do funcionário indicado já estarem onerados em 30%, li­

mite determinado pelo art. 4", do já citado decreto-lei 312.

3. A Divisão de Organização c Coordenação, exami­

nando o assunto, verificou que o decreto-lei 312 previu a 

hipótese do desconto de quota de subsistência de cônjuge 

ou filho, item IV, do art. 3°, computando-a, porém, dentro 

dos limites de 30% e 50% estatuídos pelo art. 4° e seu 

parágrafo único.

4. No entanto, havendo sentença judicial, esta deve 

ser cumprida integralmente, sem restrições, e a quóta cm 

apreço, dada a relevância dos fins a que se destina, não 

póde ficar adstrita àqueles limites.

5. Nestas condições, este Departamento é favora- 

vel ao atendimento da sugestão do Senhor ministro da 

Viação c Obras Públicas.

6. Assim sendo, ao restituir a aludida exposição de 

motivos, tenho a honra de submeter à consideração de 

Vossa Excelência um projeto de decreto-lei regulando a 

matéria em foco.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celcncia os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto-lei n. 845. Em 9-11-38.

DC/328 — Em 5 de novembro de 1938. .— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Alfredo Leite Lourico, zelador, padrão G, da Secre­

taria do Tribunal de Apelação do Distrito Federal, em pe­

tição dirigida a este Departamento, pede seja dada ao seu 

cargo a denominação de almoxarife, sob a alegação de que 

as funções do mesmo mais se coadunam com esta deno­

minação .

2. O cargo de zelador em apreço é cargo extinto 

quando vagar, de acôrdo com o decreto-lei n* 267, de 11 

de fevereiro deste ano.

3. As atribuições do mesmo, de conformidade com 

as instruções aprovadas pelo decreto n“ 23.274, de 16 

de outubro de 1933 são bem mais aproximadas das de 

almoxarife que das de zelador.

4. A Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­

tiça, por essas razões, acha que a Secretaria do Tribunal 

de Apelação precisa de um funcionário, em cargo perma­

nente, para se incumbir da tarefa ora a cargo do zelador.

5. Acresce, ainda, a circunstância de que, segundo 

se infere das tabelas anexas à lei n' 284, de 28 de outu­

bro de 1936, em quasi todas as repartições existem car­

gos de almoxarife, em carreira permanente.

6. Saliento tambem, que o senhor Presidente do Tri­

bunal de Apelação, ao encaminhar a petição em apreço, 

declarou tratar-se dc "pretensão procedente e dc inteira 

justiça".

7. Diante do exposto, este Departamento está de ple­

no acõrdo com o senhor Presidente do Tribunal de Apela­

ção e com a Comissão de Eficiência.

8. Para que a Secretaria do Tribunal de Apelação, 

venha a ter tambem um cargo de almoxarife, será bastante 

transformar o atual cargo, extinto quando vagar, de zelador, 

padrão G, em cargo permanente de almoxarife, da clas­

se G.

9. Não haverá, portanto, aumento da despesa atual.

10. Nesta* condições, tenho a honra de em anexo 

submeter à consideração de Vossa Excelência um projeto 

de decreto-lei consubstanciando a referida medida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto-lei 847. Em 9-11-38.

DC/329 •— Em 5 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

- Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso projeto de decreto-lei, fixando os 

vencimentos e diárias dos membros do Conselho Nacional 

do Petróleo.

2 Estando esse projeto baseado no disposto no de­

creto-lei número 538, de 7 de julho do corrente ano, que

organizou aquele Conselho, este Departamento nada tem 

a opor à expedição do mesmo, propondo, apenas, que o 

seu artigo 2“ relativo à abertura do crédito para realiza­

ção, neste exercício, do referido pagamento, seja suprimido, 

visto como o decreto-lei número 747, de 29 de setembro 

último, já concedeu o crédito especial que deverá aten­

der a essa despesa.

3. Vem, pois, este Departamento restituir a Vossa 

Excelência o projeto em causa, com a retificação aludida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto-lei 842. Em 9-11-38.

DF/330 — Em 7 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar ès mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o marinheiro, classe D, do 

Quadro VIII, Alfândegas, do Ministério da Fazenda, João 

Teixeira da Luz, pede transferência para igual classe da 

carreira de guarda aduaneiro, do mesmo quadro.

2. O  requerente prestou concurso para o cargo que 

pleiteia e, conforme doutrina adotada por este Departamen­

to e aprovada por Vossa Excelência, esse concurso é con­

siderado como prova de habilitação suficiente à transfe­

rência pretendida e satisfaz a exigência do artigo 35 da lei 

número 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada ha a opõr à transferência solicitada, que deve 

ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­

cação do interessado no último lugar da classe em que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. •—• G. V a rg a s .

DF/331 — Em 7 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da Fepública :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o Contador, classe H, do 

Quadro I —• Tesouro Nacional — do Ministério da Fa­

zenda — Mário Anacléto da Silva, pede transferência 

para igual classe da carreira de Oficial Administrativo, do 

Quadro III — Recebedorias Federais — do mesmo Minis­

tério.

2. O requerente prestou concurso de 2“ entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de Oficial Administrativo e satisfaz a exigência 
do artigo 35 da Lei número 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada há a opor à transferência solicitada, que deve fi-
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car entretanto, condicionada à existência de vaga que se 

dê depois do aproveitamento dos escriturários classe G, na 

forma do decreto-lei número 145, de 1937, e à colocação 

do interessado no último lugar da classe em que pretende 

ingressar. •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. «— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-11-38. •— G. V a rg a s .

DF/332 — Em 7 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Conselho o 

anexo processo, em que os maquinistas marítimos da clas­

se D do Quadro I do Ministério da Marinha, Edgard Gon­

çalves de Sales, Ernesto Felipe Vanzelotti e Zenaide Pedro 

de Oliveira pedem, à vista do precedente verificado com 

a transferência, para a carreira a que pertencem, de Fo- 

guista da classe F, Teodoro José Rodrigues, que não sejam 

mais autorizadas transferências como essa, que veio ferir 

os seus direitos de acesso às classes superiores.

2. Ouvido a respeito, o Sr. ministro da Marinha, se 

manifesta contrariamente à pretensão dos interessados, sob

o fundamento de que os dois últimos maquinistas acima 

citados foram nomeados, a título precário, ha pouco mais 

de um ano, e que o primeiro foi, ainda em abril deste ano, 

promovido à classe E. Quer este, quer aqueles, não po­

dem, assim, dado o tempo de efetivo exercício que con­

tam nas respectivas classes, considerar-se prejudicados com 

a transferência a que aludem em sua petição.

3. Ernesto Felipe Vanzelotti e Zenaide de Oliveira 

se encontram, ainda, em período probatório, na forma do 

art. 40, capitulo V, da lei n° 284, de 1936, e Edgard Gon­

çalves de Sales só em abril de 1940, completado o interstí­

cio de dois anos, está habilitado a concorrer a nova pro­

moção.

4. Nenhum prejuízo, portanto, trouxe para os inte­

ressados a transferência do foguista Teodoro José Rodri­

gues, que se revestiu de todas as característicàs legais.

5. Atender à reclamação de que se trata, importaria 

na revogação do art. 35, da citada lei n° 284, pois o que 

ora é alegado pelos requerentes, poderia, sempre, ser por 

outros, todas as vezes que o Governo entendesse de defe­

rir pedidos de transferência.

6. Nesta conformidade, ao restituir a V . Ex. o 

aludido processo, tenho a honra de opinar pelo indeferi­

mento da petição em apreço por falta de apôio legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido, de acordo com o parecer. Em 7-11-38. — 

G. V a rg a s .

DM/334 — Em 7 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

. A padronização e a especificação do material usado 

nos serviços públicos constituem um dos problemas centrais 

da reorganização administrativa prevista no decreto-lei nú­

mero 579, de 30 de julho do corrente ano, que criou este 

Departamento.

2. A letra “f" do artigo 2o do aludido decreto, de­

termina, como uma das competências do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, "estudar e fixar os pa­

drões e especificações do material para uso nos serviços 

públicos”, cabendo à Divisão do Material, como função es­

pecífica, estabelecer as normas e princípios que regulem a 

sua aquisição e emprego e determinar os sistemas racio­

nais de controle.

3. A padronização do material e a sistematização da 

sua aquisição, guarda e consumo nos serviços públicos 

constituíram preocupação fundamental de Vossa Excelên­

cia desde a sua investidura no supremo posto de Chefe do 

Governo, após a Revolução Libertadora de 1930. Como 

auxiliar direto de Vossa Excelência, desde aquela época, 

testemunhei o seu interesse em resolver racionalmente o 

complexo problema do, material para os serviços públicos 

e disso são provas evidentes o decreto n° 19.512, de 20 

de dezembro de 1930, que "Dispõe sobre a organização de 

uma Comissão encarregrada de estabelecer os padrões que 

serão adotados nos fornecimentos de materiais necessários 

à execução dos serviços do Governo Federal”, o de 

número 526, de 31 de dezembro de 1935, que "Institue 

a Comissão Permanente de Padronização, aprova instru­

ções e dá outras providências”, e a instituição da Comissão 

Central de Compras, por decreto de número 19.587, de 14 
de janeiro de 1931.

4. Com a experiência adquirida, cm grande parte 

graças áo funcionamento da Comissão de Compras, com 

os estudos procedidos posteriormente, com a criação dos 

órgãos próprios já feita cm alguns ministérios (Serviço dc 

Material) e, finalmente, com a organização dada a este 

Departamento, está o Governo hoje apto a iniciar um plano 

vasto e sistemático de solução definitiva desse magno as­

sunto, para o que o D. A. S. P. irá apresentando a Vossa 

Excelência, oportunamente, sugestões concretas.

5. As medidas que hoje, solicito de Vossa Excelên­

cia constituem uma etapa preliminar do plano concebido.

6. Dps estudos j á , procedidos ressalta a necessidade 

imediata da centralização progressiva dos órgãos técnicos 

incumbidos dos exames preliminares para o estudo dos 

padrões e especificações e controle do material adquirido.

7. A Comissão Central de Compras dispõe de um 

pequeno laboratório de análises, que, embora a cargo de 

técnico de reconhecida capacidade profissional, pouco pode 

produzir, dada a precariedade de sua aparelhagem e in­

suficiência de rçcursos.

8. Assim sendo, e existindo o Instituto Nacional de 

Tecnologia, recentemente reorganizado em bases mais am­

plas, dispondo de laboratórios e técnicos e com uma larga 

tradição de trabalho, c aconselhavel a incorporação do 

laboratório da Comissão Central de Compras ao referido 

Instituto, como medida de economia e como condição para 

a solução racional do problema. Só assim conseguirá o 

Governo estabelecer normas uniformes no exame do ma­

terial a ser usado nos serviços federais, ao mesmo tempo 

que firmará, como sucede em outros paises, um critério 

científico, beneficiando a própria atividade privada, com
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a determinação de padrões e especializações oficiais, in­

fluindo indiretamente no aperfeiçoamento da indústria.

9. Aliás, a colaboração do Instituto Nacional de 

Tecnologia já está prevista no recente Decreto-Lei que o 

reorganizou e que estabelece, como uma das suas finali­

dades “estudar, por solicitação dos órgãos competentes,

o material para uso nos serviços públicos, afim de serem 

fixados os respectivos padrões".

10. O projeto de decreto-lei anexo, que submeto à 

apreciação de Vossa Excelência, visa atender as necessida­

des acima apontadas e ao mesmo tempo, regularizar a ma­

téria pela coordenação dos esforços técnicos num só sen­

tido, com a unidade de métodos e ampliação de recursos 

materiais e pessoais de que irão dispor os dois órgãos, 
cuja fusão se propõe.

11. Por outro lado, essa providência permitirá uni­

formizar as normas e métodos de trabalho dos laboratórios 

oficiais que examinarem material a ser recebido pelos ser­
viços públicos.

12. Cabe, ainda”, acrescentar que o projeto de decre­

to-lei anexo foi elaborado após entendimento demorado com

o Presidente da Comissão de Compras e o Diretor do 

Instituto Nacional de Tecnologia.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

À Fazenda para informar. Em 11-11-38. — Q. V a r g a s .

DE/335 — Em 7 de novembro de 1938. .— Exmo 

Sr. Presidente da República :

Submeteu V . Ex. â apreciação deste Departamento, 

com o presente processo a exposição de motivos n° SP

19, de 15 de outubro próximo findo, cm que o Sr. minis­

tro do Trabalho, Indústria e Comércio, atendendo ao pro­

posto pelo Conselho Aturial, indica Péricles Augusto Gal- 

vão, João Ferreira Leite Júnior e o' auxiliar de escrita de 

3" classe Corina do Passo Moreira, para exercerem, 

como extranumerários-mensalistas, no referido Conse­

lho, as funções de auxiliar de escrita de 2“ classe, nas 

vagas decorrentes da dispensa, a pedido, de Jandira Gui­

marães Carvalho Leme e do aproveitamento de Judite Léa 

de Oliveira e Marina Carneiro de Resende nas funções 

de sub-ajudante técnico de 1“ classe.

2. Com a melhoria de salário da atual auxiliar de 

escrita de 3“ classe Corina do Passo Moreira, verificar-se-, 

ão as vagas dessa função e mais as de auxiliar de escrita 

de 4” e 5“ classes, para cujo preenchimento são indicados, 

tambem, as auxiliares de escrita de 4" e 5“ classes, respecti­

vamente, Hermínia Moreira Lima e Maria Luiza Lacerda, e, 

ainda, a auxiliar de 1* classe Maria Madalena de Albu­

querque Cunha.

3. O acesso desta última às funções de auxiliar de 

escrita de 5“ classe, determinará vagas nas categorias ime- 

ditamente inferiores das funções de "auxiliar” .

4. Assim, são propostas as seguintes melhorias: a da 

auxiliar de 2“ classe Eunice Martins da Conceição, para 

auxiliar de 1“ classe e a de 3" Esmeralda Neves, para 2“.

5. Para a função inicial de auxiliar de 3” classe indi­

ca, ainda o Sr. ministro, a admissão de Petrônio Vilela 

Falcão.

6. Ouvidos, o Serviço do Pessoal e a Comissão de 

Eficiên:ia, concluíram pela aceitação da proposta em

exa:r.e .

7. Esclarece o processo que o preenchimento das va­

gas, na forma estabelecida pela indicação, consulta os reais 

interesses do serviço.

8. Foram atendidas as formalidades do artigo 18 do 

decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, relativa­

mente aos candidatos Péricles Augusto Galvão, João Fer­

reira Leite Júnior e Petrônio Vilela Falcão.

9. Os demais propostos deixaram de apresentar os 

documentos de que trata o precitado dispositivo, em virtu­

de de já os terem, registrados, no Serviço do Pessoal, como 

refere o processo a fLs. 30.

10. Verificando-se essas admissões em lugares vagos, 

não decorrerá dai, consequentemente, aumento da despesa, 

já prevista para o atual exercicio.

11. Assim, observadas que foram todas as formalida­

des legais indispensáveis à aprovação da presente proposta, 

tenho a honra de restituir a V . Ex. o incluso processo, 

opinando pelo atendimento da proposta nos termos em que 

foi formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestes do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 9-11-38. — G. V a rg a s .

SA/336 — Em 7 de novembro de 1938. -— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Na conformidade do disposto no artigo 21 do decre­

to-lei número 240, dc 4 de fevereiro do corrente ano, 

tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que se 

digne autorizar a admissão, como extranumerário mensa- 

lista, de Tilda Regina Hasselmann, para a função de au­

xiliar de escrita de 5“ classe com a remuneração mensal de 

quinhentos mil reis (500J0), pelo periodo de um mês e 

vinte dias.

2. Destina-se a extranumerária proposta, que tem

o curso da Escola Técnica Secundária Paulo de Frontin, 

a desempenhar funções técnicas na Divisão de Seleção e 

Aperfeiçoamento, deste Departamento.

3. A despesa com essa admissão deverá correr pela 

Verba 1 — Titulo II — Pessoal Extranumerário — 2, do 

orçamento vigente, do extinto Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil, que passou para o Departamento em 

virtude do disposto no artigo 26 do decreto-lei número 

579, de 30 de julho último.
S

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 7-11-38. — G. V a r g a s .

DE/337 •— Em 9 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

O Sr. ministro da Educação e Saude, atendendo ao 

que propôs a Diretoria da Faculdade de Medicina de Porto 

Alegre, solicitou fosse submetida à consideração de V .
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Ex. a indicação de Erwíno Gerhardt Hartz, para exercer, 

como extranumerário-mensalista, as funções de coadjuvan­

te de ensino de 3" classe, na vaga de Serapião Mariante 

Guimarães.

2. Tendo sido satisfeitas as formalida.des do decreto- 

lei número 240, de 4 de fevereiro último, inerentes ao caso 

em apreço, notadamente as exigências constantes do artigo 

18, e, não importando a admissão em aumento de despesa, 

por tratar-se de preenchimento de lugar vago, tenho a 

honra de encaminhar a V . Ex. o incluso processo, opinan­

do pelo atendimento da solicitação do Sr. ministro da 

Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 9-11-38. —• G. V a rg a s .

DE/338 — Em 9 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

Em exposição de motivos número 50-P, de 14 de 

outubro próximo findo, o Sr. ministro da Viação e Obras 

Públicas, atendendo ao que propôs a Viação Férrea Federal 

Leste Brasileiro, submeteu à consideração de V. Ex., por in­

termédio deste Departamento, a indicação de José Bezerra de 

Menezes, para exercer, como extranumerário-mensalista, as 

funções de trabalhador de 5" classe, na vaga decorrente da 

dispensa de João Ricardo dos Santos.

2. Satisfeitas que. foram as formalidades do decreto- 

lei número 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso 

em exame, notadamente as exigências constantes do artigo

18, e, não importando a admissão em aumento de despesa, 

por tratar-se de preenchimento de lugar vago, tenho a 

honra de passar às mãos de V . Ex. o incluso processo, 

com parecer favoravel ao seu atendimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

I m í z  Simões Lopes, presidente.

Atenda-se, Em 9-11-38. •—■ G. V a r g a s .

DE/339 — Em 9 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Encaminhara Vossa Excelência a este Departamento, 

para exame, a exposição de motivos n° 1-SP .9, de 5 de 

setembro último, em que o senhor ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio, atendendo ao proposto pelo Serviço 

do Pessoal de sua Secretaria de Estado, solicitou a fixação 

da seguinte tabela de diárias para o pessoal extranumerário 

indispensável aos serviços de limpesa, conservação e vigi­

lância do novo edifício-sede do mesmo ministério:

1 contramestre de segunda classe (mecânico-ele-
tricista) .-............................................................... 26$0

1 contramestre de segunda classe (pedreiro-estu-

cador) . .  ............................................................  26$0

1 contramestre de segunda classe (carpinteiro-lus-

trador)..................................................................  26$0

3 artífices de quarta classe (eletricista).............. 18$0

1 artífice de quarta classe (lustrador de mármore) 18$0

1 artífice de quarta classe (pintor)........................  18$0

1 artífice de quarta classe (bombeiro) . ................. 18$0

1 artifice de quinta classe (pedreiro)...................  16$0

6 auxiliares de terceira classe (vigias)................... 14$0

4 auxiliares de terceira classe (cabineiros) .. .. 14$0

3 auxiliares de terceira classe (telefonistas) .. . . 14$0

2 auxiliares de terceira classe (guardiãs).............  14$0

2. Examinando a proposta, entendeu este Departa­

mento não ser oportuna a admissão de pedreiro, bombei­

ro e pintor, dada a circunstância de estar concluída a cons­

trução do edifício.

3. Além disso, ponderou que o salário' diário até 

26$0, proposto para a admissão dos contramestres, lhe pa­

recia excessivo e mesmo em desacordo com o fixado para 

casos análogos.

4. Nesse sentido, sugeriu ao senhor ministro a re­

visão da proposta formulada.

5. Atendendo à diligência indicada, providenciou 

aquele ministério a referida revisão, de que é objeto a ex­

posição de motivos n° 17, de 11 de outubro próximo pas­

sado, em que apresenta a nova tabela, assim constituída :

3 operários com diárias de 24$0

6 operários com diárias de 18$0

16 operários com diárias de 14$0.

6. Com-a modificação feita, a proposta está em con­

dições de ser aprovada, nos termos do § 3° do art. 29, 

do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, 

uma vez que o decreto-lei n° 472, de 6 de junho último 

em seu art. 2“, concede o necessário recurso orçamentário 

para ocorrer à despesa.

7. Assim, restituindo o incluso processo à conside­

ração de Vossa Excelência, tenho a honra de opinar pelo 

atendimento da solicitação do senhor ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-11-38. — G. V a rg a s .

DF/340 — Em 9 de novembro de 1938. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Na carta anexa, dirigida a Vossa Excelência, Antônio 

de Souza Santos, escriturário, classe E, da Viação Férrea 

Federal Léste Brasileiro, reclama contra a classificação 

que lhe deu a lei 312-A, de 23 de novembro de 1936, por 

julgar-se prejudicado.

A Comissão de Eficiência do Ministério da Viação, in­

forma que falece razão ao reclamante, de vez que, ao con­

trário, foi beneficiado, pois, percebendo 500$ de vencimen­

tos mensais e incluido na classe E, da carreira de escritu­

rário, passou a ter os vencimentos de 600$.

De pleno acordo com a Comissão de Eficiência, este 

Departamento, ao restituir a V . Ex. a referida carta, opi­

na no sentido de ser a mesma arquivada.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 165

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 11-11-38. G. V a rg a s .

DF/341 — Em 9 de novembro de 1938. •— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Publica o “Diário Oficial" um decreto, datado de 19 

de outubro findo, designando, nos termos do decleto-lei n" 

618, de 16 de agosto do corrente ano, o agrônomo cafeícul- 

tor, classe L, do quadro único do Ministério da Agricultura, 

Joaquim de Barros Alcântara, para responder pelo expedien­

te do Serviço Técnico do Café.

O cargo de Diretor do Serviço Técnico do Café se 

encontra vago e figura entre aqueles que devem ser pro­
vidos em comissão.

Assim, não cabe, no caso, a invocação do decreto-lei 

n 618, citado, que regula as substituições de funcionários 

em cargos públicos e em funções gratificadas, pois a desi­

gnação de que se trata não é feita para substituir o titular 

do cargo, que estaria temporariamente afastado, mas para 

preencher a vaga aberta com a exoneração concedida ao 
antigo ocupante.

Alem de não se aplicar ao caso o dito decreto-lei n° 

618, acresce a circunstância de não estar prevista na legis­

lação em vigor a designação de funcionário para responder 

Pelo expediente de qualquer repartição.

O cargo de Diretor do Serviço Técnico do Café está 

va9° e deve, portanto, ser preenchido por pessõa "nomea­

da em comissão, a juizo do governo.

Nesta conformidade, tenho a honra de propor a V. 

Ex. a anulação do decreto de designação em apreço, afim 

de ser feito o provimento do cargo de que se trata na 

forma da legislação vigente, ainda que a escolha venha a 

recair no mesmo Sr. Joaquim de Barros Alcântara, nomea- 

Çao essa que deverá vigorar enquanto o governo julgar 

de bom alvitre mantê-lo na chefia do serviço.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. — G. V a rg a s .

DF/342 — Em 9 de novembro de 1938. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a consulta do Senhor ministro da Viação sobre a 

forma de constituir o Gabinete dos Diretores de Repar­
tições .

2. Originou-se essa consulta do fato de haver aquele 
titular, recomendado ao Diretor do Departamento de Aero­

náutica Civil o fiel cumprimento da circular n° 7-38, da 

Secretaria da Presidência da República, tendo por conse­

qüência a dispensa de um oficial administrativo, classe K, 

e dois mensalistas, que se achavam à disposição do Dire­

tor daquele Departamento.

3. Declara o item Io da circular 7-38:

"Ninguém poderá ter exercício, mesmo eventual, 

em gabinete de Ministro de Estado, de diretor ou che­

fe de serviço, ou ficar à disposição de qualquer auto­

ridade senão para o desempenho de funções privati­

vas do Gabinete e expressamente enumeradas em lei, 

regulamento ou regimento, estes quando aprovados por 

decreto".

4. Não obstante haver determinado a observância 

da aludida circular, o Senhor Ministro da Viação reconhe­

ce a necessidade de terem os diretores de repartição, em seu 

gabinete, funcionários que os auxiliem.

5. Por isso, para conciliar o interêsse do serviço, 

com a disposição da circular, propõe o Senhor Ministro 

da Viação seja facultado, até regulamentação da matcria 

em definitiva, aos diretores possam manter em seus gabine­

tes um número mínimo de auxiliares.

6. Examinando o assunto, este Departamento é de 

opinião que a proposta do Senhor Ministro da Viação pode 

ser atendida, utilizando-se o recurso previsto no art. 26 

da lei n° 284, de 1936, isto é, solicitando-se, justificada- 

mente, em cada caso, ao Senhor Presidente da República 

autorização para se atribuir a funcionários funções diver­

sas das que lhes são privativas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. — G. V a rg a s .

DF/343 — Em 9 dc novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o oficial administrativo, clas­

se J, do Quadro III — Imprensa Nacional — do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, Lafaiete Rodrigues dos 

Santos, pede transferência para igual classe e carreira do 

Quadro I — Tesouro Nacional — do Ministério da Fa­

zenda .

2. O pedido encontra, por extensão interpretativa 

aplicada a casos análogos, apoio no § 2o do art. 35 da lei 

n° 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferência 

solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­

tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 

interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar, continuando, outrossim, a perceber 

os mesmos vencimentos atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. — G. V a r g a s .

DF/344 — Em 9 de novembro de 1938. .— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o oficial administrativo, clas­

se H, do Quadro único do Ministério do Trabalho, Indús­
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tria e Comércio, Hugo Correia Pais, pede transferência 

para igual classe e carreira do Quadro II — Tribunal de 

Contas — do Ministério da Fazenda.

2 . O  pedido encontra, por extensão interpretativa 

aplicada a casos análogos, apoio no § 2° do art. 35 da lei 

n° 284, de 1936, pelo que nada ha a opor 'à transferência 

solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­

tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 

interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. *—■ G. V a r g a s .

DF/346 — Em 9 de novembro de 1938. — Exmo Sr. 

Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V. Ex. o re­

querimento em que o oficial administrativo, classe I, do 

Quadro VII — Delegacias Fiscais do Ministério da Fa­

zenda, Eraldim Fontoura Cunha, pede transferência para 

igual classe e carreira do Quadro VIII — Alfândegas, do 

mesmo ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 da 

lei número 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 

à existência de vaga a ser preenchida por merecimento e 

que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 

em que pretende ingressar, continuando, outrossim, a per­

ceber os vencimentos atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. -— G. V a rg a s .

DE/347 .— Em 11 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O Senhor Ministro da Agricultura encaminhou a este 

Departamento a exposição de motivos n° GM 632, de

4 de outubro próximo findo, em que, atendendo ao proposto 

pelo Serviço de Irrigação, Reflorestamento e Colonização, 

submete à consideração de Vossa Excelência a indicação 

do auxiliar de escrita de 5" classe da diretoria desse Ser­

viço, José da Graça Caminha, para exercer, como extra- 

numerário-mensalista, as funções de auxiliar de escrita de 

4" classe do Núcleo Colonial Santa Cruz, na vaga decor­

rente do falecimento de Abílio Pires Lousada.

2. No referido núcleo não existe, na mesma função, ou­

tro extranumerário de salário menor, e, nessas condições, 

o aproveitamento do auxiliar indicado se enquadra no dis­

positivo expresso no artigo 23 do decreto-lei n° 240, de 4 

de fevereiro último, quando sanciona:

“Quando houver vaga em função que não seja a 

de menor salário na tabela respectiva, a admissão se 

fará por aproveitamento do mensalista de salário ime­

diatamente inferior, desde que prove a necessária

habilitação, etc.. . ”

3. Foram ouvidos, e, no caso, opinaram, favoravel­

mente, ao atendimento da proposta, o Serviço do Pessoal e 

a Comissão de Eficiência, acrescentando esta que a admis­

são pretendida consulta o real interêsse do serviço.

4. Encontram-se em ordem, no processo, os do­

cumentos exigidos pelo art. 18 do decreto-lei n” 240, 

citado.

5. Tratando-se, de preenchimento de função vaga, 

não decorrerá, daí, aumento de despesa, já prevista para 

o atual exercício.

6. Cabe-me, portento, encaminhar a Vossa Excelên­

cia o presente processo, opinando pela aceitação da pro­

posta formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestes do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 11-11-1938. — G. V a rg a s .

DE/348 — Em 11 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O Senhor Ministro da Agricultura, em exposição de 

motivos n° GM 695, de 19 de outubro próximo findo, 

submeteu ã consideração de V . Ex., por intermédio deste 

Departamento, atendendo ao proposto pela Diretoria de 

Estatística da Produção, a indicação da auxiliar de 4a 

classe, Maria Eugênia da Silva Moura, para exercer, como 

extranumerário-mensalista, na mesma diretoria, as funções 

de auxiliar de 3" classe, na vaga decorrente do afastamento 

de Hilário Rui Robin, que foi aproveitado noutra depen­

dência do referido Ministério.

2. Para o lugar vago, em virtude da melhoria de sa­

lário proposta para aquela extranumerária, foi indicado Rui 

Al vim Torres.

3. Ouvidos, o Serviço do Pessoal e a Comissão de 

Eficiência, concluíram pela aceitação das propostas em 

e:;ame.

4. Assim, satisfeitas que foram as formalidades do 

decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro último, notadamente 

as exigências do art. 18, e, entendido que não se verifica­

rá aumento de despesa, por tratar-se de admissões em 

funções vagas, tenho a honra de passar às mãos de V . 

Ex. o incluso processo, opinando pelo atendimento da in­

dicação do senhor Miniáío da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

.Luiz Simões Lopes, presidente.

Atenda se. Em 11-11-38. -— G. V a rg a s .

DE/349 ■— Em 11 de novembro de 1938. -— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:
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0  Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, em 

exposição de motivos número 46-P, de 1 de outubro pró­

ximo findo, submeteu a consideração de Vossa Excelên­

cia, por intermédio deste Departamento, a indicação do 

pessoal abaixo, para exercer, na Viação Férrea Federal 

Leste Brasileiro, como extranumerário-mensalista, as se­
guintes funções:

Auxiliar de quinta classe —■ Graziela Pena Ruas;

Auxiliar de quinta classe — Ester Elvira Farani;

Auxiliar de quinta classe — Abigail da Silva Baia;

Praticante de terceira classe — Eliseu José da Costa;

Trabalhador de quinta classe — Alfredo Dias Caldas;

Trabalhador de quinta classe — Afonso Vieira de 
Santana;

Tiabalhador de quinta classe -— Joel Cerqueira Santana;

Trabalhador de quinta classe — Perí Silva Guimarães;

Trabalhador de quinta classe — André dos Santos;

Tiabalhador de quinta classe — João Felipe Santiago;

1 rabalhador de quinta classe — Egberto Justiniano 

Pinheiro Pinto — nas vagas de praticante de terceira classe

liseu Jcsé da Costa, dos auxiliares da quinta classe An- 

tonio Leopoldino Silva, Arlsteu Baima. e Felisberto Macha­

do (dispensado), c dos trabalhadores dc quinta classe Ma- 

laquias Bispo dos Santos (falecido), João Casemiro dos 

Santos (falecido), José Alvares de Azevedo, Vitor Fer- 

re*ra do Nascimento, José Cresciano Damião, José Bispo 

dos Santos e José Pedro da Costa (dispensados). ..

2. Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 

lei número 240, de 4 de fevereiro último, notadamente as 

exigências constantes do inciso I, do artigo 18, e, como as 

admissões não importarão cm aumento de despesa, por isso 

que se verificarão em funções vagas, tenho a honra dé 

Passar o incluso processo às mãos de Vossa Excelência, 

opinando pelo atendimento da proposta formulada pelo 
Senhor ministro da Viação c Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vofsa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

z Simões Lopes, presidente.

Fazenda.

determinarão aumento de despesa, por isso que se darão 

em funções vagas, tenho a honra de passar o incluso 

processo à mãos de V . Ex., opinando pelo atendimen­

to da indicação feita pelo senhor ministro da Viação e 

Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-11-38. — G. V a rg a s .

DE/ 351 — Em 11 de novembro de 1938. — Ex­

celentíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição dc motivos número GM-744, de 29 

de outubro último, o Sr. ministro da Agricultura .subme­

te à consideração de Vossa Excelência, por intermédio 

dêste Departamento, a proposta de admissão do pessoal 

abaixo relacionado, necessário aos trabalhos do Serviço de 

Caça e Pesca, do Departamento Nacional dai Produção 

Animal, nas vagas existentes nas tabelas de extranumerá- 

rios-mensalistas, aprovadas para aquele Serviço:

TABELA ADITIVA 

Inspetor fiscal dc 4." classe — 1:000$000

Honorário Lamblet.

Vicente Antão de Carvalho.

Osvaldo Epaminondas de Abreu.

Eloy Sully de Azevedo Teixeira.

Ajudante técnico de 5.” classe

Rubens Antônio da Silva.

Henrique Pereira Leal Junior.

Paulo Freire Ferreira.

Asuero Santos Junior.

Lauro de Oliveira.

900$000 :

DE/350 — Em 11 de novembro de 1938. — Exmo. 
Sr. Presidente da República :

Em exposição de motivos n. 48, de 12 de outubro 

Próximo findo, o Sr. ministro da Viação e Obras Pú­

bicas submeteu à consideração de V . Ex., por inter- 

medio deste Departamento, atendendo ao proposto pela 

Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, a indicação de 

Hermes Gomes de Campos, Flodoaldo da Fé Gonçal­

ves, Sebastião Sousa Ferreira, Eduardo Dias do Sacra­

mento, Jcsé Moreira dc Araújo, Leocádio de Carvalho 

Cruz e Juvenal Francisco Biá, para exercerem, como ex- 

tranumerários-mcnsalistas, as funções de trabalhador de 

5- classe, nas vagas decorrentes da dispensa de Dionísio 

José dos Santos, Manuel Alves de Aragão, Alexandre 

José dos Santos, José Reis, José Antônio de Macedo, 

Rosalvo de Santana e Antônio Bonfim Carvalho Filho.

2. Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 

lei n . 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso 

era apreço, notadamente às exigências constantes do in­

ciso I d0 art. 18, e, como as admissões propostas não

Inspetor de 5.“ classe ■—■ 700$000: 

Arnaldo da Costa.
Tarquínio de Assis Fernandes Távora. 

Joaquim Rodrigues de Almeida.

Cyro Loretti.

Luiz Nunes da Costa.

Manuel Magalhães.

Augusto Rodrigues Silva.

Nicolau Estrela.

Armando Costa.

Ataide da Fonseca Oliveira.

Guarda fiscal de 5." classe - 

Wilton Cardoso Marques.

Mário Jacques.

Itamar da Silva Castro.

Geraldo Antão de Carvalho 

Dagoberto Moreira de Castro. 

Gaudêncio Sales Lopes.

Odir Gripp.

450$000:
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Artífice de 5.® classe — 400$000 :•

Vicente Mendes de Oliveira.

Guarda de 3.’ classe — 300$000:

Alfredo Leão de Lima.

Heitor Delfino de Oliveira.

Anésio Macedo de Araújo.

2. Com o aproveitamento dêsses extranumerários, 

ocorreram vagas na tabela primitiva, que, de acõrdo com 

a proposta, devem ser preenchidas pelos seguintes can­

didatos :

TABELA PRIMITIVA

Auxiliar de 2.“ classe ■— 400$000 :

Waldir Pereira Pinto.

Horácio Batista.

Aguinaldo do Vale Bentes.

Auxiliar de 3.“ classe •— 350^000 :

Luis Balçante dos Santos. ..

Tarcízio Braga de Magalhães.

Antônio Bittencourt Lomardo.

Francisco de Assis Conde.

Nelson Augusto Menezes.

Manuel da Silva Paiva.

Osvaldo Leite Gomes.

Waldir de Melo Matos. -

Flávio da Cunha Faria.

Hilo Câmara de Sousa.

3. Conforme foi apurado, existem, efetivamente, 

tôdas as funções em que serão aproveitados os candi­

datos acima.

4. Satisfeitas que foram tôdas as formalidades le­

gais indispensáveis à aprovação pretendida, inclusive a 

apresentação dos documentos exigidos pelo art. 18 do 

decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro último, êste Depar­

tamento, ao encaminhar a Vossa Excelência o processo 

incluso, opina pelo atendimento da solicitação do titular 

da pasta da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossi Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Volte para que se junte o quadro dos funcionários do 

serviço dc caça e pesca, bem como para que se informe 

qual a necessidade dêsses novos funcionários. Em 12-11-3S.

— G. V a rg a s .

DE/352 — Em 11 de novembro de 1938. — Ex­

celentíssimo Senhor Presidente da República :

O Senhor ministro do Trabalho, Indústria e Comér­

cio, em exposição de motivos NSP 18, de 5 de 

outubro último, dirigida a Vossa Excelência, atendendo 

a que foram omitidos, nas relações de tarefereiros do 

Serviço de Identificação Profissional, do Departamento 

Nacional do Trabalho, propostos para extranumerários- 

mensalistas, os nomes de Carmem Cruz e Antônio Pe­

reira dos Anjos Junior, pede autorização para incluí-los 

na aludida relação, como auxiliares de 3.“ e 2.a classes, 

respectivamente.

2. Trata-se, realmente, de omissão, pois os nomes 

desses extranumerários figuram na relação publicada no 

"Diário Oficial" de 22 de abril do corrente ano.

3. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando favo­

ravelmente ao atendimento da solicitação do senhor mi­

nistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 12-11-38. — G. V a rg a s .

DE/353 Em 11 de novembro de 1938. —• Exe- 

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O Serviço do Pessoal do Ministério da Viação e 

Obras Públicas encaminhou a este Departamento a expo­

sição de motivos n. 49-F, de 13 de outubro próximo fin­

do, em que o titular daquela pasta, atendendo ao que 

propôs a Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, indica 

Raimundo Nelson Loureiro, Joaquim Sepulveda e Alice 

dos Santos, para exercerem, naquela ferrovia, como ex- 

tranumerários-mensalistas, as funções de auxiliar de 5." 

classe, nas vagas decorrentes das dispensas de Renato 

Carvalho, José Frutuoso Silveira e João Martins de Oli­
veira .

2. Propõe, tambem, o Sr. ministro, para as fun­

ções de enfermeiro de 5." classe, da mesma ferrovia, Ader- 

bal Costa Pedreira de Freitas, na vaga resultante da dis­

pensa de José Francisco Silva, e, ainda, para as funções 

de trabalhador de 5." classe, Alfredo Ferreira, Bráulio 

Paim dos Santos, Alfredo Raimundo da Silva Júnior, Sal­

vador Ferreira da Silva e José Inácio dos Santos, nas 

vagas ocasionadas pela dispensa de Antônio Soares da 

Rocha, Juventino Edésio de Sousa, José Possidõnio Ri­

beiro, Valdemar Morgado Figueiredo e Carlos Pereira Nas­
cimento.

3. Foram atendidas, no processamento da proposta as 

formalidades do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro últi­

mo, inerentes à indicação examinada, notadamente às exi­

gências do inciso I do artigo 18.

4. Nessas condições, tenho a honra de passar o in­

cluso processo às mãos de V . Ex., opinando pelo aten­

dimento da proposta, nos termos em que foi formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-11-38. •— G. V a r g a s .

DF/354 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Departamento 

um requerimento dos serventes de todos os Ministérios, 

solicitando a V . Ex. sejam conservados os seus direitos 

de antiguidade e merecimento, para poderem ingressar na
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carreira de contínuo, independente da prestação das pro­

vas a que estão obrigados.

2. Alegam os peticionários que, já estando vários 

deles velhos, cansados, com o sistema nervoso abalado, e 

tendo, além disso, ha muito freqüentado as escolas pri­

márias, importa, para todos, em grandes dificuldades a 

prestação das provas exigidas.

3. A lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, ado­

tando o princípio geral de formação de carreiras, grupou 

os antigos cargos públicos em carreiras distintas, dividi­

das em classes.

4. De acordo com o art. 34 da lei citada, o fun­

cionário só pode ser promovido dentro da respectiva car­

reira profissional, e o ingresso na classe inicial "somente 

é permitido, mediante concurso (art. 41).

5. Serventes e contínuos nos quadros dos diversos 

Ministérios são funcionários integrantes de carreiras dis­

tintas e, uma vez atingindo as classes finais, nenhuma 

possibilidade tinham de promoção, ficando encerrada sua 
vida funcional.

6. Atendendo-se a essas circunstâncias e ao fato 

de que os serventes, escriturários e estatísticos-auxiliares 

poderiam, anteriormente à lei n. 284, atingir, por pro­

moção, cargos que foram incluídos, respectivamente, nas 

carreiras de contínuo, oficial administrativo e estatístico, foi 

expedido o decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, 

declarando que os funcionários daquelas carreiras, uma vez 

atingida a classe final, poderiam ser aproveitados nas 

classes iniciais destas, na forma das instruções que seriam 

baixadas pelo antigo Conselho Federal do Serviço Pú­

blico Civil. Essas instruções foram baixadas e aprova­
das por V . Ex.

7 . Por elas estão os requerentes obrigados a uma 

prova de classificação, devendo as nomeações ser feitas 

na ordem de seriação obtida pelos candidatos.

8. Pelas razões expostas, este Departamento, ao de­

volver a V . Ex. o requerimento em apreço, opina con­

trariamente ao pedido formulado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive~se. O assunto está resolvido em lei. Em 
12-11-938. .—  G . V a rg a s .

DF/355 —  Em 11 de novembro de 1938.’ —  Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar ás mãos de V . Ex. o re­

querimento em que o escriturário, classe “G”, do Quadro

VII —  Delegacias Fiscais — do Ministério da Fazenda, 

Oscar Ferreira da Costa, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro VIII ■— Alfândegas — do 

mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do art. 35 da 

lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transfe­

rência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 

à existência de vaga a ser preenchida por merecimento 

e que o interessado passe a ocupar o último lugar da clas­

se em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado em 11 de novembro de 1938. — G. V a r g a s .

DF/356 — Em 11 de novembro de 1938. -— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o reque­

rimento em que o oficial administrativo, classe H, do quadro

VII — Delegacias Fiscais, do Ministério da Fazenda, José 

Batista de Morais, pede transferência para igual classe 

e carreira do quadro III — Recebedorias Federais do 

mesmo ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2.°, do art. 35, da 

Lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 

à existência de vaga a ser preenchida depois do apro­

veitamento dos escriturários classe G, na forma do de­

creto-lei 145, de 1937, e que o interessado passe a ocupar 

o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-11-38. — G. V a rg a s .

SA/357 — Em 11 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O artigo 27 do decreto-lei número 579, de 30 de julho 

do corrente ano, consignou um crédito de réis 100:000$>000, 

(cem contos de réis) para despesas com a instalação do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, inclu­

sive obras que se fizessem necessárias.

2. A transferência da sede do Departamento para 

o edifício do Ministério do Trabalho, acarretou, porém, 

a execução de várias obras de adaptação, que exigiram 

cerca de metade do crédito em referência.

3. Por outro lado, as cinco Divisões componentes 

do D. A. S. P., criadas pelo decreto-lei referido, care­

ciam do aparelhamento indispensável ao funcionamento 

respectivo, o mesmo acontecendo com os Serviços Auxi- 

liares.
4. Nestas condições, o crédito concedido foi insu­

ficiente para atender a tantos gastos, daí resultando de­

ficiência do mobiliário e de material em todos os setores 

de atividade do Departamento.

5. Existindo, dentre as verbas que passaram do 

extinto Conselho, duas, destinadas ao pagamento de aju­

das de custo e diárias aos membros e auxiliares das me­

sas examinadoras dos concursos, que oferecem saldo apre- 

ciavel, no intuito de evitar a abertura de novo crédito, te­

nho a honra de solicitar a Vossa Excelência que se digne 

autorizar seja o mesmo saldo empregado na aquisição do 

material ainda necessário à completa instalação do D.

A. S. P.

6. As subconsignações aludidas são da Verba I — 

Pessoal — 4 — 01) — Ajudas de custo, etc., e 02) — 

Diárias etc., delas podendo ser destacadas, respectivamen­

te, as importâncias de 40:000$000 e 60:000$000, para aten­
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der às despesas supra mencionadas, pagas por adianta­

mento entregue a funcionário do Departamento, que dele 

prestará contas no prazo e nos termos da legislação em 

vigor.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 12-11-38. —- G. V a rg a s .

DF/358 —• Em 12 de novembro de 1938. —- Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o processo referente ao provimento da cadei­

ra de Química Toxicológica e Bromatológica da Escola de 

Farmácia da Universidade do Brasil.

2. Ha, no processo, três requerimentos.

3. Um, do professor Adelino da Silva Pinto, soli­

citando ao senhor ministro da Educação e Saúde " que lhe 

permita continuar na regência da cadeira, apenas com 

uma gratificçâo” . '

4. De acôrdo com o art. 183, do Regimento da Fa­

culdade, a cadeira de que se trata deve ser ocupada por 

professor privativo da Escola de Farmácia.

5. Ora, o professor Adelino da Silva Pinto, cate- 

drático de Química Fisiológica da Escola Nacional de 

Medicina, não pode reger, mediante pagamento de uma 

gratificação, uma cadeira que compete a um professor 
privativo.

6. Outro requerimento é o do doutor Mário Ta- 

veira, Técnico de Laboratório, classe J, do quadro I do 

Ministério da Educação e Saúde, pedindo nomeação in­

terina para o cargo de professor daquela cadeira, até o 
seu efetivo provimento.

7. Tambem não deve ser deferida essa petição, por­

que à sua nomeação interina se opõem os preceitos esta­

belecidos pela lei número 24, de 29 de novembro de 1937, 

uma vez que o interessado é titular efetivo de outro car­

go do qual não declara desejar afastar-se, definitivamente, 

mas nele se conservar até a realização do concurso, para 

provimento da aludida cadeira.

8. Por último, o do doutor Francisco Cassiano Go­

mes, professor em disponibilidade da antiga Escola Supe­

rior de Agricultura e Medicina Veterinária, solicitando ao 

senhor Presidente da República o seu aproveitamento na­

quele cargo.

9. O  Conselho Técnico Administrativo da Facul­

dade Nacional de Medicina, manifesta-se favoravelmente, 

por ser o único docente de Química Toxicológica e Bro­

matológica prestando seus serviços ha cerca de vinte 

anos, sendo ainda catedrático, em disponibilidade, de dis­

ciplina conexa.

10. O Conselho Nacional de Educação opina con­

trariamente ao que denomina "pedido de transferência", 

dizendo que "pode haver conexão entre as duas matérias 

(Química Agrícola e Química Toxicológica e Bromatoló­

gica) mas a disciplina não é a mesma, como a lei exige, 

e, além disto, o processo não obedeceu às formalidades 

essenciais do art. 54 do decreto n. 19.851".

11. Não se trata, porém, de uma transferência, como 

considerou o Conselho Nacional de Educação, mas do

aproveitamento de um professor posto em disponibilidade, 

outra sendo, portanto, a legislação reguladora do assunto.

12. O peticionário apresenta títulos que o recomen­

dam ao governo e justificam sua pretensão, destacando- 

se o fato de ser o único livre docente da cadeira que as­

pira ocupar e ha vinte anos vir prestando bons serviços 

à Faculdade Nacional de Medicina.

13. Esses títulos, aliados ao fato de estar em dispo­

nibilidade e ao desejo do governo de aproveitar quanto 

antes os funcionários nessa situação, conduzem este De­

partamento a manifestar-se favoravelmente à nomeação 

do doutor Francisco Cassiano Gomes para a cadeira de 

Química Toxicológica e Bromatológica da Escola de Far­

mácia da Universidade do Brasil.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-11-38. — G. V a rg a s .

" DF/359 —  Em 12 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia a exposição de motivos em que o Senhor ministro da 

Viação e Obras Públicas, solicita a anulação do anexo de­

creto, datado de 5 de outubro findo, em virtude do qual 

foi, de acôrdo com o artigo 1.° do decreto n. 20.486, de

6 de outubro de 1931, nomeado o oficial, em disponibilida­

de, padrão I, da extinta Secretaria do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado do Espírito Santo, Sidnei Américo 

Paca — para exercer o cargo da classe J da carreira de 

oficial administrativo do quadro I do Ministério da Via­

ção e Obras Públicas.

2. Justificando tal pedido, aquele titular alega que 

o cargo em que se deu o aproveitamento não é inicial de 

carreira, mas de acesso ; que o aproveitamento se deu 

em cargo de categoria superior àquele em que fôra posto 

em disponibilidade o funcionário em apreço e que esse 

aproveitamento fugiu aos preceitos legais até hoje obser­

vados nos aproveitamentos dos funcionários em dispo­

nibilidade.

3. Conclue S. Ex. por sugerir a adoção de medida 

de carater geral, no sentido de que os aproveitamentos 

de funcionários em disponibilidade sejam feitos, sistema­

ticamente, em cargos iniciais de carreira, dè modo a não 

trazerem desestimulo aos serventuários que . aspiram à 

promoção.

4. Examinemos, preliminarmente, o caso concreto. 

A proposta de aproveitamento de Sidnei Américo Paca 

teve por base a remuneração de 1:437$500 mensais que 

percebia quando cm atividade incluidos os 137$500, cor­

respondentes à gratificação adicional a que tinha direito, 

o que o aproximava mais dos vencimentos da classe J 

(1:500$000) do que dos da classe I (1:300$000).

5. Para exame das alegações do senhor ministro da 

Viação, este Departamento solicitou e obteve da Direto­

ria da Despesa Pública, o quantum exato percebido na 

disponibilidade pelo funcionário de quem se trata, apu­

rando-se, então, que lhe era atribuída a remuneração anual 

de 14:705$600, ou sejam 1:225$000 mensais.
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6. Em face desse resultado, este Departamento não 

tem dúvida em concordar com o senhor ministro da Via­

ção no sentido de ser tornada sem efeito a nomeação de 

Sidnei Américo Paca, para a classe J da carreira de oficial 

administrativo do quadro I daquele Ministério.

7. Convém, porém, que fiquem esclarecidos os pon­

tos de vista do Governo em relação ao aproveitamento 

dos funcionários em disponibilidade, em face da dúvida 

levantada pelo senhor ministro da Viação e das sugestões 

por ele apresentadas a Vossa Excelência.

8. O aproveitamento de funcionários em disponibi­

lidade em cargos de categoria superior não é vedado por 

lei e fica a critério do Governo, uma vez que, de acôrdo 

com o artigo 2." do citado decreto n. 20.486, de 1931, "os 

vencimentos do novo cargo não deverão ser inferiores acs 

que estiver percebendo, no momento, o funcionário aprovei­

tado”, podendo, portanto, ser superiores.

9. Nos aproveitamentos, atendida essa restrição, re­

lativa aos vencimentos, deve, ainda, ser observada, "tanto 

quanto possível”, a categoria do cargo em que o funcio­

nário foi posto em disponibilidade e deve, outrossim, haver 

preferência pelas classes iniciais, como prescreve o aludi­

do decreto n. 20.486, de 1931.

10. Estando esclarecido que os funcionários em dis­

ponibilidade podem ser aproveitados em cargos de ven­

cimentos superiores aos seus, convém acentuar que se 

fõr adotado critério muito restrito, dificilmente se poderá 

reincluí-los nos quadros do funcionalismo, uma vez que já 

ha uma restrição fundamental, da qual não se poderá abrir 

mão, que é a referente à habilitação profissional para 

determinados cargos e a capacidade presumida nos demais 
gasos.

1. E ’ certo que o aproveitamento dos funcionários 

em disponibilidade, dos adidos, extintos, e dos ex-funcio­

nários, que têm parecer favoravel da Comissão Revisora, 

homologado por Vossa Excelência, colide com as justas 

aspirações daqueles que em efetivo exercício aguardam a 

promoção, como prêmio a seus esforços e ao tempo de 

serviço. Mais ainda, dificulta a plena execução da lei 

do Reajustamento que, agrupando o funcionalismo em car­

reiras profissionais, visou de modo particular facilitar o 

acesso, incentivando-o ao trabalho com a promessa de 

promoção mais fácil e feita por critérios honestos e im­

pessoais .

12. De outro lado, porém, as disposições legais vi­

gentes determinam o aproveitamento desses funcionários 

que foram afastados por motivo estranho à sua vontade 

e os interesses do Governo aconselham a reabsorção des­

ses elementos nos quadros fixos, aliviando o Tesouro Na­

cional do pesado encargo que lhe advem do pagamento 

desses servidores, que ganham sem trabalhar.

13. Diante do exposto, este Departamento opina 

contrariamente à sugestão do senhor ministro da Viação 

mas pensa,, ao contrário, que os funcionários afastados, 

acima referidos, devem ter preferência para o preenchi­

mento das vagas que se verificarem nos quadros do fun­

cionalismo, ficando seu aproveitamento ao critério exclu­

sivo do Governo, que examinará, em cada caso, a con­

veniência ou não do aproveitamento, sem obedecer rigo­

rosamente aos padrões de vencimentos anteriores, por­

quanto, em muitos casos, não é possível fazê-lo.

14. Estas conclusões não nos impedem de concordar 

com a anulação do decreto que nomeou Sidnei Américo 

Paca, porque ha muitos outros funcionários em disponibi­

lidade que foram aproveitados em padrões inferiores ao seu 

e é provável que existam nas relações de disponíveis fun­

cionários de vencimento mais elevado para o preenchimento 

da vaga deixada por Sidnei Américo Paca.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-11-38. -— G. V a rg a s ,

DE/360 — Em 12 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O senhor ministro da Agricultura, cm exposição de 

motives G M 694, de 19 de outubro próximo findo, 

submeteu à consideração de Vossa Excelência, por inter­

médio deste Departamento, atendendo ao que propôs a 

Diretoria da Escola Nacional de Veterinária, a indicação 

do médico veterinário Iderzio Luiz Viana, para, como 

extranumerário mensalista, preencher na mesma diretoria, 

uma das funções vagas de Assistente de ensino de 5." clas­

se, fixadas no decreto-lei número 493, de 11 de junho deste 

ano, o qual estabelece, textualmente :

"Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agri­

cultura, o crédito especial de cincoenta e um contos de 

réis (51:000$000), para atender ao pagamento (Pessoal), 

no corrente exercício, dc 6 Assistentes de Ensino de 5.“ 

Classe, da Escola Nacional de Veterinária” .

2. A Comissão de Eficiência e o Serviço do Pessoal 

do Ministério da Agricultura, pronunciaram-se, favoravel­

mente, à aceitação da proposta.

3. Observadas que foram, no caso presente, as for­

malidades do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último, que lhes são peculiares, notadamente as exigências 

do artigo 18, tenho a honra de passar o incluso processo 

às mãos de Vossa Excelência, opinando pelo atendimen­

to da proposta formulada pelo senhor ministro da Agri­

cultura .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-11-38. — G. V a rg a s .

DE/361 — Em 12 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O senhor ministro da Educação e Saúde, em aviso 

número 109, de 27 de outubro último, atendendo ao que 

propôs a diretoria da Faculdade de Medicina da Baia, so­

licitou a este Departamento fossem submetidas à conside­

ração de Vossa Excelência as indicações de Cléa Silva da 

França, Elio dos Reis Leal, Elisio Parente de Araújo, 

Edmundo Pereira Leite, Eunice Machado de Lemos, Gui­

lherme de Araújo Falcão, João Pedrosa Cunha, Neofito 

Pinheiro Galvão, Newton Nuylaert de Azevedo, Nilde 

Macedo Ribeiro e Valdir Bugalho de Medeiros, para, como 

extranumerários-mensalistas, exercerem as funções de au­
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xiliar de 5.“ classe, naquela Diretoria, nas vagas decor­

rentes das dispensas, a pedido, de Renato Del Rei Bitten­

court Câmara, Newton Fortuna Queiroz, Mario Santos 

Silva, Djalma Ramos, Hothmonte Rabelo de Oliveira, Or­

lando da Silva Rabelo, Renato Faria de Almeida, Zaca­

rias Rithon Barreto, Mário Marques de Carvalho, Fer­

nando da Silva Nova e Sílvio São Paulo.

2. O Serviço do Pessoal e a Comissão de Eficiên­

cia, ouvidas, pronunciaram-se favoravelmente, à aceitação 

da proposta.
3. A documentação apresentada satisfaz as exigên­

cias do inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, 

de 4 de fevereiro deste ano.

4. Nessas condições, provada que está a necessida­

de do preenchimento das referidas vagas e atendidas que 

foram todas as formalidades legais, tenho a honra de en­

caminhar o presente a Vossa Excelência, opinando pelo 

atendimento da proposta formulada pelo senhor ministro 

da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-11-38. -—• G. V a rg a s .

DC/362 — Em 14 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Na inclusa exposição de motivos, encaminhada por 

V . Ex. a este Departamento, o Sr. ministro da Fazen­

da propõe a expedição de um decreto-lei, criando o Ser­

viço de Comunicações, naquele Ministério, e de outro, 

concedendo o crédito especial de réis 564:375$000, desti­

nado a atender às despesas com a implantação, no mes­

mo Serviço do '‘Protocontrol” .

2. São, pois, dois projetos bem distintos : um, é 

relativo à criação de determinado órgão ; outro, a um 

sistema de trabalho que nele poderia ser adotado.

3. Assim sendo, examinou-os este Departamento, se­

paradamente, constituindo objeto desta exposição o pri­

meiro deles.
4. De acôrdo com o mesmo incumbir-se-ia o Serviço 

de Comunicações do Ministério da Fazenda do recebi­

mento, registro, guarda e distribuição de correspondência, 

tendo, pois, atribuições idênticas — si bem que de âmbito 

de ação mais restritp, visto como atenderia, no momento, 

somente às repartições instaladas no edifício central do 

aludido Ministério — às do serviço do mesmo nome, cria­

do, pelo decreto-lei n. 521, de 28 de junho último, no Mi­

nistério do Trabalho, Indústria e Comércio. ■

5. Quando da elaboração desse decreto-lei, pelo ex­

tinto Conselho Federal do Serviço Público Civil, ficou 

plenamente evidenciado ser de toda conveniência a cria­

ção, em cada Ministério, de acôrdo com as possibilidades 

oferecidas pelas respectivas organizações, de uma de­

pendência destinada a tais fins.

6. Assim, este .Departamento concorda integralmente 

com a adoção dessa medida em relação ao Ministério da 

Fazenda, sugerindo, apenas, duas retificações no projeto em 

estudo: uma, que se acrescente, entre as funções do Ser­

viço de Comunicações a ser criado, a de expedição da 

correspondência, a qual, por omissão, deixou de figurar

no decreto-lei referente ao do Ministério do Trabalho; 

outra, que a escolha do respectivo chefe se efetue entre os 

funcionários públicos efetivos em geral, e não unicamente 

entre os do Ministério da Fazenda.

7. Outrossim, deverá ser corrigida a importância 

do crédito necessário ao pagamento da gratificação de 

função do chefe do Serviço, para que corresponda somen­

te aos dois últimos meses deste ano.

8. Nessas condições, ao restituir o processo a V. Ex. 

este Departamento é de parecer favorável à criação do Ser­

viço de Comunicações, no Ministério da Fazenda, pelo 

que junta o respectivo projeto de decreto-lei, com as re­

tificações a que aludem os parágrafos 6 e 7 desta ex­
posição .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

A Fazenda. Em 21-11-38. — G . V a rg a s .

.. DC/363 — Em 14 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste . De­

partamento, o processo que teve sua origem numa solici­

tação de empregados do Loide Brasileiro para contrair 

empréstimos, mediante desconto em folha, com o Banco 

dos Funcionários Públicos.

2. O pedido foi atendido pela administração da­

quela empresa, mas o estabelecimento cm fóco teve es­

crúpulos em realizar tais operações, que já contavam com 

a aprovação e decorrentes garantias da diretoria do Loide 
Brasileiro.

3. Conforme se verifica a fls. 80, a administração 

do Loide não é favoravel a que se estenda aos seus ser­

vidores o regime estabelecido pelo decreto 312, de 3 de 

março de 1938, alegando, entre outros motivos, não se­

rem os mesmos funcionários públicos consoante a lei 420 dc

17 de abril de 1937. Considera ainda o Loide que a ado­

ção do disposto no referido decreto-lei, em relação a essa 

entidade, determinaria a provável extinção, pela proibição 

de serem efetuados novos mpréstimos, da Associação Ge­

ral dos Empregados do Loide Brasileiro, o que deseja 
evitar.

4. Emcabeça o presente processo um oficio do Mi­

nistro da Viação e Obras Públicas em o qual Sua Ex­

celência sugere sejam estendidos ao Loide Brasileiro e a 

todas as entidades autárquicas do país, os princípios do 

decreto-lei 312, de 3 de março de 1938.

5. A Associação Geral dos Empregados do Loide 

Brasileiro imprime normas verdadeiramente discricionárias 

quanto aos descontos em folha dos seus associados, con­

forme se vê a fls. 88 a 94 do presente processo, onde 

se afirma que muitos empregados daquela empresa "nada 

percebem em dia de pagamento porque todos os seus 

ordenados ou salários estão consignados, as vezes em im­

portância total maior do que a relativa aos mesmos or­

denados ou salários".

6. Em defesa do decreto-lei 312, o Govêrno tem 

negado permissão para que tradicionais associações tran- 

sijam com os servidores do Estado, mediante desconto em 

folha. Não parece conveniente, pois, que a administra­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 173

ção do Loide permita descontos em folha em beneficio da 

citada associação. A referida entidade continuará a exis­

tir mesmo sem os descontos em folha, se os serviços pres­

tados aos seus associados forem de molde a justificar a 

sua conservação.

7. O Loide Brasileiro, como orgão autárquico, tem 

vida financeira e administração próprias, mas as suas di­

retrizes devem ser tais que não colidam com as medidas 

de interesse geral já fixadas em lei.

8. O Governo, quando expediu o decreto-lei nú­

mero 312, teve em mira não apenas salvar os seus ser­

vidores da angústia financeira em que se encontravam, 

mas também encetar uma campanha social contra a agio­
tagem.

9. O decreto-lei número 24, de 29 de novembro de 

1937, proibe aos servidores do Loide a acumulação de 
cargos e funções.

10. Justo parece, pois, que, em se lhes aplicando 

os rigores de uma lei como a citada, coloquem-se seus 

interesses econômicos sob os auspícios de uma outra lei 

como a 312 ,de vez que, a subsistir o desejo da admi­

nistração do Loide Brasileiro, entidades postas à mar­

gem serão chamadas a uma atividade que o decreto em 

apreço julgou prejudicial ao interesse público.

11 . Dentro dessa ordem de idéias, o Departamento 

julga aconselhavel a medida sugerida pelo ministro da 

Viação e Obras Públicas, no sentido de se estender a to­

das as entidades autárquicas do país a adoção do decreto- 

lei 312, de 3 de março de 1938, combinado com o de nú­

mero 391, de 26 de abri! do mesmo ano.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais -profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-11-38. — G. V a r g a s .

DF/364 —  Em 14 de novembro de 1938. -— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a anexa exposição de motivos do Sr. mi­

nistro da Viação e Obras Públicas, relativa à situação 

de 36 escriturários, classe "E", da Estrada de Ferro 

Central do Brasil.

2. Em virtude da Lei do Reajustamento, passaram 

a fazer parte da classe "E” e da carreira de escriturário 

do quadro II do Ministério da Viação e Obras Públicas 

esses funcioinários que, primitivamente, eram diaristas da­

quela estrada, onde percebiam, uns a diária de 17$600, 

e outros a de 18$000, ou sejam, respectivamente 528$ e 

540$ mensais.

3. Esses diaristas, com a expedição do decreto n° 

20.560, de 23 de outubro de 1931, foram aproveitados, 

em caráter efetivo, como escreventes de segunda classe 

da via-férrea em preço, com os vencimentos mensais de 

400$000. .

4. Como, porém, nos termos do artigo 128 daquele 

decreto, o aproveitamento poderia ter sido feito em car­

go de vencimentos de 500$, imediatamente inferiores à re­

muneração que os funcionários em apreço percebiam co­

mo diaristas, o então titular da pasta da Viação, com

apoio em parecer do consultor jurídico do ministério a 

seu cargo, concedeu aos funcionários de quem se trata a 

diferença de remuneração entre o cargo em que foram 

aproveitados e aquele em que o poderiam ter vindo a 

ser.'

5. Essa concessão se baseava no artigo 130 do men­

cionado decreto, assim redigido:

"Os empregados que exercerem cargos efetivos,

cujos vencimentos sejam reduzidos por regulamento,

continuarão a receber os mesmos vencimentos a que

tinham direito".

6. Esse dispositivo, entretanto, garantia a diferen­

ça de vencimentos, apenas aos funcionários que, na data 

do decreto, exerciam cargos efetivos e tinham tido os 

vencimentos reduzidos pelo mesmo decreto, parecendo 

óbvio que não se referia àqueles que, como os funcioná­

rios de quem se trata, justamente por efeito desse mesmo 

decreto, vinham de ser tornados efetivos.

7. Mais tarde, com o abono concedido pela lei n“ 

183, de 13 de janeiro de 1936, os funcionários em ques­

tão tiveram aumentados de 40% os vencimentos do cargo 

e a diferença que vinham recebendo, subindo, desse modo, 

a 700$ mensais os seus estipêndios.

8. Na classificação que lhe foi dada pela lei n“ 284, 

de 1936, foi, entretanto, levada em conta apenas a remu­

neração própria do cargo que se achavam exercendo, 

acrescida do abono que sobre a mesma incidia, pelo que 

foram eles tabelados na classe "E”, de acordo com o 

critério geral adotado.

9. Julgando-se prejudicados com essa classificação, 

pediram esses funcionários ao antigo Conselho Federal do 

Serviço Público Civil a necessária retificação das tabe­

las anexas à citada lei n° 284, no sentido de que passas­

sem a figurar na classe "F”.

10. Ao examinar-lhes a situação, aquele Conselho 

julgou improcedente o pedido, por considerar:

a) que não se tratava de erro ou falha encontrada 

nas tabelas anexas à lei n.° 284, mas de material anterior 

à mesma ;
b) que a inclusão dos peticionários na classe “E” 

da respectiva carreira era uma decorrência lógica da apli­

cação do critério que presidiu à elaboração da lei n° 284 ;

c) que essa lei elevou os vencimentos dos requeren­

tes a importância superior ao total dos estipêndios que 

percebiam, na época em que foram diaristas ;

d) que a classificação que lhes foi atribuída nas ta­

belas anexas à lei n° 284 lhes deu possibilidades de acesso 

maiores do que as que tinham anteriormente ao reajusta­

mento ; e

e) que o § Io do art. 3o, Capitulo VI, da lei n° 

284, não autorizava o pagamento da diferença de venci­

mentos que os interessados estavam percebendo.

11. Com isso não se quizeram conformar os inte­

ressados, que recorreram dessa resolução para o próprio 

Conselho, alegando, entre outras coisas, ser a diferença 

de vencimentos que vinham percebendo decorrente de um 

ato emanado de um delegado do Governo Provisório e, 

portanto, irrecorrivelmente aprovado, por força do dis­

posto no art. 18 das Disposições Transitórias da Consti­
tuição de 1934.
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12. Examinando esse recurso, resolveu o antigo 

Conselho :

a) que fosse mantida, pelos seus fundamentos, a de­

cisão anterior ;

b) que se considerasse como ilegal, não devendo mais 

ser paga, a diferença de vencimentos que os requerentes 

estavam percebendo em virtude do despacho do Sr. mi­

nistro da Viação, por contrariar o disposto no art. 49, 

Capítulo V, e o § 1° do art. 3“, Capítulo VI, da lei n“ 

284, de 28 de outubro de 1936, únicos dispositivos legais 

que regem a matéria ; .

c) que se comunicasse a deliberação à Comissão de 

Eficiência do Ministério da Viação, afim de que cessasse 

qualquer interpretação ilegal porventura havida e aplicada 

em contrário ;

d) que, para evitar reposição posterior de importan- 

cias indevidamente recebidas, as interpretações dessa na­

tureza não fossem tomadas sem audiência prévia do Con­

selho ; e

e) que o Serviço do Pessoal do Ministério da Via­

ção e os serviços regionais de pessoal tomassem conheci­

mento da resolução, para os devidos fins.

13. Estava, por essa forma liquidada a questão 

quando o Sr. ministro da Viação, na exposição de moti­

vos acima aludida, volta a tratar do caso, fazendo um 

relato da situação dos funcionários em apreço e dizendo 

que o ato que lhes atribuiu a diferença de vencimentos em 

lide foi aprovado pelo art. 18 das Disposições Transitó­

rias da Constituição de 1934, e tornou, por isso, essa 

diferença um direito adquirido pelos interessados, em face 

do artigo 113, n° 3, da mesma Constituição, em cuja vi­

gência foi elaborada a lei número 284, citada.

14. Como a Constituição vigente não mais deter­

mina o respeito aos direitos adquiridos c o entendimento 

que daí advem é o de que esses direitos podem ser cas­

sados pelo Governo, entende o titular da Viação que so­

mente o Governo poderá mandar cessar o pagamento da 

aludida diferença de vencimentos, mediante ato expresso.

15. E ’ preciso, porém, que se esclareça em definitivo 

que simples despachos a atos administrativos dns Minis­

térios ou funcionários ao tempo do Governo Provisório, 

não podem ser considerados como verdadeiros atos do Go­

verno Provisório, aprovados pelo art. 18 das Disposi­

ções Trasitórias da Constituição de 1934, que visava, 

evidentemente, defender o Estado contra possiveis rei­

vindicações .

16. Esse entendimento levaria, a meu ver, à con­

clusão absurda de que o atual Governo não poderia, por 

exemplo, mandar suspender o pagamento de que se tra­

ta, se realmente fosse um direito liquido, incorporado ao 

■— patrimônio dos interessados pela Constituição de 1934 ; 

haveria, pelo menos, necessidade de um ato legislativo.

17. Mas, tal não acontece, e, por isso, após a Cons­

tituição de 1934, o Governo nunca deixou de rever deci­

sões, atos, regulamentos, leis, etc. , emanados do Governo 
Provisório. .

18. O que o artigo das Disposições Transitórias da 

Constituição visou foi defender o Estado e não cercear a 

sua defesa, por interpretações restritivas.

19. Só o Governo, portanto, pode invocar o refe­

rido artigo 18 e não os particulares contra o Governo.

20. O despacho que reconheceu aos funcionários cm 

apreço o direito à percepção da diferença de que se trata, 

baseou-se, como já foi dito acima, no artigo 130 do de­

creto n° 20.560, de 1931, dispositivo esse, entretanto, que, 

como tambem já foi salientado no item 6 desta exposição, 

só podia ter aplicação àqueles que, na data do mesmo 

decreto, já exercessem cargos efetivos, e não aos que 

eram diaristas, e, naquele momento, passavam a ser con­

siderados efetivos.

21. Ademais, não determinava o artigo 128 do dito 

decreto que o aproveitamento dos antigos contratados fos­

se feito obrigatoriamente em cargo de vencimentos imedia­

tamente inferiores, mas que poderia ser feito, desde que 

os aproveitados houvessem demonstrado capacidade fun­

cional .

22. Assim, se o aproveitamento dos interessados, 

por qualquer motivo, não foi feito em cargo imediata­

mente inferior, em vencimentos, nenhum direito lhes as­

sistia à percepção da diferença entre os proventos do car­

go para que foram nomeados e os daquele em que pode­

riam ter sido aproveitados, tanto mais quanto se tratava 

de. simples diaristas, sem quaisquer garantias.

23. O aproveitamento que lograram já constitue 

para os interessados um grande benefício, pois lhes ga­

rantiu a estabilidade, o direito a acesso e demais regalias 

que, anteriormente, não possuíam.

24. Não tem, assim, amparo legal o ato que atri­

buiu a esses funcionários a diferença de vencimentos que 

percebem c, nestas condições, não podem eles ter, sobre 
tal diferença, um direito adquirido.

25. Nesta conformidade, ao restituir a V . Ex. o 

processo relativo ao assunto, tenho a honra de opinar 

no sentido de que seja mantida a resolução do antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil e cassado, por 

falta de amparo legal, o pagamento da diferença que se 

pretende incorporar aos vencimentos dos interessados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. «— 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-11-38. — G. V a rg a s .

DF/366 —  Em 14 de novembro de 1938. — Ex- 

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento de Oscar Przewodwoski, do­

cente livre de História da Civilização do Colégio Pedro

II, solicitando reconsideração e revogação do ato que no­

meou o Doutor Roberto Bandeira Acioli, interinamente, 

para o cargo de professor catedrático da aludida cadeira.

2. O peticionário julga-se com direito à nomeação, 

ex-vi do artigo 56 do decreto n" 16.782-A, de 13 de

janeiro de 1925, e do artigo 76 do decreto n" 19.851, de 

1931, que estabelecem o princípio de ser o catedrático, 

nos seus impedimentos, substituído por um livre docente.

3. Ouvido, ó Senhor ministro da Educação mani­

festa-se contrário à pretensão do requerente, argumen­

tando, que, no caso em apreço, não se trata de provi­

mento, em virtude de afastamento do catedrático, mas, 

de cadeira vaga, e que, em tal situação, até que ela seja
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posta em concurso, as nomeações interinas são de livre 

escolha do Governo, não assistindo nenhum direito ao li­

vre docente.

4. E ’ bem verdade que, no estudo dos diversos 

dispositivos, inclusive dos artigos 242 e 244 do Regimento 

Interno do Colégio Pedro II, depreende-se que, somente 

ao se tratar de substituição do catedrático, quando afas­

tado, fica, de maneira incontestável, assegurado ao livre 

docente o direito de substituí-lo.

5. Nas nomeações interinas para cadeiras vagas, 

nenhum dispositivo legal dá direito líquido e certo a quem 

quer que seja.

6. Si não ha fundamento legal para a reclamação 

do Doutor Oscar Przewodwoski, existem, porém, razões 

de outra ordem que militam em seu favor.

7. Este Departamento, que é tambem um órgão se­

lecionador de candidatos às funções públicas, é de opinião 

que a nomeação deveria recair sobre um docente livre, 

presumidamente mais capaz de reger a cadeira do que 
pessoa estranha ao ensino.

8. Com os esclarecimentos acima, restituo a Vossa 

Excelência o requerimento do Doutor Oscar Przewod­
woski .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 23-11-38. — G. V a r g a s .

DF/369 .— Em 14 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Departamento 

o processo de aposentadoria do funcionário da Rêde Mi­

neira de Viação, Antônio Teixeira Chaves de Queiroga, 

secretário geral daquela Estrada, visto haver o mesmo 

atingido a idade de 68 anos.

2. Justificando essa proposta, alega o diretor da re­

ferida Estrada, ser aquele funcionário contribuinte do 
Montepio Federal.

3. O Sr. ministro da Viação apina favoravelmen­

te, atendendo que, ao ser a aludida via-férrea arrendada 

ao Estado de Minas Gerais, em virtude do contrato au­

torizado pelo decreto 19.602, de 19 de janeiro de 1931, 

ficou estabelecido na cláusula X III :

Os funcionários públicos existentes na Estrada 

de Ferro Oeste de Minas, contribuintes do Monte­

pio Federal, serão considerados à disposição do Go­

verno do Estado de Minas Gerais, sem nenhum ven­

cimento pelos cofres da União, continuando a contar 

tempo de serviço federal".

4. Propõe por isso o Sr. ministro da Viação seja 

a aposentadoria concedida ao interessado, no cargo de 

almoxarife de primeira classe, que ocupava quando se ve­

rificou o arrendamento.

5. Em face do exposto, este Departamento, de acor­

do com a sugestão apresentada pelo Sr. ministro da Via­

ção, opina favoravelmente à assinatura do decreto de 

aposentadoria anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-11-38. -— G. V a r g a s .

DE/370 — Em 14 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Por decreto de 15 de junho último, em que se teve em 

vista o parecer da Comissão de Eficiência do Ministério 

da Agricultura e o que consta do processo SP 1.975-38, 

foi o senhor Sílvio Prado Pastana, nomeado, nos termos 

da lei número 284, de 28 de outubro de 1936, e de acor­

do com o artigo 69 do Regulamento expedido pelo de­

creto número 2.290, de 28 de janeiro de 1938 , para 

exercer o cargo da classe "K ' da carreira de Biologista 

do D. N. P. A„ do Quadro Único” daquele Ministério.

2. O  Senhor Sílvio Prado Pastana exercia o cargo 

de sub-assistente ao tempo da elaboração da lei número 

284, citada, tendo sido, nas tabelas anexas a essa lei, clas­

sificado como biologista classe “J” do Quadro Ünico do 

Ministério da Agricultura.

3. Essa era a classificação que, de direito devia ca­

ber ' ao funcionário em apreço, o qual, todavia, com ela 

não se quiz conformar, requerendo ao antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil recondução em vaga 

existente no cargo da classe "K” da mesma carreira de 

biologista.

4. O  requerente justificava seu pedido alegando sua 

situação anterior à lei número 284, desde o início de sua 

vida funcional.

5. Nomeado em 1932, com os vencimentos men­

sais de 1:690$0, para o cargo de ajudante-químico do 

Posto Experimental de Veterinária do Distrito Federal, da 

antiga Diretoria Geral do Serviço de Indústria Pastoril 

do Ministério da Agricultura, o senhor Silvio Prado 

Pastana, que já vinha, desde 1922, exercendo funções pú­

blicas, foi em 1933, por efeito de reforma realizada na­

quele Ministério, posto em disponibilidade, na forma do 

decreto número 19.552, de 31 de dezembro de 1930.

6. Em virtude de sucessivas reclamações que for­

mulou, foi ele, posteriormente, aproveitado em cargo de 

vencimentos de 1:000$000 mensais e, mais tarde, noutro, 

de 1:300$000, o qual, pelo reajustamento, passou a 1:500$. 

Vem de ser, agora, ainda em carater de aproveitamento, 

dada a citação do artigo 69 do Regulamento baixado com 

o decreto número 2.290, deste ano, nomeado para novo 

cargo, cuja remuneração mensal é de 1:900$000.

7. E ’ esta última nomeação que faz com que este 

Departamento traga o assunto a conhecimento de Vossa 

Excelência,-porquanto o pedido de recondução que o in­

teressado apresentara ao antigo Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil fora indeferido por aquele órgão, à 

vista do parecer então emitido pela Comissão de Eficiên­

cia do Ministério da Agricultura, em que a mesma de­

clarava vêr-se forçada, diante dos fatos favoráveis ao 

peticionário a opinar pela recondução pleiteada, no cargo 

de biologista da classe K , embora tivesse ficado de­

monstrado no processo relativo ao caso que o requeren­

te não tinha procurado fazer jús à reparação solicitada,
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pois vinha lançando mão de todos os recursos para negar 

a sua colaboração ã repartição a que pertencia.

8. Aguardava, ainda, o extinto Conselho as provi­

dências que, em face desse parecer, solicitára daquela Co­

missão, no sentido de serem apuradas as acusações levan­

tadas contra o senhor Sílvio Prado Pastana, quando so- 

breveiu a expedição do decreto de 15 de junho último, 

nomeando aquele funcionário para o cargo que desejava, 

fundamentando-se esse ato, precisamente, no mesmo pare­

cer da Comissão de Eficiência.

9. Pensa este Departamento que a nomeação de' 

que se trata não deve prevalecer.

10. O funcionário com ela beneficiado tem conse­

guido várias melhorias imerecidas, pois desde a extinção 

do cargo que ocupava em 1933 demonstrou sempre, como 

afirma a Comissão de Eficiência do seu Ministério, o 

maior desinteresse pelo serviço, tornando-se faltoso, afas­

tando-se em goso de licença, até ser posto à disposição 

do Governo do Estado de São Paulo, pelo prazo de 2 

anos, a partir de 11 de março de 1937 — o que, de resto, 

não poderá perdurar, em face da Circular número 7 da 

Secretaria da Presidência da República.

11. Sua insistência em pretender ser aproveitado 

no cargo de Biologista, classe "K”, não tem nenhum ‘apoio 

legal, de vez que o aproveitamento inicial que obtivera 

estava perfeitamente dentro da lei, já que se havia obe- 

decidido ã categoria do cargo por ele anteriormente ocu­

pado e que os vencimentos que, então, lhe foram atribuí­

dos, não eram inferiores aos que estava percebendo na ina­

tividade .

12. O decreto número 20.486, de 6 de outubro de 

1931, determina que os funcionários em disponibilidade, 

adidos ou extintos, sejam obrigatoriamente aproveitados.

13. O aproveitamento, porém, deverá dar-se, "de 

preferência”, nos postos iniciais (art. Io, "in-fine’ ), obe­

decendo, “tanto quanto possível”, à categoria do cargo 

em que o funcionário foi posto em disponibilidade (art. 

2”)/ não devendo os vencimentos do novo cargo ser in­

feriores aos que estiver percebendo, "no momento", o 

funcionário aproveitado (parágrafo único do art. 2o).

14. O Senhor Sílvio Prado Pastana, quandc em dis­

ponibilidade, percebia cerca de 800$000.

15. Tendo sido aproveitado em cargo qu? vencia 

1:000$000 e em que era, também, mais ou menos atendida 

a sua antiga categoria, nada mais tinha direito de re­

clamar. O seu segundo aproveitamento, em cargo de 

1:300$000, já foi, assim, favor do Governo. Mas, ainda 

nesse cargo, pelo reajustamento, tem os seus vencimentos 

elevados a 1:500$000.

16. O  fato de terem sido os proventos do cargo em 

que fora posto em disponibilidade elevados a i:900$000, 

pela lei do Reajustamento, não lhe podia assegurar direi­

to a esses proventos. A referida lei o incluiu muito acertada- 

mente na classe “J” da carreira de biologista, corres­

pondente ao cargo que efetivamente exercia quando da sua 

promulgação. .

17. Acresce a circunstância de que a sua nomea­

ção pára a classe "R” dessa carreira importa em promo­

ção, que deveria obedecer ao critério do merecimento, e 

este ele não o tem como está provado no processo.

18. Nesta conformidade, tenho a honra de propor a 

V . Excelência a anulação do decreto de que se trata,

que concedeu a um funcionário, que não se coüduziu de 

modo a merecer recompensas, muito mais do que a lei 

lhe garante.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente. -

Aprovado. Em 16-11-38. — G. V a r g â s .

DF/371 — Em 14 de novembro de 1938. - Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V, Ex. o 

requerimento em que o escriturário, classe "E”, do Qua­

dro II — Estrada de Ferro Central do Brasil, do Minis­

tério da V>ação e Obras Públicas, José Guedes Pinto, pede 

transferência para igual classe e carreira do Quadro II

— Tribunal de Contas, do Ministério da Fazendo ,

2. O pedido encontra, por extensão interpretativa, 

apoio no § 2.° do art. 35 da Lei n° 284, de 1936, pelo 

que nada ha a opor à transferência solicitada, desde que 

a mesma fique condicionada à existência de vaga a ser 

preenchida por merecimento e que o interessado passe a 

ocupar o último lugar da classe em que pretende in­

gressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-11-38. — G. V a r g a s .

DS/374 — Em 16 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República:

O  Dr. Cláudio de Araújo Lima, alegando ocupar 

atualmente o Io lugar na classificação dos candidatos ha­

bilitados no último concurso realizado para médico le- 

gista, solicita que este Departamento encaminhe a V . Ex. 

o requerimento incluso, no qual pleiteia seu aproveita­

mento.

2. Alega ainda o Dr. Cláudio de Araújo Lima, que 

o cargo ao qual se julga com direito está ocupado, em 

carater interino, por funcionário não habilitado em con­

curso e que o anterior requerimento dirigido a V . Ex. 

se encontra, ha cerca de sete meses, no Ministério da 

Justiça, sem solução.

3. Atendendo ao solicitado pelo requerente, ao en­

caminhar a V . Ex. a petição anexa, este Departamento 

é de opinião que se realmente o Dr. Araújo Lima está 

habilitado em concurso e ocupa, no momento, o Io lugar 

na ordem de classificação por já terem sido nomeados 

os que obtiveram classificação superior à sua, deve ser 

imediatamente nomeado para o cargo, destituindo-se o 

funcionário interino que não se sujeitou ao concurso rea­

lizado.

4 . Seria, realmente, lamentavel e injusto que, expi­

rando a 31 de dezembro próximo, o prazo de validade do 

concurso, não pudesse ser contemplado um dos nele habi­

litados, pelo fato de estar o cargo ocupado por pessoa 

que nenhum direito tem ao mesmo.
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5. Exposto, assim, o ponto de vista deste Departa­

mento, tenho a honra de submeter à decisão de V . Ex. 

o requerimento do doutor Cláudio de Araújo Lima.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-11-38. — G. V a r g a s .

DE/375 — Em 16 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição de motivos número GM. 723, de 26 

de outubro último, o Sr. Ministro da Agricultura, sub­

meteu à consideração de Vossa Excelência, por intermé­

dio deste Departamento, atendendo ao proposto pela di­

retoria da Escola Nacional de Veterinária, a indicação 

do médico-veterinário Segismundo Carlos de Andrade, para 

exercer, como extranumerário-mensalista, na referida Es­

cola, a função de assistente de ensino de 5“ classe, num 

dos lugares criados pelo decreto-lei n° 493, de 17 de 

junho do corrente ano.

2. Satisfeitas que foram as' formalidades do decreto- 

lei número 240, de 4 de fevereiro deste ano, peculiares ao 

caso presente, notadamente as exigências constantes do 

inciso I, do artigo 18, tenho a honra de passar o incluso 

processo às mãos de Vossa Excelência, opinando pelo 

atendimento da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-11-38. — G. V a r g a s .

DE/376 — Em 16 de novembro de 1938. .— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 

em exposição de motivos número G /l 88, de setembro úl­

timo, submeteu à consideração de Vossa Excelência, aten­

dendo ao proposto pela diretoria da Casa de Correção, a 

indicação de Abigail Marconi da Silveira Rodrigues, para 

exercer, como extranumerário-mensalista, a função de da- 

ctilógrafa, com o salário de 400$000.

2. Encontram-se no processo os documentos relacio­

nados no inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, 

de 4 de fevereiro do corrente ano, faltando, apenas, selar

o título eleitoral anexado, na conformidade do número 60, 

da tabela B, que baixou com o decreto número 1.137, de

7 de outubro de 1936.

3. Tal inobservância poderia ser removida, em en­

tendimento verbal com o Serviço do Pessoal da referida 

Secretaria de Estado, entretanto, se verifica, por outro 

aspecto, deficiência maior no processamento da indicação 
em exame.

4. E' que a Casa de Correção, embora disponha de 

recursos orçamentários para atender à despesa decorren­

te da admissão proposta, não possue a indispensável ta­

bela numérica, como prescreve o artigo 17, do decreto- 

lei precitado.

5. Nessas condições, ao passar o incluso processo 

às mãos de Vossa Excelência, tenho a honra de informar 

que a solicitação do Senhor Ministro da Justiça e Negó­

cios Interiores não está em condições de ser atendida, de­

vendo a referida proposta ser formulada, nos termos da 

legislação em vigor, por ocasião da revisão anual, que 

está em momento oportuno.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-11-38. -— G. V a r g a s .

DC/377 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a inclusa exposição de motivos, em que o 

senhor ministro da Fazenda propõe sejam efetuadas mo­

dificações no decreto-lei n“ 710, e no decreto n° 3.102, 

de 17 e 23 de setembro último, relativos, respectivamen­

te à reorganização da Diretoria do Domínio da União e 

ao seu regimento.

2. No que se refere ao decreto n° 710, é propos­

ta a elevação, de modo a atingir a classe "N”, do nível 

de numeração da carreira de engenheiro, do quadro I do 

Ministério da Fazenda, que hoje e constituída das classe.» 
"H" a "L". .

3. Convem lembrar que a Divisão de Organiza­

ção e Coordenação está procedendo a estudos que visam 

a fixação, sob critério geral, a ser aplicado uniformemen­

te, dos níveis de remuneração das carreiras profissionais.

4. Conviria, assim, apreciar-se oportunamente, em 

face dos resultados desses estudos, a providência suge­

rida na citada exposição de motivos.

5. Relativamente ao Regimento da Diretoria do Do­

mínio da União, propõe o Ministério da Fazenda, que se­

jam atribuídas aos chefes dos Serviços Regionais (artigo 

16) certas funções da competência do diretor, tais como:

I — Conceder aforamento de terrenos, foreiros à 

União ;

II — Autorizar a cobrança de laudêmios dos terrenos 

foreiros à União e conceder transferências dos mesmos ;

III   Autorizar a cobrança de taxas de ocupação

de terrenos da União ainda não aforados e de alugueis de 

quaisquer outros imóveis :

IV — Autorizar o recolhimento de emolumentos para 

diligências em terenos foreiros à União.

(Art. 14, alíneas "g”, "h", "j” e “k").

6. Essa transferência de atribuições, como declara o 

aludido ministério, importaria em maior simplicidade e ra­

pidez na solução dos processos, e está perfeitamente de 

acordo com o objetivo predominante da reforma do Do­

mínio da União, que foi o de descentralizar-se a execução 
dos trabalhos.

7. Assim sendo, este Departamento nada tem a opor 
ao atendimento dessa sugestão.
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8. Ainda com referência ao Regimento, é alvitrada 

a supressão da alinea h )  do seu artigo 13, por colidir com 

o parágrafo I o do artigo 11 do decreto-lei 710.

9. Realmente, enquanto este último dispõe que c 

competente para representar a União, em todos os atos 

de alienação ou aquisição de imóveis, o diretor do Domí­

nio da União, no Distrito Federal, e os respectivos chefes 

regionais, nos Estados e no Território do Acre, aquele de­

termina que tal atribuição caiba ao procurador do Domí­

nio da União.

10. Nessas condições, é de toda conveniência que 

seja efetuada essa retificação.

11. Propõe, tambem, o Ministério da Fazenda, se­

rem arbitradas, no Regimento da Diretoria do Dominio da 

União, gratificações de função para os chefes de Divisão, 

Serviço Regional, Serviço Auxiliar e Secções do Serviço 

Regional do Distrito Federal.

12. Primeiramente sendo essa uma nova despesa, 

não poderá ser determinada em Regimento, que é baixa­

do por um decreto executivo, e sim em decreto-lei.

13. Por outro lado, o estabelecimento do “quantuui” 

de cada uma dessas gratificações deve obedecer à impor­

tância do trabalho, encargos e responsabilidades dele de­

correntes, e outros fatores que, em síntese, determinam 

o valor da função como extensão das inerentes a uma car­

reira, o que não foi ainda devidamente apurado.

14. Convém salientar que tudo isso foi lembrado 

quando da elaboração, pelo extinto Conselho Federal do 

Serviço Público Civil, do ante-projeto do Regimento em 

causa, tendo o senhor diretor do Domínio da União, bem 

como o chefe regional do Distrito Federal, concordado 

em que se aguardasse a conclusão dos estatutos sobre 

gratificações de função, iniciadcs por aquele órgão e 

continuados por este Departamento.

15. E ’ a solução então sugerida que o Departa­

mento preconiza, acrescentando que espera para breve a 

terminação dos aludidos estatutos.

16. Ao restituir, pois, o processo a Vossa Exce­

lência, e este Departamento favorável às providências re­

feridas nos parágrafos 5 a 10 desta exposição, pelo que 

junta, em anexo, o respectivo projeto de decreto.

17. Quanto às demais, oportunamente será trans­

mitida a Vossa Excelência a opinião do Departamento a 

respeito, como conclusão dos estudos em andamento. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente. __

Fazenda. Em 22-11-38. •— G. V a r g a s .

DF/378 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso processo em que o senhor ministro 

da Viação e Obras Públicas, tendo em vista o requeri­

mento em que o engenheiro Erico De Lamare São Paulo 

pede o pagamento dos vencimentos que deixou de rece­

ber emquanto esteve demitido da Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil, sugere a substituição do decreto de "re-

admissão” do citado engenheiro por outro de "reintegra­

ção”, afim de ser feito o pagamento reclamado.

2. Encontram-se no proresso pareceres dos senho­

res consultor jurídico do Ministério da Viação, ministro 

da Justiça e ministro da Fazenda, opinando os dois pri­

meiros no sentido de que a "readmissão" do engenheiro 

De Lamare São Paulo vale por uma "reintegração”, com 

todos os direitos e vantagens.

' 3 .  Já o senhor ministro da Fazenda, com fundamen­

to no parágrafo único do art. 18 das Disposições Transi­

tórias da Constituição de 1934, se manifesta contraria­

mente à pretensão, "na parte em que se refere ao paga­

mento de vencimentos atrazados” .

4. Este Departamento já teve ocasião de firmar 

orientação sobre o que sejam “readmissão” e "reintegra­

ção”, julgando que, somente esta, e quando o ato respecti­

vo expressamente o declare, dá direito ao funcionário a 

ressarcir prejuízos porventura sofridos, reinvestindo-o, ple­

namente, em sua situação anterior.

5. No caso presente, sem embargo da alta autori­

dade do senhor Francisco Campos, ilustre ministro da Jus­

tiça e ex-consultor geral da República, não houve reinte­

gração, e tanto assim é que o Sr. ministro da Viação su­

gere a substituição do decreto de "readmissão” por outro 

de "reintegração”, para o fim de permitir-se o pagamento 

reclamado.

6. O alvitre importa, porém, em decisão isolada, 

que seria tomada em benefício do engenheiro De Lamare 

São Paulo, decisão essa que viria contrastar com a situa­

ção em que se encontram todos aqueles que foram read­

mitidos da mesma forma que ó engenheiro De Lamare 

São Paulo.

7. Conforme opinião já expendida por este Depar­

tamento, não deve o Governo Nacional dar a uns o que 

a todos não concede e, na espécie o Governo não manifes­

tou, até agora, a intenção de transformar em "reintegra­

ções” as "readmissões” concedidas a funcionários exonera­

dos pelo Governo Provisório.

8. Ao contrário, a maior parte deles continúa afas­

tada des respectivos cargos, sem quaisquer proventos, 

aguardando aproveitamento, como se verifica com aqueles 

que obtiveram parecer favorável da Comissão Revisora, 

instituída pelo decreto n° 254, de 1 de agosto de 1935.

9. Os funcionários demitidos pelo Governo Pro­

visório e que (como o engenheiro Erico De Lamare São 

Paulo) obtiveram sua "readmissão", entrando desde logo 

a perceber vencimentos, já estão evidentemente, ém situa­

ção superior aos que continuaram exonerados, apesar de 

terem tido ganho de causa na Comissão Revisora.

Acresce, ainda, a circunstância de que a estes jamais 

se poderá pagar vencimentos atrasados porque a isso se 

opõe terminyntemente o parágrafo cinco do artigo 18 das 

Disposições Transitórias da Constituição dc 1934, em cuja 

vigência foi decidida sua situação.

10. Assim, corrente com a doutrina de que o Go­

verno não deve dar tratamento diferente aos servidores 

do Estado, tenho a honra de restituir à Vossa Exce­

lência o processo relativo ao assunto, opinando contra o 

atendimento da proposta formulada pelo Sr. ministro da 

Viação e Obras Públicas:
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeite. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 21-11-38. — G. V a r g a s .

DF/379 — Em 17 de novembro de 1938. ■— Exmo. 

Sr. Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação do antigo Conse­

lho Federal do Serviço Público Civil o processo anexo 

em que o pessoal das Oficinas Gráficas e de Encaderna­

ção do Arquivo Nacional, aproveitando a passagem do 1° 

centenário dessa repartição pede equiparação de venci­

mentos aos dos colegas de estabelecimentos congêneres.

2. A Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­

tiça, reconhecendo, embora, que o pedido em apreço não 

tem apoio legal, conclue pela oportunidade de ser o as­

sunto examinado pela administração, dada a situação de 

inferioridade de vencimentos cm que ficaram, de fato, os 

peticionários, em confronto com os demais colegas do 

próprio ministério (Imprensa Nacional) .

3. Entretanto, à vista do que dispõe o artigo 5”, 

Capitulo I, da Lei número 284, de 1936, tal argumento 

não procede.

4. A disparidade de vencimentos hoje verificada já 

existia anteriormente ao Reajustamento, pelo qual, de res­

to, os interessados foram grandemente beneficiados, obten­

do vencimentos superiores aos que percebiam e sendo in­

cluídos em cargos de carreira o que possibilitou, a uns,

o acesso que não tinham e, a outros, maiores facilidades 

nesse mesmo acesso.

5. Nesta conformidade, tenho a honra de restituir a 

V . Ex. o processo relativo ao assunto, opinando este 

Departamento pela improcedência do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido, de acordo com o parecer. Em 19-11-38

— G. V a r g a s .

DF/380 — Em 17 dc novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o guarda fiscal, classe "E", 

do Quadro IX — Agências Fiscais — do Ministério da 

Fazenda, Ademar de Queiroz Lage, pede transferência 

Para igual classe da carreira de escriturário, dos quadros

III — Recebedorias Federais, VII — Delegacias Fiscais, 

ou VIII — Alfândegas, todos do mesmo ministério.

2. O requerente prestou concurso de 1“ entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento c apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência a 

carreira de escriturário e satisfaz a exigência do artigo 

35 da Lei n° 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de

que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar condicionada à existência dc vaga e à colocação do 

interessado no último lugar da classe em que pretende 

ingressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­

ceber, apenas, os atuais vencimentos do padrão "E", isto ,é 

600$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~ 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. •— G. V a r g a s .

DF/381 — Em 17 de novembro dc 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o escriturário, classe H , 

do Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde, Osval­

do Coutinho Carneiro, pede transferência para igual clas­

se e carreira dos quadros III — Recebedorias Federais, IV

— Caixa de Amortização, VII — Delegacias Fiscais, ou

VIII —  Alfândegas, todos do Ministério da Fazenda.

2. O pedido encontra apoio no parágrafo 2° do 

artigo 35 da Lei n° 284, de 1936, pelo que nada ha a 

opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento em qualquer dos quadros acima e que o in­

teressado passe a ocupar o último lugar da classe em que 

vier a ingressar, ficando entendido, porém, que continua­

rá a perceber os atuais vencimentos do padrão "E", isto 

é, 600$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/382 — Em 17 de novembro de 1938. —  Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o maquinista marítimo, clas­

se "E”, do Quadro II — Agências Fiscais — do Minis­

tério da Fazenda, Salvador Guerra, pede transferência 

para igual classe e carreira do Quadro VIII — Alfânde­

gas — do mesmo ministério.

2. O  pedido encontra apoio no parágrafo 2° do 

artigo 35 da Lei n° 284, de 1936, pelo que nada ha a 

opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento e que o interessado passe a ocupar o últi­

mo lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. .— G. V a r g a s .

DF/383 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce-

lentisimo Senhor Presidente da República:
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Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento anexo em que carteiros das classes

B, C, D, e E, do Quadro XVIII — Diretoria Regional 

dos Correios e Telégrafos de Pernambuco — do Ministé­

rio da Viação e Obras- Públicas, pedem melhoria de esti- 

pêndios e facilidades para aposentadoria, com vencimen­

tos integrais.

2. Os cargos exercidos pelos requerentes foram re­

ajustados nas tabelas anexas à Lei número 284, de 1936, 

na base dos respectivos vencimentos anteriores, inclusive

o abono provisório, dentro do critério geral e uniforme 

que presidiu à elaboração daquela lei.

3. A melhoria que os requerentes reclamam será 

por eles alcançada mediante o acesso natural às classes 

superiores, preenchidas as condições da legislação vigente.

4. Quanto à pretenção dos interessados relativa à 

aposentadoria, será apreciada por este Departamento, 

quando, de um modo geral, fõr a concessão desse instituto 

estudada no ante-projeto do Estatuto dos Funcionários 

Públicos, que está sendo elaborado.

5. Não havendo, assim, o que deferir no pedido 

de que se trata, tenho a honra de opinar pelo seu ar­

quivamento . .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-sc. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/384 — Em 17 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

No requerimento que tenho a honra de passar às 

mãos de V . Ex.. pede a ex-escrevente, interina, da Jus­

tiça Eleitoral, Maria Elisabeth Strnmandinoli, aproveita­

mento em qualquer ministério.

2. A peticionária não foi posta cm disponibilida­

de, ao extinguir-se a Justiça Eleitoral, por não estar pro­

vida, em caráter efetivo, no cargo que ocupava, não ten­

do, portanto, a sua pretenção apoio legal e, por isso, este 

Departamento opina pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/385 — Em 17 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República:

Submeteu V. Ex. à apreciação deste Departamento 

a petição em que Lourival Lopes, Jorge Luiz de Araújo 

e Joaquim de Castro Giglio. oficiais administrativos, clas­

se H, do Quadro XIV — Diretoria Regional dos Cor­

reios e Telégrafos de São Paulo, reclamam contra a in­

clusão de seus cargos, na classe H da referida carreira 

e contra a colocação que lhes coube, por ordem de anti­

guidade, na classificação básica.

2. Os requerentes dirigiram-se ao antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, que lhes negou provi­

mento ao recurso e, agora, apelam para V . Ex,

3. A Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos e a 

Comissão de Eficiência do Ministério da Viação opinam 

contrariamente aos peticionários.

4 A classificação dos seus cargos, na classe H, re­

sulta das tabelas da lei 284, de 28 de outubro de 1936, 

que teve em vista a situação anterior de seus ocupantes.

5. O critério de aproximação, invocado pelos inte­

ressados, não . obriga situá-los em classe superior, . tanto 

mais quanto a lei garante o pagamento da diferença de 

vencimentos.

6. A classificação por antiguidade, determinada pe­

lo artigo 5.9, parágrafo único, das Disposições Transi­

tórias da Lei 284 citada, obedeceu, às bases aprovadas 

por V . Ex.

7. O critério, nelas estabelecido, não teve em vista 

apenas a antiguidade no cargo, anterior à lei 284, mas 

foram grupados os lugares, tendo-se em conta as relações 

de hierarquia, acesso, etc.

8. A colocação dos peticionários, por ordem de an­

tiguidade, na classificação básica, resultou de uma me­

dida geral,, consagrada nas bases referidas.

9. Não cabe, destarte, nenhum direito aos reque­

rentes, manifestando-se este Departamento pelo indeferi­

mento da petição, mantendo-se, assim a decisão do antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido, de acordo com os pareceres. Em 19-11-38.

— G. V a r g a s .

DF/386 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

. Submeteu V. Ex. à apreciação deste Departamento

o telegrama de Alamiro Pimentel Pereira, revisor de pro­

vas, classe G, do Quadro III —  Imprensa Nacional —  

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, reclaman­

do contra a promoção, por antiguidade, do seu colega 

Antônio Esteves de Freitas.

2 . O assunto foi considerado pelo antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil.

3. Coube, entretanto, a este Departamento opinar 

sobre o caso, o qual foi feito em setembro, julgando im­

procedente a reclamaçáo, porque, tendo o requerente co­

metido uma falta não justificada, em janeiro de 1937, in­

terrompeu o efetivo exercício de sua classe, perdendo, 

consequentemente, o 1.° lugar que nela ocupava, por ordem 
de antiguidade. •

4. O interessado não se conforma com a decisão e 

dela recorre para o Sr. Presidente da República.

5. O recorrente, de fato, ocupava, a 1 de janeiro, 

por ordem de antiguidade, o primeiro lugar da classe G, da 

carreira de revisor de provas do Quadro III — Imprensa Na­

cional — do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, se­

guido de Paulo Lisboa Barbosa e Antônio Esteves de 

Freitas, em 2.° e 3.° lugares, respectivamente.

6. Ainda em janeiro, deixou de comparecer um dia 

ao serviço e, em outubro seguinte, foi promovido, por an­

tiguidade, Antônio Esteves de Freitas.

7. O tempo líquido de efetivo exercício na classe era 

apurado de acordo com as bases organizadas pelo antigo



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 181

Conselho Federal do Serviço Público Civil, aprovadas por 

V. Ex. em 21 de maio de 1937, que preceituavam só não 

seriam descontadas as faltas decorrentes de :

a) licença especial de que trata o decreto legislati­

vo n. 42, de 15 de abril de 1935;

b) férias;

c) licença à funcionária gestante;

d) nojo ou gala de casamento;

e) Juri, serviço militar e outros obrigatórios por lei.

8. Ora, o reclamante não faltou por nenhum dos 

motivos que estão excetuados quanto à apuração do tem­

po liquido de efetivo exercício no cargo, tendo, portanto, 

muito justamente, perdido o seu lugar na classificação por 

antiguidade, em favor de outros que não faltaram.

9. Nessas condições, deve ser mantida a decisão re­

corrida, manifestando-se este Departamento pelo arquiva­

mento do processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se, Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DE/387 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em aviso número 55 de 31 de agosto do corrente 

ano, o Senhor Ministro da Educação e Saude, atendendo 

ao que propôs a Diretoria Geral do Departamento Nacio­

nal de Saude, solicitou fosse submetida à consideração de 

Vossa Excelência a indicação de Luiz Vieira Júnior, para 

exercer, na Delegacia Federal de Saude da 6." Região, as 

funções de ajudante de motorista de 5.* classe, na vaga 

de Matusalém de Paula Camargo, que, segundo informa­

ção do Serviço do Pessoal não chegou a ser admitido 
(fls. 21).

2. Como, entretanto, o senhor delegado federal de 

Saude da 6." Região, no item 4.°, do seu ofício de fls. 4, 

refere que, após dispensar o ajudante de motorista de 5.* 

classe, Matusalém de Paula Camargo, lhe pagou meio mês 

de serviço, é indispensável que o Ministério da Educação 

e Saude esclareça a êste Departamento como se processou 

aquele pagamento, isso, porem, sem prejuizo da aprova­

ção da admissão proposta, de Luiz Vieira Júnior para o 

que tenho a honra de encaminhar o presente processo a 

Vossa Excelência, opinando, favoravelmente, pelo seu aten­

dimento, de vez que, no caso, foram observadas as forma­

lidades do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

>-u:z Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/388 •— Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos em que o Senhor Mi­

nistro da Viação e Obras Públicas propõe a promoção,

por antiguidade, de Francisco Mangabeira Albernaz, do 

cargo da classe “K", da carreira de engenheiro (D. N. 

P. N. e D. S. S. P .), do Quadro I do Ministério da 

Viação e Obras Públicas para o cargo da classe "L", da 

mesma carreira, e, bem assim, a anulação do decreto de 9 

de maio último, em virtude do qual fora promovido a 

este último cargo o engenheiro José Carlos Chermont Ro­

drigues .
2. Dadas as circunstâncias de que se revestiu o caso 

do engenheiro Francisco Mangabeira Albernaz, cuja apo­

sentadoria, decretada a 27 de dezembro do ano passado, foi 

declarada sem efeito por decreto de 18 de junho do cor­

rente ano, este Departamento está de inteiro acordo com 

a proposta do Senhor Ministro da Viação, sugerindo, 

apenas, a restrição de que a percepção dos proventos da 

nova classe deve partir da data do exercicio do citado en­

genheiro e não daquela cm que entrara em exercicio e co­

meçara a receber os respectivos vencimentos o engenheiro 

José Carlos Chermont Rodrigues que fora promovido em 

lugar do primeiro.

3. Com esta única restrição à proposta, tenho a 

honra de, ao restituir a Vossa Excelência o processo rela­

tivo ao assunto, opinar pela assinatura dos dois decre­

tos anexos, apresentados pelo Senhor Ministro da Viação 

e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 21-11-38. — G. V a r g a s .

DF/389 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência, o requerimento em que o marinheiro, classe D, do 

Qudro IX — Agências Fiscais — do Ministério da Fazen­

da, Eduardo Evangelista do Nascimento, pede transferên­

cia para igual classe da carreira de Escriturário, dos Qua­

dros III — Recebedorias Federais, VII — Delegacias Fis­

cais, ou VIII — Alfândegas, todos do mesmo Ministério.

2. O  requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do artigo 

35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar condicionada à existência de vaga e à colocação do 

interessado no último lugar da classe em que pretende in­

gressar. ficando entendido, porém, que continuará a per­

ceber, apenas, os vencimentos do padrão D, isto é, 500$ 
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .
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DF/390 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso processo em que o Ministério da Jus­

tiça e Negócios Interiores pede, em caráter particular, que 

sejam baixadas instruções no sentido da uniformização de 

um critério a adotar-se sobre a contagem do tempo de 

serviço dos funcionários, quando readmitidos.

2. O pedido se origina de um requerimento, relati­

vo a contagem de tempo, indeferido naquele Ministério 

em circunstâncias idênticas ás de outro que fora deferido 

pelo Sr. Ministro da Fazenda,

3. Trata-se, em um como èm outro caso, de fun­

cionários que, havendo sido exonerados e, mais tarde, 

readmitidos, requereram a contagem do tempo em que es­

tiveram afastados de exercício.

4. Divergirem as soluções dadas a casos análogos é 

fato que reclama, realmente, o estabelecimento de um cri­

tério uniforme a ser adotado nos diferentes setores admi­

nistrativos .

5. Sobre o assunto, aliás, este Departamento já fir­

mou a orientação de que a nova nomeação e a readmissão 

não asseguram a contagem do tempo do afastamento, para 

nenhum efeito.

6. Somente a reintegração dá direito a essa e a 

outras vantagens, devendo, ainda, constar expressamente 

do ato respectivo.

7. Essá diferenciação exclue, de maneira formal, as 

confúsões interpretativas, quer da -parte dos interessados, 

quer da parte das autoridades que se devam pronunciar 

sobre' os pedidos nesse sentido formulados.

8. Assim, ao restituir a Vossa Excelência o proces­

so relativo ao assunto, tenho a honra de, para prevenir 

a apontada disparidade de interpretações que lhe vem 

sendo dadas, sugerir a expedição de uma circular aos di­

ferentes Ministérios, determinando a adoção do critério 

firmado por este Departamento no tocante à diferença 

essêncial que existe entre as readmissões c as reintegrações 

de funcionários.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 28-11-38. — G. V a r g a s .

DF/391 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a solicitação do senhor ministro, interino, da Via­

ção, no sentido de serem autorizados a colaborar, na 

Seção de Assistência Social do Serviço de Pessoal da­

quela pasta, na forma do artigo 26 da Lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, os seguintes funcionários daquele Minis­

tério :

a) Weckelmann de Barros Barbosa Lima, Oficial 

Administrativo, clase J — Quadro I — lotado no Depar­

tamento de Aeronáutica Civil. Formado em medicina.

b) Belgrano da Rocha Mont'Alverne — Escriturário, 

classe F — Quadro II — Estrada de Ferro Central do 

Brasil. Formado em medicina.

' c) Carlos Máximo Freire ■— Escriturário, classe G

— Quadro IV •— Diretoria Regional dos Correios e Té- 

légrafos do Distrito Federal. Formado em medicina.

d) Armando de Godói Filho — Engenheiro, classe K

— Quadro I, lotado no Departamento Nacional das Es­

tradas de Rodagem, engenheiro civil com conhecimentos 

especializados.

e) Carlos Vale Palhano de Jesus. — Desenhista, 

classe I — Quadro I, lotado no Departamento Nacional 

de Estradas de Rodagem.

2. As atribuições das Seções de Assistência Social 

são complexas e visam colocar os funcionários e extranu- 

merários sob a proteção direta do Estado, que, de acordo 

com os princípios que Vossa Excelência vem imprimindo 

ao Governo Nacional, tem por dever impostergávcl olhar 

pelos seus servidores. .

3. Assim, na forma prescrita nos regimentos dos 

serviços de pessoal criados pelo decreto-lei n. 204, de 25 

de janeiro do corrente ano, cabe à Seção de Assistência 

Social estudar as medidas preventivas contra acidentes, que 

possam atingir os funcionários e os oxtranumerários quan­

do no exercício de suas funções ; estabelecer medidas 

para socorros de urgência ; providenciar a adoção de me­

didas para higienização dos locais de trabalho e para

o conforto pessoal ; colaborar nos estudos de tipolo­

gia, antropometria e psicotécnica relativas aos funcioná­

rios e extranumerários ; colaborar na incentivação do 

cooperativismo e estudar e propor a organização de cur­

sos dc adaptação e aperfeiçoamento.

4. As Seções de Assistência Social dos Serviços 

de Pessoal dos diversos Ministérios terão que ser consti­

tuídas com pessoal dos diferentes quadros e extranumerá­

rios que tenham estudos especializados e conhecimentos 

para o desempenho das funções acima mencionadas.

5. Êste Departamento opina que seja atendido o pe­

dido feito pelo Sr. Ministro da Viação, até que todas 

as seções do respectivo Serviço do Pessoal sejam Consti­
tuídas, de modo definitivo, pela relotação, das repartições,

o que se conseguirá logo após a terminação dos estudos que 

vem realizando a Comissão incumbida de fazê-los.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. >— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 21-11-38. —• G. V a r g a s .

DF/392 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que a Ajudante de Tesoureiro, 

padrão G, do Quadro VII — Delegacias Fiscais .—• do 

Ministério da Fazenda — Nancí Ribas de Faria, pede 

transferência para igual classe da carreira dc Escriturá­

rio, de qualquer quadro do mesmo Ministério.

2. A requerente prestou concurso de 1." entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do art, 

35 da lei n. 284, de 1936,
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3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar condicionada à existência de vaga e à colocação da, 

interessada no último lugar da classe em que pretende in­

gressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­

ceber apenas os vencimentos do padrão G, isto é, 900J000 
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/393 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o pro­

cesso anexo em que o Senhor Ministro do Trabalho, In­

dustria e Comércio pleiteia a anulação do Decreto n. 3.095, 

de 22 de setembro último, em virtude do qual foi extínio 

um cargo da classe L, da carreira dc "Tecnologista" do 

Quadro Ünico do Ministério a seu cargo.

2. Havendo, pelo Decreto-Lei n. 778, de 8 de ou­

tubro findo, posterior àquele áto, sido alterada a estrutu­

ra da carreira em apreço, o citado Decreto n. 3.095 deve, 

de fato, ser tornado sem efeito, pelo que este Departa­

mento nada tem a opor à medida solicitada, podendo asjini, 

merecer a assinatura de Vossa Excelência o incluso pro­

jeto de decreto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto n. 3.286. Em 21-11-38.

DF/394 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

No requerimento anexo, o reservista do Exército, Leo- 

vardal do Rêgo Barros, solicita uma colocação, mesmo 

como extranumerário, em qualquer repartição pública, uma 

vez que, em virtude do decreto-lei número 312, de 3 d; 

março do corrente ano, a Sociedade Beneficente Auxiliar 

do Funcionários, onde o peticionário exercia suas ativi­

dades, ficou impossibilitada de continuar a transigir cora 

°s servidores do Estado e dispensou os que ali traba­
lhavam .

2. O requerente visa, como declara, uma colocação 

em qualquer repartição, e tal colocação só poderia ser 

obtida em cargo ou função pública.

3. Para cargo público só poderão ser nomeadas pes­

soas previamente habilitadas em concurso e para admis- 

sao em função exercida por extranumerário torna-se ne­

cessário satisfazer as exigências do decreto-lei número 

240, de 4 de feveríiro do corrente ano.

4. Não cons: indo que o requerente preencha qual­

quer das condições enumeradas, tenho a honra de opinar 

Pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 19-11-938. — G. V a r g a s .

DF/395 ■— Em 17 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o Marinheiro, classe D, do 

Quadro IX — Agências Fiscais — do Ministério da Fa­

zenda, Carlos de Oliveira Brígido, pede transferência para 

igual classe da carreira de Escriturário, dos Quadros III

— Recebedorais Federais, ou VII —  Delegacias Fiscais, 

do mesmo Ministério.

2. O requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação, suficiente à transferência para 

a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do art. 

35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludi­

do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar condicionada à existência de vaga e à colocação do 

interessado no último lugar da classe em que pretende 

ingressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­

ceber, apenas, os vencimentos do padrão D, isto é, 500$ 
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

DE/397 — Em 18 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número GM. 303, de 14 

de junho último, o Senhor Ministro da Agricultura, aten­

dendo ao proposto pelo Departamento Nacional da Pro­

dução Animal, submeteu à consideração de Vossa Ex­

celência a indicação de Maurício Bittencourt Nogueira da 

Gama, para exercer, na diretoria geral do mesmo depar­

tamento, as funções de amanuense de 5." classe, na vaga 

existente na respectiva tabela, publicada no suplemento 

número 53, do " Diário Oficial , de 5 de março do cor­

rente ano.

2. Para exame do assunto, Vossa Excelência houve 

por bem encaminhar o processo ao Ministério da Fazen­

da, tendo este se manifestado, favoravelmente, à apro­

vação da proposta.

3. Com esse parecer, determinou Vossa Excelên­

cia a audiência do extinto Conselho Federal do Serviço 

Público Civil, que, já transformado no atual Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, apreciou a in­

dicação, convertendo-a em diligência, para que o Minis­

tério da Agricultura informasse sobre a natureza do tra­

balho a ser executado pelo extranumerário proposto, além 

da possivel existência de outros de menor salário, incum­

bidos de serviços correlatos.

4. No sentido desse pedido de esclarecimentos, este 

Departamento dirigiu a Vossa Excelência a exposição de 

motivos número DE/24, de 19 de agosto do atual exer­

cício, havendo Vossa Excelência encaminhado o proces­

so ao Ministério proponente que o restituiu a este De- 
pcirtamento, suficientemente instruido.
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5. Assim se refere, à fls. 17 do processo em exame,

o Senhor Diretor Geral do Departamento Nacional da 

Produção Animal:

"A esta Diretoria Geral cabe informar que o in­

dicado exercerá as funções de amanuense, realizan­

do, também, trabalhos de estenografia. Nesta Di- 

retoriá Geral, nem nas Diretorias dos serviços subor­

dinados, existe extranumerário de salário menor, exer­

cendo funções correlatas.

Esta D. G ., para facilidade de seus serviços, 

não pode prescindir da colaboração de um amanuense 

que faça, também, os serviços de estenografia” .

6. Provada que está, na informação transcrita, a 

inexistência de extranumerários em condições de prestar 

os serviços de que o D. N. P. A. tem necessidade e, 

considerando que o candidato proposto apresentou os 

documentos indispensáveis à sua admissão, capitulados no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, de 4 

de fevereiro último, tenho a honra de opinar por que 

seja atendida a presente proposta, não para a função de . 

amanuense de 5.“ classe, mas, para a de auxiliar de escri­

ta de 3.\ com o salário mensal de 600$000, que corres­

ponde à classe inicial (E) da carreira de ‘'Escriturário", 

no referido Ministério, que se terá, assim, observado o 

artigo 49 do mesmo decreto-lei número 240:

"Excetuando-se os contratadçs, o pessoal extranu­

merário não poderá ter salário superior aos venci­

mentos dos funcionários que executarem trabalhos 

análogos".

7. Nessas condições, a nova função de auxiliar de 

escrita de 3." classe deverá substituir, na respectiva tabe­

la numérica, em vigor, a de amanuense de 5.", lugar que 

será cancelado na citada relação.

8. Acompanha, em anexo, o processo relativo à in­

dicação formulada pelo Senhor Ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. -—- G. V a r g a s .

DE/398 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em aviso número 108, de 27 de outubro último, o 

Senhor Ministro da Educação e Saúde, atendendo ao que 

propôs a diretoria do Instituto Nacional de Estudos Pe­

dagógicos, solicitou fosse submetida à consideração de 

Vossa Excelência a tabela numérica abaixo e as seguin­

tes indicações do pessoal que deverá preencher as fun­

ções nela previstas :

1 — Médico de 2." classe :

Eduardo Marques Tinoco.

2 —> Sub-ajudante técnico dc 2.“ classe!

Selene Cintra de Bastos Tigre.

Edna Jansen de Melo.

3 — Auxiliar técnico de 3.’ classe:

Pedro Calheiros Bonfim.

Marco Aurélio Caldas Barbosa.

Sebastiana Quintas.

3 — Auxiliar de 2.“ classe:

Aline de Sousa Marinho.

Ondina Marques de Sousa.

Jurema Celina de Araújo.

2. De acôrdo com o artigo 17 do decreto-lei núme­

ro 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, as tabelas nu­

méricas devem ser previamente aprovadas pelo Presidente 

da República.

3. Entretanto, tratando-se de uma instituição nova, 

cujos serviços têm urgente necessidade de ser iniciados, 

pode-se, excepcionalmente, aceitar a simultaneidade das 

propostas, que em tudo mais, obedeceram fielmente o es­

tabelecido pelo decreto-lei número 240 citado, notadamen­

te as formalidades capituladas no inciso I, do artigo 18.

4. A despesa, segundo esclarece o Senhor Ministro 

da Educação e Saúde, deverá corer à conta da verba 1.“, 

sub-consignação número 9, do vigente orçamento de seu 

Ministério.

5. Nestas condições, ao encaminhar a Vossa Ex­

celência o processo incluso, tenho a honra de opinar pelo 

atendimento da presente proposta, nas condições em que 

está formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. -— G. V a r g a s .

DE/399 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em aviso n. 56, de 31 de agosto de 1938, o Sr. mi­

nistro da Educação e Saúde, atendendo ao que lhe foi 

proposto pelo Departamento Nacional de Saúde, solicitou 

fosse submetida à consideração de Vossa Excelência a 

indicação de Ercília Cabral Pereira, para exercer, como 

extranumerário-mensalista, na Delegacia Federal de Saúde 

da 2.“ Região, as funções de Adjunto de Arquivista de 5." 

classe.

2. Apreciando a proposta, a Comissão de Eficiência 

e o Serviço do Pessoal concluíram, favoravelmente, pela 

sua aceitação, nos termos em que foi formulada.

3. Nestas condições, observadas que foram todas as 

formalidades legais, indispensáveis à aprovação pretendida 

e comprovada como está, a imprescindibilidade da hdmis- 

sâo indicada, tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência o incluso processo, opinando pelo atendimento 

da proposta do Sr. Ministro da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V a r g a s .
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DE/400 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 61 -P. de 31 de 

outubro último o Senhor Ministro da Viação e Obras 

Públicas, atendendo ao que propôs a Diretoria de Sanea­

mento da Baixada Fluminense, submete à consideração de 

Vossa Excelência por intermédio dêste Departamento,, a 

indicação do sub-assistente técnico dc 4.“ classe, Otávio 

Dias Moreira, para exercer a função de sub-assistente téc­

nico de 1.* classe, vaga, desde 12 de maio do corrente 

ano, em virtude da dispensa de Alberto Rondon.

2. Decorrendo dessa promoção uma vaga de sub- 

assistente técnico de 4.” classe, é proposto para ocupá-lo

o ajudante-técnico de 1.” classe, Próspero Vitalo, e, para 

a vaga que se verificará em razão dessa melhoria, é in­

dicado o ajudante-técnico de 3." classe Breno de Abreü 
Sodré.

3. Achando-se vaga, tambem, a função de sub-in- 

tendente de 5." classe, em face da opção de Luiz Gomes 

de Araújo, é proposto para essa função o sub-assistente 

técnico de 1.” classe, Antônio Dias Martins Júnior.

4. Para essa última vaga e as decorrentes, são pro­

postos os seguintes extranumerários :

Para sub-assistente técnico de 1.“ classe, na vaga de 

Antônio Dias Martins Júnior, o sub-assistente técnico de

4." classe, Silvio Lobo S. Tiago ;

Para sub-assistente técnico de 4.“ classe, na vaga de 

Silvio Lobo S. Tiago, o ajudante técnico dc 1 classe, 

René Amarante ; e,

Para ajudante-técnico de 1.“ classe, na vaga de Re­

né Amarante o ajudante técnico de 3." classe, Raoul Mi- 
chel de Thuin.

5. Considerando que a proposta formulada pela Di­

retoria de Saneamento da Baixada Fluminense obedeceu 

as normas regulares estabelecidas no artigo 23, do de­

creto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, e, como 

° seu atendimento não importa em aumento de despesa, 

Por tratar-se de preenchimento de funções vagas, tenho 

a honra de passar o incluso processo às mãos de Vossa 

Excelência com parecer favorável ao provimento da so­

licitação do Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito, a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V * .rg a s .

DE/401 — Em 21 de novembro de 1938. —■ Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos número J . B . 

M/M-GAG, de 6 de setembro do corrente ano, em que o 

Senhor Ministro da Marinha solicita a aprovação da 

seguinte tabela numérica dc pessoal, indispensável à or­

ganização definitiva e perfeito funcionamento da Comis­

são de Eficiência de sua Secretaria de Estado :

1 Secretário (a ser exercido, em comissão, por um 

funcionário público civil)

1 Amanuense de 4.“ classe

1 Amanuense de 5.“ classe

2 Adjuntos de arquivista de 3." classe

1 Servente de 5." classe.

2. Plenamente justificada, que foi, a imprescindibi- 

lidade de ser a referida Comissão de Eficiência dotada 

de pessoal suficiente para atender aos seus encargos, e, 

como a presente indicação encontre apoio legal nos dis­

positivos do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último, peculiares à especie, tenho a honra de restituir a 

Vossa Excelência o incluso processo, opinando no sentido 

de que nada ha a opor à aprovação da tabela acima, ex­

cluída a função de secretário.

3. A criação dessa função, por constituir assunto 

do interesse comum das comissões de eficiência, será ob­

jeto de medida geral que este Departamento estudará 

oportunamente,

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V a r c - .S .

DE/402 — Em 21 de novembro de 1938. ■— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 20, de 18 de outu­

bro último, o senhor ministro da Viação e Obras Públicas, 

atendendo a que a verba concedida para pagamento do 

pessoal mensalista do Departamento Nacional de Portos 

e Navegação, concedida pelo decreto-lei número 107, de 

27 de dezembro de 1937, na importância de 3.982:200$000. 

na sub-consignação 43, número 03, da verba I — Pessoal 

.— II — Pessoal Extranumerário, é deficiente para aten­

der ao pagamento desse pessoal, até 31 de dezembro pró­

ximo vindouro, segundo declara o referido Departamento, 

solicitou a Vossa Excelência, por intermédio do Ministé­

rio da Fazenda, a concessão de um crédito suplementar 

àquela sub-consignação, na importância de duzentos e 

nove contos e seiscentos mil réis (209:600$000).

2. O Ministério da Fazenda informou que, "ao De­

partamento Nacional de Portos e Navegação destinou o 

vigente orçamento a importancia de 4.072:200$000, para 

ocorrer às despesas de extranumerário, sendo :

Mensalistas...................................  3.982:200$000

D iaristas......................................  90:000$000

3. Á conta desse crédito, admitiu o Ministério da 

Viação extranumerários num total de 4 .045:800$000, como 

se vê do quadro elaborado por esta Secretaria de Estado 

e publicado no "Diário Oficial" (suplemento de 26 de fe­

vereiro último, páginas 3 a 7), existindo, portanto, o 

saldo de 26.400J000, seguinte :

C réd ito .......................................... 4.072:200$000

Despesa......................................... 4 ,045:800$000

Sa ldo ......................................  26:400$000

4. Merece reparo a declaração feita de que a do­

tação orçamentária para atender ao pagamento de todos os
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mensalistas até o fim do atual exercício, por isso que a 

situação acima continua inalterada (pelo menos este M i­

nistério desconhece a admissão de novos contratados ou 

mensalistas) e é absolutamente vedado, pelo artigo 46 

do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro de 1938,

"admitir pessoal extranumerário ou para obras à 

conta de verba que não seja a própria".

5. Se todas as admissões de pessoal extranumerário 

tem de correr à custa dos 4 .072:200$000, consignados na 

verba 1.* —  Pessoal -— II —  Pessoal Extranumerário

—  item 03, da sub-consignação número 43 e, à conta desse 

crédito, só foram admitidos funcionários cuja despesa im­

porta em 4.045:800$000, é fora de dúvida que existe, ainda, 

um saldo de 26:400$000, não havendo, portanto, qualquer 

necessidade de suplcmentação para atender ao pagamento 

dos extranumerários existentes, até o término do exercí­

cio em curso.

6. O Ministério da Fazenda sugeriu, então, a Vos­

sa Excelência, que se ouvisse novamente o Ministério da 

Viação e Obras Públicas, sugestão que Vossa Excelência 

houve por bem aceitar.

7. Alegou, então o Ministério interessado que, “se­

gundo ficou apurado, a rubrica em questão (sub-consigna­

ção número 43), não poderá deixar o saldo de 26:400$000, 

como indica o referido Ministério (da Fazenda), pois a 

parcela de 90:000$000, dos trabalhadores diaristas empre­

gados na carga e descarga de mercadorias no Porto de 

Natal e lá chamados cabeceiros, não permitirá atender ao 

pagamento dos mensalistas do Departamento Nacional de 

Portos e Navegação, cujo quadro consta do “Diário Ofi­

cial”, (suplemento), de 26 de fevereiro do corrente ano"'.

8. Ficou, também, apurado, diz ainda o Ministério 

da Viação, que, das distribuições feitas às delegacias fis­

cais, por conta da citada rubrica, restará o saldo total 

de 94:800$000, que, adicionado à parte "em ser", permi­

tirá a redução do crédito suplementar pedido a S7:800$000.

9. A informação prestada pelo Ministério da Via­

ção não esclarece, convenientemente, o assunto. Con­

tinua-se sem saber porque os recursos não são suficientes 

para o pagamento do pessoal extranumerário.

10. Se o pessoal a ser pago é o constante da rela­

ção publicada no citado suplemento do “Diário Oficial'', 

a dotação orçamentária comporta a despesa e deixa saldo.

11. Se não foi obedecida a lei, isto é, se foram fei­

tas admissões novas, sem cogitar-se das possibilidades or­

çamentárias, a verba então, não é suficiente.

12. Nesse caso, porém, não cabe a concessão de 

verba suplementar, mas, a dispensa do pessoal ilegalmen­

te admitido e a conseqüente responsabilidade do chefe de 

serviço que infringiu os dispositivos legais.

13. Opinando, pois, nesse sentido, tenho a honra de 

restituir a Vossa Excelência o incluso processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V a r g a s .

DF/403 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o guarda aduaneiro, classe 

G, do Quadro VIII —  Alfândegas —  do Ministério da 

Fazenda, Antônio Alves Macerata, pede transferência para 

igual classe da carreira de Escriturário, do mesmo Quadro 

ou do Quadro III — Recebedorias Federais -— do referido 

Ministério.

2. O requerente prestou concurso de 1.“ entrância, 

~e, conforme doutrina adotada por este Departamento e 

aprovada por Vossa Excelência esse concurso é considera­

do como prova de habilitação suficiente à transferência 

para a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do 

artigo 35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 

nada há a opor à transferência solicitada, que deve fi­

car, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­

cação do interessado no último lugar da classe em que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V a r g a s .

DF/404 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o escriturário, classe G, do 

Quadro XIX -— D. R. dos Correios e Telégrafos da Baía

— do Ministério da Viação e Obras Públicas — João 

Aires de Cerqueira Lima, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro IV — D . R . dos Correios 

e Telégrafos do Distrito Federal — do mesmo Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2.” do artigo 35 

da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opõr à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 

à existência de vaga. a ser preenchida por merecimento e 

que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 

em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito, r— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 24-11-38. .— G. V a r g a s .

DF/405 —• Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, a carta em que Djalma de Oliveira e outros 

funcionários, que percebem 500$000 mensais, solicitam a 

expedição de um decreto-lei, que eleve os seus vencimen­
tos a 900$000

2. A legislação vigente veda, de maneira absoluta, 

essa pretensão injustificável e, por isso, este Departamento 

opina pelo arquivamento do processo, desde que os fun­

cionários só poderão obter melhoria de vencimentos me­

diante promoção, processada de acordo com o respectivo 

regulamento.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 22-11-38. — G. V a r g a s .

DF/406 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento dirigido ao Sr. ministro da 

Fazenda, pelos engenheiros chefes das 2.” e 3.“ Divisões 

do Departamento Nacional de Portos e Navegação, Lucas 

Bicalho e Lotário Hehl, solicitando o pagamento, por exer­

cício findo, de gratificação de função, correspondente ao 

periodo de 1 de agosto de 1933 a 31 de março de 1934.

2. A 11 de agosto de 1933 foi expedido o decreto 

n. 23.067, estabelecendo que os engenheiros chefes de 

divisão teriam uma gratificação anual de 6:000$000, cada 
um.

3. Determinava, ainda, o mesmo decreto, que as 

suas disposições produziriam todos os seus efeitos, a par­

tir de 1 de agosto de 1933, sem prejuízo do que estabele­

ceu o decreto n. 22.408, de 27 de janeiro do mesmo ano, 

que condicionava o pagamento dos vencimentos e salários 

ao provimento do cargo.

4. Os requerentes só tendo sido providos nas fun­

ções de chefia por decreto de 29 de junho de 1934, deixa­

ram de receber as gratificações correspondentes aos oito 

meses, de agosto de 1933 a março de 1934.

5. O diretor do Departamento Nacional de Portos 

e Navegação e os Srs. ministros da Viação e da Fa­

zenda opinam favoravelmente ao pagamento, de vez que 

os requerentes exerceram normalmente as funções, com a 

aquiescência da autoridade a quem cabia, por lei, expedir

o respectivo ato de designação.

6. Ao restituir a Vossa Excelência o aludido pro­

cesso, opina este Departamento, à vista do exposto, seja 

feito o pagamento da gratificação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões L.opes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. •— G V a r g a s .

DF/407 -—■ Em 21 de novembro de 1938. —  Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o servente, classe E, do Quadro

VIII —  Alfândegas .— do Ministério da Fazenda, João 

Gonçalves Oliveira, pede transferência para igual classe da 

carreira de Guarda Aduaneiro do mesmo Quadro.

2. O requerente prestou concurso para o cargo que 

pleiteia e, conforme doutrina adotada por este Departa­

mento e aprovada por Vossa Excelência, esse concurso 

é considerado como prova de habilitação suficiente ã trans­

ferência para a carreira de Guarda Aduaneiro e satisfaz 

a exigência do art. 35 da lei n. 284, de 1936.
3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido

de que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à co­

locação do interessado no último lugar da classe em que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. '— G V a r g a s .

DF/408 -r Em 21 dc novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que a dactilógrafa, classe D, do 

Quadro I ■— Tesouro Nacional — do Ministério da Fa­

zenda, Irene de Toledo Caldas, pede transferência para 

igual classe da carreira de Escriturário, do Quadro VII — 

Delegacias Fiscais •— do mesmo Ministério.

2. A requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do art. 35 

da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­

cação do interessado no último lugar da classe em que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G V a r g a s .

DF/409 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o re­

querimento em que o marinheiro, classe D, do Quadro

VIII  _ Alfândegas — do Ministério da Fazenda — Al­

berto Feliciano de Melo, pede transferência para igual 

classe da carreira de guarda aduaneiro do mesmo Quadro.

2. O requerente prestou concurso para o cargo que 

pleiteia e, conforme doutrina adotada por este Departa­

mento e aprovada por V . Ex., esse concurso é conside­

rado como prova de habilitação suficiente à transferência 

para a carreira de guarda aduaneiro e satisfaz a exigência 
do artigo 35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a V . Ex. o aludido reque­

rimento, tenho a honra de opinar no sentido de que nada 

ha a opor à transferência solicitada, que deve ficar, ape­

nas, condicionada à existência de vaga e à colocação do 

interessado no último lugar da classe em que pretende in­
gressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. __
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 24-11-38. — G. V a r g a s .
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DF/410 — Em 21 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o servente, classe E, do Qua­

dro VIII — Alfândegas —• do Ministério da Fazenda, 

José Moreira França, pede transferência para igual clas­

se da carreira de Guarda Aduaneiro, do mesmo Quadro.

2. O requerente prestou concurso para o cargo que 

pleiteia, e, conforme doutrina adotada por este Departa­

mento e aprovada por Vossa Excelência, esse concurso 

é considerado como prova de habilitação suficiente à trans­

ferência para a carreira de Guarda Aduaneiro e satisfaz 

a exigência do art. 35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 

ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à co­

locação do interessado no último lugar da classe em que 

pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ^  

Luiz Simões Lopes, presidente. ■

Aprovado. Em 22-11-38. ■— G. V a rg a s .

DF/411 —  Em 21 de novembro de 1938. ■—  Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o Oficial Administrativo, 

classe H, do Quadro VII — Delegacias Fiscais —  do 

Ministério da Fazenda, Francisco Craveiro de Sá, pede 

transferência para igual classe e carreira do Quadro II

— Tribunal de Contas ■— do mesmo Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2.° do art. 35 da 

lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor à transfe­

rência solicitada, desde que o interessado passe a ocupar

o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22-11-38. — G. V a r g a s .

DC/412 — Em 22 de novembro de 1938. ■— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento dois projetos de decretos-leis para atender ao en­

sino no Colégio Universitário da Universidade do Brasil : 

um regula a forma de admissão e pagamento do pessoal 

docente ; outro providencia sobre recursos para atender 

a esse pagamento, dentro das dotações orçamentárias do 

Ministério da Educação e Saude.

2. O  primeiro, no entender deste Departamento, não 

deve ser sancionado, por isso que importaria, em criar 

uma nova classe de servidores do Estado, com derroga­

ção do princípio estabelecido no artigo 19 da lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936, segundo o qual os serviços pú­

blicos, diretamente a cargo da União, serão executados por 

funcionários públicos e pessoal extranumerário.

3. O decreto-lei n. 356, de 25 de março de 1938, 

que dispôs sobre a admissão do pessoal do Colégio Uni­

versitário, foi muito claro e preciso, quando estabeleceu 

no artigo 1.°:

"Até que seja constituído o corpo de funcioná­

rios efetivos do Colégio Universitário, serão os seus

professores e todo o demais pessoal admitidos na for­

- ma do decreto-lei n. 240, de 4 dc fevereiro de 1938” .

4. Em face desse dispositivo, os professores deve­

riam ter sido admitidos como extranumerários contratados, 

por isso que desempenham "função reconhecidamente es­

pecializada" (Lei n. 240, de 1938, artigo 8.“).

5. Sustenta a justificação do projeto que não é pos­

sível aplicar a legislação referente aos extranumerários, 

porque o edital do concurso a que se submeteram os pro­

fessores em apreço "estabeleceu padrões de remuneração 

por mês e por aula suplementar" e, "sendo variável o nú­

mero de aulas suplementares, esses padrões não se ajus­

tam aos que vigoram para o pessoal extranumerário em ge­

ral” .

6. A dificuldade é facilmente removível, porquanto, 

sendo o contratado admitido "mediante assinatura de um 

contrato bi-lateral" é bem de ver que no respectivo ins­

trumento poderão ser estabelecidas as variações de salário 

decorrentes das aulas suplementares.

7. Também contra o segundo projeto há arguição 
não menos ponderável.

8. Pessoal extranumerário, só póde ser pago pela 

verba própria na forma do artigo 41 da lei n. 240, de 1938. 

sendo absolutamente vedado admiti-lo à conta de outra 

verba ou saldo de verba pessoal parte fixa (artigo 46 e 

§ 1.°).

9. Todavia, realmente é de se ponderar sobre a si­

tuação singular dos professores que, por simples designação 

ministerial, vêm se dedicando aos deveres do magistério, 

ha., cerca de seis meses.

10. Não poderia o Estado, licitamente, deixar de 

remunerar tais servidores, que se submeteram a provas e 

vêm desempenhando com regularidade as suas funções.

11. Para obviar a situação, a Divisão de Organização 

e Coordenação, ouvida a Divisão do Extranumerário, or­

ganizou o substitutivo anexo, considerando os professores 

"contratados”, desde a época em que iniciaram o exercí­

cio do magistério no Colégio Universitário.

12. O salário respectivo deverá ser calculado, to­

mando-se por base o estabelecido no edital do concurso, 

publicado no "Diário Oficial” de 1 de abril do corrente 

ano, página 6.270.

13. Os recursos para atender a esse pagamento se­

rão destacados das dotações orçamentárias a que se refere

o segundo projeto em estudos, incorporando-se tais impor­

tâncias, assim destacadas, da verba pessoal extranume­

rário”, do respectivo Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.
Assinado o decreto-lei n. 882. Em 23-11-38.
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SA/414 — Em 23 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

No telegrama anexo, Manuel Correia da Costa, di­

zendo falar em nome dos empregados do Sindicato Uni- 

tivo dos Ferroviários da Central do Brasil, faz um apelo 

a Vossa Excelência, pedindo amparo. O caso é o se­

guinte : o decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro do 

corrente ano, muito acertadamente determina, no seu arti­

go 62 : "E" vedado ao pessoal extranumerário sindicali­
zar-se” .

2. Em virtude desse dispositivo legal, foi fechado

o Sindicato Unitivo da Central do Brasil, ficando, como 

alega o signatário do telegrama, as pessoas que nele tra­

balhavam sem colocação.

3. Trata-se de fato perfeitamente natural, que ocor­

re constantemente nas atividades privadas quando, por 

qualquer motivo, indústriais, empresas ou firmas comer­
ciais deixam de operar.

4. No Brasil não há falta de trabalho; ao contrá­

rio, a nossa escassa população dificulta o desenvolvimento 

mais rápido do pais. Por isso, os que se consideram pre­

judicados em virtude da benéfica medida cm boa hora 

adotada pelo Govêrno, encontrarão, facilmente, outros 

meios de garantir-lhes a subsistência.

5. Nada havendo a providenciar, este Departamento, 

ao devolver a Vossa Excelência o telegrama citado, opina 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 23-11-38. — G. V a r g a s .

DF/415 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o incluso processo de habilitação ao montepio, em 

que são interessadas Cecília Elói Ramos da Silva e outros, 

na qualidade, respectivamente, de viúva e filhos do contri­

buinte Antônio Eustórgio de Oliveira Silva Filho, fale­

cido em 14 de julho do ano passado, e que foi estatístico — 

classe J, do Quadro I, Tesouro Nacional, do Ministério 
da Fazenda.

2. A extinta Diretoria do Expediente e do Pessoal 

do Tesouro Nacional, que era, então, o órgão competente 

para fazer as respectivas concessões, apoiada cm doutri­

na firmada pela Diretoria Geral do mesmo Tesouro, em 

despacho exarado no processo número 48.440/37, apen- 

so, arbitrou em 404$2 a pensão da viúva, distribuindo igual 

importância com as restantes habilitandas, filhas do contri­
buinte.

3. Assim procedendo, considerou ‘ordenado", para 

efeito do montepio civil, a importância correspondente a 

2/3 dos vencimentos do "decujus", que exercia cargo sujeito 

ao regime de quotas.

4. Encaminhado o processo ao Tribunal de Contas, 

foi recusado registro ã concessão da pensão fundamentando 

aquele Instituto a sua decisão no artigo 3,° da lei 436, de 

23 de maio de 1937, que estabelece, taxativamente, o

quantum" das contribuições, conforme as classes dos 

funcionários, e o "quantum", conseqüente, das pensões.

5. O Tesouro Nacional, coerente com o seu ponto 

de vista, considera improcedentes as razões do Tribunal 

de Contas.

6. Enfim, o Senhor ministro da Fazenda, submeten­

do o processo à deliberação de Vossa Excelência, propôs 

seja autorizada a despesa, nos termos do artigo 40, do 

decreto-lei 426, de 12 de maio deste ano. Êsse dispo­

sitivo está assim redigido :

"Quando a recusa do registro prévio a ordens de 

pagamento ou adiantamento não se fundar em falta 

de crédito, o Presidente da Republica poderá deter­

minar que a despesa se efetue".

7. O assunto foi objeto de meticuloso estudo deste 

Departamento.
8. Resume-se a questão no seguinte: a lei 436, de 

1937, dispõe no artigo 1.®:

"A contribuição, para o montepio dos funcioná­

rios públicos, corresponderá a um dia do ordenado 

do cargo efetivo, de conformidade com o artigo 3.° 

e seus parágrafos, do decreto n. 22.414, de 30 de 

janeiro de 1933".

9. O artigo 3.°, referido, diz :

"A contribuição devida corresponderá a um dia 

de ordenado do cargo efetivo do funcionário".

E o seu § 1.® esclarece :

"Entende-se por ordenado a importância relativa 

a dois terços dos vencimentos ainda que consistam so­

mente em gratificações, quotas ou sejam calculados 

por lotação".

10. A lei 436, de 1937, porém, estabelece, dc modo 

expresso, não somente as contribuições a que está sujeito

o funcionário, como, também, a pensão a que os seus her­

deiros têm direito

11. Fá-lo no artigo 3.°, quando diz :

"Os contribuintes que ainda se encontram em 

serviço ativo ficarão obrigados às seguintes contri­

buições :

Classe M '—* 60$000

Classe L —  51 $ 111

Classe K -  42$222

Classe J — 33$333

e etc., até a classe E", 

esclarecendo

“e seus herdeiros terão pensões na forma que se se­
gue :

Classe M — 900$000

Classe L — 766$666

Classe K — 633$333

Classe J — 500$000 

e etc., até a classe E.
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12. Estabelece, pois, a lei vigente a contribuição do 

funcionário e fixa a pensão dos herdeiros, tendo em vista 

a classe, o padrão de vencimentos, e, consequentemente, o 

ordenado do vencimento desse padrão, da classe a que 

pertence o funcionário.

13. A lei manda calcular a contribuição sobre dois 

terços dos vencimentos, quando esses só consistirem em

"gratificações ou quotas ou forem computados por

lotação"

e que não se aplica ao de cujus, que era funcionário da 

classe J, cujos vencimentos se desdobram em ordenado e 

quotas. A pensão a ser concedida aos seus herdeiros im­

porta, assim, em 500$000.

14. Está claro, pois, que, dentro da letra expressa 

da lei 436, não merece aprovação o ato do Tesouro Na­

cional, que arbitrou a pensão deixada pelo de cujus em 

importância maior do que a devida, mantendo-se, assim, 

a decisão do Tribunal de Contas.

15. A invocação da autorização legal que tem o Go­

verno, para mandar efetuar a despesa, cujo registro haja 

sido recusado pelo Tribunal de Contas, só excepcional­

mente deverá ser feita.

16. E’ uma faculdade que a lei dá ao Presidente da 

República, quando a recusa de registro prévio a ordens 

de pagamento ou adiantamento não se fundar em falta de 
crédito.

17. Compreende-se que o intuito do legislador foi 

conceder ao Presidente da República o recurso de opõr 

à recusa do registro a ordem para pagar, nos casos em que, 

a seu juízo, a lei deve ceder a imperativos de ordem pú­

blica, a exigências inadiáveis da administração, que não 

puderem ser atendidas dentro do rigorismo da legislação.

18. Justifica-se, nesses casos, o uso da faculdade que 

a própria lei concede ao Presidente da República, certa, 

como é, a impossibilidade de conciliar os dispositivos de 

lei ordinária, reguladora de fatos administrativos comuns, 

com as necessidades imprevistas e imediatas pela ocorrên­

cia de motivos imperiosos.

19. Não se justificará, porém, que, em casos nor­

mais e coinuns, a faculdade atribuída ao Senhor Presiden­

te da República anule a recusa de registro prévio, ordena­

da pelo Tribunal de Contas, desprezando-se os motivos 

de ordem legal que amparam e fundamentam a decisão.

20. Dar-se, na aplicação, tamanha elasticidade ao ar­

tigo 40 do decreto-lei 426, dêste ano, valerá por extinguir 

a ação do Tribunal de Contas no registro prévio da des­

pesa pública, restringindo-se-lhe, assim, a competência.

21. À vista do exposto, este Departamento, ao res­

tituir a Vossa Excelência o presente processo, opina seja 

mantida, pelos seus fundamentos, a decisão do Tribunal 

de Contas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

DF/417 —  Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

' Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o 

processo em que o Senhor Ministro da Fazenda solicita 

que, de acordo com o artigo 40 da Lei número 426. de 12 

de maio último, seja autorizado o pagamento das diárias 

e da gratificação a que tem direito o "engenheiro Ari Azam- 

buja, designado para integrar a Comissão encarregada de 

elaborar o projeto de construção do edifício destinado à 

nova sede do Ministério da Fazenda e, posteriormente, 

incumbido de dirigir a Administração do Domínio da União 

do Distrito Federal.

2. Trata-se de despesa à qual o Tribunal de Contas 

negou registro, apesar de estar provado no processo :

a) que a concessão da diária ao engenheiro em apre­

ço foi limitada ao período em que o funcionário esteve, 

de fato, afastado da sede de sua repartição ;

b) que o abono da gratificação pela prestação de 

serviço extraordinário foi a partir da data em que o fun­

cionário de que se trata tomou posse do cargo para que 

foi transferido :

c) que foi arbitrada a gratificação de 50$000 por 

dia útil de trabalho extraordinário;

d) que a despesa referente às diárias e a relativa à 

gratificação foram devidamente empenhadas à conta de 

dotações orçamentárias próprias e distintas ;

e) que estão juntas as 1“ e 2‘ vias do empenho 

129 p., relativo a despesa das diárias, que serão pagas 

de uma vez ;

f) que não podia estar anexado o empenho relativo 

à gratificação, porque, sendo global, só será juntado no 

pagamento da última parcela ;

g) que o arbitramento de diárias foi, exclusivamen­

te, para o período em que o funcionário esteve, de fato, 

afastado da sede de sua repartição.

3. O assunto está suficientemente e claramente es- 

planado na exposição de motivos do Senhor Ministro da 

Fazenda, a cuja argumentação este Departamento nada 

tem a opor.

4. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o aludido processo, tenho a honra de opinar, de 

acordo com o que propõe aquele titular, no sentido de 

que, nos termos do artigo 40 do decreto-lei número 426, 

de 12 de maio último, seja autorizado, no corrente exer­

cício, o pagamento da despesa de que se trata, até que, 

em face do parágrafo único do artigo 7“ do Regimento 

da Diretoria do Domínio da União, seja expedido o de­

creto de designação do engenheiro Ari Azambuja, para 

as funções, que já vem exercendo, de chefe do Serviço 

Regional no Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo i-espeito. —- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

SA/418 •— Em 24 de novembro de 1938. -— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, cm 

obediência ao disposto no artigo 21 do decreto-lei núme­

ro 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, que se digne 

autorizar a admissão de Daniel Dias como extranumerá-
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rio-mensalista deste Departamento, para a função de au­

xiliar de escrita de 5." classe e com a remuneração mensal 

de 500$000 (quinhentos mil réis) .

2. O pedido de admissão em causa obedece à ne­

cessidade de prover a Divisão do Extranumerário do pes­

soal de que 'carece, assoberbada como se encontra de tra­

balho, inclusive o do censo dos extranumerários que pela 

primeira vez se realiza e por si só reclama crescido núme­

ro de funcionários.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. — G. V a s c a s .

SA/419 — Em 24 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que 

se digne autorizar seja posta à disposição deste Departa­

mento, na conformidade do disposto no artigo 13 do decre­

to-lei número 579, de 30 de julho do corrente ano, tem 

prejuizo dos respectivos vencimentos, a bibliotecária Nilsa 

Teixeira Leite Lins de Almeida, classe "H ”, do Quadro 

Ünico, do Ministério da Agricultura.

2. Destina-se a funcionária em apreço a auxiliar a 

organização e instalação da Biblioteca deste Departamen­

to, trabalho de natureza toda especializada e para o qual 

Carecemos de pessoal.

Aproveito a oportunidade para. renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~ 
Luiz Simões .Lopes, presidente.

Autorizado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

DE/420 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número G. M. 690, de 19 

de outubro último, o senhor ministro da Agricultura sub­

mete à consideração de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, a indicação de Alfredo da Silva Pe­

reira, para, como extranumerário-mensalista, exercer, no 

campo de Cereais e Leguminosas de Sete Lagoas, as fun­

ções de trabalhador de 2* classe, vago em virtude da dis­

pensa de Gervásio Luiz da Silva.

2. Está esclarecido, no processo, que o candidato 

Proposto irá trabalhar como eletricista e que nenhum dos 

extranumerários de remuneração inferior possue tal habili­
tação.

3. Assim, satisfeitas que foram as exigências do de­

creto-lei número 240, inherentes ao caso em exame, not?.- 

damente as formalidades do inciso I, do artigo 18, c, por 

nao importar a admissão em aumento de despesa, por isso 

mesmo que se trata de preencher função vaga, tenho a 

honra de passar o incluso processo às mãos de Voss<t Ex­

celência, opinando no sentido de que nada ha a opor ao 

atendimento da proposta.

DE/421 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O Senhor Ministro da Agricultura, em exposição de 

motivos G. M. 692. de 19 de outubro próximo findo, diri­

gida a Vossa Excelência, por intermédio deste Departa­

mento, indica o nome de Francisco dc Paula da Rochn 

Lagõa, para, como extranumerário-mensalista, exercer, na 

Escola Nacional de Veterinária, as funções de coadjuvante 

de ensino de 2* classe, na vaga de Antonio Benjamin 

Barreiros Terra, que foi aproveitado como professor catc- 

drático.

2. O Serviço de Pessoal e a Comissão de Eficiên­

cia. ouvidos, manifestaram-se favoravelmente à proposta.

3. Satisfeitas que foram as exigências capituladas 

no artigo 18, inciso I, do decreto-lei número 240, de 4 de 

fevereiro último, e, tratando-se de função cujo preenchi­

mento é indispensável, opino pela atendimento da solicita­

ção do titular da pasta da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Atcnda-se. Em 25-11-38. ■— G. V a r g a s .

DE/422 — Em 24 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Em obediência ao respeitável despacho exarado por 

Vossa Excelência na exposição dc motivos n. DE/351, dc

11 do corrente, deste Departamento, relativa à proposta 

de admissão de extranumerários para o Serviço de Caça 

e Pesca, do Ministério da Agricultura, tenho a rtonra de 

esclarecer a Vossa Excelência que os funcionários do Qua­

dro Ünico do referido Ministério, lotados no Serviço de 

Caça c Pesca, são os seguintes :

3 Assistentes-chefes (classe L) .

3 Assistentes (classe K) .

2 Sub-ajudantes (classe J) .

1 Oficial Administrativo (classe I) .

2 Oficiais Administrativos (classe H) .

1 Dactilógrafo (classe C) .

2. Para auxiliar a execução dos trabalhos, vem sen­

do mantida, quasi sem alteração, desde o início do Serviço 

a tabela de extranumerários abaixo transcrita :

1 Assistente técnico de 5" classe.

3 Auxiliares de 2” classe.

16 Auxiliares de 3* classe.

1 Ajudante de motorista de 3" classe.
1 Guarda de 4“ classe.

5 Trabalhadores de 3a classe.

1 Trabalhador de 4a classe.
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3. Os encargos eram, então, definidos, exclusiva­

mente, pelo Código de Caça c Pesca e pelo regulamento, 

baixado, respectivamente, pelos decretos números 23.672 e 

24.540, o primeiro de 2 de janeiro de 1934 c o =egundo, 

de julho do mesmo ano.

4. Entretanto, por deficiência de pessoal, muitas das 

atribuições do Serviço não foram desempenhadas. Poste­

riormente, foram essas atribuições aumentadas, em virtude 

da instalação, nesta Capital, do entreposto federal da pes­

ca e da execução da lei n. 24.519, de 30 de junho de 1934, 

sobre peixarias.

5. E, ainda, em 23 de fevereiro do corrente ano, 

foi baixado o decreto-lei n. 291, dispondo sobre a expan­

são da pesca no País, e autorizando a criação ou instala­

ção de escolas de pesca, estações experimentais de pesca, 

entrepostos nos Estados e dependencias previstas nos ar­

tigos 156 e 157, do Código de Caça e Pesca, aprovado 

pelo decreto n. 23.672, de 2 de janeiro de 1934, já citado.

6. Acham-se, também, a cargo do Serviço de Caça 

e Pesca, por força do mesmo decreto n. 291, a fiscaliza­

ção das caixas de crédito, para pescadores e armadores 

e a dos leilões.

7. Para o atendimento de todos esses trabalhos, o 

Ministério da Agricultura propôs a tabela numérica aditi­

va, constante da exposição de motivos DE/228, de 24 de 

outubro último, aprovada por Vossa Excelência e assim 

constituída :

4 Inspetores fiscais de 4* classe,

5 Ajudantes técnicos de 5“ classe.

10 Inspetores de 5a classe.

7 Guardas fiscais de 5a classe.

1 Motorista de 5“ classe.

1 Artífice de 5“ classe.

3 Guardas de 3* classe .

8. Em síntese, os encargos conferidos ao Serviço 

de Caça e Pesca eram executados por 41 servidores, entre 

funcionários e extranumerários, e hoje, após a aprova­

ção da tabela aditiva, já se elevou esse número para 72. 

em conseqüência do considerável aumento de trabalho dis­

tribuído pelos novos encargos atribuídos àquele Serviço.

9. Nessas condições, a exposição de motivos núme­

ro DE/351, de 11 de novembro corrente, deste Departa­

mento, a que me reportei, visou, apenas, objetivar, com a 

indicação de nomes, o despacho pelo qual, em 24 de outu­

bro último, houve Vossa Excelência por bem aprovar a 

tabela numérica de extranumerários daquele Serviço, não 

ocorrendo, como se vê, aumento do número de empre­

gados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 27-11-38. — G. V a r g a s .

DF/431 — Em 24 de novembro de 1938. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V. Ex., o re­

querimento em que o escriturário, classe F, do Quadro VII

■— Delegacias Fiscais —  do Ministério da Fazenda, Air- 

ton Marques dc Araújo, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro V III —  Alfândegas do 

mesmo Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 

da lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condiciona­

da à existência de vaga a ser preenchida por merecimen­

to e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 

classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim, en­

tendido que o peticionário continue a perceber os seus 

vencimentos atuais, do padrão F, isto é, 700$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. •— G. V a r g a s .

DF/432 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Com a Exposição de Motivos DF/287, de 31 de ou­

tubro ultimo, este Departamento, ao restituir a Vossa Ex­

celência o memorial em que o Químico, padrão J, do Qua­

dro I do Ministério da Viação e Obras Públicas, Epimaco 

de Araújo Melo, recorreu de decisão do antigo Conse­

lho Federal do Serviço Público Civil, que julgara impro­

cedente o seu pedido de retificação de classificação nas 

tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, opinou pelo provi­

mento do recurso.

2. Por despacho de 4 do corrente, houve por bem 

Vossa Excelência aprovar o parecer deste Departamento, 

contido na aludida Exposição de Motivos.

3. Assim sendo, é em cumprimento desse despacho 

que tenho a honra de submeter à assinatura de Vossa Ex­

celência o projeto de decreto, que a esta acompanha.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado decreto-lei n. 899. Em 28-11-38.

DF/433 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o escriturário, classe F, do 

Quadro VII — Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, do 

Ministério da Viação e Obras Públicas, Ari Nascimento 

Cordeiro, pede transferência para igual classe c carreira 

do Quadro I do mesmo ministério.

2. O pedido encontra apoio no parágrafo 2" do ar­

tigo 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor n 

transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­

cionada à existência de vaga a ser preenchida por mere­

cimento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 

da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .
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DF/434 — Em 24 de novembro de 1938. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o escriturário, classe F, do 

Quadro V II — Delegacias Fiscais, do Ministério da Fa­

zenda, Nei da Costa Palmeira, pede transferência para 

>gual classe e carreira do Quadro III — Recebedorias 

Federais, do mesmo ministério.

2. O pedido encontra apoio no parágrafo 2o do 

artigo 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor 

à transferência solicitada, desde que a mesma fique con­

dicionada à existência de vaga a ser preenchida por me­

recimento e que o interessado passe a ocupar o último 

lugar da classe em que pretende ingressar, ficando, ou- 

trossim, entendido que o peticionário continuará a per­

ceber, apenas, os seus atuais vencimentos, do padrão F, 
isto é, 700$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 27-11-38. — G. V a r g a s ,

DF/435 — Em 24 de novembro dc 1938. — Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar as mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o escriturário, classe E, do 

Quadro IV — Serviços Regionais, do Ministério da Ma­

rinha, Manuel de Oliveira Pestana, pede transferência para 

igual classe e carreira do Quadro V -  Casa da Moeda, 
do Ministério da Fazenda. .

2. O pedido encontra, por extensão interpretativa 

aplicada a casos análogos, apoio no parágrafo 2° do ar­

tigo 35 da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a 

opoi à transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada ã existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento e que o interessado passe a ocupar o último 

lugar da classe cm que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 27-11-38. — G. V a r g a s .

cimento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 

da classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim. 

entendido que o peticionário continue a perceber os ven­

cimentos atuais do padrão F, isto é, 700$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 28-11-38. •— G. V a r g a s .

DF/437 — Em 24 de novembro de 1938. -— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o incluso processo, transmitido pelo Ministério da Via­

ção e Obras Públicas, em que o senhor diretor geral dos 

Correios e Telégrafos propõe as transferências, por conve­

niência do serviço, dos escriturários, classe E, do Quadro IV

— Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Distrito 

Federal, daquele ministério, Angélica Viana da Silva, Hélio 

Vieira Sampaio, Iracema Silva, Helena Alves Monteiro, 

Cirne Correia Pereira, Ester Belas Tavares e Moema Ara­

nha de Oliveira, para igual classe e carreira do Quadro III

—  Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos, do mesmo 

ministério.

2. A proposta encontra apoio no parágrafo 2° do arti­

go 35 da lei número 284, de 1936, e na classe E da carreira 

de Escriturário do Quadro III. do Ministério da Viação exis­

tem vagas suficientes às tranferências de que se trata, além 

das que se acham reservadas à promoção dos três únicos 

ccupantes da classe D, para conseqüente extinção desta 

classe.

3. Nesta conformidade, nada há a opor às transfe­

rências propostas por conveniência do serviço, aplicando-se 

aos funcionários em causa o disposto no parágrafo 1° do 

artigo 20 do Regulamento expedido com o decreto número 

2.290, de 28 de janeiro último, para o fim de ser levado 

em conta, "ex-officio . na apuração da antiguidade na nova 

classe, o tempo líquido de efetivo exercício prestado pelos 

mesmos funcionários na classe que atualmente ocupam.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.
Aprovado. Em 25-11-38. -— G. V a p g a s .

DF/436 — Em 24 de novembro de 1938. —- Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que o escriturário, classe F, 

do. Quadro V II — Delegacias Fiscais, do Ministério da 

Fazenda, Moacir Reis de Azevedo, pede transferência para 

igual classe e carreira dos Quadros III —  Recebedorias 

Eederais, IV .— Caixa de Amortização, ou V III —  Alfân­

degas, do mesmo ministério.

2. O pedido encontra apoio no parágrafo 2o do arti­

go 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor a 

transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­

cionada à existência de vaga a ser preenchida por mere­

DF/438 —  Em 24 de novembro de 1938. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que o contador, classe }, do Quadro I — 

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, Carlos Wer- 

neck Franco Genofre, pede transferência para igual classe 

da carreira de Oficial Administrativo, do mesmo Quadro.

2. O requerente prestou concurso de segunda entrân- 

cia e, conforme doutrina adotada por este Departamento e 

aprovada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

cemo prova de habilitação suficiente à transferência para a 

carreira de Oficial Administrativo e satisfaz a exigência do 

artigo 35 da lei número 284, de 1936.
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3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 

nada há a ópor à transferência solicitada, que deve ficar, 

apenas condicionada à existência de vaga a ser preenchida 

por merecimento e à colocação do interessado no último 

lugar da classe em que pretende ingressar, ficando, outros- 

sim, entendido que o peticionário continúe a perceber os 

seus vencimentos atuais, do padrão ], isto é, 1:500$0, raen- 

sais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

DF/439 — Em 24 de novembro de 1938. —  Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento a proposta, que faz o Senhor ministro da Viação, 

da aposentadoria de Alberto de Castro Leite, como auxiliar 

técnico da Estrada de Ferro Oéste de Minas.

2. O interessado foi admitido, em 1904, ná Estrada de 

Ferro Central do Brasil, onde permaneceu até 1924, sendo 

nesta data designado para servir na Estrada de Ferro Oeste 

dc Minas, então subordinada ao ministério da Viação.

3. Foi essa última via férrea, pelo decreto n. 19.602, 

dc 19 de janeiro de 1931, arrendada ..ao Estado de Minas, 

ficando, porém, assegurado o direito dos funcionários, ao 

se estabelecer na clausula X III do contrato, aprovado pelo 

referido decreto, que os funcionários públicos existentes na 

aludida Estrada, "contribuintes do Montepio Federal, serão 

considerados à disposição do Governo do Estado de Minas 

Gerais, sem vencimento pelos cofres da União, continuando, 

porém, a contar tempo de serviço federal".

4. O requerente era funcionário da Estrada de Ferro 

Oeste de Minas, contribuinte do Montepio Federal e foi jul­

gado inválido para o serviço público, na inspeção de saúde 

a que se submeteu, motivos esses que justificam a proposta 

do senhor ministro da Viação, no sentido de ser concedida a 

aposentadoria.

5. A vista do exposto, este Departamento, restituindo 

a Vossa Excelência o processo anexo, julga que pode ser 

assinado o decreto anexo, da aposentadoria de Alberto de 

Castro Leite, no cargo de auxiliar técnico da Estrada de 

Ferro Oeste de Minas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 27-1 1-38. — G. V a r g a s

Conselho Deliberativo
ATA DA 10." SESSÃO, EM 3 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos três dias do mês de novembro do ano de mil no­

vecentos e trinta e oito, às quinze horas, presentes os se­

nhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 

Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro Briggs, Paulo de Lira 

Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente, presiden­

te e diretores de divisão do Departamento Administrativo do 

Serviço Público, foi pelo senhor presidente declarada aberta 

a décima sessão do Conselho Deliberativo. .

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão an­

terior o senhor presidente pediu aos senhores diretores que 

apresentassem sugestões no sentido de ser simplificado e tor­

nado mais rápido o andamento dos processos que transitam 

no Departamento, sendo, após vários alvitres, designados os 

senhores Moacir Ribeiro Briggs, diretor da Divisão de Orga­

nização e Coordenação, e Paulo Vidal, chefe dos Serviços 

Auxiliares, para,. constituídos em comissão, organizar as no­

vas bases a serem adotadas quanto ao andamento de papeis 

no Departamento.

Às dezesseis horas e dez minutos o senhor presidente deu 

por encerrados os trabalhos e, para constar, eu, Luis Carlos 

da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, la­

vrei esta ata que vai assinada pelo senhor presidente e por 

todos os senhores diretores de Divisão.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1938. — Visto, 

Paulo Vida!, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 11.“ SESSÃO. EM 17 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de mil 

novecentos e trinta e oito, às quinze horas e trinta minutos, 

presentes os senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bitten­

court Sampaio, Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro Briggs, 

Paulo de Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respecti­

vamente, presidente e diretores de Divisão do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 

declarada aberta a décima primeira sessão do Conselho De­
liberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão an­

terior, o senhor presidente declarou que ia submeter à discus­

são do Conselho o orçamento do Departamento para o 

exercicio financeiro de mil novecentos e trinta e nove.

Terminada essa discussão, o senhor presidente deu a 

palavra ao senhor Moacir Ribeiro Briggs, diretor da Di­

visão de Organização e Coordenação, para expôr as alte­

rações, de caráter urgente, que devem ser feitas no vigente 

Regulamento de Promoções. Todas as alterações, reconhe­

cidas como necessárias, foram aprovadas pelo Conselho, fi­

cando resolvido que o Departamento submeta à apreciação 

do senhor Presidente da República um projeto de decreto 

que consubstancie as novas medidas a serem adotadas.

Âs dezoito horas e quinze minutos o senhor presidente 

deu por encerrados os trabalhos e, para constar, eu, Luis 

Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Delibe­

rativo, lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor pre­

sidente e por todos os senhores diretores de Divisão.

Sala das Sessões, em dezessete de novembro de mil 

novecentos e trinta e oito. Visto. —• Paulo Vidal, chefe 

dos Serviços Auxiliares.
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ATA DA 12.* SESSÃO, EM 18 DE'NOVEM BRO 

DE 1938

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de mil 

novecentos e trinta e oito, às dezesseis horas, presentes os 

senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 

Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro Briggs, Paulo de 

Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente, 

presidente e diretores de Divisão do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 

declarada aberta a décima segunda sessão do Conselho De­

liberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, o senhor presidente deu a palavra ao senhor Moa­

cir Ribeiro Briggs, diretor da Divisão de Organização e 

Coordenação, o qual sugeriu ao Conselho Deliberativo vá­

rias alterações a serem feitas na lei número duzentos e 

oitenta e quatro, de mil novecentos e trinta e seis, e nos 

decretos-leis números duzentos e quatro e quinhentos e se­

tenta e nove, respectivamente de janeiro e julho do corrente 
ano.

Essas alterações foram discutidas e aprovadas pelo 

Conselho, devendo ser convertidas em projeto de decreto- 

lei que será submetido à apreciação do senhor Presidente 

da República.

As dezoito horas, o senhor presidente deu por encer­

rados os trabalhos e, para constar, eu, Luis Carlos da Fon­

seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei 

esta ata, que vai assinada pelo senhor presidente e por 

todos os senhores diretores de Divisão.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 1938. — 

Visto. Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 13.* SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano 

de mil novecentos e trinta e oito, às dezessete horas, pre­

sentes os senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt 

Sampaio, Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro Briggs, 

Paulo de Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respe­

ctivamente presidente e diretores de Divisão do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor 

Presidente, declarada aberta a décima terceira sessão do 

Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, foi, pelo senhor presidente, submetida à aprecia­

ção do Conselho Deliberativo, a redação final da proposta 

de orçamento do Departamento Administrativo do Serviço 

Público para o exercício financeiro de mil novecentos e 

trinta e nove.

Posta em discussão a proposta, foi, com pequenas al­

terações, unanimemente aprovada, devendo ser, oportuna­

mente, encaminhada ao senhor ministro da Fazenda.

Foi depois discutida uma sugestão apresentada pelo 

senhor ministro da Guerra no sentido de serem estendidas 

as vantagens do artigo vinte e quatro da lei número du­

zentos e oitenta e quatro, de mil novecentos e trinta e seis. 

a outros servidores que exercem as suas funções com risco 

da própria vidg.

O  Conselho Deliberativo decidiu distribuir o processo 

ao senhor Moacir Ribeiro Briggs, diretor da Divisão de 

Organização e Coordenação, o qual por se achar incumbi­

do de estudar a regulamentação do assunto, apresentará, 

oportunamente, uma solução de carater geral.

As dezoito horas o senhor presidente deu por encerra­

dos os trabalhos, e, para constar, eu, Luis Carlos da Fon­

seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei a 

presente ata, que vai assinada pelo senhor presidente e 

por todos os senhores diretores de Divisão.

Sala das Sessões, em vinte e quatro de novembro de 

mil novecentos e trinta e oito. —• Visto. Paulo Vidal, chefe 

dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 14.* SESSÃO, EM 26 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 

mil novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes 

os senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sam­

paio, Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro Briggs, Paulo 

de Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente 

presidente e diretores de Divisão do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 

declarada aberta a décima quarta sessão do Conselho De­

liberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior o senhor presidente declarou reaberta a discussão 

sobre o ante-projeto do Estatuto dos Funcionários Públi­

cos Civis da União, cujo exame fora iniciado em sessões 

anteriores, ficando assentado que o referido ante-projeto 

seria apresentado ao senhor Presidente da República no 

próximo dia oito de dezembro, data comemorativa do fun­

cionário público.
Os trabalhos se prolongaram até ás treze horas, quan­

do o senhor presidente os suspendeu, convocando outra 

sessão, com o mesmo fim especial, para as nove horas de 

segunda-feira, vinte e oito do corrente, e, para constar, tu, 

Luiz Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Conselho 

Deliberativo lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor 

presidente e por todos os senhores diretores da Divisão do 

Departamento Administrativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1938. — 

Visto. Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 15.* SESSÃO, EM 28 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 

mil novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes os 

senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sam­

paio, Mário Paulo de Brito, Moacir Ribeiro- Briggs, Paulo 

de Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente 

presidente e diretores de Divisão do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, de­

clarada aberta a décima quinta sessão do Conselho De­

liberativo ,
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Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, prosseguiu o Conselho no exame do ante-projeto 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

prolongando-se os trabalhos até às 13 horas, quando o senhor 

presidente os suspendeu, convocando nova sessão, com o 

mesmo fim especial, para as nove horas de quarta-feira, 

trinta do corrente, e, para constar, eu, Luis Carlos da Fon­

seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei esta 

ata, que vai assinada pelo senhor presidente e por todos 

os senhores diretores de Divisão do Departamento Adminis­

trativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1938. — Vis­

to, Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 16.° SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO 

DE 1938

Aos trinta dias do més de novembro do ano de mil 

novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes os se- .

nhores, Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 

Mário Paulo de Brito, Moacír Ribeiro Briggs, Paulo de 

Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente 

presidente e diretores de Divisão do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 

declarada aberta a décima sexta sessão do Conselho Deli­

berativo .

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, prosseguiu o Conselho no exame do ante-projeto 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, pro­

longando-se os trabalhos até às treze horas, quando o se­

nhor presidente os suspendeu, convocando nova sessão, com 

o mesmo fim especial, para as quatorze horas de quinta- 

feira, primeiro de dezembro, e, para constar, eu, Luis Car­

los da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo 

lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor presidente e 

por todos os senhores diretores de Divisão do Departamento 

Administrativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1938. — Vis­

to, Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

(D. O . -  27-12-38).
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SURDEZ?
O APARELHO

PHONOPHOR
SIEMENS

VOS 

RESTITUIRÁ 

A AUDIÇÃO

C A S A  L O H N E R  S./A
Avenida Rio Branco, 133

R IO  D E  J A N E IR O
Rua São Bento, 216

S Ã O  P A U L O

-

•  Ferragens, M etaes,
•  Cutelarias, Tintas, Oleos e
•  Artigos Semelhantes

Alberto d’Almeida & C.
CASA FUNDADA EM  1853

R U A DA A LF A N D E G A , 121 a 125
Rua Uruguayana, 152 — Rio de Janeiro

B O M B E IR O S  H IDRÁULICOS E ELETRICISTAS

A P A R E L H O S  S A N I T Á R I O S
1NSTALADORES EM GERAL PARA AGUA - GAZ - 

ELETRICIDADE FORÇA CAMPAINHAS - ETC.

A R A Ú J O  & A B R E U
T E L E K O N E  —  2 2 - 4 2 1 1

Avenida Gonies Freire, 39 =  R io  de Janeiro

Vidros, Espelhos e Cristais para 
Instalações e Construções

L A D R ILH O S  E 
T E LH A S  DE VIDRO

RUAS  : 

U R U G U A I  A N A ,  2 1 0  

T H EO FILO  OT O N I, 147

Endereço. Tel.: " BAIROS " 

Telefone: 4-2101 

R IO  DE [ J A N E I R O

:: J. A R A Ú J O  & CIA.  ::
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—  MANTER SEMPRE OS 2 LIVROS 
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BR1QUETAGE DE CARVÀO 

CARVÀO DE P E D R A  

C O K E

JKL

E S C R I T O R I O  :

4, A v e n i d a  Rio Branco,  4
RIO  DE JANEIRO

F O N E S  : 23 } CAIXA POSTAL 78!4 
End. Teleg. «COALS»

Companhia Brania de Petroleo, S.A.
A unica Empreza Nacional 

distribuidora de Produtos 
de Petroleo

u s a r  B R A N IA  
É

SERVIR AO  BRASIL
AVENIDA RIO BRANCO, 50

T E L E F O N E S :

G era l: .................................  23-5951
Seção de Vendas : ............ 43-3617

CORIFINA
Excelente

calmante

para

tosse,

rouquidão

dos

orgãos

respiratorios, 

faringites e 

anginas



ESGOTOS DA CAPITAL 
FEDERAL

A COMPANHIA THE RIO DE JANEIRO 

CITY IMPROVEMENTS PREVINE AO PÜBLI- 

CO QUE PELOS SEUS CONTRATOS COM O 

GOVERNO FEDERAL E REGULAMENTOS EM 

VIGOR SÓ ELA PODERÁ EXECUTAR QUAIS­

QUER OBRAS DE ESGOTOS, MESMO AS 

ADICIONAIS OU EXTRAORDINÁRIAS, SOBRE 

AS SUAS CANALIZAÇÕES E TAMBEM ALTE­

RAR OU RECONSTRUIR AS JÁ EXISTENTES. 

PREVINE MAIS QUE OS INFRATORES ES­

TÃO SUJEITOS PELOS MESMOS CONTRA­

TOS E INSTRUÇÕES, A DEMOLIÇÃO IMEDIA- 
1A DAS OBRAS EXECUTADAS E MULTAS.

MARTINS DO AMARAL & CIA.
RUA FREI CANECA, 77 - 81

TELEF. < 22“: 69® "  TELEG. LAMART

Ladrilhos
Azulejos 

Louças Sanitarias 
Banheiros coloridos

Fornecedores do Eòificio da Pi. B. /.

. ; ’ • .' ' ' . ' i ■

I. R. F. M A T A R A  Z Z O

CASA M ATRIZ j

São Paulo (Brasil) — Caixa Postal, 86 — Teleg. “MA- 
TARAZZO”.

FILIAIS NO BRASIL:

Rio dc Janeiro —■ Santos —■ Curitiba — Antonina —■ 
laguariaíva — Marcelino Ramos — João Pcssõa — 
Fortaleza — São Luiz do Maranhão.

AGENCIAS NO BRASIL i

Manãus — Belém .— Parnaíba — Mossoró — Aracaju
— Baía — Ilhéus —- Maceió — Vitória — Florianópo­
lis —- Joinvile — Blumenau —■ Porto Alegre — Rio 
Grande —■ Pelotas — Recife — Natal.

AGENTES NO ESTRANGEIRO:
Buenos Aires —• Genova — Milão ■— Nápoles —• Paris 
■— Londres — Hamburgo —■ Trondhjem —' New York 
.— Copenhague e Antuérpia.

SECÇÂO BANCARIAs _ a
Correspondente Oficial do “Banco di Napoli e do Ré­
gio Tesouro Italiano”.

AGENTE de: ,
Indústria Matarazzo do Paraná.
Sociedade Paulista de Navegação Matarazzo Ltda. 
Sociedade Agrícola Fazenda Amalia.
Armazéns Gerais Matarazzo.
Termas de Lindoia.
S/A. Les Parfums de Chimène.
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M A C H I N a S p a r a  m i n e r a ç õ e s

E. M. STRECKER

In du s tr ia l Eng.

CARVAO MINERAL
Nacional

SUB-PRODUCTOS.

FABRICAÇAO
de

M ACHINAS PARA M IN ERA ÇÕ 2S  2 

Construcções Civis

“ ESPECIALIDADE”

USINAS PORTÁTEIS — AUrO .MATVJl 

PARA CONCENTRAÇÃO E EXTRAÇÂ 

de

M IN É R IO S  AURO-DIAMANTIFEROS

e

quaesquec outros

REPRESENTANTES 

NEW YO RK , N. Y. - U. S. A. & 

CANADA’

ESCRIPTOR IO  ( P R IN C IP A L )

AV. RIO B R A N C O , 117/123
4- - SALA 410 c 12 

TELEPHONE:  43-2090

RIO DE JANEIRO 
b r a s i l

ENDEREÇO TELEGRAPHICO 

(Cable Address )

“ E M S C O ”
R  I O

A T T E N Ç À O ”

O  OU RO E O S  DIAMANTES 

e qualquer outros M IN É R IO S  contidos 

na  m esm a m atéria  p r im a  poder-se-ha extrahir 

e separar a u m  só tem po pelos processos de con­

centração usados em  m achin ism os e USINAS de nossa 

fabricação. “ A S U S I N A S ”  são de FACIL  T ranspor­

te, M ontagem  e Desm ontagem , —  os Processos m oder­

nos, e aperfeiçoados, I I  y d r a u l i c o s  ou quasi 

SECCOS de funccionam ento simples, extrema­

m ente E C O N O M I C O  e da m axim a 

E F F I C I E N C  I A

s : 0

MOINHO 
SANTA CLARA

CA IXA  POSTAL 1559 

TELEPHONE 2-5648

LARGO DO THESOURO, 16 - 2 And. 
SAO PAULO

f r

Esta Nova Apólice  
de Reajustamento

i xjudará m a familim 
■  o tnctJ o período 

mau diJJicU

EV I T K  qtM oa k u i  flqaetB 
detamparadoa, «i um dia o M. 

Ihf» fallar Garimta-oa contra dif- 
fnuldtidea futuraa. A  “ Sul Ameri­
ca" oflerrw-lhe, para iaao, a oova 
Apolicc ia  Rcajuauuacnfeo.

Sul America

A assinatura da

"REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO"
custa apenas 30$000 por 12 números 

Faça hoje mesmo seu pedido de assinatura



DUARTE & CIA.
E N G E N H E I R O S  • A R Q U I T E T O S  © C O N S T R U T O R E S

F A Z E M  A C O N S T R U Ç Ã O  DA
CASA DO JORNALISTA

RIO DE JANEIRO
R. ALVAR O ALVIM, 37

15° AND. - FONE 22-5236

♦

S/ÍO P A U L O
R. LlBtRO BADARÓ, 92

3.o AND. - FONE 2-1699
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SERVIÇOS HOLLERITH, S. A
(INSTITUTO TÉCNICO DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE)

Capital Realizado................................... 5.000:000$000

Valor anual dos contratos em vigor . . . 22.000:000$000 

ACIONISTAS EXCLUSIVAMENTE BRASILEIROS -  DIREÇÃO E TÉCNICOS NACIONAIS

V A L E N T I M  F . B O U Ç A S
D1RETOR-P RESIDENTE

---Os Serviços Hollerith, S. A. (I. T. O . C .  ) são ORGANIZADORES de estudos de racionalizai;Jo e

REALIZADORES responsáveis pelos planos técnicos que elaboram — com experiência e idoneidade comprovadas cm 

mais de vinte anos no Brasil, onde possuem trabalhos em plena execução em todos os Estados, com instalações nas mais 

importantes empresas particulares e serviços públicos. Primeiro Prêmio no Concurso de Organização do Instituto 

de Aposentadoria e Pensão dos Industriários.
__— Qnica organização no Brasil que não obriga a compra de máquinas, afim de que seus clientes posnam,

com vantagem, diminuir, aumentar, substituir ou retirar o material utilizado, de acôrdo com suas necessidades e icte- 

rêsses — sistema que é uma porta aberta a todos os concorrentes e permite o constante aperfeiçoamento mecânico 

do trabalho executado. As máquinas Hollerith não se vendetn. Os serviços técnicos e arrendamentos de máquinas 

são pagos DEPOIS DE REALIZADOS os serviços contratuais.

--- - Daí o motivo de ser o sistema Hollerith — ao invés de uma simples transação de caráter comercial -—

o compromisso da execução de um trabalho de ordem essencialmente técnica, cujos orçamentos são elaborados na imse 

exata do material NECESSÁRIO, com o compromisso da realização dos serviços contratuais e da manutençã) e 
assistência mecânica do material, sem quaisquer onus para os clientes.

—— Seus contratos — cujos preços de máquinas e cartões são feitos em moeda nacional — dispen iam 

favores aduaneiros, mesmo em se tratando das isenções a que têm direito as repartições públicas, pois todo o matdrial 

empregado (exceção feita aos cartões perfuráveis, que são confeccionados no país) pagam direitos alfandegários.

SERVIÇOS HOLLERITH, S. A.
(INSTITUTO TÉCNICO DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE)

Rio de Jane iro—Avenida Rio Branco 26 - A 
Sâo Paulo -— Rua Boa Vista, 22 — 1.* andar 

FILIAIS : Belo Horizonte — Ed. Brasil — sala 705/7, Praça 7

Pôrto Alegre — Ed. do Banco Nacional do Comércio — P. Alegre


